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ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201001-10Srttofiffid6

-r:-I> -L:

Processo Administrativo no DATA

192307-000t 19t0712023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, visando a prestação dos serviços de

assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing

digital, monitoramento de mídias e redes sociais e desenvolvimento de plano

de comunicação institucional, pelo prazo de lZ(doze) meses, de interesse da

Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio

dos Lopes/MA.

VOLUME_I/I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATTVO

PROCESSO N' DATA

192307-0001 19t07t2023

REQUISITAIITE

Secretaria Municipal de Comunicação Social

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito

ANO 2023

ÀSSIJNTO

Contratação de pessoa jurídica, visando a prestação dos serviços de assessoria

e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento

de mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação

institucional, pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de

Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA.
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EXTRATO DE EN\1I0

Pl;RIOIN): l' rll':'ill'l - lrl iii l()l I
E\ I lD \DE. ll{l:tl,tlÍ.ll(.\ ií1.\l(lP,\l -í)irirljli r)(o t r{l

D,\ l \ DH ( ltl \C.\()r Lo:fi] l0l'1 l(,:l ::ls
((il)l(l)l)Í \t'l I \ I l(ltD{l)l,l -l;5ll:l.lL-<:r(il-lr'\.-§hr,\-ilL.rl-l4 li'r.

& aÍroE irÍlllo
ilumtDEGotflA§

Licitante

cnpi procedimêrto ld pÍocedimento llcltante cpfêhvlo data ênüo cpf
ôrclurao

data
€xclusao

stâfus

0617272O00O110 PEr82023 1 3310591000145 02743$tlt03 ozo1t2024 ENVIÂDO

Totâl Licitante: I
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& alroloirr Í,o
nllltltDtaoilÍA§

EXTRATO DE ENVIO

Pl.RlOlX): l, il.'':ir:'l r'i,l l(rll
tr\TtD\t)Ê. l,l(I Í f.Il-Í. li.\ \íl]\ta]|,\t -oir]-t:t(;|1,{i r:

D.\t \ t)U(t \(.À(li t0í[.]í):,1 t6.tr,:ll
( (il)l(I) l)i 1t 11..\ I l(rll)\l)l,l \jfí,\--g-.rllíl-.iq:r.)lÍ: ír.Ll,"i\lil.l t

Licitante

data Gnúo cpf
orclugâo

dat!
êxduaao

3tâüJsld procêdlmênto llcltânte cpÍGnviocnpl procedlmênto

02743308303 19t02t2021 ENVIADOPEr82023 0§t4746880001 I 606172720000110

Er.rvlÂDo18590&16000105 0274:XtSitO:| 19tozt2021PE14202306172720000110

19tt2t2024 ENVIADO09033090000191 0278304303061f2720000110 PE1A2023

1qeJ2021 ENVIADO1 306736«D0152 02743308303P8142023É172720000110

ENVIADOo2743ffi303 't9to2tm213,1589260000 r 6ôPÉ18202306172720000110

ENVIADO02743:lo8:rc3 1m21202128433093000134PÉ182023

ENVIADO02743306303 't9to2Í2021125Ílr',29,OOO125PE182023

ENVIADO0274«r08ir03 19n2Í202439299r79000r6506172720000110 PE142023

ENVIADO02743308303 1gü2tm21057635870001MPE182023061727200001 10

ENVIADO02743308303 19t02t202142862035000180PE182023061 727200001 10

ETlvlÂDO02743306$3 19tO,]20242029266300013,rP818202306172720000110

ENVIADO02743308303 19t0212024PE182023 33519068000 í 3006172720000110

ENVIÂDO0274«|O€BO3 191o2t202121482987000 t 06PE1A202306172720000110

ENVIAOO027.{3$8:}03 191021202146829782000177PE't82023061727200001 ',tO

ENVIADO'19fr212021,{a406222000r 35 0274330&m3PE't82023061 72720000 r 10

ENVIADO0274330a303 19n2t20214069072ô000r07PE18202306172720000110

ÉNvlÂtx)19ts22n2402744]ftBor]P8142023 3935390800011406 t 727m0001 10

ENVIAOO191O2t202402743308303PÉ1e2023 1352700900010506í72720000110

06172720000110

06172720000110

Total Licitante:18
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EXTRATO DE ENVIO

Pt Rll)lX): (il i)l :(r:rl -;)l ül :(r;J
[-\ rlD \ DE] I'Rt:t'l:{ I LJI{.\ I{t.r\l( )l'r\ t- ' 0(\ I l ll-lú1(r(l I lr I

D,\ L\ t)t] ( lll^( l()i Io]íl: lí)l,l l6:ll: ll
((')l)l(;()l)] 1U'l l'\ l l( lÍ)\l)l'1. \ó7ai\:(;+:§lir- iJr r-[].lr .lll!J: l'l')

& .ÍrD!c lrrlrlllo
IMITTLDEGOiI]A§

RESULTADO

cnpJ proêêdlmento ld procedlmchto tipo Íroúltado cpÍ envio dala envlo
CPÍ

axdu6ao
data

ôrclu3âo
3tatu3

06172720000110 PE182023 1 027(Xt0€(}03 0210112021 ENVIADO

Total Resultado: 1

pági-na 1de 1



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Antônio dos
UTUAÇÃo

NO PROC
Ft.

TERMO DE ABERTURADE PROCESSO

Processo Administrativo N" 192307-0001

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2023,lawei o presente TERMO

DE ABERTURÁ deste Processo Administrativo para realização de licitação e

contratação, que tem como primeira folha a de n" 001, que corresponde a este termo

de aberhra.

\í\í.,-^a' \-, \\-^ \-,--*
MÀRCIA DA SILVÀ LIMA

Setor de Protocolo
Port.:02512021-GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, C€ntÍo, Santo Antônio dos Lopes.MA
Página I de I



Sânto Ántolllo dos

ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

Oficio no O1O|2O23

r," r':l lrr;l;iiffi§§{*r''' "

NIO DOS

Santo Antônio dos Lopes/MA, 13 de julho de 2023.

,/AUTUAÇÃo
Ao llustrlssimo Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

N'PROC
Ft.

Assunto: solicitação de contratação dos serviços de assessoria e consultoria de

comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e

redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicaçáo institucional,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1. A prefeitura tem como atribuição dentre outras, propiciar a infraestrutura

adequada às suas unidades de atendimento, de maneira que as mesmas

desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o

princÍpio da eÍiciência e qualidade à populaçáo em geral.

2. A contrataçáo da prestação de serviço em epÍgrafe, garantirá o conhecimento e

acompanhamento da sociedade, constantemente, das atividades pormenorizadas

realizadas pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. Para o cidadáo,

alem das ações, o acesso à informação sobre essas ações é essencial paÍa o exercicio

pleno da cidadania. A divulgaçáo institucional é instrumento capaz de favorecer de

forma signiÍicativa o acesso da população aos seus direitos cuidados pela atuação do

Poder Executivo MuniciPal.

3. A contratação em questão se faz necessária diante da demanda dos diversos

órgãos da administraçáo pública municipal, em apresentar, divulgar e registrar as

atividades realizadas pelos seus diversos setores e secretarias municipais. Além disto,

justificamos também que o poder executivo deve fornecer acesso as informações

previstasnaLei no. 12.52712011 ,noincisoX)filll doart.So,noincisoll do§30doart.

37 e no § 20 do art. 216 da Constituição Federal.

4. Diante disto, justifica-se a realização de procedimento licitatório, cujo objeto é a

contrataçáo de pessoa jurÍdica, visando a prestação dos serviços de assessoria e

consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento

5eruldoí

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

:.rl
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/ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

'i'," l;1..+iiii"', r.,.,,,.,;.ro.,1{t i,.;',.;.i'r.,,i1..§*ií--!liW*!*

DE SANTO ANTONIODO

saúo ÁÍttônlo dos

de mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicaçã

institucional, pelo prazo de 12(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal

Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos Lopes/MA'

5. Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria, autorização para que sej

UIUAÇÃo
PROC

Ft.

Sêrvldoí ável

tomadas as providências necessárias para realizaçâo dos demais Atos Preparatórios

para posterior instauraçáo de Procedimento Licitatório, conforme determina a

legislação em vigor. Portanto, apresentamos a planilha, contendo as especificações e

quantitativos, necessários para o pleno desenvolvimento das atividades e o bom

desenvolvimento das atividades realizadas, sendo devidamente APROVADA pelo

requisitante do Presente objeto.

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

6. Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades legais

inerentes à fase interna da licitação, em especial à realização das pesquisas de preços

de mercado e a verificação quanto à existência dê dotação orçamentária ou de sua

dispensa nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativg deverão

retornar à Secretaria Municipal de Comunicação Social, para Íins de elaboraçâo do

respêctivo Termo de Referência, nos moldes da Lei Federal no. 8.666/93 e demais

normas aplicáveis à matéria.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.

Respeitosamente,

ú-6c€/eA O'v c9

AFONSO PEREIRA OMES NETO

Secretaria Municipal de Comunicaçâo Social

Port. n" 012/2021-GPSAL

QUANT,UN!D,ITEM ESPECIFICA o

sERVrÇO
MENSAL

12

sEnuÇos DE ASSESSORIA
COMUNICAÇÃO, IMPRENSA
MARKETING DIGITAL, MONITO
E REDES SOCIAIS(CLIPPING) E DESENVOLVIMENTO
DE PLANO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DO

E CONSULTORIA DE
E PUBLICIDADE,

RAMENTO DE MÍDAS

MUNICIPIO.

1

Frefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO
PREfEITUfiÃ MUflICTPÂTtrESANÍO

Sarrofitt&{o
cÍ{ Pl:,06,172:?20/Oüt1-1O

RESOLVE

disposições em cootrário.

GÀBINETE DO PBEEEITO MUNICIPAL DE SÀNTÔ ANTONIO DOS

LOPES-MÁ. 04 dc Jêneiro dc 2021'

AÍr, lo. Noméâr AI'ONSO P'EREIRA GôMES NETo' nonador do RG 02131 1102002-

lltr*ilôãu ôri.,so tet'ii, pira ooupar o csrgo desEchErÂRIo MY1t]ctPAt

;;:ffi;AiÀô socur- aà 
^uniéipio 

de Santo Àntôtiio dos Lopes-MA'

Arr. 2'. Estê Poíaria àhará em vigor na data de sua publiuação' revogadas as

PORTARIÂ N" 01?2021- cPsAL

CÍPIO DE SAN:I'IC ANTONIO DO§ LOPES, EStAdO dO

o PREFEITo DoYTI 
;ãJ,iooiçrpioau s*to

pr..-rrrrà"t 
". "* áas aribuiÉes que lhe contirrç a ki Orgâni' q

Arrtôúo dos Lopes-Nr^c, " 
a Lêiil;i"tü lo" oz ou 27 dê JsneiIo dê'20u que''Ditpôs

sobre a Reor1iqn'i'oçao 'u'iit'oiin a' aun"ípin ttÊ §o.flto An'ôniÓ &\1 I'opes'

Estatto do lv{aran}tão, "'iq 
*;;;;; p;*inanrc emco tÍEão e futtções gtttficadas'

define os.iesPectivos ';n'tuwTyoo 
ir *ni' d*- 

-*bsidios'conv's;pondenes: 
atribui

;;,;--;;;,;-;" dàa' 
" "o*íÃi'nc*n' 

e dl ou:tr-as t1-ovr'denúias' rewsc a Lei

Municipat n" 03 a. U ao *oito i" )gt!í e saqs attofações e dá uttras' piotldê'ncias' '

fu.dao
Prçftito lr{uniciPal

Au ATU
PN ROC

F

Ave nida Pnastdeniê Var1as' Ne 446, Centro , Sânto Antônio dós LoPés-MÂ :- cÊp 65:730-Ooo



. Fágln.3 dF 4

dlsposiçó.s eh cEnÉrio.

Dlátlo Oícld Ê!.t &rlco E dlSào n' m2l
ÂBÀSÍECIMÉN'ÍO d.: SsDlo Anlthlo dos Lo9.!'MÀ

Fübllcâçlo: 05fi112021

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPE&MA

04 do Jan€tto dê 2ü21

AÍ1 ?, Este Portüi6 ênEÊÉ em vílot nâ dâte ds §ua Publlcsção' EvogÉdâs âs

dlsposiç6es em coít"&io

GABINETE DO PREFRTO UUiICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS L

04 de J8lElio d€ 2021 .
Emanuel Umá d€ Oltu€lrE

Ftereno Munlcipd

PORTAdA iP 012'202í. GPI}AL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES. E'IEdO ô
Marônháo, no t§0 dâs slíbuiÉes que lhe conÍeÍÊ ê Loi O€àíi€ do Írunicípio do

Santo Antonlo do6 Lopês_MÀ ê a Lol Munlclpel M 02 d' 27 dê Jenêlro dB 2017

;uê 'DlsÉ€ sobíê á R€oÍgânlzáçÉo ÂdmhEtÍâüvâ do Munlclplo d' Ssnlo antÃnlo

dos Lopes, Estado do Mâranháo, cíiâ caruos dc proúm€nto êm comrEsao ê

fu;Éê; g;slm.ádês, deÍne os respscüvo6 6ímbolos â fira os vÊloÍê6 dos

"rúiao"--r.e"pond"nt""i 
atribui coíP€ténclss soê óÍEãoa ê aoê 56u! diÍigenrcê

e dá oulrEs píôvidênciss, íÊvogá à L.i MuÍtlêlPâl n' 03 dÉ í4 d' Agodo d! 2010 e

sr.râs âlterãçõ€E e dá outrss providê'tclaÊ '

RESOLVE

A.r. 10. NomeaÍ iFoNSo PÉREIRA Gor4Es NEÍo. poítedor de RG

023311102002-5 SSP/MA € cPF 013.150.1ô3'11' parà ocupâr o cargo do

SÉCRÉÍARIO MUNIcIPAL DE COMUNICAÇÀO SOCtrAL do munlclplo de sânlo

Antônio dos LoP€5'MÂ

Ârt. 29. Ésta PoÍtBÍlâ €ítrará em vlgor n€ dats dE 3ua Êrbllc6çáo, revo€ad's as

disposiço€s em aontÉdo.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPE$'MA'

M d6 Janeim dê m21.

Emanud Umá d€ Olivelrê

Preíê[o Municrpsl

PORTARTA rf 0í31202r- GPSÂL

O PREFEITô DO MUNICIPIO OE SANTO ANTOMO mS LOPES. EEtado dô

Marànháo. no uso dâ§ atÍibuiÉes que ltÉ Godêíe E LBI OÍgânlca do municip'lo de

Santo Artônlo dos Lop€$MA e â Lci Municigal N'OZ da n d. Jzneíto d' 2017

qu€ 'DlqpÕ€ 6obí. E Fsorgonizsdo Adúinis!'z va do MuaicÍPio de sanlo atltôttio

dos Lopeq E§tado do MaÍàíthào, ctia catgor alo qÍovinênto em cofiisêáo ê

íunçôes gínliÍicídss, dolne os ÍesPectivos simlrolor. f,xa os valorcs oos

§rÀridos coÍrosorderl€s, álÍÍóui conrpttalocrá§ âos óÍ§lãos € 6os s6u! drroe,,lês
e di ôukâs proutl6ocjEs, ,€vogê a Lêl lruaicipal no 03 de 14 dê Ago^eÍo de 2010 e

suas €rlrlaçó€s a dÉ outâs prot ilêncaê.

EmanÉl L[Ít d,a Olivelra

PÍ€fêib Munldpâl

PORÍARIA ]f 015'1021- GPSAT

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES. ÉS

Márânh6o, no u6o dáÉ âtlbuiçõ6Ê quê lh6 coíÍore e Lêl OÍ€ànice do munlc{pio cl9

Àanu anúnf oos Lopes-MA ê 6 Lel Uunlcipel l{' 02 dê 27 dô Jâneko ds 2017

o*;ôi"po. 
"ot"" 

, e"o.grnizsçáo Adminbfâüva do Munlcípio de sánto Anlônio

;os Lo;$. E$ado do úaranháo. cílá cE.go§ de proümonto em comi65ào e

iunçoee siaúÍcsaas, d6Íne os rêBpoctlvos slmbolc ê Íts os valoÍcs dos

subldios coryBpondontes; âújbui compêtênôlâê eG drgãG 6 eos §6us diÍig€nlês

"lE 
*u." p"oriagna"", ,"voge s Lsi ttl'íÚcií,rl íf 03 de 14 d' Agoslo de mí0 s

su!6 ahôÍeçóÉ € dá oulras ProvldkÉi6'.

RESOLVÉ

ATt. íO. NOM€ET RÀMUNDO NONATO ALVES PEREIRA' POTIAdOI dE RG

ooo04o82í89sg ssPtMA e cPF a?4.1o127To4' Pcre ocupãí o cargo de

sEcRETÁRlO MUNICIPAL oÉ cuLÍuRA do munldplo d6 santo Antônlo dos

Lop..+IÀ

aú 2.. Estâ Pôdãnà .nEârá êm vloor na dalá dê 6llá publicaçáô. rêvogâdas as

di!9oaj9õ6 cín conlÍário.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ÀNTONIO DOS LOPE$MA'

04 à Jánei.o de 2021 .

Emanud Liírs d6 Oliv€ira

RESOLVE

PlBI6ib Muniipâl

PORÍARA N' Oi6T2021- GPSAL

O PREFÊITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO OO3 LOPES, EStAdO dO

Mardrhão, no ulo o!! !tsr'bui;6€o que lhe coníêÍ€ â Lei Oígânlca clo municlPb de

Sonlo Antônio dos Lop.g[,tÂ e e Lel tlunlclprl N' 02 da 27 d€ Janeiro dê 201 7

quâ 'Dl§pal€ §oDíê 6 Rsorgân,: aiâo ,dninilrrnÚv. do Municipio de sâtto Anúnb
dos Lopeq Estodo .ro M.tzt hão, c,ta caryos.te Prcun.nlo em @mtssáo e

lunç{,e. í,Íelifrcadês, delih. os t.sPet'Jivos §i7,botos e lxa o§ vâ,o,es dos

,RrósÍdbs @rPspo,rd€ítas, át1Dul cornpeílkroas aos óí!Úo§ â ,ê! aêus dir,,êatês
ê ttá ooúêE ptoylctÉnc,tas, revúgÊ a L.l Mrm,ldp6/ If 03 de 11 d. Agdsto dê 2010 e
erac dLtaÉe' ê a!à outtâ§ pÍov,t#á§ .

Arr. 11 Noíhear DANIEL FERREIFÂ CAMPOS, pôÍbdor d6 RG 01324861200G4

ssP/MA e CPF 025.305.49$11, ps.e ocupar o cârgo de SEoRETÁR|O
MIJNICIPAL DE MEIO ÀMBIENTE do municirÍo dê Sanb Aôtônio dos Lop6-MA

An. f. Estâ PoÍlâria 6nt.aê âh vioor na dâh de §ua publlcação, rovo08da6 as
disposiçôêB em contii.b.

GABINÉTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DOS LOpF-gl,!A,

04 d6 Jan€i.o de 202í .

Emanu.I Uma d€ Olivêlre

PORIARIÀ tf 01,4r2m1- GPsaL

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESEdO dO

MaÍanhàô. no uso das alÍiÚiçõês quê lhe coíbro a Lel Oíg9nie do mfilcíPio de
Sâ^to Anlônio do! LoposMA ê á Lêt Munlclpal fP 02 de 27 d€ Jânêlm de 2017

que Dispoe soôrE a Reoros atza|Ão Aúninidaliva do MuhbÍpio dê Sêrrto Anlêrlio

dos Lopês, Eslado do Maênhào, êàâ Dàtgos dê lrtoYintênlo êm cÃmisaáo e

lunçôes grcdncaclas, deílne os têspêcllvos slmbolos e ,hâ os vá,oasa dos
àt 

'Éâk 
tô. ú..Doid.t E* .,,lbut @,toêtéÀciu .N tt,ea@ . .ar sêus drárêrt€s

a dà ounas ptwlclênd*z ovoga ê Lêi Muníctryl tf 03.lê ,4 do Agosto de 2010 .
Êuas attêÍâçósê s dá outras pmvidêneiâê'.

RE§OLVE

ÂÉ 1ô. Noméer JERISVAN SAI'lTo.s LEâ1, portãdor de RG 000035497í95'6

SSP/MÂ € CPF 843.866.í43-20, para ocupár o cergo de SECRETÁR|O
Mt NICIPAL DE ESPORTE E LÂZER do múnicípio de Sa o Ántónio do6 Lopê§'

AÍL ?. Esle Port íê oit_.É Ém vi§ôÍ ns dâtâ d€ sua pubÍ.áÉo rêvo9âd66 âs

disposiç6ôa em cúoHdo.

GABINEIÊ OO PREFEIÍO MUNIdPÂL DE SAi{IO ANTONIO DOS LOPE9MA,
04 rh JBneio de 2021 .

RESOLVÉ

AÊ 11 Nom€ar FRÂNclscO OAS oHAOAS FERREIRA oA SILVA' po.lâdoÍ de

Rc OOOOi20'13293-í SSP/MA e CPF 47í.834.96915. para oclpeÍ o cárgo de

SECRETÁRIO UUNIOTPAL DÉ AGRICULTURA. PECUÁRIA E

PORÍARh n 0í7tz02t- GPsIL

PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES' ÉSIAdO dO

Mârânháo, no uso dat alÍlbuiçóêê qu€ lhB conÍgÍe a Lêi OÍgánica do mÚÍcipro dê

Sân[o Antônio d,o! Lopêt-MÂ É â Lêl MuniciPel N' oz dê 27 de Jenciro de 2017
que DÍspóe ..oàre e R€oÍganlzâçào aah n6íÍallt,a clo Mutldplo dê §à,,@ AntÜno
ios fop€s, Estado do rrá.ânhêo, c,tà êa.gos dê Ptovlmento.m c.miê.ào é

lunções gtdtficàc!$, deltnE os Íespêcl,rros slmboÍos o llxâ os valotes dos

§uô§idios corrê§pondentês; abibui cúp.Ércias aos éígáos e aôa seus d'i'g€,llês

e dà oun}s ptw fêr,<ias, .eW a Lai irunicigar n" 03 de 11 dê Agosh de m10 e

s@s s/tarEçôôê 6 dá oúrâ§ Novlúnê,asl

Emenu€l Lima d€ Oliv€ií3

Pr€êlb MunkJpal

RESOLVE

plgtêtt!Ís MunioPal <re sBnb antonio dos L.Pê6 - MA Av, P.êddeíls vâÍ!ê5' /t16. cênlío, sâtrlo ÀÍo.io doê I'o9.s ' MâtEnháo ' cEP: 6573G000

wvv$,.stoanbnio.ttCop€ê.rÍs.goY.bí
DláíbotdltEl6ilnhDdoMunlcb{o.scclêi,Íl.IvhrnkrpdC,GPlal]€l,m.ÍltocÁdhi.!íràÉo.dom@§toanbntcdoslo96'Irg'gov.bÍ

EdçlÉ no2rú21

AUTUA oÇÁ
N" PROC

Ft.



,i:,. ;.Ir#,ffi ,?ttilg*§F-

í ESTADODOMARANH
PREFEITURA MI,]]\ICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABII{ETE DO PREFEITOSatb Antôílo dot

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À ST." MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorizaçâo para contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) visando a prestação

dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade'

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a

conveniência e oportunidade da solicitaçâo Íeita pela Secretaria Municipal de

Comunicação Social, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gabinete, pertinente às atividades realizadas pela secretaria mencionada. Portanto,

APROVO a solicitaÉo feita de modo a atender as necessidades da referida secretaria

cujo objeto é a contratação de pessoa jurÍdica, visando a prestação dos serviços de

assessoria e consultoria de comunicaçâo, imprensa e publicidade, marketing digital,

monitoramento de mÍdias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de

comunicagão institucional, pelo prazo de 12(doze) meses, de interesse da Secretaria

Municipal de Comunicação Social, do municÍpio de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria a peça solicitante e demais

anexos, para que seiam tomadas todas providências cabíveis para a instauração de

procedimento licitatório objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a

legislaçáo em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 17 de

lulho de 2023.

Je*{,í}".,.,-

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

UA TUA oÇÃ
N" PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

..:ril;;.ir:
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ESTADODOMARAI{IúO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.72010001-10Sõrto ftrtro doi

DESPACHO

A

Seúora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Chefe do DepaÍamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Senhora

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram

conferidas através do Decreto Municipal no 042, de 05 de fevereiro de 2018, em estrita

obediência aos ditames legais e normativos, encaminho a vossa senhoria, a solicitação da

secretaria municipal de Comunicação Social, gprydÊ pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de processo administrativo para

instauação de processo licitatório, cujo objeto é a contratação de pessoajurídicao visando a

pÍestagão dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade,

marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento

de plano de comunicação institucional, pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse da

Secretaria Municipal de Comunicagão Social, do município de Santo Antônio dos

LopesÀ4A.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço'

secretaria Municipal de Planejamento e Administração de santo Antonio

dos Lopes - MA, em l8 dejulho de 2023.

Mcria Lia Silva e Silva

Sec.Municipal de Planejamento e Administração

Port.: n' 00412021 - GP/SAL

AUTUAÇÂ o
N" PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesMA.

1,,
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Srnto ffitônlo do,

ESTÀDO DO MARA
PREFEITURA MUNTCIPAL OE SAT{TO A
cNP I | 0 6.17 2.7 2Ol00O1-1 0

PORTARIA N' OO4I2O2r- GPSAL

RESOLVE

Munieipal

Aí. lo. Nomear MÁRIA LtA SILVA E SILVA, portadora <te RG 25602912003-0SSP/MA e CpF 02?.433.083-03, para ocupar o cugo ie Secretária Municipal dePlanejamento e Administração do município áe S*to Ãiaoio aos lopes-MA.

Art' 20' A-secretária Municipal de Planejameato e Administraçao será ordenadoro deDespesas das conus púbricas, sendo rcsponsriver pela cesáo'" uori-".,tação das contasBancárias da prefeitura Municipal dá Santo ilrt";;; Lopes _ MA, CN,J N"06.172.720t0001_to.

*l;L1""*rria 
entraní em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

O PREFEITo Do MUMCÍPIo DE sANTo ANToNIo DoS LoPEs. Estado do
Maraúão, no uso das atribuiçôes que rhe confere a t ei orgánica do município de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N. 02 de 27 de Janeiro de 2017 que , Dispõe
sohre a Reorganímção Ádministrativa do Município de santo Án!ónio dos Lopes, Esiodo
do Maranhão, cria cargos de provimento em comissdo e funções gratificados, define os
respectívos símbolos e .fxo os valores tlos subsídios correspondentesi utrihui
competências aos órgãos e aos seus dtrigentes e ü.ou*as provtdências, revoga tt Lei
Municipal no 03 de r 4 de Ágosto de 20 r 0 e suas arterações e dà outras providêiciat, ,

LoPES_MA, ,ffjil:tri,?pREFErro rvrr.rNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

AUTUA AOÇ
N'PROC

FI,

Avenida Presidente Va rEas, Ne 445, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - cEp 65.730-@0



h E§TADO DO MARAÍÚ
PREFEMJRA MUIIICIPAL DE SANTO
CNP I 1 06. 172.7 ZOI0O01-10

s.nto Ant&rb d6

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AUTUAÇÃ o

N'PROC
Ft_ -Tq-

de SANTO AN
Pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÁO. o Prefeito Muni

OLIVEIRA,no
TOMO DOS LOPES, Estado do Maranhão EMANUEL LIMA DE

uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTôNro oos LOPES-MA, às autoridades
murucrpals e esraduais, c a quem interessar possa que, PITBLICA a portaria n" 004 de04 de Janeiro de 2021 que nomeia MARIALIA SILVAE SILVÀ poÉrdora de RG256029120034 SSP/IIIA e CpF 02i.433.083-03, para ocupar o cârgo de SecretáriaMunicipal de Planejamento e Admlnigtra ção do muaicípio de Santo Antônio dosLopes-Md para que dotavante passe a vrger em seus efeitos legaís. E, para que, noamâúâ- não se alegue ignorância, faço públíco o presentc Blital que será afixado emlocal de costrmte e de fácil acesso ao público c publicado no Diário Oficial do Municipiode Santo Antônio dos lopes.Ivt 4, p6u a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Jaueiro de202I por publicada

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão, O+ ae faneiro ae ;6;í. ""'

PI.,BLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRÂ-SE

Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021
i .' :

tvtaia ttà §ihp ô sava '
Secretária Munic ipal de

Planejamento c AdIninistraQào

por'Íarie"'*""tr"1ii;*i1o::ü?*#í,flí:,;,,,ÍlãI;.jtit:
afixado um exernplar no Átriut

:ffi::* 
Município de santo A"'ô,r; d;i ;;;r;?:i.mais rocais de acess. ao

Avenida presiàente Vargât Nr 446, Centro, San to Antônio dos Lopes:M A - CEP 65.730-Ooo

(



DlirboíÍri E li di Edlclo.ni.àmr Publlc.éo: O5tr1fZOã
PáCln .J d. a

I

RESOLVE

4 1". NoíÍ€sÍ PAULA MIANNE UMA t-EAl- pott doíâ d! RG 01359223ãrcG{
SSP/MÀ €.CPF 921.821.913-0,í, perE ocupsr o cárgo de SECRETÁRIÂ
MUNICIPAL 0É ORÇaMENÍo É FINANÇAS do munlcÍplo dc Santo ÂntôDlo dor

Ioo cial Eletrônic uruA

nrbrÍdio6 cotrirôpondcltla; âtdtxrl Ààmp.t6ncrar! a6 óÍlaoÚ a ,o! tct's dlíg'nre6

â dá oütras píovidgnci.sr rsvogâ a Lêi Muniipal n' 03 d. í4 d€ A0o§lo de mí0 e

suâs âlêreçô€s 6 dá d.rtràs DrôtidáíEiàs"

RESÔLVE

AÊ 1.. Nortssr tlARlA ua 6lLvA E SLVA. Pdlâdor! d. RG 256O29t20O&0

SSPTMA 6 cPF 027.433.083á3. PâÍa odrP€í o c,rgo d. sEcREÍ^RlÀ
MUNICIPAL DE PT.ANEJAI,IENTO É AD{I.IINISTRAÇÀO (lo MUNiCIPb dê SâNIO

ÂnÉnlo d6 Lor€s-tlA.

Aê ?. A Ss.íetâÍie MqnlcJpC de Pl.nel.msío e AdííÍi.ir.çáo Es'á OídênâdoG

da Oecpôsa. d.a cont!! púDllca€,5ândo /âipoôaáv6l 9elâ Gê51áo 6

Movimê.itâçáo de6 Corllaa Baíraárlaa da Prêíelturs ilunlcipsl d€ Sanlo Ahtônio

dos Lo9êc -MA. C PJ N'G.1fil.720r[o01'lo'

Ân 3p. EatÂ Portaíá dÍÍraá €atl vhpí m dârs d€ sua pddlcâçào, EYogadâs 
's

dlsposÉê6 êm confÚto,

GABINEIE OO PREFEÍTO MUTÚCPAT OE SANTO ANÍONIO OOS LOPE$MA.

04 ilê Jànerod€ 202í.

fr,
a

I

ID
I

I

Prefeitura Munlclpa! de Santo Antonio dos Lopes

FI

RuPon

cnâdo p.ló Lâl tü olc d. @ dtQuúbç & 2or7, llcruqPTdr.. Íl.ilol,nâ

.1.!üi=. é ur€ Êrblctáó de aÉEtlbt*fó OiÊi. d.Ô'fÀ{íctioi ..:

Gabinete do PrefeiÍo
PORT ÍüA tf 0Br:m2í. GPsÂL

o pREFEtro Do MUNlclPlo oE sAr'lro ANToNlo Dos LoPEs. Estado do

MâíââMo, ,E uio d.. elÍibúlçõe6 que Ih. cD|rÍbíe e Lal O!Éíli.â do nrJniclpio de

SaÍÍo Àr6nio do6 Lopa6+lA o a Lâi MuíüciPd N 02 de 27 lr€ Jeogtío d.2017
qu! 'Dlspoê sobrD , RtoÍlsnlr4ão Adt ,t$ltàftt' & Múniclp,, da s,,túo AÍ,i&tb
dos Lopês, Elrâdo do 

^r...nhao, 
cda caígot do Ptoelmanto em @mi.rao.

Í,nçcEs gtatltíctdzts, dárr€ os rê§pêclfuoE srrrrDoros , íra os vá,orâ§ dos

sr,às/dbs drerÍEírdarrrosi dr,llrl (]!,tEEtánclet @ W6 o ,os se{rs dtÍÍoarltl
e dà outEs prov*rarrêLr, rÉvoe6 ê Lei udtblÉl tf u, d. 11de No,no de mlo c
suas atleúÍiÉs a ata dútt ptov*tônclô§ .

Emalrucl Linta dê Ollt alra

PÍ.Í.nD Muddpâl

FORÍAflÀ t{! 00$1021- GPa l

O PREFEITO DO }TUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES' ESTAdO dO

Múeúà. Íro u6! d6 oüDltÉ.t que lho coíÍeí€ ! L.l Or!ânica do ímnbtdo d€

Santo Antôdo do. Lop€eiiA e a Cd rtuddpal § 02 ds 27 de Jsndro d€ 2017

que 'OlEpôe soDrê . R.oÍganEaçào A(lÍ'íÍstsüva do Munlcipio d6 Sanlo Aíltôno
dor Lopcs. Esladg do MBrÉnháo. cris Eerglos da provimÊnlo am Eomissão s
Íun9õe! gíâtiÍcadâ3, dalinc 0! relr€cüvo! .imbolos c rls€ os volor€! doe

aub5Ídos cüÍespôndanLa; atsihri côítloêlêndâs â6 óíEãoa e 8os 66Ír§ diigênteg

. dó oirt ar Fovldê$daa. râí{D à Loi Munftrpal # 03 da 14 d. &oato de 2010 e

6uaa dL.rçôaô € da cüt a3 9rcviólndâB.

RESOLVE

Em.nu.l Lima d€ OÍv.h

PORTARIA }I' OOG/202í. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SAtfiO ANTONIO DOg LOPES, Estado do

Mrnnháo. no lao (b aútÚçõó qú6lho dlhí6 a LC ol!ÀnicE cb mlmiciPro de

Sánio Àftnio dcÉ Lopê'.tlA a s Lâi Lu{@ôl N 02 dê 27 d. Jenêio dê 20'l 7

qu. Dbpõe lobe a R.sfEÍÚ:sfao AÚÉli8falir. do MurtdCo de Sâ.no ahÚ'b
dot Lopcs, Estado do MaÍrnháo. criâ c5ÍCG d€ grovllnento cm comissão ê
lunç!ê! or6tiÍo6oô!. íoíno oô r.ôPoctlvo. .lnlelq ê Írc o' YcoÉ' do'
sub.ldloa drépoidan!.li àlrlbul cDmpÊtandr aÉ é.gaoa c eÉ eêus dneênÉa
â (É oubs6 prEvidêndar, râvEgÀ â LÊl Munklpál lf 03 dú 1'í d. Aoosto dê 2010 c

5uE! .lteraçõês ê dá ouvr! provuônclâ§'.

RESOLVE

Art lo. Nonráer RICARDO AUGUSTO OUÀRTE DOVERA, poítadot de RG

ô0863204E1 SEJUSP/MA . CPF 916.996.780'72 parr o cargo d6

PROCURÁDOR OO MUMCIPIO dâ Sâíto Anlôoio dÀe Lope$MA

fut ?, EEtã Porlarla êIrua.á .m vlgd n3 dál, do tua publlcáçáo. revo0âdá6 âs

diEposiçõcs cín drdrk .

Art. ?. A SêcÍEtàrlâ Munldpôl dê OrceÍEnto . Fin.nqe 3€lá Ordênâcbrâ th
O.sp.s.s d6 co. t. DúÚiás, §a,ldo rÉPoNávd Fl! G.êtáo e MovirlênHo
das conbs Bané.Ê9 da PÍrl.Nlríâ MunÍrÉ Ô Saíb An6ÍÍo dG Lqes- [lÀ
CiFJ tlo 06.1 72.720/0001-!0.

GAAINEIE OO PREFEITO MUNCiPAL DE SA}IÍO ÀNTONIO OOS LOPE$MA
!6 qlako dh. do rÉ! d. J.íIlÍo do sro ds dds ,Íil c vlnl6 e um-

Àrt 3'- Esta Poturiâ onl.úá am vigoÍ m dãL d. lue publiceçao. rsYogàahr as

dbposhEêr em .ontÉÍio.

GABINETE DO PBEFEITO MUNICIPAL DE SA$TO ANTONIO DOS LOPE}MA
04 d6 Janeiío de 202í.

EÍr.íúC Llm. do Oltv.lr.

P.êfêilD MlinHDd

?(rT^itA n- o9ú:aB1- ç! L

o PREFEITo DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPEST EÊtâdO I,O

Mâíánhào, no uso ds! âlílbulgó.i qu. lh! co.í.r6 â Lêl oíEílnicá do nünicíph d,

ouc DbDõe sobre e R€org.niagão ÂdmhlsHv. do Munichio de Sahtô Antónlo

do6 LopcÉ, E6t!(b do Mêranhto, cdra qâl90! da ploúmanto êan caanltaao a
funçôês grsllíloadlt. deíno os rêgpacllvo! alrúolor a flxa 03 vsloÍa! dot aí1. 1o. Nom€.r SAMÀRA CÂRVALHO gouzlÀ DlAs. poísdorâ do RG

HebtNrr l\lutopd d€ srnb Arnohb (b! Lopa! - MA, 
^ú 

Ftúl(bnlr vaalaa, 4aô. c.ito, saÍno artonio @ !o9ôl . MEthao ' cEP: 8573{X)00

'ruÃy.doanEnbdoalogar.me.Oov.bí
Oiár|o OídC EtâBúnbo do Muntctpto - S€Gíshíá Mrr dpd d! PrrÉj.trÉ^to e ÀdFniilb.Éo - don€.E nbnk.dodo9.i.,Írr.9ôY.à.

edtç5noZnc21

lnLtt,rd.r!.1.rt,ir,''r'r'prLll rilÍj.lríI(1,Ouir!,i,d'r2nl7 ÂLrÚt(l(io :2J: SiitÔA'rt!n:ÚuorL'rrr:_l'lA'05'01'2021

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

E(PEDIEITE
O Diá.b Olhial El.üú cd dp M'rnlc,lDig óê S-,adô

Ê.

GI



ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITTJRA MI.'MCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SAIYTO AIITONIO DOS

S'lto Ántônb dot oÃ
NO PROC

FI,

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMIMSTRATIVO

DATAT 1910712023PROCESSO ADMIMSTRATIVO N": 192307-0001

NO

Secretaria Municipal de Comunicação Social.

O SOCIAL DO INTERESSADO:

DESTINATARIO:

Gabinete do Prefeito MuniciPal

ASSIJNTO:

contratâção de pessoa jurídica visando a prestação dos serviços de assessoria e

consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, maÍketing digital, monitoramento de

mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação institucional,

pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social,

do Município de Santo Antônio dos LopesÂtÍA.

DOS AUTOS:
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

licitatório para execução do objeto ÍetÍo mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Oflcio de solicitação com especificações do objeto pretendido. (fls. 02-03);

2. Portaria e publicação do secretiírio requisitante. (fls. 04-05);

3. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito. (fl. 06);

4. Despacho ao setor de Protocolo com cópia da portaria do responsável. (fls. 07- l0).

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

acima identificado.

Desta form4 vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação

seguftmça ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILV
pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente datâ'

dos feitos e mais
A LIMA, servidora

CIA DA SILYA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port.no 025/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos LoPes-MA

Llr



ESTADO DO
PREFE]TUf,A MUNICIPAL DE SANTO
CPt{l: 06.172.72OIOOO1-10

Sarbffiofu

PORTARIÀ NqO2§2021. GPSÁL UTUAÇÃo
N" PROC

Sed

O PREFEITO DO MUNICIFIO DE §ÀNTO AI{TONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Marânhão, no uso das atribuiçt es que lhe coafere à Lci Orgâlica do município de Santo
Ântônio dos Lopes-MA e a L:ei Mmicipal Np 02 de 27 de Jànçiro dc20l7 qte'Dispõe
sobrç a Reo1ganizução Adrtinlrtaliua do Municlpio & SanA Atitônio dos Lopes, Esiaao
do Maranhdo, artui cugos- de pto,eintento em,cotttissão.e Íanções gatfr@du§, deline ot
rcspectivos stmbotos à Jiaq' os yalores dos .. rubsidios corresry,ndentes; 

-Aríbui

competêncix aos.órgdos ê aqs sgus ditigentes e. dá..oaÍras provt&ncias, revoga a Lei
Milnicipql he 03 dÍi I'1 àe Ágosto dc 2010 e suas alteroções i aA,riir.* er*pníio* .

RE'SOLII.E

Art. 2'Eslâ Portria entrará em vigor na datr,dc sua assinatrir+ revogadag as disposições
em contrário.

. CÁBbIETE DO P,,R.EFET O MI.iNICIPÁL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-M.A, 04 de Janeiro de ?,021.

Ârt. Í". Nbmear t*lÁnCU DA SiLVJ LIMÀ portado(a) de RG tr)336O2OZOO2-s
SESP {A e CPF O32.977^%3-08, para *uprr-o .rrgo à". Cffefe DO §RTOR ;i
PROTOCOLO dê Saütô Anrônio dos Lopps-úA. ' '-- - -',- --

Í*:K'k#r,:*-
Prêfeito Municipal

Avénida Prêsldente vergas, Nc rH6, Cehtro; Santo Antônio a* lopes-ty16-!s[ 5iiiffi

F

A



tb

sürto ánÚrúo dq,

ESTADOOO MA
PREçEfruRA MUNICIPAL DE SAI.ITO
CPNJ: 06.17e72olour1.10

Pelo pÍesontc EDITAL nE PUBT ICAÇÃO, s prefeito Municipal
de SdNTO AIITONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão; E[,Í.I{NUEL LMq DE
OLIVEIR§ no usq de'suas ahibuiçõespievistas na L€i Orgâoisa do Muicipio, faz saber
a todos os habitanes de sANTo ANTÔNIO DOS LOPE§-MÂ, :as autoridades
municipais c estadlai3; e a quem interessar posse que. PUBLI€A q Porterh ao 0jl5 de
04 de Janéiro de:2$iU I gúo.üonei:r MÀRCIÂ DA SILVA LIMÀ portedor(a) dc RG
0?33602111002-5 SÍ."§PÀVIÀ e CPX 032.977.?63-08, para ocupar o eargo dc CHEFE
DO §ETOR DE PROTOCOLO. paraquedoravantcpasú aüiercm seuãefeitos legais.
E, para que, no amanhã. não se alcgue igporâncian façopúblico o presêotc Editâl qu€;€rá
aÍixado ern local de ostume e de fácil acesso ao público:e pubLicado no Diário OÍicial
do Mrmioípio de Santo Ântônio dos Lopes-Mt Ddu a Portarià n" 025:GPSAL de 04
dc Janelro da ãl2l por publiqada.

EDITAL DEPÜBLICAÇÃO

, GABINETE DO PRÉFEITO DE SANfi) ANTONIO DOS

PUEI.TQUE-SE

REGISTRE§E

Satrto AÀtôqio dos Lopes-M/l, 04 de Janeiro de 2021.

Platraljütdênto

Si,,,,a e Sttva
Municlpsl .dc
e 

^dmlhirtrrcãô

É-#$M,-';*

CERTIFICO, que trêsta daa publicuEi e.reeistêi a Dresente
Pgrta.na n" 025-GPS-AL de 04 de Jareiro de 202i, p.r. *e;o a" Eãú, ;#;-;ú;
,f949 um-1Ínnl * no Atrium do predio da prefeitura Municipol, p'blicaáo no Dirírio
Oficial do MunicÍpio dc santo Autôni,o dos lopgs-MA e Aeúiaió,iooais de accsso aopúbtico. :

AUTU
NO PROC

Ft.

Avenida PÍesldênté VaÍtãt Ns 446; Ceàtro, Saáto d.i: Lopês:MA - C€F 65,730{m



. Pirlní2 d.ú I i - ,t r- OlÍb:x. Ehcâhthà.mehto do D.ocesBo dcvtd.m€hl. InÊuído. aulortdJ
e{Érior com píopo5l! d. húnotogsç!ô.

Art 6'. IodoÉ os trsbahos do pregoatro . d€ â.|a Equip d. Apoio ctêveÍ& sor
r€91§lrad6 naB atss, d€vldsmÊntê ôsilnrdâs o aÍquivlda9 no,elo. csnpebnta
d6 PreÍeiüÍ. Muicipsl de S.nlo ÂÀüânto d€ LopârÀ.tÀ

Arl. 7'._ Esla Porlarlg entrará €rh vigor ôs dsts d€ luE publicaçao. ficsndo
.Evogd8s a di§portÉé. 6m contráíÍo.

oryt:ll{l.o ldor. ó'tarãl'., ;, .. ' .. Fsut rc.ô: l{oírro2to pREFEtro Do uuNtclpro oE sÂNTo ÁríroNto oos r_opis, e"Àai ã.
MâÍànlÊo. no uso dã .Ü|bubós qu. the Eob.i r r-"r Orp:"ro Oo .rir"po áã
Sanb Artóob d6 LoD.Gi{A ê a L.i Uu,|tctpst M OZ U" à o" .:"n"i. o"ãiiqro'Dbpôc &b. . R.otgàdiz.ib A.h*tuütvê do ,ttuntôtpia dc San?o Antôn:to.,ot Lopeg. Estarlo rto llla.arüio, mb ccílos de píoviÍranlo a,n @,,ilsao etutçAes ontilc.4.r, a!.fin ot t.aqtêcttuo, shnboto,.llxa os yatorcs àoa
&rà§rúoe aoí7Êqporrdartal rtbui cofiiãlêrdas.oaagáo", 

"o" 
rrr" àúÍ""

ldâ oulr. e:od tpê\ ,eÚqs e L.t t*nl,(,tt ,f Oi! d61t o ap* iiótõi
3rr€! á/lerletl€s. d.l odrEs plwt lênc#!.

RESO{-VE

ArL l'. l{omê.r STNDOVÂL O|AS OE L|XA F|LHO. portâdo(â) de RG
O36276262009,t SESP/MA c CpF OíO.2gO.0oJ-52. o.r, "_o", " .,-" ".rrlREToR oc ÂLuoxARtFAoo E parÊMôNto dê s..,o a"ú"r" u." iL"*
MÂ

Ârt ? ful' Poatxla êntilá .m vieor n! dlra da luá á§6inárurÊ, .avogldrs a6
clispoaiÉGs !m ocntárlo,

OSÉâ én b

CumpÉ5ê,

GÂBINEIE DO PREFEÍTO MUNICIPAL OE SÁNTO AiíONIO OOS LOPESMÀ
04 dÊ Jânêto dê 202t.

Emsnuêl UEa d6 o|h/ôirá

ProÍeiro lllftElÉ

PORÍÂRIA N' O2OI2O21- GPSAL

o pREFEtTo Do MuNtcÍpto DE gANTo ANÍoNto Dos LopES, Est do doMarrú6o, no Gso dâ!.üibsiç!e6 qu. tr\a coít ít s Lct O.ganics Oo;;oú dê
Sênto-Antônlo dos Lopai-MA o a L€í Muni.:ipd NÀ OZ a.át * itr/rar" üiOiiq!ê D,§piie loke â Rooígützaçào Nq*iá!út b ,lt *iN de Saolo Ãidos Lopês, Est rro ato Matànháo, cie ceryo. rtê pavi,n nlo en @mtaaao arunçoêa üaúrtcâa!âr. dafina os tast cê vos ,tmboros d ,lx, q3 rralo.rs do!sulÍííÀr conÊryrdoaÍ€q .va)l cozlpd*lala. tr,s üti,* 

" 
r*;r; ;õ;;

e dá ou[as poviArdas. Bvoga a Lei Munldpel d. 03 ae U ae ea(Éio *-ilíti ituas olteÍeç,r§ e rlô oúas pl!}dl,trdbr'.

RESOLVE

Ârt,l!, D€etgnâr vÀNtA MARTA SOUSA ÀLENCÂR, poÍladors do RG
0000725098SÊí SsprJ,A o CpF 33t.Bgít3S72. .ân{orá tnesrênr. do ou.do6íervo, p-âr. ôcuper o câ.go d. sEcRETÁRIA MultctpAt;óJúNi;;;
EOUCAÇÀO do munlcíplo dr Ssúo Ânbnb dos Lop€5.UÀ

f,ll;.1'Ili*i_-tr.n êm visoí na dsb de ..dnetulE. íevossde3 ssoreosçates 6íi cont|áíb,

GABINETE OO PREFEITO MUITICIPAL DE SÀMIO A}ITONIO OOS LOPES.T4AM de tsmio d. Zo2 í .

E ú.nuC Ltltl. d. Olrtirr

Preroito MlntdpC

PORÍARIA N'Or92O2í-GPSAL .

o pREFEtro oo MuNtclpto DE sÂMro ANToNto Dos Lop€s. Ertado ô
Il",liTlll^T" 1i dburçõ6 qve 1116 coííêí! r Lei ol!ânba do ,n;;;; ;!'€nto anlonÉ (h Lop6-MA o s Lri ifunicipd N. 02 d. 17 ds JaÉrc ;-2;i;
.los Lopes, Erâalo alo ltarl,nhào, crta caryoa th provlaoafo am oootsrai etunçõ.., gÍattlc..ta., d.ttdl o. r..pacdv; stmbotos a lxa 

"" 
,jrd"" j""

:1Tl1::T?ry^. r auuri @,,lÉt*í:jlr 6 dsbr 
" "n 

*od@nt ;e op ouoas I,wdaoú9 /evÚ8a a Loi ,hlicrpd n 03 de 11d. agrreto dc-nlo esuE§ ,/trlagôes e dá ogrss provicbnctas. .

RESOLVE

An_f. NorÍ'ê5r JOSÊ FÀR|A§ OE MoURA. poít dor dr RG Trjs,lz SSP/MA ecPF 1s7.oo1.192-12, párs oc{pôí o câÍeo d. sEcRETÁRro uuiiéiÊÀiAoJUNÍo DE o6RAs, it BtÍAÇÀo E uáBANtsMo a"tn*,oao'o"lí,i
Allóno dos Lop.6-MA.

1l--1.-,1.-o l"n".":.*lrara ôm vreo, n. dstã d..&tnErura. r.vosôda3 ssorsposç06 om conHío_

GABINÊÍE OO PREFEÍTO MUNICTPÂL DE 6AN.[O ÂflTONIO EIOS LÔPEgMÂ,()4 dê lenelÍo d€ 2021 .

El'lrnu.l Lim. d. Oliv.tr.

PORTARIA N! 024/'2021. GPSAL

GABII.IETE DO PREFEITO MUIICIPA/. DE SA}ITO ANTONIO OOS
04 de &íêiío (,€ Z02t .

Eml'uel Llnr d. Otiv.lra

PÍúno i,turtdpd

PORTARIA tr. 023Íà2r- GPS L

PREFEITO OO MUNICIPIO DE
MaÍànlIlo, no wo drs rtitni(Ec!
S€nto AnEnio do€ Lopes.MÂ e.

§ANTO ANTO}/ÍO DOS LOP
qu.lhê GDírhn e Loi Orgânica do
L€l Munldp.l N.02 d. 27 d6 Jraetro d. m17qÉ OÂp6d soàrD . Reorgàni.f,,o Aúniü.t vâ b l*m*tpio b glrío Ar[rti/.,al* Loqns, Eslath ílo Màhnhâo, dL ct goê cte ovimanto am comÉsáo

tl-hlçõas üattÍtcocta+ darlrrâ or íErpêctivg, sr,,'ôoros ê f,.ra 06 vsrorÉslrÀÍdirc Brlsrbndantat. riríbui corryúÍéncbs áos óa€dtos a aos rel,3 diriípníêsoü drtas prDv,datt;ês, to|,ttr,a, Ld NuÍ cbll n (E (b 11 dG Aeosto de 2O1O 05/,.â úera9/lt o & oufí,§ ptúldrrtd!Á,

RESOi.VE

Ârt- l'. NornârÍ SUÂNNE UMA DE ÂLENCAR OUVETFÂ po.Edo(a) d€ Rc04992í452orlg SESpÁrA c CpF 6íO.SS2.a73.gli, *.. ;.rp;;-;.;; ;;
CHEFE DE RECURIIOS |q,rMANOS.Íe SEnào antor o dot Lope+Ul,

Aí. ? E-!ta Portaíla eflraíá êm ylgDa na dBia de $re asoinâtr.a, ravogadâs asdispoaiÉ.! Jr cú.rnádo.

GÂ TGTE OO PRÉFEIÍO MUMCIPAI. DE SANTO ANTON|o DOS LOPES-MAOl dê Jan€ií! ds 2O2t.

Em.nu.l Llln. dc Otrv.íra

PEíÉih Munidpat

PORT R A tf 025/2112í_ OPSAL

o pREFEtÍo 0o uuNtclPlo oE s NTo AMroNto oos LopÊs. Éet do do
§jlltf:T T" tâ r"Tií.. qqe th. coíícro € L.i o!rn,"" oo *_i"li,o ã"s€nlo Á.rE nio do! LoÊer_MA ê â tâi Munüip.l N" Oz a. iZ a. tn.- a-.ãiiqle Dí5põa .ahrê . R.org.rriEçao Adr'/,tÀúi/a ú ttt/,,lclpb * S",ra e"ta*oos Lopas, Esttdo do Matenhao, cr,tr ca/g,oa a,ê Onvinento en ca ,ltsg& eyÍ::_g:t!*o.1 drírrê os .ssp.cdr,rs , tÍ,bobs c fira o" ,"lorr" à"
:Tyg*ryrd:rt"., dríbti @tlF{.tancie, es óOá* , 

"o, ""r" 
argoríàie-l:-iyl 

ryov'1dêià-l G!q. . Leí nu,lil&5/ n 03 .re 1t a agq* o" üiõ .

RESOLVE

ArL_ í., Nom.rÍ MÁRCIA DA EtvA UMA, poÍtrdoÍ(.) de RG 023i!ôO2o2oo2_5
sEsP_/MA . CFF O3Z9n.S(l}o8. po crÉ o c.rgo a" crurç oo seron oÉPROT@OLO d€ Sâoto AnÉnio do6 LoDss.túA.

Art ? EIE poÍteÍta aítttrâ.. .n vtgoí nü data (b 6ua âssinalurâ, l.voEâdea â6,dhpollçô€s oín conftiô.

GÂBINEIE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SÂNTO ANÍONIO OOS LOPESMA.
04 de ün.tlo dâ 2021 .

Eínanull Limâ dG Otivlrtr

Petbib Miíidp€l

NO PROC

Ft.

Píolbiturá Munidpsl de SÍb Anbnb (bo Lopaa - MÀ, Av. proió.í!âVar!.t. a46. Cd,rtÍD. S..to Anonto ô! Lopos - Mlrsihlo _ CEpt 6573G000
o|*io oícrl Êrâlóâho ô ,-,*" . 

".c,*n"Trtffiffi",ffiff 
jlírororo 

- ül,o.--{*ogor-.,,,..r-.u,
Ediçáo no 9n021



ESTADO DO
PREFEITURA MIJI\üCIPAL DE SAI\TTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sarto Antfulo &i
DESPACIIO

A Sr.".

Edna Maria da Silva Sousa

Chefe do Departamento de ComPras

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA

AssuNTo: solicitação de Pesquisas dos servigos de assessoria e consultoria de comunicação,

imprensa e publicidade.

Prezada Chefe de Departamento de Compras,

Venho por meio deste, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços

aceitiíveis,nomínimo,03(três)orçamentos,pertinenteaoobjetoasercontratadoPoresta
administração púbtica, considerando consulta a valores adjudicados em licitações de órgãos

públicos,sistemasdecompras,valoresregistradosemAtasdeSistemasdeRegistrosdePreços

iSnf;, euinet de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços, e avaliação de contratos recentes

o, ,ig"n..,, em atendimento às legislações pertinentes, visando auferir os preços correntes

praticldos no mercado referente ao Processo Adminishativo n" 192307-0001, cujo objeto é

contratação de pessoa jurídica, visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de

comunicação,imprensaepub|icidade,marketingdigital,monitoramentodemídiaseredessociais
(clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação institucional' pelo prazo de l2(doze)

meses,deinter€ssedaSecretariaMunicipaldeComunicagãoSocial,domunicípiodeSanto
Antônio dos LoPes/IvÍA.

Destaca.sequeédesumaimportânciafazerpesquisadepregosparasaberTnosseas

especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer informações que não são

conseguidas internamente, dentre estas, os preços praticados'

Paratanto,encaminhamosemanexoaplanilhacontendoadescriçãodetalhadado

objeto, bem como os quantitativos respectivos.

Nacertezadoprontoatendimentoaestasolicitação,reiteramosnossosvotosde
elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração' Santo Antônio dos Lopes

-MA, em 19 de julho de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 004/2021'GPSAL

AUTUAÇ

Sc

l{. PROC

Ft.

Av. Presidente Varyas, n' 446' Centro, Santo Antônio dos LopesÀ'lA.
Página 112



santo Ân6nlo.b

ESTADO DO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO
PLANILHA COM ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS AUTUAÇÀ o

N'PROC
Fl.

Seruidor Res

ITEM ESPECIFI UNID. QUANT.

I

SERVIÇOS DE ASSESSORIA
DE COMTJNICAÇÃO,
PUBLICIDADE. MARKETING DIGITAL'
MONTTORÂMENTO DE MÍDLAS E REDES

SOCIAIS(CLPPING) E DESENVOLVIMENTO
DE iLaNo DE coMlJNIcAÇÃo

E CONSULTORIA
IMPRENSA E

INST ITUCIONAL DO MUNICÍPIO.

SERVIÇO
MENSAL

t2

Av. Presidente Vargas, n' '96, Cenfo' Santo Antônio dos LopeVMA.
Página Uz

l,t



It.i\ .:í-:;r'!" trí1."r;.ÊéF§ffi

Santo Antfilo doá

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CIIIPJ: 06.172.72010001-10

DE SAI\ITO ANTÔNIO DOS

TERMO DE JT]NTADA DE PESQIIISAS DE PREÇOS
HOMOLOGADOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 192307 -000 |

Junto aos autos do Processo Administrativo N" 192307-0001, que tem

por objeto a contratação de pessoajurídica, visando a prestagão dos serviços de

assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing

digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento

de plano de comunicação institucional, pelo prazo de la(doze) meses' de

interesse da SecretariaMunicipal de Comunicação Social' do município de Santo

Antônio dos LopesMA, as PESQUISAS DE PREÇOS'

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de julho de2023'

EDNA MARIA DA SILVA SOUSA
Chefe do Departamento de ComPras

Port. no 043/2021 -GPSAL

R

UA ATU ÃoÇ
N'PROC

FI,

Cenho, Santo Antônio dos LoPes - MAAvenida Presidente Vargas, no 446,

Página 1de 1



LmiK
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
,.f,r' | 06.172.720l0001- t 0

lrrp.rÍt,r,r.Írlír. Departamento de CompÍas de Santo Antônio dos Lopes - MA

Í

Relatorio de Cc.,tacào. Serv ir os dP asSeSSr,t ,a ": , .onSUltOrtir ,lt., (:(;rt lUr iCaçào, tntDr
publicidade. marketinq di,;itàl rnun;tt:'arnÊÍrt(,,-" tr, dias e r,:Jes so6.i3i5 lclippinq)
desenvolvimer rtrr rle [íatrõ rle c,rrrirricacir, r rr-ctilur;tt),tal

ensa e
e

Seruid

AU ATU Ç
N'PROC

Ft.r r | ,i. nfrrn r1 dade c,<lm a lDstrução Normativa No 73 de 05 dê Agosto de 202C

Método Malemdtico Aplicado: MédtB AriünÉtica gmFole Freçoe : Prego c.Blod.Edo €§m bEse.§s rné@ BrilmÉtic.s dos gÍupos de preço3

!êlecionados Ílelo usuáÍio paÍB âquele deteímin8do ltem, S€írdo que o velor de cde grupo é ralculsdo s p8rtir da média dos itens que o com,r.i

são os Grupos preços Públicos, Preçosde DomlnbAmplo, PíeÇos de cotEçâo cirÍfl Fórnecedúr, Pt€90§ do BP§ Pregos do CMED Preços crr

s nâpr, Preços do CEASÁ/ÇONÀB, Preçosde hlotasfi§c8is' 
.

-Fl r'càc' do I rlü Pthnedo

Iteml ServiÇos cle assessor a e ronsultoria de comunicação, imprensa e p!blicidade rnarketing digital rnooitorarnento de míd ias e tedes sot: a

r rpp ng) e dese' 
'!,ol! 

rmento de plano de com!nicaÇâo institücicnai

PRrÇOS /
PROPOSTÂS

2 r r,

PREÇO

ESTIMÂDO

RS 12.931.31 íLrn)

QUÀNTIDADE

11

PERCENTUAL

ldentificâção
Dataí
lr.rtaçâo

lr,4

TOTAL

cs r55 r -Í;.,

.) )igi )t)1) rll l

RS l3.lrib..

PREÇO

MÁxrMq
RS 1? 933 31

órgão Púbhco

GOVtfll.lal i)O tSIADO DÂ BAHIA I Procuradona Geral 3€ ius! Ça d.i Êslâdú da

Bahrê

N'Preúá,r 3510:2

LJASG q-r6302

oíoio P('rblicô

r oÍeferrrra frlunrciprl de Prrôgucçu I SECFETABIA i,lUNlclIjÂL FDUCÂçÁO

ldentificaçào

372023

Dâtâ

Licitaçáo

0)!43/24?3

PÍeçr

Bsr-:Ii,r

RS t2 6{tir.ori

valor Globâl Rs r 55.r gq, r::

valôrdo llem Gm rdáção âotolâl
199

5.0

'rl

quahtld.dê d. Pr€ço5 Por lteh t

I

N4é.,ii d.i P'eaos oitidos B3 I 2 933,3 I

hSffi ".r,0." o."a" no c a -7 o. icrs 09 25 5i rtP tht /4s 1452o)\
!l!§ÍÍlt$ coa,oo reraacrô !oe.ôr/lc.lrDhscQoslzkNNaTcl%ãocMUTqvF2lxsrcrlqNLrênPh6wa"'.3d%3

#,ffi 
OO ,.*" o"r.or';!re( os côF br c ea,rcãdoA!rênrc'dàdênokêr =ypêrov:i'J 1Ívú 5q c)F sE NN aÍ9!12s2íOcrçtuÍqvF21 xsxolrqHL,anprhsv'rA'.2sld'.

1Í\)'.,,",



,.ludrlidàde

l: l-rrjrLâdes

Detalhamento dos ltens

Descrição

Prcço (Compras Covernânrentars) l. Média Saneada das Prírpostas Finars il CU)

rt ;jí:, .i: ,\ ,.) -t€ t: :lê )plto ce 2LVC

ÓÍgão. aCr'aPl!3lC ESiADO DA DÂHlÂ

Procurâdorrê Gerâl de JustÇa do Estado da Eahrê

!blclo ir "at2.io de -ervi;cs dÊ _oestãc de redes scc aLs .c.!rpreenCendc Desqulsa

LrlânelãÍnenlc. nteraÇâo. rnonitorâmento, píoduÇão d€ vídeos e oestáo de

riÍrír,rlsrcnêmento de anúnaios e de campanhãs Ciq,iars coníorn e conCiÇÔês

pstabelecidâs no edilal e geus anexos..

DescnÇão Consoltorra e Assessoria _ Comunlcação _ Consultoi a e Àssesscna -

Cc,,t)tlricaÇão

CalseÍ I5601 - Cúl'lSULiCRIA EASSESSoBIÁ- C0MuNlCÁaÁrl

Obseívação

Data

l'/t odâ lidá d e

SRP

ldentíficâção

Lole/ltem

Ala

Âdludrcaçào

Homoloqação

2i,cgiial2 09.iO

PrEqãL. Eletrôn cc

\ôPíeglc 352ú22 / L,Â: l ilr.-
l,l ,
L:trk Ala

2/:(.1it2tt73 l,:' ií
29ttjri2f;21l 23

RS l:l i i,' t

a

Ouantidade

Unidade

IJF

wv/À ccmpÍasgovêrnan]t{'tr i ir, ,

br
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CNP.l RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDON

CAAAMBOI À PUALICIDADE ; TDA

VATOR DÂ PROPOIIl^ I ll,,

F

Bs (r !4'

Emâil l
fnbricio@!Éii.Íô."1 '

,

R:.

Rs 10 r:l.i

manoel.ãrâ,to(,rth:, ir I trr

R§l?5,11' ,

tis l,r -+

Ln,âil
a4Tr.isrrâi,r,li rn.s.r

ItS I / !.1,i]

Ri t g:']' '

42.{.}b2.ÍJ35/0001 -8iJ
*VÉNíJEDOR +

l l, r(, [{Í!;J ,]:f)::r,0rE :r.la

F.hÍ .rnla: F.iri,aa )1e nliô iliormôdo
trelclJiio - u'.r,u]1ir,r e /r1.e1!oI a - Comunicoçóc

HN

C dadú'

l,,têrcâ [,]arL), nào nÍoírâilâ
FâLÍrüante lu bri,ia le rãD,níínmâdD
Descr Çào Coirsúliol,a ? ossessor 3 coínLlnrcâÇão

Estâdo cidade

tstado

l.Jar.n t'!êÍ:â náô,nf o..r1âda

I âLrr'ca te. | ábr canl,! não rní)rmedo
ucscÍ Çso. L-o.sLrllcíâ ,ê Asaessoná ComunicãÇâo

Eslâdo C dade. EnrleÍeÇo

PF Fôi dn ll,,eau Ár PEnBO BASSC 472 ill)77536108
Emâil
aontâloOcaneln c,li.ao.dci,ns.cô!r

1O 685-746/0001.3O GEII COMÊBCIO E SERVICOS DE INFORÍVATICA LTDA

I !I,2Oh 602/000 I -28 EXPLORATA PRODUTORA LTDA

t
t,lâícâ Ma.cá não iníoÍnaCâ

fáhílcante fâbr i-ênie rrão rforn'àdo
Í)Ésc(çáo aôis l1õnê e Âssessoria Coriunicacão.

,]E !,o,:.r,:!óião AV A!ENIDA JOSE CONRAI]O DÉ A'IAi,]JO, 73] (/9) 32r 1-209C

Eôdereço

F] LUIZ PEREIRA ]3] 184) 9651-8r'13

Email

exploraÍ aDro(oiqn ail.coqr

I O 7 57,593/OOOI -99 iH S TECNCLOGIA IN FOfiMACAO E COfu1UNICACAO LTDA

l,l.r.ã lfa,.â ,rão rítô .!âda
Fabr cante Éâbrraê.lte 1ào .fo'F\ado
I,ç,..r .'i- ,.' rr'', '. -..e'.."'r'r.o^,r.rcdiá.

|srrdo í) drde lndeÍeÇo llome oe contôto:

L-F Bias,tâ À,rENtoÂ t)as CASTANHEInaS SL l12 ,llÀNcEL

30 7I8,65-qlOOO I.BO DIGITAL UOW TECNOLOGIA EIBELI

(61) 98502-2537

End€reço
EST DO qIO GFANDE.0235-] (21)1477 4425

t
Erarl
c0 r !? loêrÍra bloll p ri,r

06 293.987/0001-66 DOIS C0f'IUNlCACAO DIGITAL EIBELI

1,1.rca: l'larra .ão InÍormêda

F2Lr,.ante Fab,i.6.Ie nàDrnírÍmado
De..í Ção: ílonsuli.|ía e A3s.ssorrE' ComLrnl\:ação

E..rldLr 1l Ca,le tndeíeço:
EÁ Salv.rJor FÁLTTFUAMnBOSOlÍl\,r4668 i"t)3565-:1786/ (71) ?137 0618

26 339 308/0001-50 R.r,l. ÁuAÊr vlDEo TECH

r,larca Mê.ca nâc iiíormaJe
Frhri.anls Frbr c.n'e n:ô'rí:,..râdo
Descí.Çao: mapeat]1enrô Je píeseEça drqúal. planelêmenÍo, "te.êçã., túDn lorêment., Píod!Çáo de Vídêos Gestao de impulsiônarÍ'ênto de 3"1-.ir: '. , -
nh;s (l,gLia r d,) Faíí Lnst'li,.ronal dô Minislério Püblco do tstâdo dâ Bàh à

nua ltaDDoct- L1lBC 00Jco (r8) 886$r 609

rmail
oi@snndins.com br

t!ár.a. [4ar,]â náô rnfôÍmâda

Fâ[y'.ante FabÍi.aÍrtÊ nãc r'íorírâCâ

Dêscí,Ção Con!uho/ â êA.cê§.orâ_C\rmunicâÇão

L§tado. crdâdê. EndereÇo: r'lÔnre de contâto Íeleton€ Emarl

:it 05âs.. A\,,ltlLÀFIoPEREIRADESOUZ!,19: \.1A.Ptn írl)413:1879 rnarà.apârecrdt(Dmp 'rofl!:.r.a.á.. 'r

I 8.590.546/0001-05 MPM C0MUNICAO iTD^

SAIVádOT ÁVENIDA.SEÍE DE SEÍEMBRO 3S5S

37 .17q,2-77 rcOAl.7 4 SHARE HUI\,IAN MEDIA AGENCIAI\IENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE

LTDA

f,larca l,ràrta nao .lÍorrnada

tâ1,í rrânt| Fabna2nf? ná, iníarír\êdo
I-,cscr Çào Ê.:jiú,.a .lênclanrcnto. rnterâçáo monrtoramenlo, produçáê dc !idcos. rr'ipulsionamcnto e campanhas droitàis

Éstâdo C rladÉ EndeÍeço: Telelone Enrail
(7l) gl74 613: linànceiro@shaíc6o(i,rl ri..iia

AUTUAÇÀ

etuidor R
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PreÇo (outros Enles Públicos) I Média Saneâda das Propostas Finais (TCU)

,.. tt., ,.t !: r.i -aiL rlith 4..1t).!.2420

Hg l, f ,i,

li! l: ú I,

(jÍgâo

Objeto

Des.írÇáo

CNPJ

:6 30?.68;2/0001 73 Gtil-il[Rlrlt ÀRAUJo ROSA 06597878655
+ VÊN'ÉDOR *

f.laroa' l,iar,-'a náo rrí) ,,reda

FâbÍ uânte FâbrLcâllre oào InÍormado
Docor Ção I Sl:,!r!..'Jt ir,Jrr'un caÇão

l,rrirrd^dcdravrni,r
Fiel.'seftro. aiuôl,âçã,, Jz logo do evênlu

Àrte de bâ ers ísrrros
r1. írle l.',,ie.s lrg,',ê,s
I -; Lde:r prrlaqef: piird 'ede: :co o s (maqem e leqenda)

I I ,dê21 rl.Í er',ê.ls Dar. :ede. ::rc 2's

I ? l,tdrr;a,r d? ! C., P r)1i!ráIrê

I reaiei inFê1c I rd JUl.lerâol
I reâse. reílrêto 30" 14'vul9â,:àol
.rneíir'. de i.,l3s 3< a .re: .erl,:adas

1 v,dé,'t df ài.3 t"sun)o itrs a'ties í-"âliisd!s)

I .r'p!. d. "l1c 1q r'1 r'r 
'< 

.olâ':.nld \ às 1çÀês

l.li ,,ssess r' 3 .le iTn.ers?
PíodrÇã,)dâ1ealeãses d s1r hurçàD ê ât-cndrmenlo ê ve cúlos 4e 'i'rpÍensâ
I .1 aonier;ão e,nsrãl.aar de m,atenal qrâfrco para outdeior

PreÍ€it,r!'a |,1uni(r]pàl de Pâràguâçu

S!'PI'-AFIA i,II,INICIPAI, EDI'CAÇÃO

ContíalêÇáo de emoresa pârâ êxecuÇãc de serv Ços Ce ccmuÍr,câçãc e

assessoíiâ 1écnrca pâTa reâliz3Ção dê -{lll Festa dc f,/ârolo.

L Scrviços de comunicação I 1. cíiação ldentidade do evento Redesenho e

â1uí[zâção da logo do evento Arte do outdoor Arte de banners íÍsicos AÍte

de banners digitais l0 (dez) postaqens para Íedes sociars (rmagem e

legênda) l0 (dej) stories/reels pâra re - 1. Serv,Çcs d€ ccrrL:r'.âÇãc Ll.
CnaÇno kle rtidadÊ do e\'ento Pedesênho e atualzâção da loqo dc evento Aíe do

o ri(1.)r, Â i: CÉ tja.rners frsrcos Àrte dê banners C !'iâis I0 iÕez) ocsia!lerrs iraÍâ

rede.i socriris ilmaEem e leqendâ) I 0 (de?) §tor es,/reels irara redc5 soc a s spols

d-. ;r,r.ir3 -. Drrdução de vídÊo e Íoitrgraf a : lease í.fr-'.riú I ír.yLlqaçá.) I

iêi:toi formotc ?0 (divLrgâçào) Cobe.-tura de lcdas as acces -Êal zadas I v cjeo

de alc :'l L e::uino das ações .ealrzadâsl 50 foros ,.rni lrrro) Frrtr€Qa 'le todcs os

.!.alJr,.o!.elacisladoa às ãções 1.3. ÁssessoTia d€ mDrersa PrcdúÇác de

reaicases drstntruiçáo e atendimenloa veraulos aie rrrD.efsa 1.4.[]onfecçãoa

rnsialação de materisl grafrco pâra outdoor

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

DâTâ,

lúodalrdade.

SRP:

ldeolificação

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

U2tt \t )t!2 ) xa .)t )

D 5lerls3

riÀo

!72023

l ,'t Ba'18

Quantidáde

Unidade

UF

prnpârâquácu_lÍênspirÍ.iric I .ln'lrl'l

I

\IG

VALOR DA PBOPO:]TA I IN.

Lstado

t",G

C!dade Íinderêço:

Rlr\ ÂURtLIANO PRr\Do 930 (35)A4:7-8383 g!izrstúdrotlnEíirâ I cclr

I

Eisffi orro,o o","a. nó..à 1/ o.1oar oe ri 16 (re' 167 24s.14r2o)\
i**úlH côdioo vrldaráo v!e4orú3.JlMhsqoPsrzkNNaÍcl%2íocMJTqvF2!xsxQllqHUanPlm6wA'13d%3d
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LAtlD0 DA OOT^ÇAO

preÇo estrmaCo do rtem calculado pela fórmula lúédia Aritmética grupo de preços

Item 1 - Serviços de assessoria e consultoria de comunicação, impÍensa e publicidade, maÍketing digital, monftoramento de

socrars (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação institucional

I nreco Co ponal C,)r.pras Governamentais praticados p€la AdÍriristração ouh,lica de licitaÇões hcr.olcqadas/adiudicadas no Ciir

221091')0?2, calcdado pela fonnula Nilódia Saneada das Propostas Finars íÍCU).
1 ljreç(, Cc Âqu srÇões e ccntrataÇôes sirnilares de outrcs entes públiccs homologadas,/adjudicadas no dia C2,'C3,2023. cal.ulado ,tlJ

t,rrÍrulzr i.,léij a San,iada das Propostas Finais (TCU).

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

ledes

,

AUIUAÇÂ
N'PROC

o
F

é

Média Saneada das PÍopostas Finais OcU)

, ir.l.,'.r,í.^É,Êr',rald(,1.aôa.rlenair.

Bi.ffi ca",o,io o",.ao {. d à r, ru 20. r oo 25 56 (lD'167 24e.14í2a.'ÉWffg 
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Extralo de íonles [Jlilizadas neste relatóÍio

Filntes u tilizadas nêsta cotaÇão

I PreÍertura Munic pal de Parâguaçu/Mc
pmparaguacu-lransparencia.qpecloud.com br

2 alomprasNct
rvw!r comprasqovernamcntais gov.br

:l Por:al de Comprâs Pubiicas
!v\,vw portâldecompraspublicas.com br

Dàta l.i./04t2it).i ) t

Àcessai n tollT, .i,l I

Data; 29/08/?i)?,' ! , ,1'

Acessar a Í.'ní, i

Acessar a Íollre ên'
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i ,r,:FRANCO
AUTUAÇÂo

r{" PROC
Fl-

PR(X-ES§O ADI}IINI§I'RATIVO N" I I/202J

coNTRAtr) poR t.tcrr^ÇÀr) (.r1Rt\
CONVIIT: QUt, FAZÊl\t ttNIRrr St .\
CAMAR{ Mt NÍctp.q,t.'rr}: p()Rto
FRÀNCO/I}IA E I}í) OtJl"RO I-AIX) Â
E:!{pRESA E p wAr\íDEü.r.\uutrntíola ptrBt.t(:IDrDri 

?.

MARKEI'ING

a

A c,tilIÀR{ MtüsrcIPÂL r}E poRr'o !'R{NCO - }ÍÂ, ncsre arô rÊprcsentiida porseu presidente FELIPE, vor^ Â(;IiIAR, ynrtador da carteira de ldentidadc iri,r23 r6i4qr: c cpF no ô r 4. I()4 023-80, denominàdo simplesmenre coN'r.RA-t.ÂNTE. dooutro lado a ernprcsa E p WAI\DERLE f. _ Utit..ffMIDIA pt]Bl,l(:tpnOf g,
MARKI-T!§(; - (rr\pJ: 29.07r.rB/mfi-s4. troravanrç designado coxTnn r.rnn,
n:s.te ato represenrado pero Sr Elis't..tel;Io pERl:rRA wruuuRltr. inscrito n.CPIr soh n" 7li.60rl.ll l3- 72. brasileirn, solterro, empre*it'o. porrad.r a" Àt; n;
0(1000-í -1()0993-2. ssp-r,'tA. residenre e domiciríado na Rua r'rareisa ficrmrnio sorero.4l' l'undcrs. centr., Pono Franco. cEp ó,<.970-000. tendo em 

'rsta 
o que constâ no

pror:essu administrahvo n" r 1r202,;. resorrcm cercbrar o presente ôonlrato, deco,'ente de
licitaçâo na motlalidade de (iÂRTA (;o:\vmE. que se regerá pera r.ei n.., 1t.666:,91. aí.
'12, rncis. lll e aÍteraçirs grsteriores, mediants as condiçôes exprcssas nas cráusuras
seSurntes.

(:r-Átrsl:Í-,1 PRTMETRA-OBJETO t

I

m,
l.J. Obje to da «)ntr-draçáo inolui os sr,guinlcs serviços:

L Criação de artes, noras. spot gravodo cano de somlúdio. filmagenr. for.s c ediçâo
dc vidcos, coberturus de eventm inslitucionais e transmrssâo io u ir,,., ú* ."s.À".
para arimcntação das rcdes sociais. As micrras de veicuraçâo scrâo cnr*À, po* o
assess.ria dc comunicação da c-âmara Municipat de por{o Franco-Mr\. i-tüo.s
usses maleriâis deverío ser pre! lâmÊnte aprorr,los çxla Oámara fr{u,.rr"ip"f 

-J"
Porto Í:ranc+-MÂ

I () moniúoramento der,erá <romer 24 horas por 7 diat na semana.3. F.stagem de ató 3 (três; publicaçiicx diávras em cada mítJias, considerando-sc
rcplicaçâo ou puhlicação inde;rendente.

4 serviços de arendimenr. ao.riswáno Aprestnrar Íespostas às pubricações.
sthcitaçties dc'outros usuirios das mídias socrals quc drgam rcsperto aos inlerc,\ses
d() Llontratântc. Âs resp.stas crer'crã, rcguir 

"*triror"it" os pr$to$oros â ssr€rn
estabelecidos çrla Cámara lvluniciçnl dc pr,rto Franco_MA:

,



i,,.i ;','.',. fifFRA§g
5 l'-ncurninhar cópras de puhhcaçrls (rc orrtros usuános rjas mitrias sociars tlue sç,yu*-

de inreÍessc do contraste. conrorrne o,r protr*olos a sercm eslabere.iart ira
Câmara N4unicrpal de Porto frrarrco-MA

6 (ieração de alertas imediatos sobÍe temas com grantle polencial dc relxrcussào.
com sugeslão de providência-s a serem Íomadas no âmhito das redes sociais. ()s
alenas Briiem ser leitos r,Ía E-MÀll- e,rou telelone e direcionados a assessoria rjc
cornunicação social da Câmar* Municipal de porto Franco-MA

7. Planejamcnto de Estrategia dc comunicaçào em Rrde: A empresa <rer erá prolx,r
a nrelhor fbrma de utilizaçâo dos meios e ferramenta-s prescntcs gas redcs sociarr
atlavr-is de um plano de oçüo em rnidi*s sociais na internet

li. validação de objetivos e grsicionamcnto de cornunicação c íirrmuraçii. dc
c straÍégia-s de comunicaçdot

9. l'ormulaçiltr de estrarégra.s de comunicaçào voltadas para assunlos desta Càmara
juntos às redes sociaís:

I 0- Âpresentaçào dc sol uçôcs para assuntos da imagem da e àmara Munrcipul dc llorro
f ranco-MA. que forem demandados.

('r.,{t:st:t..Á sD(; l;§DÁ - çIcÊNí].4,

l l jdú*üt&1
de.{!os q^iiLnr

{i

I

I

I

l
J

l
l

L)s serviços tenham sido prestados regularmentel
r\ Adrrinistração mantenha intercsse na realizaçâo dii seniço.
f) vaior do conlrato perEnnc:íia ecouomicamente Yantalos() paÍa it

Adnrinistraçào: c
2. I .4. () conlratado manifeste c.,rprcssâmeÍltc interesss na píoÍÍogâção.
:.1.5. O conlratado nao tent dirsiti] sübierivo à prornrgação cQnlralu$.

2 3 À prorrogação de contrat«r deveú er prrrurovidu mcdiante celebraçâo rle rcrrn,r
aditrrrr

(.L.(tISt'I,A I'E,RCEIILI - PRTÇO

Iif"r*+Ílttl

a

J.l. Na rrlhrr ocima esrão incluid:r-s toús as despesas ordinárias <Jirctas e indirua,r
dt':correrrtes d* cxecução do o$1eto. rnelwivc tríbutos crôu ,nrFlsros, sncargos socrai.\.
trabalhistas. previdenciários, Íiscais e romerciars incidenres, ta.'ra de adminisliaçào. tictr.
seguro ú outros ncccss.{.rios ao cumpnmenlo integral do objeto da contratação.

(I,,Á I I§ I, I,A QI.iÀ RTÂ . DOT,TÇÃO ORÇÂME,N TÁRIA

'1 I - As cleslrsas decomenÍes dssla contratâÇâo estâo programârJas enr tlutaçiio
orçarnentárra prripria. prevista úo oriçairnento p;rra o excrcicio de 20?3, na elassificaÇiLr

I

FI

ÇÂo
N" PROC



I

I FRANCO
,ll

ahai\o

0 I 0l - ('ámara Municip.al
( ) I I )3 I (n)0 I 2fi)l.U0OU - Manurençào da C árnara l!4unicioalI 1 q0 19 - ( lutros Scn iços dc Tcrceiros - pessna Juridica

':l.2 lJr:(r) ererc rcio(s 1 seguinte{ s ). correrão à conta rlos Íecursos propr..,s para arender astlcspesas da mesma naturezâ. cuja aro<.rrçâo será íeira no rmclo de cada er(rrcícirr
ft n it t tc,c'r ro

cLÁuS LLÂ e t ilNTÁ - pÁ{iAllIE|iTo

ó I ( ) preço consignado no contrato,qerii oorrigido anualmente, obsr,rvado o intcrregnorrrinirn. dc urn ano- confací. ã FdrliÍ da trat* rimitc prra a apresentaçâo .tr pr.rpurtu- rtinr arraçào do lC P-i,r4.

6'l Nios.rea-iustes subscqusntcs *o primerrrr, <r in*rregno mínirno de um ano s..rá contado
a partrr dos cllitos linanceíros do úllirno reajuste.

cr.,(r sl l.A sÉr'tM.{ - oBRrGÂÇÕES DA
(]O}.-TRÁTÂDO

t
8. L ,{ administraçâo pagarà o valor corrcsp'ndente cm rat»dr corrgnre nacional, no praz.
máxirno de i0 (trinta) dias contados da aprescntaso da Faturai Nota riscat e drcurienrode-rccehrmento definitiro, devidanrerrte ar*starJos pelo Cestor do Coffrato:
li I Em caso de inconsistências na emis.úo dos documcntos íix;ars, o prazo de pagarncnt()
sera conrado a paíir da sua reapresenração, devidameffe regularizados'
I .l ()correndo atÍaso no paganento, o valor p<rderá seÍ at;rrzado monetâriamente ate a
dala de sua liquidação, ohservada a vanação áa SELIC, ealcularta tâ\a pro-Íatâ dia

ct,Át'st,t.Á st:x1'A - REAJ[TSTE

a

CONTIIATAI{I'TJ f D0

7. l. O CON|IIR^TÂDO obriga,se à: ,

7l I lixecufar o objeto contratado:
7' l l' Manrer. durante a erecução rJo contralo. t<üas as c'ondiçôcs dc quiriticuçi.
exrgidas c' oprescntar,juntamenle com a faÍura as provas dc quiraçâo c*, u r,r..'ni i,
f edenrl, [staduâr e Municípal do scu domicílio oú de sua seÀ, oi currp,n"rnr.. J.,
Regularidade do F(irs e(ND do INSS, *rém de outros documentos q,i. * ii..r.*
ncccsvÍios para a comprovaçâo de cumpÍimento dâs obrigações trabaihrstas. riscars
c pr!- \ idenctárias;

7 I 3 Responsabirizar-se. rnlcgraimeme. pero objeto da contratação. nos termc»s da
Iegrslação vigent§, Freslanclo<rs de acordo com as espeoiÍicaçôe* 

" n, frnru.constânles deste Pr(,jeto l]rásico.

7. I 4- Designar. dentre os Íurrcioúrros dcslacados parâ a prestâçào tie sen,iços,
aquclc(s) quo agrrá(ão) eomo plepostl{§). irpto{s) à r;prcsentar o C(}N-IR,ql.^í){)

,
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S€.vldo,

lals, lrabalhistas c
c cquipamcnl(rs

scguros. dcvcnd(l
ã.1 cr)tnprobat{ir tâ
t

a

,l

com podercs sulicienÍes para pÍesraÍ e (eL\-!Er erlarecimcntos
\

,.1

7 I J. InsÍruír ssus pÍofisslcnais envolvidtrs nâ e{erução do oblekr conlÍâtad(}
quanto à necessidade cte acalar as orientaçtts tlo rcpresenlÍrnre rla
C(iN IRAT,AN'IL].

7 1.6 Dcsignar para a execuçâo dot servrços somenre pnrfissronars tec.nrÇam{.rc
qualilieados, nos tÊnnsrs da legisleção vlgente,

7 I 7 Arcâr com todos os ônus referentes a salários. encârgos sric
previdenciários. seguros, unifonnes, instrument«rs, nratcrrais
conccmenies à e.'recuçào dos serviços- além dns irnpostos, taras e
apresentaÍ- sempre quc sohcitada pclâ Cofltratantc. a doeumenttrç
dos recolhimenros devidos.

7I A CONIR,,\TÂM E otrriga-se à:
7 I I Àcompanhar. fiscariz.rr, conferir e avariar os Eabalhos ob-ie1os do ('ontralo.
7 1.2 l,roporcionar todas as facitrdades para que o CON1.RA'| ÂtX) fx]ssa
desemtr':enhar os seus serviços demro dgs nonnes vigentes.
7 Ll. StrpervisronaÍ a execuÇü() dos servtçns, ptomovendo o asompànháment(:l !- il
Íiscalizaçãol
7I 'l Fomecer ao conrratado o n.me dos luncionários da c'ontrarante que rrào
acompanhar os servíços e Írscallzar a execuçào do ContrâÍo:
7.1.5. (lomunicar prontâmente so côntra{âdô sobre qualquer anormalida<lc
er rdenciada na execução do contrato p6ra a devrda correção elou adequação:
7 1,6 Notificar o CION'I R,{l'4D0. por ei;c,rito. sotrre multas, 1:enaliJarJcs e
quaisquer oun'os débitos de sua resprnsabihdade, garanri<io o coitrarlt.rio c a
arnpla dclcsa:
7 : 7 Àtcstâr a execuçào dos slrv iç+s c rccebe[ a fatura corresp<lndcntc, quilntr.
aprcscntada na lonna estahelccidil no contraro:
7.2.s Lxerccr a I'iscali:eçào dos 

'en'igrs 
g;r mcirr rre scn-idor especral,re,rc

dcsignzúl parâ csss fÍm, Gestor de Contrato, na furnra previslâ na l_ei ns 8.óôíit9_1.
pr<x;edenrJo ao at€sto da{s) respectiva(s) notaís) tiscal( is lviaturat s ). oonl as
rcssah'as clou glosas que sc fizerem neccssárias. t

,

CLÁ T I S [ : I.À OITÂVA . SÀNq]ÔE§ ÂDMINIS'IRATIVAS

8 I A-s sanções relacionadas à cxccuçào do contrato sào todas aqucl;N prL-\.islirs no a11, li6
da l.cr n'8 ó6ó. de l9ll-1.

( r .íl st r.,r rioNA - RDsctsÀo

() I o presenle'I-ermo de côflrrâro podera ser rescindr<J<l nas hipóteses prevrstas n() art
78 da l.ei n" ll.ó66. d.' t993- «nn rs consequência-r inriicatlas no arr. g0 da mesma [,ci.
scrn preluizu da aplicaçâo das sançôes prevístos na l-er 8 66á1 1993.
9,2 ()s casos de rescisão oontratual serãrr íirrnralrtcnle mtÍivados. asscsurando-so r,
c(,ntral.ido o c{irerlo à prevra e arnpla dtfcsa

a

t
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9 ', O (l)NT'RA-[ÀIX) 
reronhece o.ç díreilos dA CONl'RAI'ANTT. e,n CâSo dÊ resct

adm rn rstrativa prevista no art T7 dà Lei n' 8.6óó. de 1993

9..1.l. Rclaçâo dos

9 4. l. Balanç_o elos ev

lsrmo de rescisâo- sem

pagamentos
enlos

pre

conlaluais.iá c

que fp§sivel, será prc,cedido

já eferua dos e ainda devidos:
dos ou parcialmente cumpridrr:,

umpfl

9.4 I .lnrjenizaÇôes e multas

a

a

94 (]

Í,1:il.r, r_,r DÉcrilÂ _ vEDAÇoEsl(r I 1 I ., 

"Urro ,o eontratatJo
Ií) I I Caucrunar ou utilizar
to t I rnre rrornir"; ;i::íJ:t:: 

I 
:rmo 

üc ( u,rtralo para quatquer opcraçào rinanccira
( ( ,\i ,R^ i^Mi;:l;;;:T:":::;:â,ltJ:li::façà, ds 1nx4;mp,t;;;;; ffü:;i,
( r. (r sl L,r DECtu.,{ pRtMf tRA _ ALTERÁ(.ÕESi i I l-_r c.ntuars ajleraçôes c
lJ óó6. iic 1991. 

...._.-r.,_., lsntratu:us reger_se-âo pela disciplina do art. 6-5 da Ler n.,
l.l 2 

^O 
C'OItTRATÂ IXJ e obrrgada ü acermr, nas mesm t

1::"::,T.,..u supressôes qr" ,. ii,.r", d;;;;.,ff:,?l:9:rq,çl:l conrraruars. os

ft,ttl:l'l do valor rnicial atuahzado ao.onroin-' " " '" \' Irmrtc dc 25oh I\ Inte ,i crnco
r r -, irs strprrs5ões rcsultantes de acordo celehrado entre as panes c()nlratanlcs nflderãocrceder, lrmlte de f5oá (vtnte e cinan po, 

".nrn,d., uJn, ,n,.,*f alualizado do c()nlrato
cr.Ál:sUt.A DÍtclilrÁ sEcUNDA _ D(x {tAsos oMt§Lsos
l.l | ()s ca,,oç utnissôs serào ilecidirlos pela CON.I.RÂ.l.AN

::iliÍi::1',:ll;lffii'i#"*",;;;;;;il;il;l*,"i::ll',:;i;H'.'fr '
t,,,r,urnrd,,rr;i;,;ffi:;;;.,il,11"1;:lJj,l,lJl;;,: reao _ (i.-j;s,;'j.:i»i..i'il;

(.LÁI,s 
T] I,,I DÉCIMÂ I.E RC}:IRÂ - PIIBI-IC.{(:ÀO

I-1. I Incurnbrní à COÀ{TR^l'
osr.rirro. no Diário oticial u. tl}ll.lt:tidençiar a puhlic'açào dcste instumcnro. porunrcrtro. n() prazo prer isto ru Ler n" g.6óó. rl" iüi* t" '

cr.Áris[r.A DÉcrM.{ etrARTA - FoRo

i.ii,j]":il,':ffiI['Hfl"?Jll1ffi- dL'corcrem da execução destJ rç,n o tr,:
l4 r' I')ara firmeza e varidade do pr"i*ao. n'pro*llte Termo de conrrot. tiri lar rrrr,ir crn
::,llr-T,i:l* 

de rguat r«rr. que. <Ielois a_ fJrl 
" 
_.iii" .ln oru"r. vai a.ssrnatto p;.tos

a
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RESENHA DE COFiTRATO I\'' IINOã. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
I Ii2O23 PARTES: CÂMATIÀ MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA F IX)
oI:-TRO LADO A EMPRESA E P }VANDERLEY - MTILTIMIDIA PIIIiLICIDADII
E MARKETING - CI§PJ: 29.071.309/0001.S,t. OBJETO D0 (.ONrRA.t o:
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I RAN(.OIN'{A. DAI'A I}A ASSIN,\TLIRA: 31 DE MAIO DE 2023. BASE LÊrGAr_:

.,\R'T 2s. INCISO il DA t.EI t'h.DERAl. N". 8.ó6ói 1.993. V^I_OR DO CON.TRA TO: RS

1.1.1.000.00 (('ENTO ll QUÂRHNTA [: QtiA'tRO MII REÂIS). ASSINAI'URAS: p/
('oN]-RAIi\N'fE: FEl.tPE tv,íO'l'A ACL'tAR _ PRF]SIDFÀTE DA CÂrfnffe
I\4LINICIPAL D[ PORTO FRANCO. PI CONIRATADA: EIJSTÁQT-ÍIO PEREIR-A
WANDI]RI.I..Y' REPRIISENTANTE LEGAI, . CÂMENA MLINI{'IPAI, DI-' POR'TL)

I'I{ÂN('(}MA. 3I DE MAIO DE 2033,
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a
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1,, ESTADO DO
PREFEITURA MT]IVCIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

satto ÂnÚtlo dor

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Sra. Maria Lia Silva e Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Senhora Secretária,

Venho por meio deste, informar Vossa Senhoria que o Departamento de

Compras realizou as devidas pesquisas de preços conforme solicitado. Em resposta a

solicitação, datada de 14 de abril de 2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica,

visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e

publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e

desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de 12(doze) meses,

de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

Consideramos que tal obrigatoriedade referente à pesquisa de preço está

em conformidade com o art.26 do Decreto Municipal neO42/2Ot8, in verbis:

Art. 26. A estimotivo de preços poro bolizor o prcgoeiro e o

comissdo de licitoção deverá ter em conto entre um ou outro,

isolodo ou cu m u lotivome nte :

I - Preço Constonte de bancos de preços públicos;

ll - Preço de outros Atos de Registro de Preços;

lll - Preço de tobelos de referência;

lV - Preço proticodo no ômbito dos orgãos e entidodes do

Administroção Público; e

V - Pesquisa junto o no mínimo 03 (três) fornecedores.

Destacamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada em estrita

observância ao que aponta a lnstrução Normativa Ne.7312O2O, que dispõe acerca do

procedimento administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

As atividades também foram desenvolvidas em fiel obediência ao art. 15,

inc. V da Lei Federal ne 8.666, de 1993 e alterações posteriores, que as compras deverão

A TU UAÇ
N'PROC

Ft.

Avenida Presidente Vergas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
I
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doÍ

"balizar-se" pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Adminsitração

Pública.

Para tanto, encaminhamos em anexo o relatório das pesquisas realizadas,

considerando os parametros disponíveis de acordo com a lN 7312O2O. Bem como, o
mapa de apuração, contendo os preços unitários, oriundos de um ou mais dos

parâmetros de que trata o art. 5e, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados, com a descrição detalhada do objeto, bem

como os quantitativos respectivos as secretarias participantes

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de julho de 2023.

tDt
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Avenida Presidente Vargas, Ns,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTO
CÍ{PJ: 06.172.72010001-10

PORTARIA N" M3/2021. GPSAL

EMENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA SEçÃ
COMPRAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPE$MA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E6IAdO dO MATANhãO, NO

uso das atsÍbuiçôes quê lhê conÍêrê a Lôi Oígánica do munlcÍplo dê Santo Ântônlo dos Lopês-
MA ê ã Lei Munidpal No 002 de 27 dê janêiro dê 2017 (Com âltêrsçõ€s trazidas pela Lei
Municipal no 030 de 28 de dezembÍo de 2017 e pela Lel Municlpal No 063 dê 23 de dezembro
dê 2019) que 'Dispõs sob,E a Reorudnizaçáo Admini§rctlva do Munlcípio de Sarrto Antônlo
dos Ldpes, Estado do Mannháo, cria Éryos de provimerúo em cÍ,míssáo e funções
gratifrcadas, define os rcsryctivos slmbolos e fixa os yaror€s dos suôsrdbs @nespondentes;
dtribui coÍrpetâncias aos órgãos o aos sêus dinge es, rcvqa as lêis dê esrutura
administratlvas anteriores e dá outas providáncias.'

RESOLVE

Lima de O
to Municipal

Sãrtú

Art. í'. DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA, poÍtadora do RG n.. 3549479$8
SSP/MA e lmcdb no CPF n,o 916.842.933-91, pere exercer a tunÉo de Chefe do
Departamento de Compras.

Art. 2'. DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTE|RO, portadora do RG n,o 1317881200&3
SSP/MA e ínscÍita no CPF n.o 007.887.803-95 para êxêrcer a função dê CoordenâdoÍa de
Dêpartamenb no munlcípio do Santo An6nio dos Lope§-MA

Art. 30. DESIGNAR ANTONTA DA SILVA SOUSA COSTA, portjadora do RG n.o
0499375820í93 SSP/MA ê lnscritã no CpF n." 8S4.i92.653-20, pára exeÍcêr a tunÉo da
Assessora de Acompanhâmento de Compras.

Art' 4'. E6ta Portaria entÍaÉ em úgor na data de sua essinafura, revogades as disposições
em contrárlo.

GABINETE Do PREFEITO MUNrcrpAL DE sANTo ANToNto Dos LOpES-MA, 04 deJanêiro d6 2021.

Ar',,'--

AUTUAÇÀ o
NO PROC

Fl.

Avenida Presldênte Vargas, NP 446, CentÍo, Santo Antônto dos Lopes-MA - CEp 65.730-@0



UTUAÇ
Í{r PROC

P'ágln í dê.z :túrb oíêÍ{ Éj,órúó, Ê d,r.ià r z7üZi Fl-
09Ã2t1to7t

K#
f

aD rio Oficial Elet rGo^

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

EXPEOEÜTE

r,&Enháõ - CEP: 65?504@
,dgr.lpPaér.

PÍÊÉib Muniairrt

'R.sdlad. Do. €í§ Íúl.'|c. Port b OrSzo2t4pSA! - put*..cao orblot no OOE/píaÍ
§ÀLÉ 20,2021, (t &t|2O2í, págtu t

PORÍARIA N' 051202í. GPSAL'

' RaDlôlhd.Ir do mrâ,iJ. Port.lb 62/rr2í-Gps L - puuc.çlo úittild ú OOÉpÍrí.
sAL É1',C'2o2l dê O€'D','2611 É9'É 1

o pREFEtro Do ituNtcipto oE saNTo ÂNÍoNto oos LopEs. Esiedo du
MeÍtÍúo. m uso d.r lribuiçôê! qr ltE coííâ.e e Lri OrgÉ,r-e do ÍÍurüciÍú, d.
Sado Antónro doa LopG-àíA a r Lcl Munidpr, t{. 02 da 27 de J.n.lm de 2017

a/Ú't Lopot, Esledo ah Mdíaahao, qa ceÍgo.j da píovltnenlo em com)ssão a
h,içõe§ odinádat, dsrin. o§ ,9§Í,ecírioa rhntotoa o tix. os ystores ok,!
srhrafot corrsspmdaríaq úDíí coírf,êrttocbs 6os lr,gaos ô aos sêus di,,gE tes
ê dê oúat prúdáM.g ,êvog. . Lai Municbd ,f O:t .h 14 do Agúto de 2O1O e
a{rrs aLn9ôas ê dá oulras pwtüad.§.

RESOLVE

Art 1'. Nomêâ. FRÂNCISCO JOSEVAN FERNANDES CT NHA poÍtãdoÍ do RG
n.'tC6170061 SESPT A e CpF Ír. O77.t7e.2íggí, psr6 oq.p.r o cárgo ds
Â5aG!d & OÉprrtâmonio ú múlcÍob da Sgtio &ltáíio doB LopagMÀ

Art, ? E6te Portaria anraíá am vjgor na dâb da ,ua agglnatufâ, íovogãdâs a6
di6pôsüÉ66 orn coítÉío.

OABII{EIE DO PREFETTO MUiICIPAL DE SÁ TO ÂNTOI{IO OOS LOPÊSMA,
tX d. Júetío de 202 t .

En-x|.l Li,l. d. Ollvd..

PlebíD Muntdpct

'RÇu!lú.9o.Í!on dú. portrb (E1/z@t4p€r(. p!Ôlta9& oltrü ío rroE 
"rctsAL ''20l2ÍPl't,. oao2/ilo2l ÉglE t

PORÍÂR|Â N. 052202t. GPSÀ1.

O PREFEITo Do MUNICIHo DE sAMTo ArÍToNK} oos LoPES. Eslado do
Mârantúo, Íro uso dá3 at tbrÍ$.a quo lh€ (urforê € Ld Oí!ânice do runicipio de
Sanro Aitônio dos Lop.eltA ê s LC Mudc.tp.j N. 02 ac ãz ae taneiro ae ZOii
qllJo 'D Npô6 soá,E É BáoOlâ izaiào Aútitúsfstirs ú Mutüipb a. S.nto lniAno
*E Lopt, ErJEdo do Uàtên úo, c,i. cceoa dà ptoyimento em conissào.
fiutçlea gEifrc.d)s, dêrnâ o. ,êspsctfoos sÍtâbof.^, . Íkê o. v.,ore. de.
§uàsrdbs co,Taspordrrlall á6ui corrrp.a.aírcbfuos órlii(r§ a 6os sêu§ ddgrÍ,Í6s. dá drnzt provldén&1rêyog€ s Ld rtlr.rrjir,! tf 03 d.1A * Ag.[b a.iOto.
sr,a6 allÍ!9il.6 . ó o{ür.s prúíidetdld-

RESOLVE

^rr 
1.. taomr. RoslcLElÀ §LvA L|MA po.tido(á) do RG n.o (Do1.t 4$eo996

SESPitlÂ o CPF n.. 0t B.\B.?A3O2, psrr ocupar o cárgo d€ Asaassor de
O.p.rbm€nto do munrcDb de S.nb Anbnb dos LopôÊMA.

Art ? Esta Porfaíe úüaíÉ âm ülor na dats da aua alslnetuía aovoo6das as
dhoaairaa.í coíHrh.

GABII,IETE OO PREFEIÍO MUNOPAL DE SANIO AI.ITOI{IO OOS LOPESMA,
Ot dê JáítêtÍo de 2021 .

lmüIld Lrria da (,lic.t a

Pí€ÊilD Munldpsl

v

Gabinete do Prefeito- , 1,. : ' 
-

ffiüffi;tffif-.=F+.:
EIt4ENÍA,

NoMÊIA os INTEGRANTES oA sEçÃo DE coMPRAs No Â,,BIfo oo
POD€R EXECUTIVo oo UUNICÍPIo DE sÀNÍo ANToNIo DoS L@E&MA E
oA ot,IRAs PRoVIDÊNCIAS-

o pREÉEtro Do MuNtclpro oE sÂNTo Aa{Íoilo Dqs LopEs. E.tàdo do
MrreôMo. no Uso dâs alÍin tÉ.. qre lhô con üE r Let OÍ!ánica dô rír4llcÍpb Oe
S-ânlo Anlônlo doâ Lop..-MA e â L.l Mr./ntctpd ito Oo? Oe aZ Oe yancirr Oc ZOi i
lcom allêráçôé lÍEídar pêls Lêi Múnhjpel nc 030 de 28 dê d€z.mbo d€ 20í7 o
Del. L.i Mu,üipsl 1t 663 d€ 23 de d.z6mb,o dê ZO1SI qU..Erisp,6.,;rc i
R*rSeíúzeçâo lu,,,,iítslliã,ive .b Uutúclqr& dg S.nb ,,I/ÍÁa* dp"+ Ésírao
do Mâtonbác ct*, cáfgas rle p/ovim.nt6.r, ao,rrsráo o furçJ€s g.á;fcâdâ;
deír6 os /ssp..Íi/os sírrràorirs ê iix. or ráioi,t , dO6 §rôsrdÍrs'"nú"O"ia*
êtllDul colrrrronchs aa ügéos € los !âos drt.ír(eq, ,Ewúr as Ct ár canJÀ
àcinrlsndlvat ,nÉfixot a dá oúe, Drôvfrândrs-,

RESOLVÉ

i;',,1;,3:"JSffi ffidffi f #".?f^,H
ds Ch€fê do Er€paÍtaÍanto de CqnpÍEs.

Aí. 2., DESIGNAR ANA MARIA LoPES MoNTEIRo, poíIadofa do RG n,.
13r788120@3 SSpruA s ;n5c,itâ rp CpF n.. @7.802,a0a-SS p.." o"r... 

"tunÉo do Códên.dor. d6 Dsp.namêôto no muntdpio dc SáÂto Anlônto do3
Lopês-MÀ

Art 3.. oESIGNÂR ÂNTON|A DA STLVA SOUSÂ COSTÀ po.t dor6 do RG n_.
04993758201&3 SSP/MA ê h6sis no CpF n.. 854,te2.6Sí2O. pa.a exerce, a
Í!rcÉo de as6ossorE de AcorÍtpânhsmonüo dê CdrprsB.

art 4', Eal. Po.raÍiâ ôílÍ..á êm ügor Áa dd. d. À6...h.üJó. MO.dú..
dlsposlçõêa êm confúrlo,

GAAINETE OO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPE$MÁ"
04 d6 JaÉi'o é. 2021 .
ElÉ nuêl Llmr .tG Oiyêir.

AIOS OFICIÂIS OO POt]ER EXICUTIVO NlUNICIPAL

PEícnuÉ Muílclpsl d. sanE, Anioítb d!5 Lop.. - À,i/1. 

^M. 
Pr.'LLnt! v6Í!a3, rtil6, c&to. siÍo Ámodo do€ L!D.t . M.rrrnlo - cEp: oszSoooo

ott o oidát Ersuúrico do rrroo. - 
"*,-,,#ifrffi3ll*..rro - oo*"-nr.nbdosrop.lhr{ov.E

Ediéo @ 27t2o21



ESTADO DO
PREFEITURA MTJMCIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

Santo Ántôílo do§
UTUAÇÀo

À sr."
Paula Daianne Lima Leal

Sec. Mun. De Orçamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamenüíria, bem como a classificação

orçamentiiria/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa reqúsitada nos autos do

processo administrativo n" 192307-0001.

Seúora Secretária,

Veúo por meio desta, solicitar a vossa seúoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentiíria, bem como a classificação orçamentária./financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n" 192307-0001,

referente a contratagão de pessoa jurídica visando a prestação dos serviços de assessoria e

consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de

mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação institucional,

pelo prazo de l2(dozn) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do

município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base

nos orçaÍnentos do orgão requisitante, sení de R$ 151.466,40 (Cento e cinquenta e um mil,
quâtrocentos e sessenta e seis reais e quârenta centavos).

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado aprego.

SOLICITAÇÁO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N" PROC

FI,

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,

Lopes - MA, em 2 1 de j ulho de 2023 .

Mà.RIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021-GPSAL

Santo Antônio dos

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/1VÍA
Página I de 1



ESTADODO
PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SAI\ITO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SantoÀÍ&río dos

sorrcrrAçÃo DE DOrAçÂO oRçÁMENrÁRr.A
UTUAÇÃo

N" PROC

Ft.

Ao Sr0. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

Sê

ASSUNTO: solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificação
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo ns 192307-0001.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classiÍicação orçamentária/Íinanceira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao processo Administrativo ne 1923o7 -ooo1^,
cujo objeto é a contratação de pessoa(s) iurídica(s) visando a prestação dos serviços de
assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital,
monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de
comunicação institucional, pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse da secretaria
municipal de Comunicação Social do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do obieto, com base nos orçamentos do
orgão requisitante, será de R$ 151,466,40 (cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e
sessenta e seis reais e quarenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o enseio
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

secretaria Municipal de orçamento e Finanças de santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 21 de julho de 2023.

peuu offirvE LIMA LEAr
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-cpSAL

ente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.Avenida Presid

Página 1 de 1
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5úúo Artôdo d6

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUT{ICIPAI DE SANTO A
c?Nt:. 06. L7 2.7 20/m0 1-10

PORTARIA NO OO3/202I. GPSAL
UTUAÇ

NO PROC

Ft.

Rei

O PREFEITO DO MI.INICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado
doMaraúão. no uso dâs atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Japeiro de 2017 que'Dispõe sobre a ReorganizaçÍlo A&aini,strativd do Município de Santo Ántônio dos
Lopes, Estado do Muanhôo, cria cargos de provtmento em comissiio e funÇõesgratificadas, de/ine o§ respecliws símbolos e .fim os valores dos suh.sídio.ç
czrresponde es: at bui compêtências aos órgttos e aos seus dirtgentes e dó outras
pntvidências, revogo a Lei Municipal n'03 de ll de Ágosto de 2010 e ntas alterc4:ões e
dti ou tr as prot' i dê nc ias,

RESOLVE

An. lo. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0t3S92232000_4SSP/M.A e CPF 921.821 .943-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipal deOrçamenro e Finarças do municÍpio de Santo entôniã Oos fopes_MA.

Art 20' A Secrlári:a Municipar de orçamanto e Finanças seÉ ordenadora de Despesasdas con*s púbricas' sendo rcsponsâvel pelâ Gestão e Movimentaçâo das contasBancárias da Prcfeitura Municipal de Santo entônio los Lopes _ MA, CNPJ N"06.172.720t0001_to.

# j:*T":"*ria enrrará em vigor na data de sua publicaÇão. revogadas as disposições

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÁNTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro dc 2021.

ú,w;*,a b-e
Municípal

Avênida Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO



It
PRE

ESTADO DO MARAN
FEITURA MUNTqPAL DE SANTOA N

cP N t I 06.17 2.7 2ol0o01_10
Sanüo Árúdo dB

AUruAÇÂo
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

N'PROC
FI

Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municlpalde SANTO ANTON IO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA, no uso de suas atribúções previstas na Lei Orgâri ca do Muoicípio, faz sabera todos os habi tântes de SANTO ANTôNIo DOS LOPES-MA, âs autorídadesmuniciparseestaduais.ea lnteressar possa que, PtJBLICA a Portaria n" 003-GPSAL
quem

de 04 de Jsneiro de 2021 que nomeia PAULA DÂIAIINE LIMA LEAL,portador de RG 013592232 000-4 SSP/IUA e CpF 921 .82t.943-04 pare ocupar ocargo de Secretária Municipal de Orçamento e Fiaançao do mun icíplo de SantoAntônio dos Lopcs-MA seudo Ordenadora de I)espesas das denais contas públicrs,sendo respoasável polâ Gcst§o e Movinenta ção das Contes Brtreírias ds PrefeiturrMuniclpal de Santo Antônio dos LoPes - MA, para que doravante passe a viger emseus efeitos legais. E. para que, no amaúã, não se slegue ignorânci a. faço público opresente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público epublicado no Diário Oficial do Municípro de Santo Antônio do Lopes-MÁ. Dou aPortaria n. 003-GPS.AL de 04 de Janeiro de 2021 por publicadâ.
s

r.opES, Estado d. M,:*il):T1"?:",.Jr".rtàn DE sANro ANroNro Dos

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

ç cuMP,LA_sE 
,.: ,..

a*".difu,iiffi",*{ p,6r"iãül,jrj"""

po*aria,..,.-.,#ffi"+iii-#""iH,^i;i*ro,:iff 

H,i,j,I.,ff
alrxado um exemplar Do Attiutl

,ffi:l* MunicíPio de santi

Santo Antônio dos. Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2o2 t'',*o L ,,[, ,l l,
'tr*io Lio siiuo 

" 
íibo

_. Sec.Çtár,à Municipal dç
rrarcJarnento ê Âdministrsçào

Avenida presidente Vargas, Ne i146, Centro, santo Antôn io dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo



ÇÂo
lf PROC

:: , i, |àEÊaôà.i Ébrónià:Eítsô:ii!: rteÍ;t:i ., .:.Fl-r:-
lcição: Osrolrilo2t

D
I

I
,
a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rio Oficial Ele tco,\

ln\l hri.lo pclr l-c Nl!rrcipf,lN,ítúdrllqd.Ou:ubÍoit.jt0li, a uEdc.io.2rzcpjSrfroa,ÍúnronosLôFLs,tíA,ojrolt202.l

Gabineià do Éiêfe'rtài

@ffi#

subaÍdlG con€spondcntt§: áflbul compotóndáô a6 ôíEâoô e ao§ s€us dtrqenlos
edá <lulras pmvidêncúEs, rôvoga a LoiMuhidpat n 03 d; t4 dB Agoslo deáj0 s
Euãr âllcraçôê3 ê dá oulrõ pÍovtd6ncls3',

RESOLVE

tuL ío. i5m.rÍ MÂR|A LtA S|LVÀ E S|LVA. po.GdoÍe d! RG 25mzsl2oo3-o
SSP/MA 6 CPF 027.433.08903. para ocupí o cárgo d. SECREÍÁR|A
MUNtctpaL OÉ pL^NEJÂtíENto E ADM|NtsTRAÇÃo ,o hunictpio dê Santo
AÍ6nio &s Lop€s-t A,

Art ?, A S6cr6tária [runicird de FtânejaÍnqrto e Ádmhi6traç5o será Oíd€nádo.ad€ D€apaaar de6 êontâ6 públics§. lando .êsponsá;€l pElâ Gestão ê
MovimBnEÉo de6 Conta5 B.ncâ.ta§ de pleÍetfure Munictpal d; Sânto Antônto
dos Lopee - y4 6np1 p 6.í22Z20 rcOt_to.

Aí 3.. Eala Poítârtá snúeÉ em vi{p. nâ dars d€ rua F{rbltcâçào, Íê\rogadss 5s
dÉP6tç0êS €m Coítúio.

GASINETE DO PREFEIIO IIUNICIPÂL DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPE$MÀ,
0,t dâ Jáneirc dê 202í.

E lunuol Ltllto do o|trrttr.

PíÊÍÉlb [{!r{dpâl

PORTAnIÀ x" 003,102í- GPSAL

o pREFErro Do MuNrclpto DE s^rro ANToN,o Loa aoraa. a",*o oo
I:11tPf: T" lry *buçõôs qu€ rm csiíore a r_"i ogãnu ao "*;ôú i"Yl:I10"".d.r {po-MA e ô Lât Muntdpet tr. 02 dê 27 de Janôi.o dê ZOITque -ul3pÕe so!Í. . R6oE6ÍlzaÉo Administltvá do ituniclpio dã S.n|o Ar6n;
:T !9e€s, 5Íad9 do tvrsranhão, cri! cáÍsoÉ d€ ,..,r.;",, "- _-,""i" .!un90ê9 gJeflti@(lsi! (roline os ospectivo§ !Ílnbolo, e fixâ os vaores Oos

:r,T:.:-il:pú:""s; .íir,rri coínp.là.rd€! âos rrgÉoê . eos !.,s aiúÍÍ"s
_r.:-"-1J1l9vid!9"1 .vosÉ a rsiMudc&d n osoe oo esEaro o. ãorti
suaa án€rôçEa e dá dJtrâs pÍovtdénciâa,.

RESOLVE

Art^I-.. Nomêâr RTCARDO 

^UGU6.IO 
OUARTE DOVEM. porlador .tê RG409632048Í SEJUSP/MA ê CpF 9t6,OSs,7So_7, ,j,l-" 

"l,gã'à"PRôC-IJRAooR Do MUNtCiptO Írâ sanio 
^nrônb 

dG Lopes-MÁ.

Ân ?. Estl PortEíê enü.E.rl 6m vig,o. nâ d.t d! .uá gt bti@Éo, Í€vogáOa6 ss(ri6posiÉô6 Êm con&lrio.

G^arNErE oo pREFErro MuMcrpÀL DE sarro arioltt c oos r-opeçue.
6os quato dla8 do lr|ràs d. Jânêiro do.no d. doiE h ê ünr€ 3 ur.
Emânuol Llma de OÍveFa

Pr6hito [,tunictp€l

PORTARTA t{. 00ô12021_ cPs^L

o PREFEIÍO DO IrtUNlClplO oE sANrO ÂNÍONIO DOS LOPES. E§redo do
ll::tPll.o u:o d3 rtlibulçõo. que Ihê conÍe'§ â L6i oÍgânrca do municrpio desan[o_^r onlo do§ Lop.a-MA ê a Lêi Muntcbal N. 02 do 27 do JEnêiro de 20í Ique -oBpoê.ob.e 

a R€oÍgsniza@ Àrministrêtiva do Município d. Sânto Ánü5obdos,Lope6, Eirâdo do t!tá..nhao, crrs c€Ígos de provimjnro em comissao e(,!íno os Íêlpccüvos símbotor ê Íiré ô3 válor!, doEsrDsrorq cDnêrpon<,êi1lcã; âtÍttui competéncl.! áG óEâoe ê aos âêus düigê,Í;e.lá outràs Díoúd6nclss. ÍêvogE â Lêt Muntdpát 
'lô0g 0L, r+ A. at*" j. zlrólauas aflê.a@ês ê dá ouraa p.ovirrêítd.6,,

RESOLVE

An. rc. NomeâÍ SÂMARA cARvAt HO SOuzA DtAa, poÍtodoía d€ RG

o PREFETÍO DO MUNtClpto DE SÂNÍO ÂNTON|O DOS LOPES, Eslâdo doMaíenháo. no Éo dâs 6lrtbüiçô$ que tho conÍôÍê . f-ei Orcânicá Ao i;;i; J.
sanr,o^Ánôllo dos Lopes-[rA € á L6i Munictpal No 02 de ,, d" 

";;; 
;;ã;;wê D'spe âbÍê a Reooúizeç.éo adíniniskÉdive do Munbtpb dc sstÍ@ Ar/f,íbd:: :?ryq :lad? do MI'f.Ahéo, üte caqos dê p^,!,hêoto êth êdng,do êrun'úes gÉifrcealas, defDe os êspêclrvos rl',,bdos e f,xa o! grto.ê; do;ítà8dros oorêspo.lderúêj; âài&, coírpett aías,o5 óúgáor e ra; scra ar6entes

e o€ oolas proyi#rÉt{r, ,Eve8,a a Lci t lrr,icipêt i" 03 a, u ae &1156 doío1j es!âs ane.ações e dlt ou{ras p&v,lánêiad.

RESOTVE

*";i,X::ffit:Bâ,#f#
MUNICIPÁL DE ORçÂUENTO E F|MNÇAS do munnrplo Oc Sanroen(ánioaorLopes-i,tÀ

Árr. 
-2!. 

Á S.cro!ártâ Muntdprt d€ Or§árnenlo c Finençás aÊrá Ordêhâdorâ ÍràuEsp66a6 das cântas púdicás. sêndo r€Epohsár/El p€ls e"eUo o Uovimonfr*idâs_Corta. Bançirias dq preÍ€türÍa Munrlpât d. S€nto rt,ânr" Oo" 1_Çi" Jfi
GNPJ Nô 06. 1 72.720rcO01-í O

Art. 30. Estâ Portaía êoúErá Bn vigoÍ nE datâ de Bus puàllaação, rêvogede3 asdisposiç06 em conÉíIo..

GÂBINETE OO PRE:EIIO MUNICIPAL DE SANTO AI{TONIO DOS LOPE$,MA(M clo JanêiÍo do 2O2.t .

Emãnuêt Uma cte Olivetra

Prêfêlto Munictpsl

POEIÂF A I{. 00,t 2021- cFrS^L

O PREFEIIO DO MUNICIPIo oE sÂNTo ÂNToNIo oos LoPEs, EBtâdo doMamnháô, no uso dss alÍibulçósu qu6 thê êoíâr€ s rei Orgârics do Írur ctpto d!Sento Ântônio dos Lope$.M^ e â Lêi Municipet M 02 o. ãZ a. ,r.n"tro o. iãii
,que 

r.rr§pos sobrê â ReoÍgântzaçáo Àdminblrâwã do Muntctpl, dê ssnto an!óhio
dos Lope5, Eàtádo do Msranháo, cna câago! dE proümento em cornissão erunço€§ gÍsUricãdaa, d€tina or r699€ctvo! glmbolo. . Íxâ oÊ yelorês doÊ

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO IIIUNICIPAL

PÍêf€iü" Munici!'.I d. srnb Âhlonro do§ Lopes - MÁ. av. pÍ.stsâ,rt vargrq 446, C,enuo. seio 
^itooio 

d€ Lopês - M.rinhâo - cEF: 6573G@o
DráÍb oicbr Er€Énbo cro r,.r",o - 

"oEÍ.,"roffntr#ffim:tLnbrâçso - do.n@rba.úonrododopê.mâ.eov.br
EdiÉrc no2ttu21

.Pib'lni I d..í i. i . 1,, ,:i,

-

Éq

conÊultE.las !itíàvé! dâ

ri'.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL D

CNP ! z 06.17 2.7 20/000 1 - 10
E SANTO ANTÔNlo Dos

5ilb lnÚÚo

Ão

CERTIDÃO N'137nO23
PROC

Ft-

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 0í0202/0-0, no

uso de minhas ahibuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicaçáo da dotaçáo orçamentaria gara realizaçáo da

despesa pública, CERTIFIGO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 151'466'40 (Cento e
Cinquenta e Um Mil Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos) a

ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t ClassiÍicação Orçamentária

ôrgão l2-§ãETMun.DeComunidão§ocial
Unidâde Orç!mentária 12.01- Sec, Mun. De Comunlcação §oclol
Função 24 - Comünlcaçro
Sub-.Função 13l - Comunlcsção
Progrâmâ
Projeto Atlüdade

Gcral
2.063 - Manut e Funcl. ds ec. Mun. De Comunlcação Geral

Classilicaçôo Econômicr l3.SO.39.OO - Outros Scrv. Terc. Pessoa Jurldlca
Fonte de Recursos 15oooo00o0 -Recursos Nâo vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do ExercÍcio de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de Julho de 2023

Rubem Franclsco Braga Sou a

Contador Geral
cRc/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAI'IENTÁRIA

objeto e a contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) visando a prestação dos serviços de

assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital,
monitoÍamento de mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de

comunicação institucional, pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse da secretaria
municipal de Comunicação Social do municÍpio de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes'MA

0037 - Gcstão dc Poütlca ds Admlnlstração

r -li- I



síü môíbdot

E§ÍADODO MAf,AN
PREFETIURA MUíiIICIPAT DE SANTO

CPI{, : 06,12.72Í110001:10

L
mt

rq Municipal

PORTÁN.IÂ N9 O TNOzl- GDSAL

RE§OLVE

Art. 1". Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, ponador de RC

0001.00895698-5 S§PIMA e CPF 018.574.833-32, para osrlpar o cargo de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE @NTABILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MA.

AÍr 2" Esta Porlaríâ entErií sh yigor nâ tlatâ de §ua assinalurq rcvog3das as disposições
em contrário.

UTUAÇÃO
N' PROC

O PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE SA}..ITO ANTONIÔ,DOS LOPES;'E§tAdO dO

Mararúião, no uso das,atibuições quç lh.e eotfere:a lxi Orgônica dolnnuniqípio de Santo

António dos I-opos-MA e a Lei Muuicipal N"02 dc 27 dc Janeiio de 2017 Eie 'Dispõa

sobre a Reorganizqttô Ádmtnislrdlua do Mutiicipio de sauo Antôaio bs LapQs, Estado

do Maranhdo, crta cargos à prolúnerrto em comissêlo e fimçõcs glatiticadas' dqfine os

respecfivos stmbolo,s e fuo os vclores dos .sabsídios catrcJryúcite§: alribui

anpetênciai rcs órgãoi e ao§':íeut dirigentes e'dri oi*as provÍdêncld§' ruvoga a Lei

' Municipal nn 03 de 14 ite' Agosto tk 2010 e sitos ak*ações e dá ottitas.Providências' .

GABINETE:DQ:.PR,EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DOS
LOPES-MA, 04 deJaneiro de202l,

Avenida Presidente VârBas, Nt 445, Cêntro, Sânto Antônià dos Lop€6.MA- CEP 65.730{00



ESTADO.DO

PREFEITUBA MUNÍCIPAL 05 §AI{TO A

cPtü: o6.17 2.720 l0OOl'10
saroMoaor AUTUAÇÂO

EDITÀL DE PUBIJCAÇÃO

)ÃO' o PÍcfeitô MuniciPal
Pelo PÉçne EDTTAL De. fuBLtcA(

de SANTQ ANIONIO DOSTõ,ã§;;JI"UOã" T'A*+qqÁ, EMANUEL.LIúA PE

OLIVEIRA, no uso ae suasasií,ri-çOeipêriu* * f."i Orgânicado Municínio' fql yler
;T;;;;;1,ffiit*rc, d" dliiô-ÃúôMo Do!.!-oPEs-MA, às autoritlades

;Ji"tp"i;;",rdGq . u qtiã i"ier'e*to po"s+q"t,puBl-IcA a Portdrii rf 021 de

M de iladoiro dte 2o2l qr;;;; iÜrBru rBAxctsco BBÂGA sou§A'

;;#;; nCóúiõotfrest-s S§P/MA ê cPF 018'5744:13-32' pal otup8r o

#fi: ô-nn-róri.oo pÉpeni-ÀrvrrNTo DE CONTABILIDADE de sauto

Anrônio dor Lopea-u.t, p*"ã*ãÀããE nasf .l viser un scus efeitos legail E: 4u

ffi,Hi*tffi Ír;:Tir""*il""ttnt*r!:mm:t5^üIffiiI:ii
ffiüi";-il; e"to,tr,. J.r rop".-n4.l. o* a Portrriá rl 621-GP§AI" dc 04 de

Janeiro de 2021 Por Publicada .

GABTNETE DO PREFEITO DE SANTO. ANTOMO DO§

REÇISTR'E'SE

Ctn tPne-Se

d de
to Municipal

NO PROC
FI

:CERTIF,ICO, quc nesta dala pubtiquei ê íÊgi§trei â PfsTF
portaria n" 02l-GFSALide 0,1 dç ianeir.q ãe !02i, por meio de Edital. ter'rdo sido

afixado um exçúplar no z{lrizm do Prédio ds PrcfêitutÉ Muhicipsl, pub}icâdo no Dituio

Oficial do Mtrnicípio de Silito Antônio dós Lopes'MA e demais loçâi§ dÊ âc9+9 ao

prÍblico.

Sanlo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro dê :2021 '

Silvq q Silya
tr MeElçlpel êr

PtanÊjaràpnto c Ad miÍistÊção

Avenida Presidente VaÍgas, Nc 446, cerúro, santo Antônlo dos. Lopes-túA - C8P.65.730-o(rc

b



Publlc.Co: 11t0ifâ21...:, lrÍdàiôndd..Eiii,àEà fcôLi n: lpo2rPádi. í d. c

ÇÃt
PROC

Fl.

Servldoí .sponsá

I
a

Ioo cial EletrônicI

IfÍ
,
aD

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

EXPEOIEÍ'IIE
O Dládo Oí'ciâl El.6nlco do M,lnlcjPio. do sànlo
crldô p€l a !d M 01 6 r'. 0É 4p ouÉblo rii ptt,

^cERVO

Eílanuêl Limâ.L Ollv.kr

PÍêÍetto Munblpal

PORTARIA Nô O?2202I. GPSÁL

Pr€Eb Municifrãl

PORTARIA M 0022021- GPs^l-

r{otrEtA o pREooElRo É A EotJlPE oÉ APolo EM LlcÍrAÇÔÉs PuBUcAs
NA MOOÀIOADE PREq{O (PRESENCIAI E/OU ELETRÔNICO) NO ÂMSIÍO
oo pooER ExEcurtvo oo MuNdPlo DE sÂlíÍo ÂNToNlo Dos LoPEs É

DÁ otÍIRÁS FROMDÊNCIAS,

o PREFEITo Do MUNICIPIO DE SANTO ÀTÍÍONIO OOS LOPE§. EsDadO dO

Msránhão, áo ulo dôa aübulç!êa ql,€ lh! ooíío.o a Lai Or!ônk a do munbí9io do

sânio Ântôírb doi Lop6r-MÀ,

é ulnr Du$cdo t!ã Âd'rr'rúsáo DM àEü u.-ii9 oti.:

,l À,

Art 1.. !.lom§ár ALAN XÁA8|O LIMA LEAL. poíâdo' d. RG 0í665632200í5

SSP/MA ê CPF 023.03S.101s6. Prre ocupsr o c€rgo d6 DIRETOR DE

OEPARÍAT.IENTO OÉ RECURSOS HIJuANOS E FINANCAS dê SAlllO ANIôNIO

do Lo0€6-LlÀ

Àt 2. Estr PoíteÍr nEs.à dh vtgtr ha daia (b !|,r údtrluÉ. rôvo!ôd.s âs
,ú!pEqF- €m .oírário.

GAEINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SÂNÍO ANTONIO DOS LOPE9 Â.

04 d€ Jrl.ilo d0 202 1 -

Emrôsel uôa de Ollval.r

Às .diçôes do DÉtu Oírcd ELüüico dB S€nlo ÁIÍtonb dc LoPe! lloddáos'Í
côi.ultâdar ak.v6! de lntcmel. poí malo do aêgulnla ondsr!9o'
htlplJrdr,fi.rto$t riodcL{É3ms€ov.h. .

PaíE .Dà§ouita poí qu.lquoí tr(ílo":. :ulilizaçlo éO. filt.oai .cetto
Nrp§domltosÍrioâiod.;6PÊt.;3.goiv b-r, Â5 corÉuliü. poaiuEls € dotYJod
Ji oe ec"-" gmhru r i;d'.!Ér;inc aà qd$ar óad.tt'ô
ENTTDADÉ : ' l.' .

Pr.fti!ÍÊ [4midp6l d! Sstió Áftf|*i doq t oE ' r|
CNPJi 6.ttzzi{ao@1-10; ftjd'iü, Eiia d.[e! d..Ohai!(EÍgu) . .

indeíeço, Âv. ttEri,..lrri v.rsd-14s.:cáte. §ii'tc Ái'i;|lo.áürl(É€!-
iÀEnháô - c€P. 66730d00

Gabinete aô Preieito'

rcs@
o PREFEITO DO MUNICíPIO OE SANTO ANTOTüO DCIS LCPES. E.tTdO tb
Meranhào. Íro u6o das âlribulçóaa quo lhe coflÍel! 6 Lêl Oí!ánica do munblCo dc
sânro AntàÍ*, dos Lop.r-MA . â Lâi MunlclPC l\l. 02 d€ Zl dê Janelro ds 2()Í7
quê Dispdê sori€. R.o.gérrzáéo Admfi *ew.6 Muilclpb de Sánlo Ár{ahb
.los Lopês. tutaÚo do vadahêo, qia ca/go, .t. Ptovlm.nto êh @õtraào .

suôaíú?§ cdruspardrrrlrsi alríàrl coíP€údrtias aos óígdo6 e ,os 3êu§ úrlEílít!
c dà otttos pío,tllto/,út t voge. Lei uwiogal rf 03 da ll dê t*@o h x)10 a
lirár ãtrGrDçõcs ê di, odrr. P/ottidan(l.C ,

RESOLVE

âió,à;,|,?L'm"H"1:
DIRETOR DO OEPARÍAMENTO DE COT.ITABILIDADE dê SâNt6 ANtôhI, dot

^ít 
? Ertâ Portádá .Í rârá êm vlgor ne dels dê Gur .ssin.ü,rã, tê\ro€ãda6 as

dôposríÉ€á srn cootslido-

GASINEIE OO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS LOP€$MÀ
oa d. JanoiD d€ 202 t .

artl'. M)MEAR HERNANE LOPES aLENC R. h.sto flo Cd6to tleoíd de
Írcrsoo Fl.lce - CPF sob o n' 055.26í1.60.169 a RG .óà o N'013ãaz2od)_5
S§PMA psrÉ exrE.r . íunçlo d€ Prc0oe[!.

RESOLVE

l. CooÍd€nEçào do píDrá*lo liciHÍioi
ll. ConduÉo doa tsrbrlhoa de.qüp€ do apolo, da so§sâo públics do

píegào, p.ee€íroid dl aladnico, ê da otapa do lencss;
lll. Raêebimênto, êrEma € dcciCo drs ilnpugneçiss â consullss 0

§dtaÉo. coín âeoio do ..b[ r€$lbiEnt dô oqcto ê do Íesponsávêl
p6le €bb.r.Éo do.drC;

lv. Rêaabimsnlo d!5 ,rogostas, dcít a,lâncês, nâoocleçõ€s do prêça6,
;.- d. .*uiad. . d-.llctcnô:

V. Varificação da conÍormldedê da propoatr com oa rôquiailos
ãdáb.!t!cldo! rb ab @írrooatórlo:

vl. Vêíifi.áçao.lrrlo.m.ntoda8.ondléá3 dáhábl[tâÉo:
vll. R€cobimenlo. sÍ€Fs € decisáo doa racur3oa ancaminhados a

âutdldáda comFlênt! qurüo for nârlid. r d.dl5o,
Mll. I)€bêrâçro .obt! o !r.nc..dd do prcdáo;
lX Á4{{hÉo do oDj.lo. qu.ndo não houvü ÍErítq o

Â(. 2.. DESIGNAR o. !.ítidoíB JUUO MÂRINHO OA SILVA. pêÍlêncônla ro
quldíe p€ín€nont. drt. MuhblpÀt (co.E E€262.@3-ggdo), in.cdlo rb CPF 3ob

o n.409-48.1.033.20. s no RG soà o n". 1.555.136 SSPiMA 3 iilLENÀ MELO
SLVA. pêít nconl. ao q(adro t€ínan nt€ deêt. Munlclplo (conoJÉda). inscritg

no CPF 30ô o n" m7.G84.?5150. s no RG soà o Ír'. 0í 9502572m2-6 SSP/tlÂ.

Daí' êrcícâÍ€m s fun9ao da ir.mÚoa da equip€ da apolo. nâ bÍms da Lêl n'.
10.5ã)12002-

Árt 3'. Ô PÍêgoôio. Eqü94 d. Ap(*, dt Pi.íúru Munidpâl d. Ssnb Anrónio
doa Lôpês-MA tam a Íungao dô Í.€aizâr @ orÊaaao! lkJlâlôíio3 Íêlativos â3

llcjlrÉro plbt'câ. ns moddidad. Pílglo (pro.eftid dol, C.lónico)ê pràtkâÍ 06

deheh atô6 8ob I églda da L.l rP '10.52U02 . lubôldlodsnantl, íro que couhe(
e. dlsp6lçõc. da Ld n' 6.!66. d. 21 d€ lunho d. í993 . .li.r.çóe8 Do€lêío.63.
b.m cdrÉ deÍnâi5 loglalâçóat a lnatruçõês noarnâtlvás do Írlhu,td do conlÊs do
E3t (b (b llárânhâo quc lratam da haú.iâ.

ÂÊ /t'. C.D6 ro Pítgo.lro a condqg5 do PlEgáo . á g$rlP. da aPob turllá-|8
cfi todâ! é fu.! do pro€aalo Horil

Art !'. Ao PÍEgosno c.b!.á, em âspedd:

Ô PREFÊITo Do MUNICIPIo DE SANTO ÂNTONIO DoS L@ES. E6I.do óo
Maranhào. Íro wo d!9 íí5ulç&. q-t lho conk! a Lci ol9&*e do muÍiclpb ó
Slnto Aítóíio dG Lôpes-ltaÂ ê e Lâi Mtn cipd M 02 do 27 do Jân€iÍD do 2017
qs. oíq,oe óÚE o R.qg.Br.4{o 

^ú*r.nrtu. 
<ro @,P c. e.nb 

^á.a.c
t o. Lopeê, Eslado do Me.êtthao, crlo cargot de ,,oMimonlo .h coõltsáo e
fudções gtàliíirâdaê. aLfrna oa raapacüvo3 almboloa a oxe ôt valoíea doa
§u6lidbs coíÍsgpsrd.rr€§; sltibüi c.r'7lpàlêndr§.d ótglrot ô !o! §au§ d,t&lo Ít5
. tlá oulràs $ovi.)êtlfjà., trvõí. â Lat MunblqÉl tf 03.t ft d. Noslo de 2O1O D

suâs êrleraçtlás á cfí olÍrr6 prordrirêirs'.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO NlUNICIPAL

RÉSOLVE

PlrÍêt Ír iÁrntctfd da Sãib Anffi do. Lop.a - ií . Ae Plgliffi Vircot. rK€. Cenúo, Sls{o Àíonlo Ô. LoPã - MeMhlo - GEP: 6573e0oo
ryvrw.atoanlc{iiodoCo9a!.m3.gov,bí

Dt.b Oídâl Erâbónbo G,o urÍidpro - S.€Í.ráía Munlolpí d. Flrúrn íno. adminilusÉo - doíOlro.rlbnLdoclopc.l ír.t gov,t
EdlÉo no 012O21

Sno:

T€l.lone: (s) 30&l r



santo 
^íÚdo 
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ESTADO DO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

DECIJIRÀçÂO DE ADEQUAçÃOORçAMENTÁruÀ E.FINAÚCEIRA

À sr.a

MARIA LIA SILVA E SITVA

Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne 192307-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica,

visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e

publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e

desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de 12(doze) meses, de

interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-LeÍ de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçâo

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LD0).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 24 de julho de 2023.

paur.a o$PnNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL
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Santo Antônio dos LopesllvÍA, 24 de julho de

,

Ao Sr. Secretário

Afonso Pereira Gomes Neto

Secretaria Municipal de Comunicação Social

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA.

ASSLJNTO: Encamiúamento dos autos do processo adminisrativo n'. 192307-0001, para

fins de elaboração do Termo de Referênci4 de acordo com a Lei Federal no. 8.666193 e

demais normas aplicáveis à matéria.

Seúor Secretririo,

Com nossos cumprimentos, informamos que a Secretiíria Municipal, Sra. Maria

Lia Silva e Silva no uso das atribúções conferidas através do Decreto Municipal n' 042, de

05 de fevereiro de 2018, em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade

de Orgão Gerenciador desta municipalidade, realizou os tÍâmites necessários junto aos

setores responsáveis, quanto a estimativa de custos dos itens solicitados, bem como a

informações de disponibilidade orçamentárias.

Nesta oportunidade, encamiúamos os autos do Processo Administrativo no

192307 -0001, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídic4 visando a prestação dos

servigos de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing

digital, monitoramento de mídias e Íedes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de

comunicação institucional, pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse da Secretaria

Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos LopeVMA, paÍa que

sejam tomadas as providências necessárias pam elaboração do respectivo TERMO DE

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos LopeVMA.
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REFERÊNCIA, por parte do setor técnico Íesponsável, em atendimento às disposigões

previstas na Lei Federal n' 8.666193, e demais legislações pertinentes e ainda sobre a

necessidade de observância aos dispositivos previstos na Lei Complementar no 12312006,

alterada pela Lei Complementar n' 14712014, em especial ao inciso I, do Art. 48, da refe

lei.
IMJAÇÀ o

NO PROC
Ft-

SêrYld or Rã

Após elaboração do respectivo Termo de Referênci4 aprovado pela se

requisitante, ressaltamos a necessidade de submetêJo a Autoridade Superior, para aniíüise e

tomada de decisão sobre a aprovação deste documento e posterior a:Íonzação de deflagação

do processo licitatório e demais providências.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo paÍa

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Respeitosamente,

'l,"r, L d, ,,:.1

Maria Lia Silva e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 004/2021 - GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA.
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[IN,AÇÂo
TERMO DE REFERÊNCIA

ASSESSORTA E CONSULTORTA DE COMUNTCAçÃO, IMPRENSA E
PUBLICIDADE

1. JUSTIFICATIVA

1. A contrataçáo êm questão se faz necessária diante da demanda dos
diversos órgãos da administração pública municipal, em apresentar, divulgar e
registrar as atividades realizadas pelos seus diversos setores e secretarias
municipais.
2. Além disto, justificamos também que o poder executivo deve fornecer
acesso as informações previstas na Lei no. 12.52712011, no inciso XXXlll do art.
50, no inciso ll do § 30 do art. 37 e no § 20 do art. 216 da Constituição Federal.
3. A contratação da prestaÉo de serviço em epÍgrafe, garantirá o
conhecimento e acompanhamento da sociedade, constantemente, das atividades
pormenorizadas realizadas pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA. Para o cidadão, além das açôes, o acesso à informaçáo sobre essas
ações é essencial para o exercÍcio pleno da cidadania.
4. A divulgaçáo institucional é instrumento capaz de favorecer de forma
significativa o acesso da população aos seus direitos cuidados pela atuação do
Poder Executivo Municipal.

2. OBJETO
2.1 O presente termo de referência tem por objeto a contrataçâo de pessoa
jurídica, visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de
comunicaçâo, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias
e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação
institucional, pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse da secretaria municipal
de comunicação social do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

3. VALOR ESTIMADO
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base na média aritmética simples das propostas
comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo, por meio da ferramenta Banco
de Preços e contrato. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de
R$ 151.466,40 (cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais
e quarenta centavos).

4. ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS
4.1 As especiÍicagões e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais
exigências são as seguintes:

NO PROC

FI

Sêryrdô;

TOTAL.(ANUAL) R$JTEM CAT/SER ESPECIFTOAçÃO úNrD. QUANT.

Íu DOS
P-REços .

oBTTDOS
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FISERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE
COMUNICAÇÃO, IMPRENSA E
PUBLICIDADE, MARKETING
DIGITAL, MONITORAMENTO DE
MÍDIAS E REDES
socrArs(cLrPPrNc) E
DESENVOLVIMENTO DE PLANO
DE COMUNICAçÃO
INSTITUCIONAL OO MUNICÍPIO.

Seru dô' R

12 R 12.822,20 R$ í5í.466,40

5. FORMA DE PAGAMENTO:

5.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o
recebimento deÍinitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva
Ordem de serviço e das certidóes de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva epm efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 'Previdenciária',
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão
Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual; CeÍidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo MunicÍpio do domicÍlio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para c,om a Fazenda
Municipal; Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à DÍvida Ativa do MunicÍpio, expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede
da empresa licitante; CertiÍicado de Regularidade de Situaçâo do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta
que o fornecedor apresentar em sua proposta.

5.2 - O pagamento será feito em favor da empresa devidamente contratada,
através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo, emitido pela Secretaria
Requisitante.

5.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima.

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.

sERVrÇO
MENSAL

2

'ÍoiAL'ANUAL. t1:'l
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5.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimen
DeÍinitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquan
pendente de liquidação quaisquer obrigaçôes em virtude de penalidades impostas
ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento
do preço ou à atualização monetária.

5.7 - A Contratante poderá deduzir do montantê a pagar os valores
correspondentes a multas ou indeniza@es devidas pela Contratada.

5.8 - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na
forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros
moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata die".

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante sofrerá desconto proporcional.

5.1 0. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos
Serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições
constantes no item 5 deste Termo.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item'.

7. CRITÉRIO DE ACEITABILTDADE DAS PROPOSTAS:

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda conente do PaÍs (Real - RS).

7 .2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais
após a virgula (* ,xx)

7.2. í . Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que
ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se a fração remanesc,ente.

7.3. Somente seráo aceitos os preços unitários e preços totais/globais que
estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores ao§ preços
estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

8. QUALTFTCAçÃO rÉCXrCe:

8.í. Para comprovaÉo de atendimento à Qualiflcaçâo Técnica, o Edital de
Licitação deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

8.'1.1 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

8.2 Os interessados em concorrer o item presente no termo de referência,

deverão apresentar comprovação de vínculo com responsável técnico na
qualidade de jornalista, devidamente diplomado e autorizado a exercer a Íunção.

8.2.1 A comprovaçáo do vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s),
será feita mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do

UN,AÇÃO
PROC

Ft.

idor R;
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profissional como sócio), ou do contrato de trabalho com a empresa, constante d
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) qu

AUN,AÇÂo
O PROC

Ft.

demonstre a identiÍicaçâo do profissional, ou contrato de prestação de servi Sêrvidô;

em que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante
apresentação de declaração de contrataçâo futura do(s) profissional(is), desde
que acompanhada da anuência do(s) mesmo(s), sob pena de inabilitaçâo.

9. ADJUDTCAçÃO

9.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO.

9.2. Não há óbice quanto à adjudicaçâo de um ou mais itens para a mesma
licitante.

10. ADEQUAçÃO OnçemeNrÁnrA

ORGÃO:
UNIDADE ORçAMENTÁRN:
FUNçÃO:
SUB.FUNçÃO:
PROGRAMA:
Geral
PROJETO ATIVIDADE:
Comunicação Geral
CLASSTFICAçÃO eCONÔmrCn:
jurídica
FONTE DE RECURSOS:
impostos

12 - Sec. Mun. de Comunicação Social
12.01 - Sec. Mun. de Comunicação Social
24 - Comunicação
131 - Comunicação

0037 - Gestão de Política da Administração

2.063 - Manut. e Func. da Sec. Mun. de

3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa

1500000000 - Recursos náo vinculados de

1í. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

í1.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderáo ser previstas no Edital e Contrato:

11.1.1. Fornecer a contratada todos os acessos no que diz respeito a marketing
ou monitoramento;

1 L 1 .2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.3. Vetar o emprego de qualquer plataforma que considerar incompatÍvel com
as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA.

1 I . í .4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

11.í.6. Preencher e enviar a Ordem de serviço de Bens de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

4
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UN,AÇÃo11.1.7. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam e rJ" PROC

Ft.conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizad
devendo assinar ao Íinal o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

11.í.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviços executado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

1í.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

1 I .1 .1 0. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com o fornecimento dos Serviços.

1í.2. Deveres e Responsabilldades da CONTRATADA, além de outras que
poderão ser previstas no Edital e Contrato:

1 1.2.1 . Realizar as atividades, objeto deste contÍato, de acordo com as melhores
técnicas e com pessoal capacitado.

11.2.2. Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os
trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-se todas as informações
necessárias.

í 1.2.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento;

11.2.4. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condiçôes expressadas no
edital, anexos e termo de contrato.

1 1.2.5. Manter sigilo absoluto das inÍormações processadas.

1 I .2.6. Fornecer os serviços conforme especiÍicações definidas no presente
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

11.2.7. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Serviço, os serviços objeto da presente contrataçâo, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

íí.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar
os esclarecimentos necessários;

11.2.9. lndicar, formalmente, preposto apto a representáJa junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execuçáo do Contrato;

11.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execuçáo do objeto
contratual;

11.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, náo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçâo ou o acompanhamento da
execuÉo do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a

Av. Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos LopesMA.
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Ft.ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e
do contrato.

11.2.'12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à Íiscalização da
execuçâo do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar
inadequados;

11.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação
exigidas na licitaÉo;

11.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

11.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

11 .2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

11.2.17. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato.

11.2.18. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à
sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniÕes
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas
obrigações.

12. MODALTDADE DE LTCTTAçÃO

12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico
Nacional que regulamenta o processo de aquisições/prest. de serviços para a
Administraçâo Pública, Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei no 10.520 de 17
de julho de 2002, e constitui pega integrante, indispensável e inseparável do
processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos serviços descritos neste
planejamento;

12.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e
essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os
interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta;

12.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência
enquadram-se no conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em
vigor, onde os requisitos técnicos sáo suÍicientes para determinar o conjunto da
solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido/ prestado, comercialmente por
mais de uma empresa no mercado;

12.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a
ser realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para
a Administração Pública.

Av. Presidente V argas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
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13. DO CONTRATO

13.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, e estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na
obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e
condiçÕes especificadas neste Termo de Referência.

13.1.1. Em conformidade com o art.64 da Lei no 8.666/93 e alteraçôes
posteriores, devidamente fundamentado no art. 90 da Lei no 10.520102, a
administraçáo convocará a empresa arrematante do item, para assinatura do
termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da
convocação, para celebração do contrato.

13.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 13.1.1 poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a
proposta da empresa licitante vencedora do certame, faráo parte integrante do
contrato, independente de transcriçâo.

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e
alteraçôes posteriores, mediante as devidas justificativas.

13.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de
Íicar sujeita às penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e no edital desta licitação.
,I4. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.í. Quaisquer alterações que venham a ser realizadas, seguirão as diretrizes
descritas nas leis federal no. 8.666/93; Lei Federal no. 10.520102 e demais
legislações pertinentes.

15. DAS SANÇÕES

15.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato, se for o caso, deixar de
entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaraçâo falsa ou
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
conkaditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar no Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condigões fixadas neste edital,
erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa,
as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

7
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a) O,5o/o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso d
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após
décimo quinto dia e a critério da Administração, no c€rso de entrega com atraso
poderá ocorrer a não-aceitaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução parcial ou total da obrigaÉo assumida, sem prejuÍzo da rescisão
unilateral da avença;

b) 57o (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com
prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Adminishação, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a conÍigurar,
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigaçâo assumida, sem prejuízo
da rescisáo unilateral da avença.

c) 15o/o (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na
entrega do objeto, por perÍodo superior ao previsto na alínea 'a", do subitem
15.2.1., ou de inexecução parcial da obrigaçâo assumida;

d) 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município
de Santo Antônio dos Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor juntiamente com a
de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as
demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superioÍes aos pagamentos devidos, fica o
FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importáncia devida no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificaçáo, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena
de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigagões contratadas admitem
prorrogaçáo nos casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei
8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade
de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 No caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado do registro cadastral municipal e SICAF, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

í5.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

UIUAÇÃ
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í5.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas o
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas

í6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por servidor o
comissáo designada para esse fim.

16.1.1 A fiscalizaçâo será exercida no interesse da Administração e não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administraçâo ou de
seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei no 8.666/93.

16.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir
e avaliaÍ a execuçáo do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados,
conforme prevê o art. 67, da Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

16.3 Náo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
prestação dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla
e completa fiscalização sobre os serviços fornecidos diretamente por servidor
designado.

16.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

17. DA GARANTTA DOS SERV]çOS

17.1. Os serviços deverão ter garantia de funcionamento contemplando todas as
exigências previstas no Presente Termo.

18. DAS EX|GÊNCIAS DE HABTLTTAçÃO

1 8. í . O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislagão vigente, em especial às luz da Lei no 10.52012002,
e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentaçâo relativa a:

18.1.í. HabilitaçãojurÍdica;

18.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

18.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 8);

18.1.4. Qualificaçãoeconômico-financeira;

waçlo
t{o PROC
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)üXlll do ar1. 70 da Constituição

Íundamenta na Lei Federal no.

Municipal no 05412018, Lei

18.í.5. Cumprimento do disposto no inciso
Federal.

19. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

19.1 O objeto deste Termo de Referência se
10.52012002, regulamentada pelo Decreto

AUTI'A
N' PROC

Se

Complementar no. 12312006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, Lei
Complementar no 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçôes e demais normas pertinentes.

Secretaria Municipal de Comunicação Social do MunicÍpio de Santo Antônio
dos Lopes -MA.,27 de julho de2023.

AF ERE GO ES NETO
Secretaria Municipal de Comunicaçáo Social

Port. n" 01212021-GP

Av. Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/lvIA.
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À Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento do Termo de Referência, referente ao processo

administrativo ne 192307-0001.

Senhor Prefeito,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria, o Termo de Referência

objetivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo

Administrativo ns 192307-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica, visando a

prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e

publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e

desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de 12(doze) meses,

de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

lnformamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do Art' 69,

inciso lx, da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo sido

devidamente APROVADO, na forma da lei, por esta secretaria requisitante do presente

processo.

Certo de termos atendido a solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Secretaria Municipal de Comunicação Social do Município de Santo Antônio

dos Lopes - MA, 27 de julho de 2023.

A so REI

Secretaria Municipal

Port. n" 0

ffiÁ#
de Comunicação Social

L2l2OZL-GP

Av. Presidente Vargas, ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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TERMO DE APROVAÇÃO

N. PROC

FI,

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranháo, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de
Oliveira, no uso das minhas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informaçôes contidas nos autos do Processo
Administrativo no í92307-000í, cujo o Termo de Referência foi elaborado pelo setor
técnico responsável, na forma nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal no 10.02412019, Decreto Municipal 04212018', Decreto Municipal
05412018, lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçôes,
aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
demais legislações aplicáveis à matéria, sendo devidamente aprovado, na forma
da lei, pela Secretaria Municipal de Comunicação Social, requisitante do presente
processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é a contratação de
pessoa(s) jurídica(s) visando a prestaÉo dos servigos de assessoria e consultoria
de comunicaçâo, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de
mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação
institucional, pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse da secretaria municipal
de Comunicaçâo Social do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE JULHO DE2O23,

,l-{g.*,(}".*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

UTUAÇÃo

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopeyMA.
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Ao Senhor Secretário
Afonso Pereira Gomes Neto

ASSUNTO: AUToR|ZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃo DE PROCESSO LlClTArÓRlo
VrêÀúoo A EFEIyAÇÃ9, NA F6RMA DA LEGISLAÇÃ9 EM vlcoR, DA DESPESA

cóNSrnrure NOS AúTOS DO PROCESSO AOMINISTRATIVO No 192307-0001 E

DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuiçÕes que a mim foram conferidas

através da Lei Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração de Processo Licitatório, na

forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos do

processo Administrativo no 192307-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa(s)

jurídica(s) visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação,

irprenra e publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais

(clipping) e desenvolvimento de plâno de comunicaçáo institucional, pelo prazo de 12 (doze)

meses, de interesse da secretaria municipal de Comunicação Social do município de Sento

Antônio dos Lopes/MA.

Determinoaindaque,subsequentementeaoatoinstauradoradotemas
seguintes providências:

Elaboração de Minuta de editat e demais anexos de acordo a legislação pertinente;

Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoria JurÍdica do municipio visando

emissão de parecer Prévio;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE JULHO DE2023,

á*-f t6*to,-*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

a

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes/MA.
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MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELEÍRÔNICO NO. XXX2O23'SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES'MA

Processo Administrativo n'' 192307-0001

que a
GÁO,

Municipal de Santo AntÔnio

ELETR0NICA, com critério

puta: Aberto.
lnas: 30 (trinta) Páginas

Sêcretaria( s) Interessada(s):
'secretaria MuniciPal de unicaçáo

í. DO OBJETO

o ica, visando a PrestaÉo dos serviços de assessona e

consultoria de nica pre ublicidade, marketing digital, monitoramento de mldias e

Íedes sociais ( ed de plano de comun icaÉo institucional, Pelo Prazo de

12(doze) meses, sse creta ria Municipal de Com unicaçáo Social, do municÍPio de

Sa nio dos

saro rnfilo dos
AUruAÇÂc

N" PROC

Sê

Torna-se PÚblico, Para conhecimento dos interessados' Prefeitura

dos Lopes/MA, realiza rá licitaçáo, na modalidade PRE na forma

deiulgamento menor preço por item, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de iulho de 2002, do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 042/2018; Dec reto Municipal

O54l2O1g, da Lei ComPlem entar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e altera ções, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no I 666, de 2í de iunno de t993, e 
"s 

exigênci lecidas neste Edital

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

\-/ Término: »UXX/)O(XX às )(XhXXmin

Data da sessâo: )()VX)UXXXX
úãado: xxnlümin - Horário de BrasÍlia

Local: Portal de ComPras Públicas -
Modo de dls
Total de Pág

1.1. Con

ê

1 .2. existente entre as especificações deste obieto' descritas no

À especlficações constantes deste Edital' prevalecerão asde rg

Portal
última3.

1.3. o
contidas neste E

icas e

ulgamento adotado será o de menor preço por item' obseNadas as exigências

e-seus Anexos quanto às especificaçôes do ob,eto'

3. DOCREDENCIAMENTO

3.l.osinteressadosemparticipardestePregãodeveÍãocredenciar.se,previamente,peranteo
sistema eletrônico provloo 

'peto 
Portal à" CompÍas Públicas' por meio do sítio

www. portaldecompraspublicas'com br'

3.2.Parateracessoaosistemaeletrônico,osinteressadosdeverãodispordechavedeidentiÍicação
e senha pessoal, obtidas junto ;;p;;;;;;" sistema. eletrônico (Portal de compras Públicas)' onde

também deveráo se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções

detalhadas para sua correta utilizaçáo'

AvenidaPresidenteVargas'n"466,Centro,SantoAntÔniodosLopes-MA
1
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ressados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderào obter

súto Antônlo dot

3.3. Os inte

rnfoÍmagões na página www.poÉaldecompraspublicas'com br, podendo sanar eventuais dúvidas pe

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@porta ldecompraspublicas.com.br

3.4. O licitante será responsável por todas as transaÇões que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.S. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transaçâo por ela efetuada diretamente, ou por sêu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes (órgão que promove a licitação) responder por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiÍos.

4.2. Nâo poderâo

4.2.1. proibidos de
leg islaçáo vige

4.2.2. que nào

lica a responsabilidade do licitante

lizaçáo das transações

mato

provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso

3.8. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura M Santo dos Lopes com apoio

3.6. O credenciamênto junto ao Portal de Compras PÚblicas imp

ou de seu representante legal ê a presunçâo de sua capacidade técn

inerentes a este Pregáo.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser

técnico e operacional do Portal de Compras Públ

para estia licitrção.

4. DA PARTIGIPAçÃO NO PREG

4.1. Poderáo Particip ar deste Pregâo ssados cujo

o objeto desta licitaÉo, e que e encram

Compras Públicas.

4.1.1. Os licitantes d

n

mo do sistema eletrÔnico

de atividade seja compatÍvel com

regular na plataforma Portal de

acesso ao Sistematilizar o ce o

a teressados

itações e rar contratos administrativos, ne forma da

Edital e seu(s) anexo(s);

Í

àS s

4.2.3. estrangei ten resentação legal no Brasil com poderes expressos para

oe mini tiva ou iudicialmente;

nas es previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

q

uida
am ência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

4.2.4.

4.2.5.
ou liq

4.2.6. entidades resariais que estejam reunidas em consórcio:

4.2.7.organizaçlesdaSociedadecivildelnteressePúblico.osclP,atuandonessacondição
(Acórdâo no 746/2014-TCU-Plenário).

4.3.ComocondiçáoparaparticipaÇáonoPregão,alicitanteassinalará.,sim,'ou"não"emcâmpo
próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaraÇões:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123' de 2006'

estandoaptaausufruirdotratamentofavorecidoestabelecidoemseusarts'42a49;

4.3,1.1. nos itens exclusivos pare participaçáo de microempresas e empresas de pequeno poÍte' a

assinalaçáo do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame:

Avênida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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5.

com, no máximo duas

5.5. O licitante

AdministraÉo.

5.6. o a
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uer cond suleitará o licitante às

5. DA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS s

1. Oslicitantesencaminharáo,exclusivamente
sistema, itantemente com

OS documentos de habilitrçâo exigidos no editrl' pro escrição ofertado e o

preço,atéadataeohorá Íio estabêlecidos Pa a rad quando, entáo,

encerrâr-se-á automaticamente a etapa de envio docu

5.2. O envio da propostâ, acompanhada dos de habil exigidos neste Edital,

ocorreÉ Por meio de chave de acesso ha

5.3. As propostas de Preços valorês, rma que iá estejam incluÍdos todos

do objeto

UruAÇÃo

4.3.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus an€xos;

4.3.3. qu€ inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no certame' cientê da obrigatoriedad

de declarar ocorÍências postêriores:

4.3.4. que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre e náo

empÍega menor de 16 anos, salvo menor' a partir de 14 anos' na mndição de aPrendiz' nos t€rmos

do artigo 7', )O(Xlll, da ConstituiÉo;

4.3.5. que não Possui, em sua cadeia produtiva' empregados executando trabalho degÍadante ou

forçêdo, observanoo o oi.porto n-o-r-úJs itt e v ao art. 1o e no inciso lll do art. 50 da constituiÉo

Federal;

4.4. A declaraçáo falsa rêlativa ao cumprimênto de qualq

sanÉes previstas em lei e neste Editial'

N" PROC

Ft.

Sê.vrdo;

p

os impostos, taxas, fretes e demais

5.4. Os valores oÍertados seráo fixos u o Contrato, e deverão ser oÍertados

ula

, valor inferior aos valores estimados pela

unca inferior ao total previsto, dispostos no Termo de

n

Referência (A de

5.7. Cons eos fixados pela licitante, sáo completos ê suficientes para

usta da dos seÍviÇos/Íornecimento do obiêto

5.8 Éo ada do objeto ofertedo, disPon ibilizado no sistema eletrônico,

devem as as inÍormagôes necessárias ao perfe ito detalhamento do obieto

(especiÍica

5.9. Os lici poderão deixar de aPresentar os documento§ de habilitaÉo que constem do

SICAF, assegura aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dev-erâo encaminhar a documentaÉo de

habilitaÉo, ainda que naia atgu;a iestriÉo de regularidade Íiscâl e trabalhista' nos termos do art'

43, § 10 da LC no 123, de 2006.

5.11.lncumbiráaolicitanteacompanharasoperaçõêsnosistemaeletrônicoduranteasessão
públicâ do Pregão, Íicando ,""p*tau"f pelo ônus. ãecorrentê da perda d6 negócios' diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pêlo sistema ou de sua desconexão'

5.12.4téaaberturadasessáopÚblicâ,oslicitantespoderâoretirarousubstituirapropostaeos
documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistemai

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro' Santo AntÔnio dos LoPes - MA
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indiretament6.

6.4. Os p

Íes

UTUAÇAt,
lf PRoc

FI5.13. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaÉo entre as propostas

aprêseniadas,oquesomenteocorreráapósarealizeÉodosprocedimentosdenegociaÉoe
julgamento da ProPosta.

5'14.osdocumentosquecompõemapropostaeahabilitaçâodolicitantemelhorclassificado
somente serâo disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

S.lS.oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiorag0(noventa)dias,acontardadatadê
suaapresentaÉo.AadministraÉopoderásolicitaraprorrogaçáodoprazodevalidadedaproposta'
sendo facultada ao licitante a aceitiaçâo.

5.16. Considerar-se-á que o valor do obieto após apresentado o valor ofertado pelo licitante, e os

lances formulados pela licitante sâo completos e suÍicientes para a iusta remuneração

sobre o fomecimento/prestaÉo de serviços, obiêto desta licitaçáo' in utos e demais

despesas, seia qual foÍ o seu tÍtulo ou naturêza, tiaB como: , enca istas e

fiscais: despesas de transportes, locomoçáo, alimen

segundo a legislaÉo em vigor, devendo o preço

especificaçóes do objeto licitado.

correspo samente, às

nchim no sistema eletrônico,

similares â especificaçâo do Termo

na proposta vinculam a Contratada

todos os custos oPeracionais, encargos

6. DO PREENCHIÍUENTO

6.1. O licitante deverá env

dos seguintes camPos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descriçâo deta lheda do ob

de Referência.

6.2. Todas as e

6.3. Nos valo POS ta

previdenciários, tri s, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

a inicial, quento na etapa de lances, seÍão de exclusiva

e assistindo o direito de pleitear qualquer aIteraÉo, sob

al er outÍo pretexto.

proposta náo será inferior a 90 (noventa) dies, a contar da data de

DA PROPOSTA

iar sua proposta m

ndo

a

ade
eÍTo,a

6.5.
sua a

7. DAA RA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

7.1 A abertura de presente licitaÉo dar-ssá em sessão públ ica, por meio de sistema eletrônico,

na data, hoÉrio e local indicedos neste Edital'

7.2'oPregoeiroveriÍicaráaspropostasapresentadas'desclassificandodesdelogoaquelasque
naá estelam- em confoÍmidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios

insanáveis ou náo epresentem as especificaçó* técnicas exigidas no Termo de Referência'

7.2.1.TambémserádesclassiÍicadaapropos!âqueidentifiqueolicit]antê.

7.2.2. A desclassif,cagào seÉ sempre fundamentiada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

Avenida Prêsidêntê Vârgas, no466, Centro' Santo Antônio dos Lopes - MA
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Súto ânfio doÉ

AÇÂ i:.,
7.2.3. A náo dêsclassiÍicgÉo da proposta nâo impede o

contrário, levado a efêito na fase de aceitrçáo'

7.g. O sistema ordenará automaticament€ as propostas cl

participarão da fase dê lances.

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores

consignado no registro.

7.5.'1. O lance deverá seí ofertado pelo valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá ofêrecer lance de

seu julgamento definitivo em sentido N' PROC

Ft.

assificadas, sendo que som€ntê estas

para abêrtura

rou

os , que inci nto em relaçáo

deverá ser R$que melhor

nico o de disputa "aberto', em

m pronogaçôes.

dez minutos e, aPÓs isso, será

ofertado nos últimos dois minutos

ances, de que trata o item enterior, será de dois

houver lancês enviados nesse perlodo de

T.4.OsistemadisponibilizarácampopróprioparatÍocademensegensentreoPíegoeiÍoeos
licitantes.

T,S.lniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverâoencaminharlancesexclusivamêntepor
meiodosistemaeletrônico'sendoimediatamenteinformadosdoseurecebimentoedovalor

de

aos lancÉs intermediários quanto em relaÉo à

01,00 (um real).

7.9 Será adotado para o envio de lances no preg

que os licitiantes apresentarão lances p e sucess

7.10 A etapa de lances da s pú terá dura

prorrogada automaticamente pelo s

do perÍodo de duração da sessão pÚbl

7.1'l A prorÍogaÉo a
minutos e ocorÍeÉ
pronogaÉo, inclus caso nces

7 .12 Não

enecnar-se-á

q

7.1

op
de

JO, asses
rol

forma estabelecida nos itens anterioÍes, a sessáo públicâ

sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

eq de apoio, lustificadamente, admitir o reinlcio da sessâo pública

do melhor preçon

7 .',t4

recebido e

7 .15. Du

valor do menor la

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

rimeiro lugar

nscurso da sessâo pública, os licitantes seÉo informados, em tempo real' do

registrado, vedada a identificaÉo do licitante

7.16. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compêtitiva do Pregão' o

sistema eletrônico poderá peÍmanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

7 .17 . Quando e desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro Persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessâo pública Será suspênsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicaçâo do Íato pelo Pregoeiro eos participantes, no sltio eletrônico utilizado para

divulgaÉo.

7,18.ocritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreçoporitem,conformedefinidoneste
Edital e seus anexos.

7 .1g. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta'

Avenida Presidente Vargas, nc466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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e iulgamento da

saíúo htônlo do'

7.20. EncerÍada a etapa dê envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá êncaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço' para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçôes diferentes das previstas neste

Edital.

7'20.1.AnegociaÉoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhadapelosdemais
licitantes.

UTUAÇAO
N" PROC

Fl.

7.2O.2. O pregoeiro solicitârá ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas'

envie a propoita adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaçâo daqueles

exigidos neste Edital e já aPresentados.

7.21. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase

proposta.

8. DAACE ITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDO

reiniciada mêdiante srstêma

8.'1. Encenada a etrpa de negociaÉo' o pÍeg

primeiro lugar quanto à adequaçâo ao obieto eàco bil preço

estipulâdo para contrataçáo neste Edital e em anexos,

único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n o 19

9.2. O valor ofertâdo Íinal Para o deve ser r ou igua âo valor estimado Pela

administraçáo para o respêctivo item.

8.3. Qualquer interessado que se lizem diligências Para aferir a

exêquibilidade e a legalidade das

fundamentam a suspeita;

do ntar as provas ou os indÍcios que

8.4. Na hipótese de ede sâo a sessão pública para a realizaçáo de

diligências, com vistas ao stas, a sessáo pública somente podeÉ ser

mlnimo, vinte e quatro hores de antecedência,

e a ocorrência

aÉ a pro classificada em
ao máximo

o dis no parágrafo

p

a

8.5. o
meio de funcio
aceitaçáo da Pro

8.5
fund

8.6.
lance su

8.7. Havend

para enviar documento digital complementar, por

no ma, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de nâo

proÍrogar o prczo estabelecido, a partir de solicitação

licitante, antes de Íindo o Prazo

nce vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaÍá a pÍoposta ou

§ucessivamente, na ordem de classificaÉo

de, o Pregoeiro suspendêrá a sessâo, informando no'cÍ'af a nova data

d

e horário parâ a sua conünuidade.

S.S.oPregoeiropodeÉencaminhar,pormeiodosistêmaeletrônico,contrapropostaaolicitante
lr" "pr"."ntú 

o Ence mais vantajoso, com o fim de negoliar a obtenÉo de melhor preço' vedada

e negociaÉo em condições diversas des previstas neste Edital'

8.8.1.TambémnashipótesesemqueoPregoeironáoaceitarapropostaepassaràsubsequente'
poderá negociar com o licitente para que seja obtido prêço melhor'

8.8.2. A negociaçâo será realizada por meio do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitentes.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Geral da Un

c) Cadastro
\./ Consêlho Nacional de Justiça
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iáo (www. oortrldatransoarencia.oov br/ceis);

Nacúnal de Condenações CÍveis por Atos de

AUTUA ÇÃo
8.9. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabilidade para cada item sáo aqueles rÍ. PRoc

previstos no Termo de ReÍerência, (ANEXO l) deste Edital

8.10. Encênada a análise quanto à ac€itaçâo da proposta , o pregoeiro veriÍicaÉ a habilitaÉo do

licitante, obseÍvado o disposto neste Edital'

9. DA HABILITAçÃO

9. t. Como condiçáo PÍév ia ao exame da documentaÉo de habilitaçáo do licitante detentor da

proposta classificada em Primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicârá o eventual descumprimento des

condiçôes de participagão, especi almente quanto à existência de sanÉo que imPeça a ParticiPaçâo

no certame ou a futura contrataÉo , mediante a consulta aos seguintes astros:

a) SICAF; ladoria-
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspen sas - CEIS, m

a pelo

s

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado

ieOrcON, mantidos pelo Tribunal de Contâs da TCU;

9.1.'1. Para a consulta de licitântes pessoa jurÍdica haver a iÉo das consultas das

Jurldica do TCU

de

Consulta c

ra man

e

por llÍ ministrativos -

alÍneas 'b', "c' e "d" acima Pela

(https J/certidoesapf .apps.tcu. gov.br4

9.1.1.1. Caso conste na Consu

lmpeditivas lndiretas, o gêstor dilig

apontadas no Relatório de Oconênci

9.1.1.2. A tentativa de b

similares, dentre ou

9.1.1,3. O licitante se

9.1.2. Con
condiÉo de

9.2. Caso ate

ext de , o Pregoeiro íeputará o licilante inabilitado, por Íalta de

e particiPação, a habilitaÉo dos licitantês será veriÍicada por

le abrangidos em relaÉo à habilitaÉ o lurÍdica, à Íegularidade

do Forn or a existência de Ocorrências

se ftaude Por Parte das emPresas

odosv nculos societários, linhas de fomecimento

previamente à sua desclassificaçáo

econômico-financeira e habilitaÉo técnica'

ada de

iti

à

9.2.1.
esteiam v na

apresentaçáo , a respectiva documentaÉo atualizada

9.3. Hâvendo a necessid

necessários à confirmaÉo d

convocado a encaminhá'los' e

de inabilitaÉo.

g.4.SomentehaveÉanecessidadedecomprovaÉodopreenchimentoderequisitosmediante
apresentaÉo dos documentos originais neo-digitais qJando houver dÚvida em relaÉo à integridade

do documento digital.

9.s. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.

Avenida Presidente Vargas, no466, Cêntro' Santo Antônio dos Lop€s - MA

7

atualizar previemente as comprovaçóes constantes do S|CAF.para que

dà abertura da sessáo pública' ou encaminhar' em coniunto c'Ám a
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9.6.Seolicitrnteforamatriz,todososdocumentosdeveráoestâremnomedamatriz,
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu

eseo tf PRoc
FI

que, pela prôpria natureza, comprovadamente, íorem emitidos somente em nome da matriz'

9.6.1. serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comProvada a centralizaÉo do

recolhimento dessas contribuiçôes.
g.7. Ressalvado o disposto no item 5.9, oS licitentes dêverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentaÉo relacionada nos itens a sêguir, para fins de habilitaÉo:

Rê

9.8. HablllteçãoiurÍdica:

9.8.1. No caso de empresário individual: InscriÉo no Registro Públ

ceÍgo da Junte Comercial da respectiva sede;

Empresas Mercantis, e

presa individ lde itada -
con ou or,

, acom de documento

cons Regist das Pêssoas

dai seus a ministradores;

funcion no Pals: decreto de

acompan de todas as alteraçô€s ou da

9.8.2. No ceso de sociedade empresária ou em

EIRELUSLU - Sociedade Limiteda Unipessoal: ato

devidamente registrado na Junte Comercial da

comprobetório de seus administradores;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscriÉo

JurÍdicâs do local de sua sede, acompanhada de

9.8.4. No caso de empresa ou sociêdade estrang

autorizaçáo;

9.8.5. Os documentos acima

consolidaçáo resPectiva;

9.9. Rêgularldade fiscal e trebal efu

9.9.1. prova de inscriçâo

Físicas, conforme o

9.9.2. prova de regu

expedida conj

Geral da Faze

Ativa da Uniáo (

term da Porta

da

9.9.3

9.9.4.
apresentaçáo
negativa;

Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas

nteaFezenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidáo

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-

N), a todos os créditos tributários federais e à DÍvida

nrs os, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

nol de o2lfin}Á, do Secretário da Receitâ Federal do Brasil e

a Nacional

mo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

de débitos inadimplid os peÍante a iustiça do trabalho' mediante a

rtidâo negative de débitos trabelhistas ou certidâo positiva com efeito de

9.9.5' certidáo Negaüva de Débitos, ou certidão Positiva com efeitos dê Negativa, expedida pelo

Estado do domicÍlio ou sede da empiesa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual.

9.9.6. Certidâo Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa' quanto à Dívida Ativa do

Ésàáo, expeaioa peto Estado do domicÍlio ou sede da empresa ticitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual'

9.9.7.CertidâoNegativadeDébitos,ouCertidâoPositivacomefeitosdeNegativa,relaüvaà
átJio"a" econômiá, expedida pelo MunicÍpio do domictlio ou sede da empresa licitiantê'

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro' Santo Antônio dos Lopes - MA
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9.9.12. A possibilidade de que se aplica o item anteri

".qrãot"aãt 
como Microempresas ou Empresas de P porte, ime a Lei

Complementar 12312006'

9.10. QualiflcaçãoEconômico'Financeira'

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações do últl ício ial, iá exigíveis e

empresa, vedada a sua

por lndices oficiais

rá

apresentados na forma da lei, que comProvem abo Íina

substituiçáo por balancetes ou balanços rovisórios, do ser atua

quando ence rrado há mais de 3 (três) da data dê ntaçáo da ProPosta;

9.10.1.1. no caso de emPresa con da cio social nte, admite-se a apresentação de

balanço Patrimonial e demons tábe ntes rlodo de existência da sociedadei

constatada mediante obtenção de

Corrente (LC), superiores a 1 (um)a situaçáo Ína da
SG) e Liquidez

resultantes da a da

Atlvo Clrculantê + Realizável a Longo

Pass lvo Glrculanto + Passlvo Não

CiÍculante

Atlvo Total

SG= Passlvo Glrculante + Passivo Não
Circulante

Atlvo Clrculantê
LC=

Passivo Circulante

do item Pertinente

Avenlda Presidente Vargas' no466, Centro' Santo AntÔnio dos Lopes - MA

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou- igual a 1(um) em 
-qualq::J-d:s

Índices de Liquidez Gerat (LG), So-rvÀicia oerar tsG) e Liquidez coÍrente (LC), deverão comprovar'

considerados os rlscos p,'" ' Àà'iinitt'áçao' "' 
á critério da eutoridade competente' o capital

mÍnimo ou o patrimonio tlquioo mtiimo J" rô"z" foát poÍ cento) do valor estimado da contrataçáo ou

9.10.2. A comprovaÉo d

Indices de Liquidez Geral ia

me

9

Ántôíb do'

4.Á

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ:06.172.72ol0001-10 UTUAÇÃC

9.9.8 . Certidão Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa' quanto à DÍvida Atlva do
NO PROC

Municlpio, expêdida Pelo MuniclPio do domicllio ou sede da emPresa licitante, comprovando a Ft.

regularidade Para com a Fazenda Municipal

9.9.9. caso o licitantê seia considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório deverá comprovar tal condiÉo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.10. caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microemPresa ou emPresa

de pequeno Porte
exigida para efeito de comprovaçáo de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitação.

9.9.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regulaÍidade fiscal ou trabalhista, será

até 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial ao momento em
assegurado o Prazo de mentaÉo
que o proponente for declarado o vencedor do certame' Para a
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9.10.4. Certidâo negativa de falência ou recupêração judicial, expedida pelo distribuidor da sedê

da pessoa jurÍdica ou de execugáo patrimonial, no domicllio, emitida até 60 (sessenta) dias antes

da data da sessâo pública ou que seja dentro do prazo de validade constantê da própria certidâo'

9.10.4.1. Em casos em que a cêrtidáo a que se refere o item anterior venha

a ser apresentada na forma positiva, o licitante deverá apresentar, além

do referido documento, o plano de recuperaçáo judicial, devidamente

aProvado.

9.10.5. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercÍcio social, por ter sido

constitulda da menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o

Balanço dê Abertura devidamente registrado na forma da lei.

9.í 1. QualiÍlcação Técnica

9.í1.í. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica, além no termo

de referência:

9,íí.2. O licitante deverá apresentar atestado de capaci tcal pessoa iurÍdica

de direito público ou Privado, aPresentado em papel ti a emitente, comprovem ter o

licitante prestado serviços similares, de maneira e s na

9.11.3. No caso dê atestado emitido por empresa a pÍr será nsiderado aquele

emitido por empresa pertencente ao mesmo gÍupo ldae proponente

9.1í.4. Serão considerados como

controladas ou controladoras da emp
centes mo grupo empresanal, empresas

ponente, o e tenha pelo menos uma mesma

ou titul empresa emitente e da emPresa

AÇAC
l{n PRoc

FI

pessoa fÍsica ou jurÍdica que seja
proponente.

9.11.5. A Prefeitura Munici lde Santo ND

diligências para com

MA) se reserva o direito de realizar

,p

dos respectivos
declarado.

tos

de stados apresentados, podendo requisitar cópias

documêntos comprobatórios do conteÚdo

co item presente no termo de referência, deverâo apresentar

el técnico na qualidade de jornalista, devidamente

n

9.í 1.6. Os i
comprovaçáo
diplomado e a

9.1 A comp
do

do co
de Emp
serviços, em
de declaraçáo
do(s) mêsmo(s),

os
ulo

exe

vÍ empregatÍcio do(s) responsável(is) técnico(s), será feita

I da empresa (onde conste o nome do profissional como sÓcio)' ou

ma mpresa, constante da carteira Profissional ou da Ficha de Registro

demonstre a identificaçâo do profissional, ou contrato de prestaçâo de

ste profiss ional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentaÉo

ntrataÉo futura do(s
pena de inabilitaçâo.

) profissional(is), desde que acompanhada da anuência

s.12. DEMAISINFORmAçÔESCONCERNENTES

g.12.1 . A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora'

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital'

9.12.2.^declaraçáodovencedoraconteceránomomentoimediatamentepostêrioràfasedê
habilitação.
g.l2.3.casoapropostamaisvantajosasejaofertadaporlicitentequalificadacomomicroempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de elguma restriçâo no que tenge

a reguiariaaoe fiscal e trábalhista, a mesma seÍá convocada para, no prazo dê O5(cinco) dias Úteis'

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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O prazo Poderá ser Pronogado Por igual AUTUAÇÃ o
requêrida pelo licitante, mediante de

N'PROC

sa*o trorro aor

após a decla
perlodo, a

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN]CIPAL DE SAN

CNPJ: 06.172.72010001-10
recáo do vencôdor comProvar a regularizaÉo'

"iiterio 
o" administração pÚblica' quando

p

FI

Scrvrdo.aoresentaçâo dê iustificativa'
;:i; .:'ffiil;'necessioaae de analisar minuciosamente os.documentos exigidos' o pregoerro

suspenderá a sêssao, intormanoã io l"iãr 
" 

no'" o"t' e hoÉrio para a continuidade da mesma'

9.12.5. Será inabilitado o ri"it"nit'ã'ã iào árnpro*t sua habilitaÉo' seia por náo apresentar

quaisquer dos documentos "l<'ü"1' 
i'' "pt;iu'to' "' 

desacordo com o estiabelecido neste

S.olfl. 
"o^r,"*oo 

o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

í0. DO ENCAÍI'INHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A Proposta final do licitantê dêclarado vencedor deveÉ ser e

o Pregoeiro no sistema nico
(duas) horas, a contar da solicitaÉo d

10.1.1. ser redigida em língua portug

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, dev

licitante ou seu representante legal'

10.1.2. conter a indicâçáo do banco, número da

pagamento.

10.2. A ProPosta final deverá ser d

decorrer da execuçáo do contrato e apl de eventual

10.2. í. Todas as esPeciÍicaçôes na

10.2.2. Ocorrendo divergência entre u

no caso de divergência

estes últimos.

valores nu e

uesa, daülografada a, em

razo de 02

sem emendas,

nada e as is rubricadas Pelo
endo a última folh

e agência nte , para fins de

a nos e será lev a em consideraÉo no

à Contratada, se for o caso

vinculam a Contratada

sex
global, prevalecêráo os primeirosi

pressos Por extenso, Prevalecerão

10.3. A oferta rfi
conter alternati de ou uer outra condiÉo que in

resultado, sob ca

precisa, a, rigorosam entê, ao ob,ieto deste Edital, sem

duza o iulgamento a mais de um

d

10.4. A Pro ráo

aquela que nâo daà caçóes

de tante
tenham a dêscrição do obieto, o valor e os documentos

10 q

di lveis na internet, aPÓs a homo logaÉo
comp

í1. DOSR

11.1. Declara vencedor e decorrida a fase de regularizaÉo fiscal e trabalhista da licitante

qualificâda como microemP resa ou empresa de pequeno porte' se for o caso, será concedido o

razo de no mlnimo trinta minutos' para que qualquer licitante manifeste a intençáo de recorÍer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recone r e por quais motivos,

Centro, Santo AntÔnio dos LoPes - MA

11

deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada

ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta

em campo PrôPrio do sistema'

1'l.2.HavendoquemsemanifBte,câberáaoPregoeiroverificaratemp€stividadeeaexistência
de motivação da intençáo oe reco-à, páia aecialr se admite ou não o recurso, fundamentadamente'

ll.2.l.NessemomentooPregoeironâoadentÍaránoméritorecursal.masapenasverificaráas
condiçõês de admissibilidade do recurso'

Avenida Presidente Vargas, n0466
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ll.2,2.Afaltademanifestaçáomotivadadolicitantequantoàintençâoderecorrerimportaráa
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o reconente teÉ, a partir de enülo, o prazo de três dias para

apresentar as razóes, pelo sistema eletÍônico, ficendo os dêmais licitantês, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contranazóes também pelo sistema eletÍônico, em outros três dias'

que ômeçarâo a contar do término do prazo do recorrente, sendo{hes assêgurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtlveis de aproveitamento.

ll.4.osautosdoprocessopermaneceráocomvistafranqueadaaosinteressados,noendereço
constiante neste Edital.

AUTUAÇ Ãc
N' PROC

FI,

12, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLrcA

12.1. A sessáo pública poderá ser rêaberta:

12.1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que

da sessáo públice precedente ou em que seia anul púb situaçâo em que

serão repetidos os atos anulados e os que dêle d n m

12.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do orc ou quando o licitante

ente ou nâo comprovar
declarado vencêdor nâo assinar o contrato, nâo retitai eq

a regularizaçáo fiscal e trabalhista' nos do arl 43, LC no 1232006. Nessas hipóteses'

serâo adotados os Proced imentos imedi posterio encenamento da etaPa de lances.

12.2. Todos os licitantes reman ser co os para acompanhar a sessáo

reaberta-

12.2.1. A con

com a fase do procedi

12.2.2 Aco e-mail dê acordo com os dados contidos no SICAF

bem como so os documentos/propostas apresentados durante a sessáo,

sendo respo seus dados cadastrais atualizados.

MOLOGAçÃO

É edjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro'

caso n de recurso , ou pela autoridade competente, aPós a reguler decisáo dos

recursos a

13.2. Após a recursal, constatada a regularidade dos atos praticâdos, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório'

í4. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1 . Nâo haverá exigência de garantia de execuÉo para a presente contratação

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

o ou do instrumento equlv ,em

contrato à rel de negócios ali

AUTUAÇÃ o
N'PROCí5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUil ENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologaÉ o da licitaçâo, em sendo realizada a contÍâtaÉo, seÉ fiÍmado TeÍmo

de Contrato ou emitido inst rumento equivalente.

15.2. O adludicatário terá o Prazo de 05 (cinco) dias úteis, contiados a partir da data de sua

, paÍe assinar o Termo de Conrato ou acer tar instrumento equivalent€, conforme o câso
convocaÉo
(Nota de Empenho/Carta Conrato/AutorizaÉo)' sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem

prejuÍzo das sançÕes Prev istâs neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocaçâo Para comparêcer Perante o órgáo ou entidade Para a

assinatura do Te imo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administragáo Poderá

encaminhá-lo Para assinatura ou aceite da Ad.i udicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, paÍa que seia assinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento
período, Por

15.2.2. O PÍazo previsto no subitem anterior Poderá ser Pronog

solicitaÉo,iustificad a do adiudicatário e aceita Pela Administração
sa a,

FI

Se

15.3.2, a contratada se vincula à sua proposta e isóes co

15.3.3. a contratada reconhece que as hiÉteses

e78da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da

mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da

conÍorme Previsâo no instrume

15.5. Na assinatura do contÉto, se

consignadas no edital, ser

15.3. O Aceite da Nota de EmPenh

implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o

estabelecida as disposições da Lei no 8 666'

15.6. Na hiPótese o

consignadas no êd e

das sanções
licitante, resp

de

habilitaÉo, ana
assinar o con

16. BRIG

16.1

Referên

17. DOPA

17 .1.

NTO

de 1993
editrl seus anexos;

Sáo aq previstas nos artigos 77

nos artigos 79 e 80 de

çáo cerra no fi o exercÍcio financeiro, pronogável

nto al termo de ncta

aÉo das condiçôes de habilitaçáo

nte durante a vigência do contrato

âo comprovar as condiçôes de habilitação

assinar o , a AdministraÉo, sem prejuÍzo da aplicaçâo

legais cabÍveis a esse licitante, Poderá convocar outro

paft!, após a comprovaçáo dos requisitos para

ais documentos complementares e, feita a negociaÉo,

CONTRATANTE E DA CONTRATADA

c ntrata nte e da Contratrada sâo as estabelecidas no Termo de

inuta do instrumento de ContÍato, quando for o caso

s ac,erca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Referância'

anexo a este Edital.

í8. oAs SANçÓES ADMINISTRATIVAS'

18.1. Comete infraçâo administrativa' nos termos da Lei no 10 520' de 2002' o

licitante/ad,iudicatário que:

18.1.1.náoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraroinstrumentoequivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta:

18.1.2. apresentardocumentaçáofalsa;

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

Avenida Presidente Vargas, no466' Centro' Santo Antônio dos Lopes - MA

13



PM SAL-
MA
Fls.-
Servidor(a

1,,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CN PJ: 06.1 72.72010001'10
18.1.4. ensejar o retardamento da execuçáo do ob,eto;

í8.1.5. nâo mentiver a Propostâ;

18.1.6. cometer fraude fiscal;

18.1.7 . comportar-sê de modo inidôneo;

pela qual a Administraçáo Pública opêra e atua concretame

^#§,
nte, pelo prazo de até&

% w

çÃO AO EDITAL E DO PEDIOO DE ESCLARECIMENTO

três) dias úteis antes da data designada pera a abertura da sessão pública, qualquer

Sanb Antônlo dot
UTUAÇÃC)

NP PROC
FI

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto às

condições de participaÉo, quanto ao enquadramento como MgEPP ou o conluio entre os licitantes'

em qualquer momento da licitaÉo, mesmo após o encerramento da fase de lancês'

18.3. ó licitante/adiudicatário que cometer qualquer des infraçóes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.3.1. Advertêncià por faltas leves, assim entendidas como aquelas qug!âo acarretarem prejulzos

significativos ao ob,eto da contrataçáo; §h* .

tíg.2. trrtutta de OS % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) itemís) Dreiudicado(s) pela

conduta do licitante; .ô q ,&
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratra.r- com o órgâo' entidade ou unidade

administrativa
dois anos:
18.4. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com e Adlninistraçàofública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seje promovida a reabilitaÉo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem pre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos calsados;
18.5. A aplicaÉo de qualquer das penallEa-des prevrs tas Íeâ lizar-sêé em processo administrativo

que asseguraÉ o contraditório e a ampla defesa ao liciiantê/adiudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666- de í993' e subsidiariaóénte na Lei no 9.784, de 1999

18.6. A autoridade competente, na aplicaÉo dag§glEk} levaÉ em consideraÉo a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragâo,

observado o PrincÍPio da p'ürg.rgalig?-dç.§
18.7. As multas devida s e/ou oreiuÍzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos ou recolh idos em fiavor do MunicÍPio de Santo Antônio dos Lopes (MA)' ou ainda

quando for o casq serão inscritos na DÍvida Ativa MunicipEl e cobrados judicialmente

18.8. Caso a Contratante determine, a multa deveÉ ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da data do r.ecetim€nto deqomunicaçâ o enviada pela autoridade competente

18.9 As sanções aqui^plevistas sâo independ entes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

no ceso das multias, cumulativamente, sem pÍeju Ízo de outras medidas cabtveis

18.1 tn e sançôe: relaüvas a atos Praticados no deconer da licitaçáo estáo previstas

no Edital

í9. DA IMP

19.1. Até03(
pessoa poderá impugnar êste Edital'

19.2. A impugnaçáo DEVERÁ ser realizeda EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no

sistema www. oortaldecomorasoublicas.com. br.

19.3.caberáaoPregoeiro,auxiliadopelosresponsáveisp€laelaboraçáodesteEditaleseus
anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento

da impugnaÉo.

lg.4.AcolhidaaimpugnaÉo,seÉdefinidaepublicâdanovadataparaarealizaÉodocerteme.

Avenida Presidente Vargas, no465, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Santo Antôdo &5

20.5. A ho a

20.6. As no pli

da disputa entre
pn da iso a

20 u

eaAd
da cond do

20.8. Na em dos p

motivada Pelo Pregoeiro, nos autos

19.8. As resPostas aos Pedidos de

particiPantes e a administração'

do processo de licitaçáo.

20. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

20.1. Da sessáo pÚblica do Pregão divulgar-se-á

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL

CN PJ: 06.1 72.7 20 / OOO1'10

po

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

a eletrôn

'19.5. Os Pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao UTUAÇÃo

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada parE! abertura da sêssão PÚblica'
N. PROC

FI

exclusivemente Por meio eletrônico via internet, no êndereço ind icado no Edital

19.6. O Pregoeiro respondeÍá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis , contado

da data de recebimento do Pedido, e Poderá requisitar subsÍdios formais aos responsá veis pela

elaboração do edital e dos anexos'

19.7. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame
deverá ser

ncularão os

19.7.1. A conce ssão de efeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e

esclarecimentos seráo divulgadas aevl

o

20.2. Não havendo expediente ou ocoÍren ualquer fa

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão atica

dia útil subsequente, no mesmo horário anteri estabelec

comunicaÉo em contrário, Pelo P

20.3. Todas as referências de

o horário de Brasília - DF.

Íven que impeça a

sferida Para o Primeiro
desde que não haja

l, no aviso rantê a sessáo Pública observarão

oeiro poderá sanar erros ou falhas

ocumentos e sua validade lurÍdica, mediante
bi20.4. No julgamento das Propostas

que não alterem a subs

despacho fundamentado,
para fins de habili cl

lvel a todos, atribuindoJhes validade e eflcácia

esta licitaÉo nâo implicará direito à contratação

equen
ade segurança da contratação

d

u

d seráo sempre interpretadas em favor da ampliação

âo comprometam o interesse da Administraçáo' o

todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas

iãnnr. 
""to, 

responsável poÍ esses custos' independentemente
,em

do processo licitatório.

razos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inlcio e incluir do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçáo.

20.g. o desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o aÍastamento do

licitante, desde qu" 
""i" 

po""rri o'"proveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse PÚblico

20.10. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demals peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

2o'll.oeditaleseusanexosestàoàdisposiçãodosinteressadosnoendereço:PraçaAbrão
Feneira, S/N, Centro, Prédio OJornútao p"*'n"nte de LicitaÉo' de 2" a 6" feira' no horário das

08h00min às 12hoomin, para consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(S) está(ão)

Avenida Presidente Vargas, no466' Centro' Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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CN PJ: 06.1 72.7 2O|OO01 -1 O AUTUAÇÃO
disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços: Portal da transparência do pod

Executivo Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataforma de pregâo eletrôn

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do Estado d

Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.

20.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.12.1

20.12.2

20.12.3

20.12.4

20.12.5

NO PROC
Ft.

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO lV - Termo de Recebimento Provisório

ANEXO V - Termo de Recebimento DeÍinitivo.

Santo Antônio dos Lopes/MA, XX de de

AFONSO PEREIRA NETO

Secretário Municipal de Co ão social
PO Ne.0t2l202L

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO.XXX'2o23
TERMO DE REFERENCIA

UIUAÇÂ o
PROC

FI

í. JUSTIFICATIVA

A contrataÉo em questão se faz necessária diante da demanda dos diversos órgãos da

administraÉo Pública municiPal, em àpresentar, divulgar e registrar as atividades realizadas PelosI

seus diversos setore s e secretarias municipais

2 Além disto, iustificamos também que o poder executivo deve fornêcer acesso as

informaçóe s previstas na Lei no. 12.527 12011 ' no inciso XXxlll do art. 50, no inciso ll do § 3o do art'

37eno§2o do art. 216 da Constituição Federal

A conkataçáo da Prestação de serv iço em ePtgrafe, ntiÉ o conhecimento e
das realizadas Pela3

acompan hamento da sociedade' constiantemente, das atividades Po
, o acesso à

Prefeitura Municipa I de Santo Antônio dos LoPes/MA. Para o cldadão,

informaÉo sobre essas açóes é essencial Para o exercÍcio pleno da c

4 Ad ivulgaÉo institucion al é instrumento capaz de favo de
tivo

da população aos seus direitos cuidados Pela atuaçáo do

2. OBJETO
2.1 O presente termo de referência tem Por obieto tra de Ídica, visando a

prestação dos serviços de assessoria e consu de comu impre e publicidade,

markeiing digital, monitora mento de mÍdias e s (clippi esenvo lvimento de Plano

de comunicaçáo institucion al, pelo prazo de 12 (d ,dei da secÍetaria municipal

de comunicaçâo social do municlpio de S nto Antônio pes/MA.

3. VALOR ESTIMAOO

deteíminado com basô na média ca

fornecedores do ramo, Por meio da nta reços e

3.1 O preço considerado como atiVA

procedimento, foi estimad or total de

e sessenta e seis reais e

4. ESPECIFIGAçÔ UA lvos
4.1 As esp
seguintes:

ecific

o objeto prese nte termo de referência foi

s das OSTAS comeÍciais obtidas .iunto a

contrato. Com base em tal

e cinquenta e um mil, quatrocentos
1

S ti SENiços a serem adquiridos, e demais exigências são as

IIEM

AvenidaPresidenteVargas,no466,Centro,santoAntôniodosLopes-MA
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5. FORMA DE PAGAMENTO:

5.1 - O pagamento será efetuado no prazo de atê 30 (trinta) dias, epós o recebimento definitivo dos
serviços, desde que náo haja fator impeditivo provocado pele CONTRATADA, mediante â
apreóentaçâo de Nota Fiscal/Fatura, devidamentê atestrda por servidor competênte, acomp-anhada

dâ respectiva Ordem de serviço e das certidôes de reguleridade fiscâl e trabalhista: Certidâo
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Conlribuições Federais ê DÍvida Ativa da União e 'Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade pala com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

do domicÍlio ou sede da emprese licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

5.3 - A Contratada deverá

Estadual; Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negaüva, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estâdo do domicllio ou sede da empresa itante comprovando a
re9 ularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débi áo Positiva com

efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu lio ou sede

da empresa licitante, comprovando a regularidade para co aF ertidào
Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, àoÍ Ípio,

exped ida pelo MunicÍpio do domicílio ou sêde da empresa c Regularidade de
SituaÉo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconÔ eral - CEF; dáo Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com , emitida ribunal Superior
implid nte a Ju o Trabalho. O

proposta.
do Trabalho, comprovando a inexistência de dé
pagamento seÉ efetuado diretamente na conta q

5.2 - O pagamento será feito em favor da empresa ente
transferência bancária na sua conta corre te, após ass do Termo
emitido pela Secretaria Requisitante

acompanhada das Certidões lista ub 1, acima

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura será
Recebimento.

5.5 - O pagamento
que não haja trtor i

ntar em

, através de ordem ou
Recebimento Def initivo,

Nota Fi Fatura à Secretaria Requisitante,

issâo ou servidor responsável pelo

do Termo de Recebimento Definitivo, desde
ADA.

mentos à Contratada enquanto pendente de liquidaçáo
idades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,

a

tivo

5.6 - Não se
quaisquer o

a ga

sem que isso g do preço ou à atualizaÉo monetária.

5.7 - A Contrata montante a pager os valores conespondentes a multas ou

ind dev a

5.8 - no ento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela

CONT jus à compenseÉo financeira na forma de atuelização monetária do

respect ,ne erá incidir juros morató rios à tiaxa de 0,05% (cinco décimos por cento)

ao mês, "pro

5.9. Caso o pa devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrêrá

desconto proporcional.

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Serviços, devendo ser

efetuado o pagãmento no prazo ê demais condições constantes no item 5 deste Termo.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.'1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por itêm".

7. CR|TÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corÍente do PaÍs (Real - R$).

7.2. Os preços e lances ofertiados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula ('
,xx)

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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7.2.í. Não será admitido no Preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

N' PROC

FI,

decimais, desprezando-se a fraçáo remanescente

7.3. Some nte seÉo acêitos os Preços unitários ê Preços totais/globais que estiverem, aPós a fase

de lance/neg ociaçâo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta AdministraÉo

Pública MuniciPal.

8. OUALIFICAçÃo TÉCNlcA:

8.1. Para comProvaçáo de atend imentoàQualificaçáoTécnica,oEditrldeLicitaçéodeveráexigir

a apresentação do(a) sêguinte(s) documento(s)

8.í I No mlnimo, 01 (um) atestad o/declaraçáo de capac idade técnica, comPatlvel com o obieto

deste termo de referência, expedido por pessoa lurÍdica de direito público ou Privado, que o licitante

forneceu ou está fomecendo, de modo satisfatório, seÍvlços da mesm a natureza ou similares aos

presente no termo de apresentar

el técnico na qu ente

do presente Termo.

8.2 Os interessados em concorrer o item

comprovação de vÍnculo com responsáv

diplomado e autorizado a exercer a funçáo'

d

8.2.1 A comProvaÉo do vÍnculo emPregatlcio do(s) res

cópia do contrato social da empresa (onde conste

- Sec. Mu

e
P

(is) técnico(
ssional

ou da

feita mediante

sócio), ou do

de Registro de
contÍato de trabalho com a empresa, constante

proÍissiona contrato de Prestação de
Empregados (FRE) que demonstre a i

serviços, em que conste o profissional como técnico sável,oual ediante aPresentação

de declaraçáo de contrataÉo futura profission al sde que mpanhada da anuência

do(s) mesmo(s), sob

9. ADJUDICAçÂO

pena de inabilita

9.'1. A adiudicaÉo das propostas de p oMENOR PREçO

9.2. Náo há óbice quanto s para a mesma licitante

10. ADEOUAçÂo

óneÃo:
1 - Sec. Mun

UNIDADE O E
unicaçáo

Comunicaçáo Social
de Comunicaçáo Social

FUNçÃOT
SUB.FUN 131 unicaçãoçÃo
PROGRAMA: 37 - Gestão de Pol Itica da AdministraÉo Geral

PRO o ATlvt 3-Manut.eFunc da Sec. Mun. de Comunicagão Geral

Ão 3 3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa iurídica
c

1500000000 - Recursos náo vinculados de imPostos
FO

1í. RESP BI S DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

1í.í. D ponsabilldades da CONTRATANTE' além de outras que Poderão seÍ

pÍêvlstas no e Contrato:

11.1.'1. Fornecer a contratada todos os acessos no que diz respeito a marketing ou monitoramentoi

11.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos' Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos Contratosl

1 1.1.3. Vetar o emprego de qualquer Plataforma que consideraÍ incompatlvel com as especiÍicaçÕes

apresentadas na Proposta da CONTRATADA

1 'l .1.4. Efetuar o Pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.5. APlicar à CONTRATADA as sançÕes administratlvas regulamentares e contratuais cablveisi

11.1.6. PreencheÍ e enviar a Ordem de seNiço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos

neste Termo de Referência;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro' Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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técnicas e com

Sarto fitônlo dor

11.1.7. Receber os seNiços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
proposta aceita, conforme inspeçóes a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO D

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

11.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviços executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

11.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da êmitida pela CONTRATADA dentro
dos pÍazos preestabelecidos em Contrato;

11.í.10. Comunicer à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fomecimento dos Serviços.

íí.2. Deveres ê R6ponsabilidades da CONTRATADA, além de outras que podêrão seÍ
pÍevistas no Edltal ê Contrato:

11.2.1. RealizaÍ as atividades, obiêto deste contrato, de acordo com
pessoal capacitado.

11.2.2. Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado d mpan rdo
andamento do projeto, prestando-sê todas as informaÉes árias.

AUTUA çÁo i
Nô PROC

FI

s

1 1 .2.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento

í 1.2.4. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e
de contrato.

1 1.2.5. Manter sigilo absoluto das informações

11.2.6. Fomecer os serviços conforme
náo podendo nunca ser inferior a estia;

11 .2.7 . EntegaÍ, nos locais determ
obieto da presente contrataçâo, às

as no anexos e termo

11.2.8. Comunicar à CONTRATANTE,
relação aos serviços que

1 1.2.9. lndicar,
responder pela fiel o

í 1.2.10. Aten
dos Gestores

ron

'11.2.11. Repa
culpa ou dolo de s

ntratual

as

eciÍicações as no presê Termo de Referência,

os TRAT Ordens de ServiÇo, os serviços
de entrega estabelecido;

anormalidade de caráter urgente em
do ep r os esclarecimentos necessários;

ntá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
trato

qu orientaçóês e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

Éo do objeto contratual;

di mente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, Por
ais, prepostos ou empregados, em decorrência de presente

reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçáo ou o

s

dentro d

e

ind ou
objeto pela CONTRATANTE.

e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA'
aÍá NTRATANTE o valor correspondente, mediente o pagamento de

o
d

a
e
Docu deA aÉo Municip al - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

coÍres ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatóri e do contrato

11.2.12. PÍopiciar todos oS meios e facilidades necessárias à fiscalizaÉo da execuÉo do objeto

pela CoNTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustiar o fomecimento, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre quê considerar a medida necessária, e recusar os seíviços

empregados que iulgar inadequados;

11.2.13. Manter, durantê toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por

ele assumidas, todas as condições de habilitaÇâo e qualificação exigidas na licitaçáo;

11.2.14. EmitiÍ fatura no valor pactuado e nas condiÉes do contrato, apresentendo à

CONTRATANTE para pagamento;

1 1 .2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitaÉo, dentro do prazo estabelecido neste Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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relacionadas à PrestaÉo dos seNiços, tais como frete, N. PROC

11.2.16.
seguro, i

fucer com todas as desPesas

mposto s, taxas e outros, inclusive em câso de troca, se houver'

11.2.17. A contratada estará obrigada a atender e todos os pedidos efetuados durante a vigência

do contrato.

11.2.'t8. A contratada êstará obrigada a comparec€Í' sempr-e que solicitada' à sode da Unidade

Reouisitante, a fim de receber;lir"r"fi""J"rü',üàã ,"ui'io"tã, pàá q'aique' outra finalidade

;àHffiàà-áo imprimento de suas obrisaçoes'

í2. MODALIoADE OE LtctrAçÃo

12.1. Este Planeiamento foi elaborado de acordo com o Orde Jurldico Nacional que

so de aquisiçôes/P rest. de seNiços para a Admi blica, Lei no 8.666

reg ulamenta o Proces
993 e Lei no 10.52OdelTdeiu lho de 2002' integrante,

de 21 de junho de 1 serviços

indispen sável e inseParável do Procasso licitatório, visando bilizar

descritos neste planejamento;
básicos e determinados

12.2. Deste modo, o Presente documento contêm os e
pertici cêrtame licitatório

\-/ pela leg islaÉo, descritos de forma a subsidiar os

na prepa raÉo da documentaÉo e na elaboraÉo da

12.3. Os seNiços quê constituem o Obieto destê de ReÍe enquad no conceito

de serviços comuns' nos termos da legislaÉo em onde os técn icos sáo suficientes

to da soluÉo escol nda, o fomecido/ Prestado'

9ara determinar o coniun
no mercado;

comercialmente por mais de uma emP

12.4. Assim, entende
forma ELETRÔNICA'

í3. DO CONTRATO

-se que a modalid licitaçâo ser PREGÃO, a ser realizada na

com vistas a ra propostia P a AdministraÉo Pública

esta as no Edital e seus anexos, e estará

13.1 O contrato' que o sco
do na obrigatoried áde da empresa licitante

vinculado integralmente s especificàdas neste Termo de Referência

vencedora em cumP
no 8.666/93 e alteraçóes Posteriores, devidamente

13.1.1. Em rmid o 4 da Lêi
vocâÉ a emp resa aÍÍematante do

tund 9o nol a administraÉo con

item, Para assi
qual terá o Prazo de até 05 (cinco) dlas úteis, a contar

o

da convocaÉo' co

13.í prazo d lado no item '13.1.1 Poderá ser Pronog ado uma vez, Por igual

sol o durante o seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justificado

13.2. o e Referência, Edital e seus anexos, bem @mo a proposta da empresa

licitante ve do me, faÍâo Parte integrante do contrato, independênte de tÍanscriçâo

13.3. O rá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8 666/93 e alteraÉes

posteriores, m as devidas justificativas

edital desta licitação

I5. DAS SANçÔES

Avenida Presidentê Vargas, nc466' Centro' Santo Antônio dos Lopes - MA

13.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer te

::ítulls,sr*"ur:iüffi"J"*l"liÊ:*:"#

mDo, pela contratante, independentemente de

;imh"";*m3"^:'[?x:?[àffi f :'""j

u. OOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

14.1. QuaisqueÍ alteraçôes que. venham a ser realizadas' :"gY'lão 
as diÍetrizês descritas nas leis

federal no. 8.666/93: t-ei reoerar nI 
'i'õ 

à)õloz 
" 
o"t"it legislaçôes pertinentes'
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15.1. O licitante que, convocado dentÍo do pÍazo de validade da sua proposta, nâo retirar a nota

NO PROC

FI.empen ho, nâo celebrar o contrato, se for o câso, deixar de entregar ou apresentiar documen

falsa exigida paÍa o certame, ensejar o retardamento de seu obieto, não mantiver a Proposta, falh

ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou

cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo quê lhe assegurará o contraditório e a

ampla defesa, ficâÉ imPedid o de licitar no Municlpio de Santo Antônio dos Lopes/MA Pelo Prazo de

até 5 (cinco) anos, sem Preiu ízo das multas Previstas neste Ed ital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecuçâO parcial ou totrl das condiçóes fixadas neste edital, enos ou atraso e

q;"G;"-ãiãs irregúlariàaaes nâo justificadas, poderâo ser aplicadas isolada ou

Jr.úi"tir"r"nt", garanti-dos o contraditório ê ampla defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

a) 0,5olo (cinco décimos Por cênto) ao die sobre o valor do Contreto e de atÍaso na entrega

do obieto, limitada a incidên cia a 15 (quinze) dias. APós o iaeacritérioda
AdministraÉo, no caso de entrega com atÍaso, poderá ocorrer a n , de forma

a configurar, nesse hiÉtese, inexecuçáo
rescisáo unilateral da avençâ;

em atraso su a 15 (quinze) dias
de nferior ao exigido

Após o décimo quinto dia útil ê a critério da Admi a itaÉo do obieto,
assumida, semde forma a configurar, nessa hiPótesê, i ou obri

prejuÍzo da rescisão unilateral da avençe.

c) 15% (quinze por
perÍodo superior ao
assumida:

cento) sobre o valor do Contrato, so de atÍa entrega do objeto, Por
previsto na allnea'a" subitem í5 de inexecuçáo parcial da obrigaÉo

parcial ou total da o

em

lzo da

de inexecuÉo total da obrigaÉo

com o Município de Santo Antônio

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato,
úteis na substituiÉo de seNiços entÍegues com ava

d) 20olo (vinte por cento) sobrê o
essumida.

do

15.3 A sanÉo de impedi nto do dire itar
dos Lopes poderá ser
independentes e

15.4 As multas p
pagamentos d

15.5 Se nâo
forem superio
recolher a im
dev

aa
ntamente com a de multa. As penalidades sâo

als.

este serâo de as após regular processo administtEtivo, dos

pagos ao fomecedor ou sê os valores das multas

am , Íica o FORNECEDoR ou ADJUcATÁRlo obrigado a
de 15 (quinze) dias, a partir do rêcÉbimento da notificeÉo'

p ante de pagamento a estra Prefeiture MuniciPal, sob pena de

ento das obrigações contratadas admitem pÍonogaçâo nos cesos e

o § 10 do aÍt. 57 da Lei I
competente prorrogaÉo.

.666/93, sendo considerados iniustiÍicados os

co

15.6
condiçôes
atrasos não idos

15.7 A solic proÍÍogaÉo, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mÍnima de 0í (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contrateda.

,l5.8AapliceÉodaspenâlidadesseÉprecedidadaconcessáodaoportunidadedeampladefesa
e contraàitórió por parte da CONTRATADA, na forma da lêi'

15.9 No caso de impedimênto do direito de licitar, o licitante deverá sêr descredenciado do Íegistro

;à;;úi;;i"ipat; StCAF, sem prejuÍzo das multas previstas no Editale des demais cominaçôes

legais.

l5.lo.ovalordamullapoderáSerdescontedodospagamentosoucobradodiretamenteda
Contretada, amigável ou iudicialmente.

15.11. Nenhum pagamento seÉ feito à emprêse contratada, antes de pagas ou relevadas as multas

que lhe tenham sido aPlicadas.
Avenida Piesidente Vargas, no466, Centro' Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

16. DO ACOMPANHAIIIENTO E FlscALlzAçÂo

16.1. A execuÉo dos serviços seÍá acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissâo designada

para êsse fim.

16.1.1 A ÍiscalizaÉo sêrá êxercida no interesse da. Aq1I|]s,iecão e nâo exclui nem reduz a

resDonsabilidade oa coNrnniÃói,' in.ru.ir" pêranto têrceiros. oor ouaisquer inegularidades'

'úíg*n,i:;:tr.*tt:-attf 1""'J{"J:í"!""*:l;:""5:';"iff "JT'ja'"J:
Lei no 8.666/93.

16.2 À com issáo ou servidor desig nado comPetê acompan har, fiscalizar' con

execuçâo do obleto, bem como dirimir e desembaraçar quaisq uer dúvidas ê

surgire m no curso dê sua execuçáo' determinando o que for necessá rio à regulari

ou prob lemas observados, conform e prevê o art. 67, da Lei no 8 993 ê

ferir e avaller a
p€ndências que

zaÇáo das faltas'
suas alterações

posteriores.

16.3 Não obstante a CONTRATADA seja a. Ú

l.riJài. 
"ôóúTRATANTE 

te"e*a-se o direito

ããtiãiãlp"t i"uilidade, exercer a mais ampla e

ãiráiár"àt" pot tervidor designado'

16.5. As decisões e Providências
aúmpanhamento e a fiscalizaÉo
Muniiípio, em temPo hábil Para a

nica e exclusi va respo
de, sem que d lquer
comPletia sob ços dos

ncias nadas com a
funcion evêntualmente

ou tos obseÍvados e
cablveis

ncia do idor designado Para o

asà autoridade sÚPerior deste

o dos
e

16.4. O fiscãl do contrato anotará em registro Pró

execuÉo do contrato, indican do dia, mês e ano,
d

envolvidos, deteÍminando o que for necessário à

encaminhando os aPontamen tos à autoridade com PaÉ as

que ul ssarem a

o

dos
ad o

dev€râo
idas co ntes.

í7. DA GARANTIA DOS S

17.1. Os seNiços deverâo teÍ garan tu

previstas no Presente T

contemPlando todas as exigências

í8, DAS EXIGÊNCI

18.1. O edital da lic
pela leg islaçâo ente

8.666/93 e ul

DE

a

defin s as exig ias de habilitação, devidamente reg ulamentada

luz da Lei no 10.520/2002' e, subsidiariamente , da Lei no

exl nnclpalmente documentaÉ o relativa a:

18.1.1. Habi

18.1 la tra ta;

't8 rme disposiçó€s contidas no item 8);

't8.1.4. ômico-financeirai

18.1.5. c isposto no inciso )0ülll do art To da ConstituiÇâo Federal

19. DA FUND TAçÃO LEGAL

19.1 O objeto deste Termo de Referência sê fundamenta na Lei Federal no 10.52012002,

regulamentada Pelo Decreto MuniciPa I no 054/2 018, Lei ComPlementar no. 123/2006 , alterada Pela

Lei ComPEmentar no 147 t2014, Lei ComPbmentar no 155/2016, subsidiariamente na Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçôes e demais normas pertinêntes

Avenida Presidente Vargas, no466' Centro' Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CN PJ: 06.1 72.7 20 10001 -10
ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX2O23

seÍto Ântônlo do3

UTUAÇÀÜ
N" PROC

Ft. -U 
l

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESNdA

Praça Abraâo FerÍeira, n' s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA'

Referente: PREGÃO ELETRÔN|Co No Xrc(2023

Prezados Senhores,

1. Tendo examinado minuciosamente as normas especlficas P

cujo objeto é a contrataÉo de pessoa jurídica, visando a dos
023,

e
to de SE

, pelo prazo de 12
nicÍpio de Santo

estabelecidas,

consultoria de comunicaçáo, imprensa e publicidade' ma igital, m

redes sociais (cliPPing) e desenvolvimento de Plano de
(doze) meses, de intere ssê da secretraria municiPal

hecimen

instituc
social
condAntônio dos LopeíMA, e após tomar con

passamos a formular a seguinte propostra:

P
PREÇO

AS INFORMAçÔES ABAI O INDISP IS

STA (ESPECIFICAÇÔES, OUANTITATIVOS, MARCÂ/FABRICANTE E

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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RAZÃO SOCIAT DA EMPRESA:

CNPJ:

NOME FANTASIA

UF:MUNICíPIOENDER

TELEFONE COMERCIAL:

CPF:

E-MAI

NOME COMPTETO

RG
UF:MUNICíPO:

E.MAI[:

CONTA CORRENTE:AGÊNCIA:

TELEFONE:

ENDERE

Valor Tolal RS

.,



conformidade com as especificaçÕes exigidas no

"-rÍrroryiiltgrutrír*{ jài{li$tliii :'r'

Anexo I - Termo d

PM SAL.
MA
Fls.-
Servidor(aESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10

p13fi u-uooh=ãitaiaõ7,egâo#t'ôn

S.íb AÍtÚído dot

2. Oeclaramos que os Preços unitários e totais dos itens foram @tados em moeda nacional (Real

_ R$), iá incluÍdos todos os tributos, custos de frete, encãrgos fisceis, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras desPesas incidentes sobre o obieto da licitaÉo.

3. Declaro conhecer a leg islaÉo de regência desta licitação e que os serviços serráo Prestados

de acordo com as condigôes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos
dias, contados da

4.Oprazo de validade desta Proposta é ico n'. XXX2023
data de abertura, conforme PÍevisto no

, contados
5. Declaro que os serviços seráo iniciados no prazo máximo de 

-
do recebimento da Ordem de Fornecimento/PrestiaÉo

6. Declaro que Prov idenciaremos a substituiÉo do(s) itens(s) reieitado(s), na hipótese de nâo
a, quando do seu

recebimento Prov isório, no Prazo de até

notiÍicaÉo oÍicial feita pêlo gestoÍ/fiscal da contrataÉo' sem qualq

(loca ata)

(Nome e assl ra do resPo I da emP

Avenida Presidentê Vargas' n0466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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2.

ESTADO DO MARANHÃO

PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10
ANEXO lll

TERIUO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIçOS DE

LOCACÂO. DE OUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNIdIPIO OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES'

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA

ABAIXO:

AUTUAÇÃO

A Prefeitura Municipa I dê Santo Antônio dos LoPes/MA, inscrite no C.N.P.J (MF) sob o n

xx.xxx.xpuxxxx-Ãx por intermédio do(a) Secretrrie com sede no(a)

na cidade de /Estado, neste ato

representado(a) pelo(a) .............
..................... de 20..., doravante
no CNPJ/MF sob o no

......(caryo e nome), nomeado(a) no ......, de ..... de

denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a)
sediado(a) na

... dorâvante designada CONTRATADA, n

, expedid
r.(a)

o).
CPF no

.. e em obseNância às disposiÉês
Lei no 10.520, de 17 de iulho de 2002, resolvem celeb o

do Pregão no ........../20...., mediante as cláusulas

í. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO

., em

no Administrativo no

,de21 ho de 1993, da
ermo de , deconente

nu

........, conforme especificaçôes e
Edital.

, identiÍicado no preâmbulo e à

...., porüado(a) da carteira de ldêntidade no

tendo em vista o que

a

1.1. O objeto do Presente Termo de
quantitativos estabelecidos no Te de

1.2. Este Termo de contrato vincu ao
proposta vencedorEr, inde dente

1.3. Discrimi

é o .....
la, anexo

o o

LAS A

ste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

-l-t-e 

encenemento em I I 
'

pronogável

na fo art. o, da Lei no 8.666, de 1993

3. CúUSULA EIRA- PREçO

de ê

3.1. OvalordopresenteTermodeContratoédeR$.......... (..' " " )'

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas oídinárias diretas e indiretas deconentes

da execuçáo c,ontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais' Úabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tiaxa de administração, frête, seguro ê outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação'

3.3. cúusuLA QUARTA - DorAçÃo onçmrenrÁnn

3.4. As despesas deconentes da presente licitaçáo coneíáo por conta dos recursos especÍficos

ànsignaoos no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeíMA'

classúcada conforme dotaçâo orçamentária abaixo especificada:

Avenida Presidente Vargas' no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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PM SAI-
MA
Fls.-
Servidor(a

Santo 
^ntfido 

doj UTUA
ÇÂo

t{o PROC

Ôrgâo

UnidadB Orçamentária

FunÉo
Sub-FunÉo
Programa

Proieto Atividade

Classificaçáo
Econômica
Fonte de Recurso

xxxx@

4. CúUSULA QUINTA - PAGAI'ENTO

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele refe

Referência

5. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1.4s regras acerca do reajuste do valoÍ

Referência, anexo a este Contrato'

6. GLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXE

6.1. Náo haverá exigência de garantia de a

7. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E IMENTO ETO

7.1. As condiçôes de entrega

Referência, anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA.

8.1. A Íiscaliz da

designado Pela
Edital

9. CLÁUSULA -o
As obrig

ncra, ital

í0.

10.1

Res

no Termo de

as esta as no Termo de

do obi o aquelas Previstas no Termo de

efetuada por Comissáo/Representante

, na Íorma trbelecida no Termo de Referência' anexo do

DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

o ANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo

S

PRIMEIRA - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

ntes à execuÉo do contrato são aquelas prêvistas no Termo de

do EditalReÍerênc

íí. cúusuLA DÉctul secunoA - RESCISÃo

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nas situações previstas nos incisos I a

xll e XVll do art. 78 da Lei no 8 666' de 1993' e com as consequências indicadas no art 80

da mesma Lei, sem pt",'Ítá o; apticaçao das sançôes previstas no Termo de Referência'

anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nostermos do art 79' incisoll'daLei no 8'666' de 1993'

11.2'oscasosderescisáocontratualseráoformalmentemotivados,assegurando-seà
CONTRATADA o diÍeito à prévia e ampla defesa'

Avenida Presidente Vargas, no466' Centro' Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

cdrd'&roda 
cNpJ: 06.172.720loool-10

11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisâo

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisáo será precedido de RelatÓrio indicativo dos sêguintes aspectos,

conforme o caso:

'11.4.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. RelaÇâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11 .4.3. lndenizaçôes e multas.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÕES

síto Ân6ído dot

12.1.Ê vedado à CONTRATADA inteÍromper a execuÇão dos
alegaçâo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, sâlvo

13. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

13. 1. Eventuais alterações contratuais regeÍ-se-âo iplina do

í 993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar,

rnêcimento sob
istos em lei

Lei no 8.666, de

mas , os acréscimos

limite de 2 nte e crnco por cento) do

UTUAÇÃO
N" PROC

rr. -7I:í-

ou supressôes que se fizerem necessários,

valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMI QUIHTI. s oMts

14.1. Os cesos omissos co ANTE, segundo es disposiçóes

contidas na Lei no 8.666, de I 0.520, e demeis normas federais de

licitações e contratos administrati gerais dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA

15.1. lncumbi o E a publicaçáo dêste instrumento, por extrato,

no DiáÍio al icÍp Antônio dos Lopesi/MA, e demais meios os quais forem

ne isto i no 8.666, de í993

í6. CLÁUSULA sÉ FORO

É eleito de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litÍgios que

Termo de Contrato que náo possem ser compostos pela

da Lei no 8.666/93.
da

art s, §20

Para fi tid pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, epois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de

Responsável legal de CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-2

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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PREGÁO PRESENCIAL NO XPV2O23

ANEXO ]V

Avenida Presidentê Vargas, n0466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PM SAL.
MA
Fls.-
Servidor(a

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da 999LeJaI9
Municioal de xx»oooooooom<, vem, atÍevés do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO

PROViSÓR|O da entrega dos itens, objeto do Pregão em epÍgrafe' em cumprimento ao

disposto no Art. 73 da Lei Federal no 8.666/1993:

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo no XXxx2023

LICITAÇÃO: Progão eletrônico no

xxx2023

CONTRATADA:-
OBJETO

Item Espsclflcação Ouant
Valor

Unltárlo
Valor Total

)ooocu

Secretária de ......

xx»oü

(comissáo ou servidor responsável pelo recebimento)

xx$o(x

Representante Legal da EmPresa

A Dmm«x)c(x)«x declara ter recebido a prestaçáo dos serviços descritos, a Íim de
proceder a avaliaÉo cíiteriosa, verificando a sua conformidade com as especificaçóes

descritas no Termô de Referência, ANEXO ldo Pregâo e com a Proposta de Preços da

Empresa.

E, assim, expedê-se este Termo de Receblmênto Provlsórlo em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que produza os legÍtimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES (MA), de de 2023.

Assinaturas:



PM SAL.
MA
Fls.-
Servidor(aESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10
PREGÃO ELETRÔNICO NO XrcU2O23

ANEXO V

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos LoPes - MA
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UTUAÇÃO
NO PROC

FI,

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo no )ood2023

LICITAçÃo: Pregão eletrÔnlco no

xxx2023

CONTRATADA:

OBJETO:-

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio dê Secretaria

Municipal de:«xm<»«xxlo<, vem, através do presente Termo, formalizar o
nÉCeiitftle1fO DEF;NIT;VO dectara ter rêcebido a prestaÉo dos serviços descritos,

oú1"to do pregáo em epÍgrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.o

8.ó66/1993, fiiando esta áata para o inÍcio da contagem dos prazos relativo ao pagamento

do objeto.

Certifica-se que, atê a presente data, os itens aprêsentados pela Empresa

atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo

gasto de R$ mediante as respectivas notas

fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consêcutivos após a

assinatura do presente Termo, desde que náo haja fator impeditivo provocado pela emPresa

E, assim, concluldo o a prestaçâo dos seÍviços de locaçáo do objeto (itens

constantes da Ordem de prestaÉo de serviços/fornecimento no. 

--), 

expede-se este

Termo de Recebimento ôefinitivo em 03 (tiês) vias de igual teor e forma, para que produza

os legÍtimos efeitos de direito.

SANTOANTÔNIODOSLOPES(MA), de de 2023.

Assinaturas:

xx»üx

Secretária de

x»oüx

(Comissáo resPonsávol pelo recebimento)

)o(x»ü

Representante Legal da Empresa
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Súb árúnlo doi

DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

ASSUNTO: SOL|C|TAçÃO DE EXAME E APROVAçÃO DA MTNUTA DO TNSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do
Processo Administrativo ns 192307-0001, para exame da minuta do instrumento convocatório e
anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório da modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNlcA, conforme a legislação em vigor, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica,
visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e
publicídade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e
desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de 12(doze) meses, de
interesse da secretaria Municipal de comunicação social, do município de santo AntônÍo dos
Lopes/MA, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto ne 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto Municipal O42/ZOLB; Decreto Municipal 054/2018, lei
complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando subsidiariamente, a

Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis à matéria.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida aprovação
consubstanciado por meio de parecer prévio, encaminhe-o a secretaria Municipal de
Planejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais,
concernentes à fase externa do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço,

Secretaria Municipal de Comunicação Social de Santo Antônio dos Lopes - MA,
03 de agosto de 2023.

AFON IRA MES NETO

Secretaria Municipal de Comunicação Social

Port. n" 01212021-GP

Ft.

AUTUA
P ROC

I
Av. Presidente Vargas, ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.



ESTADO DO
PREFEITURA MUI\üCIPAL DE S

CNPJ: 06.172.7201000I-r0
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei
Federal n.o 10.52012002. Lei Federal n" 8.666193; Lei
Complementar n' 12312006 e alteÍações. Decreto Federal no

10 .024/2019 . Decreto Municip al n" 04212018 . Contratação

de pessoa (s) jurídica (s) visando a prestação de serviços de

assessoria e consultori4 imprensa e publicidade, marketing

digital, monitoramento de mídias e redes sociais e

desenvolvimento de plano de comunicação institucional,

pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse da Secretaria

Municipal de Comunicação Social do município de Santo

Antônio dos LopesÀrÍA. Análise das Minutas. Ressalvas

e/ou Recomendações.

Secretaria Municipal de Comunicação Social e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica previa de minuta de editâl de licitação e respectivos

anexos, na modalidade Pregão Eletrônico, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos

do artigo 38, panígrafo único, da Lei Federal n'8.666, de 1993, c/c inciso lX do art. 8'do
Decreto n.o 10.02412019.

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA Do PARECER JURÍDICO

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2', da Lei n' 8666193 preveja que o

projeto brísico/termo de referência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital, dele fazendo parte integrante, a presente manifestação restringe-se tão-somente a

análise dos requisitos elencados no art. 40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da rcalização de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em face da boa-fé do setor responúvel, a não caracterização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especifrcações técnicas contidas

no Termo de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

características, teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em paÍâmetÍos técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais e formais da MINUTA

I

,,/

AUTUAÇÃ
N' PROC

Ft.

s R

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' I92307-OOOI

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Comunicação Social

PARECER JURÍDICO.LIC-PROJUR-SAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/lvÍA - CEP 65.730-000
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DE EDITAL E SEUS AI\IEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza

estritâmente técnic4 em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competen

municiou-se dos coúecimentos específicos imprescindíveis para as

Administração, a qual deverá observaÍ necessariamente os requisitos legalme

necessidades TUAÇÃ o

rr JY--
t9./

nte rmpostos NO PROC

Nesse sentido, cabe expormos o teor do enunciado no 07 do Manual de Boas

Consultivas/CGU/AGU, o qual traz o que se segue: "O órgão Consultivo não deve e

mandestações conclusivas sobre temas não jurídicos, lais como os ücnicos, administrativos
oa de conveniência ou oportunidade".

Finalmente, é nosso dever salientar que deteminadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correção, caso hajam.

ANÁLISE DETIDA DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Co Edi e Anexos

Inicialmente, cumpÍe destacaÍ que a Administração Pública vem adotando modelos

pré-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na uniformização dos

procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiência e celeridade nos pÍocessos

licitatórios.

Todavi4 dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela

quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessiírios nas minutas para a suÍI

adequação ao caso concreto.

Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que

importa em frequentes apeÍfeiçoarnentos e atualizações, é possível que sejam feitas

recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua anrllise.

Minuta de Edital

O art. 8' do Decreto n.' 10.02412019 exige que o processo licitatório, na sua forma

eletrônic4 seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento

equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no art. 40 da Lei Federal no 8.666, de 1993, aluz da Lei n'. 10.52012002 e no que

2

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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couber à disposições do Decreto Federal no. 10.02412019 e oúro dispositivos legais pe UTUAÇÃ
ao cÍlso. ROc

o
F,

seruidôrR
a

título,

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram
anexados aos autos do processo, e atendem à principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.

8o, II, do Decreto Federal n.' 10.024/2019), qq além da descrição do objeto, deve tÍazer outros
elementos importantes paÍa a caÍactenzação da contÍatação, como deveres e obrigações das

paÍes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no cÍrso de pregão para a aqüsição de benVserviços coml.rns,

podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Brásico dos

elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Referênci4 para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto
Básico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei
de regência.

O Termo de Referêncial é entiio, em suma, o documento que deveú conteÍ as

informações e os elementos técnicos necessários paÍa asseguÍar a viabilidade da contratação,
sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os pÍeços praticados no mercado, a

definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.2

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última página
do Termo de Referênci4 portanto, foi cumprida a exigência legal.

lDe acordo com a definição do §2o do art.90 do Decreto Municipal no 04712018
2conforme art. 9o, inc. I do Decreto Municipal no 0422018.

Os artigos 27 a 31 da Lei Federal n' 8.666, de 1993, relacionam e limi
documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse

ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

3
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Da analise da minuta do contrato constante do processo em epígrafe, pôde

constatar o cumprimento dos reqúsitos legais. O artigo 9' da Lei Federal n.'10.52012002,
preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, pam a modalidade de pregão, as normas da Lei no

8.666, de 2l de iunho de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Geral

das Licitações.

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas na minuta contratual:
e Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contÍato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 desta Lei;
o Objeto e seus elementos característicos;
o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de aÍualizaçào monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

o Os pÍazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

o O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;
o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
. Os direitos e as responsabilidades das paÍtes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.
. Os casos de rescisão.

o O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei Federal n.o 8.666193;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;

o A legislagão aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;
o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contÍato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública
com pessoas Íisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contÍatual, salvo o disposto no § 6odo art.

32 desta Lei.

4

F'Minuta de contrato ou instrumento substitutivo
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CONCLUSÃO

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão eletrônico, tão somente no

conceme aos seus Íspectos jurídicos-formais, abstÍaídas qualquer consideÍação aceÍca de

valores, dâs questões técnicas, da oportunidade e das adequações de demandas, que não sofrem

apreciação juridica, resguardando, aind4 o poder discricionário do gestor público quanto ao
juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opina-se favoravelmente
pela realização do procedimento licitatório em questão, motivo pelo qual esta unidade jurídica

manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificar óbices legais ao

prossegúmento do presente processo.

Ressalta-se que a pÍesente manifestação se limita à análise iurídica da Minuta do
Edital e seus anexos, recomendando-se, em na fase extema da licitação, o atendimento integral

ao Edital e à Leis que regem a matéria.

É o parecer. SMJ.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de agosto de 2023

SAMARA CARV DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departarnento Jurídico

Portaria N" 006/2021 -GP

S
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PORTARIA N" 006/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MI.INICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO doMaraúõo, no tso das atibuições que lhe confere a LeÍ Orgânica do municÍpio de SanoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janejro de 2017 que,Dispõesohre a Reorganlzação Ádmin istrativd do Munic{pio de Sanr7, Án tnio dos Lopes. Ertadorlo Mar«nhdo, cria corgos de provímento em comissão e funções gratiJicadat, deJine osrespectivos símbolos e Jixa os valores dos subsidios conespondentes; atrib1ücompetências aos órgãos e aos seus dirigerues e dá outtas provldências, revoga a LeiMunicipal n" 03 de l4 de ÁgosÍo de 2010 e suas alterações e ü outar providênciar, .

RESOLYE

Ârt' ln' Nomear sÂwtan',r CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG g07369gg-7 ssP/MA e CpF 745.r07.r,]*1, n:T "*o;;*;;;'iirerora do Deparramenro.IurÍdico do municipio de Santo Ântônio ao. fop"oüÃ. 
- -

#:l;,Hl".aria 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

LopEs_MA, 

'?â."rTJ:.r.?pREFErro 
MuNrcrpAL DE sANTo ANToNro Dos

to Municipat
e

UTU
N'PROC

FI
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUN
CNPI: O6.tt2.7ZO/

ICIPAT DE SAIVTO A
o(xrr-10

EDITAL Df PUBLICAÇÂO

de SANTO ANTO
Pelo prcsente EDITAI, DE PIJBLICAÇÂO, o prefcjro MunicipaiNIO DOS LOPES, Estado do M EMANUEL LIMA DE

OLMEIRÁ. no uso de suas atribui gões previstas na Lei Orgânica do MlnicÍPlo, faz saber

aranhão,
a bdos os habi tantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA às autoridadesInuruciparseestaduais,ea quem
GPSAL de 04 de Janeiro de2027

rDtcrcssar possa ou
que Nomeia §,i14tRACARVALH O SOUZA DIAS,

PUBLICA a Portaria n" 006-
e

portadom de RO 90736998-7 SSPiMA e CPF 745. 107.1r3-87 , para ocuPar o cargo de
Diretora do Departâmento Jurídico do munic ípio de Santo Artônio dos Lopes-MÂ. para
q ue doravante passe a üger eÍn seus efeitos Iegais. E, para que, no amanhã, não se alegue
ignoÉnci a, fago público o presente &lital 9ue seÉ afixado em local de cos tume e de fiicil
acesso ao público e publicado no Diário OÍicial do Murucípio de San to Antônio dos
opes-MA. Dou a Portaris nô 006-cPS AL de 04 de Janeiro de 2U2t por publjcada-

LopEs, Esrado r. M"?*f,#,Effi . ?:.,frtEr.TJlo DE sANro ANrôNro Dos

t.

PUBLIQUE-SE

RECISTRE.SE

CIJMPRÂ.SE

mte de veira
to Municipal

,frà*

ffiiil'i*:f#Iià+d1t*Hli,,tr;;**t-[H$'*H],t]*

Santo Antônjo dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Mdrte Liq Eitya e S va

",""'"Iffi.-:yfl[,*,l&*

o

R.

rf pROc

Ft.
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Icial Eletrônici
Prefeltura Municlpal de Santo Antonlo dos Lopes -
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EXPEUEIIIE
O DiáÍio Oí,cial EhtÍônico do Municldo d. §ólo AÍrtooo"dê Uopcf - ue-
Crlsô pdâ Lcl iF O't6 d6 08 d. ouúhío d. 201?. .xdr!!v.ú;É n6 íomü
.brúiEá..a urE publ.rç€g dJ 4drüúrtseÉo Dk E d..í.,iít {d!fo: :
ÀGERVÔ'
As €a{ô6 do Otário oftrd EirotuiED da S.lÍd,r lrE Oc top-_p.O.ro *.
consultãdâs strsvés ds llltêqçt, Fo! nc.rg do ..!ün!9 ôndÉr6tro:.
lrírsl/dom.rbrlbôlodoÉlopa!. mr, gov.l..
Parâ ircsquÉà pôr:qualquer teÍmo::. utlllarçlo d.ifiltsôli fqüéê
htrp.irdôin.ibÍúonfrdokÍj3rín..gd.bÍ. Âi ôitcdcr,-Êêrquit.r ! dowÍJ(Él

aubldlos colrEporldontasi ablbui comp€tárxis aG órEáo6 o a(Á s.lrs dingânl€3
. dá oulr65 FDtidiàn6iâ!. lrvoga â Ld Munkipd n' 03 d. 14 dê AgÉlo de 20í0 ê
aIâ5 e&áaEçôa a dâ dlüea lrr'rrdêrxia',

RESOLVE

Art t'. No.hEar MARIA LIA SILVA E AILVÂ, portadoí dc RO 256029í200!0
SSP/MA c CFF 027.433.06!03. pâ.â ocrJpâÍ o c.rgo d. SECRETÁRIA
MUNICIPÂL OE PLANEJÂIENrO E ÂDUINISTR çÁO (b ÍÍn íbipb dê Sânro
AnEhb do6 Lop...MA.

Árl. 2!. A Secretáda Mu icp.l ô Plgf|cjdD.nlo € Admini.úEÉo .êía Oídêôedora
do Dgspela! daa coôtaa pdbll6a3, lando ra6pon!áv6l pela ceslão 6
UovLn.rlt çro dss Cont i 8àrú.â d. P.úÍêllrlrs iluí{dpsl d. §6rÍ0 Ar{ônio
do! Lop€5 - MÀ CNPJ M 0A 1727m,O00í-10.

Gabi:nete dô Prefeitô
PORTÂEüÀ N. 0031202í- GPSÂL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SÁNTO ANTONIO DOS LOPES, Elt,dO dO
Mãrlnháo. no L6o dar 6tíihríÉê! que lh. coníaíê e L.l orgâíics do Íhrnicípto dê
Sânto Antúnio do3 Lop€§.MA e a [.t Munictpôl tf 02 * iq de Janeno d0 ,{17
qu. Orspóe soôÍc . Rsorr€aàrrro Admln&,aÚvâ ü Huilclpb th Safito M,1b
dos LopD4 Ed.rlo do Ht..^háo. cda c€ryot .,. plovtitcrrto .rn @fiút ro ê
ÍunÇôes grrújrtcadas. d,rírná os íEspoúyaa ahr,Iblos c ílxa oc yalo.tt do6
suostdb§ cq,!.pordárrÍEq dnàd @ntr,etências e@ ügi,o, e aos sEr,i di,ibmtês
ê clà ou|,Es ptovidêndas, Ôvqa e Lei ttt/oidpsl tP 0g d. t4 de r'flosto da 2O1O .
suar alela9õrs e d, oúi'm prErndércirs .

RESOLVE

ArL 'lo. NomêeÍ PAULA DATANNE L|MA LEAI. ,orledors d. RG 0Í3S92ZO:|OO(}4
SSPTMA ê CPF 92t.821.e.3.0,(. pâr. ocuper o crrgo d. SECRETÁR|A
IIUNICIP^L oE ORÇAME {TO E FàNÂ},|ÇÂ,s do mu.iírÉio ó. Saôro Àtônb dos

AÍ1. 2'. A S6{ÍêÉrl! Muntdp6l d. Orcâhiânto E Finãnçá. s€É Ordênldoí. d.
D€spcsáE d6§ contaE Í,Ucag. rando rúpoÉárd FIE G6tIo c MDvitt.ntiçáô
dâr Contãs B.nclÍiâ! dâ Prul€Irrl! tíurü;ipd dê S{flb AÍrEob do! Lope6 - MA
CNPJ M 6.12.720n00í.10,

Emlnual Uma da OllvcirE

PEíêilo Munldpál

art 3p, Eat6 PortÀia €ntsrá 6m vigor na dlts d€ lua pobltcâÇâo. ruvogsdas Es
(b@daôa! em conbáio.

GABIT'IETE OO PRÉFEIÍO MUMOPAL OE SÂ'{TO ÂNTOIIIO OOS LOPE$MA,
04 óôJàn61lod.2021.

Erl.rlucl L,ltr .1. OllrrdÍa

Pr.Hlo MunlcJpâl

PORTAIüA ll. 003802t. OPSA!

O PREFE TO OO IiUNICIPIO DE SÂI{TO AÍ*IÍONIO OoS LOPES. EEtsdo óo
lv.rdÍúão, no ulo das rübutgôos qu.lh. co[bê a L.t Orgàlbe ô mlrlictpto dô
S.nto Antônb do! Lops&MA. ê Lêl Muntctp€l No 02 d. 27 d. JánêtÍo de 2O1Z
qu€ 'Ospõe tobíÊ . R.oErnlzação Admint t üv. do Muntcítio d. Santo Anlânb
do. Lop.r. Ertado do M.r.rh5o. cda c5rgo! dê Fíovirênto .6 .ohissáo á
lunç6os grâtficrdas. detú€ c raapaclivoa aimboto! € íxa o! v6tores cto6
BUbslúog @íí!3porÉantesi aúbui co.npatlriâ. â06 ór9ào§ 6 âoc aâu6 dirigentE.
o dá oukes pÍoúdândâ§, Evog. E Lat Munld9al nô 03 do í4 d6 Aeoío dô 2OtO ô
8!âa Jl€.açab o dâ orlror Bovldâ.|d.r'.

RESOLVE

Em.nu€l LlnÉ dê Oliv€hr
Àrt. 3'. Esla Poíiada entrdrá em vjgor í|e ôla d€ gua puutcâçeo. revogadsá s3
dkpo3itÉss êí conlníb. Pr!í6ito Muni{rel

GABINEÍÊ DO PREFEITO MLNIOPAL OE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE9MÀ
04 (h Jôneiro dê m21 .

;ffirffiffi

Aú í'. Nomeâr RICARDO AUGUSTO OUARTE DOVERA, portrdor de RG
808C320481 SEJUSP/MA . CPF 9í6.SS9.780.72 paÍâ o câÍgo de
PROCI,RÂOOR DO itUNtClPtO dê Senro 

^I*hh 
oo. L@6]MÀ

Âít , Erta Portâílr ênú.d 6m vtgor n dtt. dâ.ur pubn€{.5o. cv.aâdâ. ..
dlspciÍr$ rín conuádo.

GABITGTE @ PREFEITO MUI{CIPAL DE SAI{TO ANTONIO DOS LOPE$MA,
E (lretm d.! do mâ da JarEiD & ano d. doiB Íll{ € vinte . um.

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SÂNÍO ATTONIO OOS LOPE8, EStAdO ÔO

M.rEnháo, Íro uso dal Érlbdcô.. qle ltE cDífuíe. Lat OO&ltá dô muürípto ds
Strto Anbnlo (h6 Lop6&MA. s Lâi iruÍticlp.t N. 02 d. 27 de JaneiD de 2Oi7
$J. 'obpõr sobíe a RêoíEanizàçáo AdminlsEalúâ do MuíÍdpto de S ,to A.tanio
.lo. Lope3, Éaltdo do MeFêâhâo, crlr o.Eo. dê aiovih.nro.m coôissão.
ruílçes oÍalrltcade§, dallne 06 lEapectlvoe elmbôloa e íirâ ô. yeloíââ dot
arrà.ldo. corE poôdontor: aülhrl coítEl.tând€a â6 órge! Ê I s.lr diig€ntâs
c (ts osraa Drüldêndá6. ísvoo5 r Ld i,r., cbaÍ n 6 d. 1,( d. Âooito dc 2o1o .
qrâ! dlárEgôat . dá ouEaa píEt,ilàrdÉ'.

RESOLVE

aÍr" r.. Norn..í llttÊ|i$ftâlElmíeorr.c,ors de RG

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SÂNTO ANTO IO OOS LOPES, Eírdb lb
ÀlálEnhb. no uro dâi âtntuiçó6. que trê coílhr. e LC OllarlÉâ do Ítu,ricipb dâ
Saôlo Ânúnio dor Lopês-MA ê e t-cl Muntcipal N. 02 ata 27 de Jânêi.o i!. m17
qE Ohpóc !ó.E â R€o.Esntz.Éo Admíúrr.ü\,â do Muntclpio de S5.rlo ADt6rito
dos Lopêi. Estldo do Meranhlo, cda careoa d€ pmvlrndrto cm odílaaao 6
funÉ€. gralinc.d.t. ó€llnê ot ÍEsp€ctlvor rtrnDobr ê íra oi v.tor.. doe

FrÍaf.rEr. tàr{clp.l da Safib Ânbnb (b Lrfúa - MA. Av. Prclid€r{o vr!c. aa6. Cenúo, Sodo Arroí*, dos Lopês - tr.r.nháo - C€p: 6rz3tHoo
íww.abanMop6ís.goy.bl

Drúro OídllEsE6orco do irunrclpb - S.rld6n6 Munrctp.t ó,ê ptsrlojál'l.nlo e Admrnt.UrÉo . do Osloêntonbdodope.m..gov.b.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

arónrrtbs

s5o dê ac€§o gratltê erâdliihd'-ib ii
EÍ\IIIDAT'E . .

Plr Éltüâ üriidp€l d€ S6nto
CNPJ: 6.172.720/O0Ol-10, H6Ão
Ênd€ioçr: Âv. Pr.ddríú ü.ô4.;
MüeÊ5o- CEP: t67$O0 , I :



. PÍg'hr 2 d.,t :'1h: ' '.':":: : :' l ':-.Ol&lo
907369S&7 SSP/ A € CPF 745' í 07. t 't 3-87. paí. Grps,, o c.rEo dê DTRETORÀ
DO OEPARTÂMÉNTO JudDtCO do munict*, d. S€nto ÁIlühb d€ Lop€FlrÀ

Àn 2'. E3tâ Po.taÍi6 entfará êíí ügor nã dâtá (h !r/a publlcaÉo. ovogsdâs a3
dilrórçaÉô âm oo.rtóíb.

GABINETE DO PREFEIÍO iÁ-NICIPAL DE SANTO A}ITONIO c|os LOPE9MA,
04 dê JânêlÍo dü 2dt ,

Eínenu€a Lim. d. Olv.lra

Prclbilo MunidgC

PORTAEA t{' OO7ÍZOiII. GPSAL

o PREFÉ|ÍO OO MUN|CIP|O DE SÂNTO ANÍON|O OOS LOPES, Estsdo,!o
Me6nhão. no uso dâs álaitúlçôes qu6 lho coíbÉ â Lêi Orgânica do munlcíplo dê
Sanlo Antônio do€ Lopcs-MÀ c s Llt Muniqpal N. 02 dê 27 d. Janêlro de 2Ot7
que Dhpõê rob.! e R.o.gâd2açáo Ádmtr*{6tiva (b Muictgb t. Srtto Áríôno
doa Lopês. Estedô do Mâarnháo. crl! cergb§ (b p?tlviÍÍanto a.n comla6áo o
funÇó68 gÉtlícrdââ, dêlinc oE rúap.ctlvoG sÍmbdos ô íx! os valoa!6 dos
rutlldlo6 orÍêtpondqtrr: elriDut êoír{lcên lâ, sC orgâor a s6 a.ú úleütbÊ
€ dá oütraB píovtsências, ,rvo€á e L.t úntctíc lf (xt de .t4 ó. Ágodo d€ ã)!o ê
EUâ6 alblâçô€r ê dá outcr p.oúdaíd6 .

RESOLVE

ói.hl gLriúrlco:EdliÉó ra.üÉozi- :; :, : plJbltêá§i.: (Í,!í,tro2í
O FREFEITO OO MUNICIHO DE SAI'TO AXTONIO CIOS LOPÊS, E.tAdO dO
MrÍEnhào, no LÉo d6 atrbulÉÉ qrE lhs cDnter r Lat OEâítcá do múknplo d.
Sânto Antónlo d@ Lop..Ftrlq e a L.t ti4uniipsl N. 02 de 27 d6 Jan€lro dê 2O.t 7
qu. OGpõc !.üí. . R.orysrizâÉo Âúrúütrtliv! do iruni.jr*, dâ S.rto AnLâhio
do! Lopct, Etlado do Mrrertüo, cda c5€or ds Irovimerlo êm camissão B
fuoçÕo6 gírlmaádâs. d6Íln€ o! ralpactivor atmbdo! a íre oa valoí.6 dos
$iàôldio! oomipdrdaâtaô, ât ibut oompetânciâa aoa ór!âo8 a so. Eê|ls dkigêôtes
r dó qrt t p,Dvldênd€.. .tvogE s Lcl Munldpd n (I| tu i4 de Âgosio ô ZO tO ê
trr.a *artôé s dá dJlÍitr pÍovirhalra'.

RESOLVE

AÊ '11 Oê.lgnãr FRANCISCA MÀRÍA SOU8A CARVALHo DOS SANTOS,
pôÍtldoía dê RG l8€Azmã)ot.ô SSPrUÂ e CPF 825.976.50}9Í. soMdo€
htôgrãítÊ do quadÍo aÍetivo do mtnblDh, p.r! oclpqÍ o csrlo do SECRETÀRÁ
OA MULHER óo MunicÍCo ds Sálo Ânltnlo doô Lop€+aúÀ

ÂÍt ?. E3|! Poneda ênt &ri s.n vtgor ns drtr dê ar€ puub.Éo, re!§gada6 as
dbpo6lçó.6 !m coúário.

GASINETE DO PRÊFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS LO
G qÉtro oa8 (b ,nâa da jú€io do âm (b dob l,li e vt1l3 e uí[

AUTUAÇÂo
r.j'PRoc

FI,

E SA TO AflTONIO OO8 LOPES
qlr llE coííar! . L€tOEái{ús do m
Ld rA./rüdprl lç 02 d€ ? da Jânôto dá 20í7

Á.t 1.. NonÉeÍ ttADtLLA OA SLVA CÂltpOS, p,râdorô de RG 8t043:t92OO&2
SSP/MA ê CPF 033.6e1.5.t$30, pâre ocupa. o csrso dê SECRETÁR|A
IVUNICIPÂI. DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUOE E TRÂBALHO dO
Iíuniclplo dê §ánto Aítt6olo doÊ L(pês-MA

\,,/ Ân. 21 A S6crrtád. Munkipsl do fudÍâncb Sociê|, Juv€ntudo e TÍabaho !eÉ
Ordênadorà dB Oêspcso! do Fundo Muaicipal d. fusirtênots Sodrl+MÁS.
conÍorm€ art 57. paÉgrsto úíi.o da Lêt Mú ci9rl $. DbDõ. sobê o Sbte.na
unico de Ási3r&rà Soctat no Ír,rricíplo de S Io An6olo do6 Loê! . dá ourõ
proviránciâB.

AIt, 3., EBtã Portsrtá êntrârà em úgpr n det! da rue publk çáo, rahladlt a!
dliDo+ó6r.m cohiÉrÍo.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNIC|PAL OE SANÍO ANfON|O OOS LOpEgtrlA
04 de Janeiío d. 202r .

Elt|.nu.l lJm. d. Olivrt..

Prolbilo Mqnldgd

PORTAÍúA if 008Í1021_ @saL

o PREFEIo m MUNICIPIo DE sANTo ÂNToNIo Dos LoPEs, Ed6do do
Morânháo, no uÉo daa a(dbltFes que the conkr s f_"f O,gfnr"" Oo ,_fiofo Ji
Santo Antonio dor Lopâ.{rA c e Lêi Mu^icipd r.. (}2 a. àt O. .r*.iÀ ajzoii
que Dtspoe sob€ ã Reo.grdaâCão 

^dfitniaffia 
do f4ud.Jpb a" S.no tfú

dos L.opes, Estado do Ma?ãnhão, cíta c5.Eos dê prwimcnto em comige;o e
funçôês grdtificsdâs. (tofln. o§ Íêlpoclivo§ §Imbdo! ê íra 

"" ""i;;;; ;;
sublldio6 c.í..po.td6nr..: .türt co.lD.U.Eie. er a,S6* 

" "-.". JtrúiÀ
6 ú oldras pÍtíridéncia!. ôloc6 ã L.i Mu*jpd n 03 de Íi d. Agelo ;. ãi;;
6uâs .llêràeô... úi út .. píovtdiindr.,.

V *."o.re

Árt 1.. Oêslgnâr RAjMuttOA SOUSA CARVALHO NÂSC|MENÍO. poít do.ü dô
RG 03734€0a2oo€-0 SSP/MÂ . CpF 433-tS:.35+Ol. s"*Uora iàeg[irr i.quldlo oíedvo do muntctpto. para oqJÍr.r o ca€o ü SECRETÁR|A [rüNlCtpÁL
DE EDUC çÀO do muÍ*ípb do Saílo 

^Íúôíio 
dG LD€â-irÀ

Ar! 20, A S€cíllária Muntctpat de EduÉçáo 6aÉ OÍdênachm dê DêaprDa úto
Flndo Muntclpsl dê M6nulônçâo ê Dos6nvolvlmento dá Eduêeçào Bd.lcâ c d;
VclorizâÉo dos piofsstoml3 ds EdUEâçàoFUNOEB.

Âr! 3'- Eslà Portsrh Ent .rá âm vigor ru díáro dê .u. pubticsÉo, rsvogaór. a§
íisposiçõ$ am coítlíáÍio.

GABINETE oo PREFEITO iAJNIclPA! OE SÂNTO ÁÂrÍô.,I', OOE LôF-C-M^,
0,í d. Jânêko óâ 2@í.

Eâl.nuôl Ltmâ .h Oltvêlõ

PíêÍoüo UunijpC

PORTAíÀ iT OM'20"I. OPSAL

Eítl.nu€l LtÍE ór olv.lr
Pr.íÊlb Muniopêl

PORTÂEÃ I{' OIO,2O2í. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO D
Mrranlrào. no (§0 dra aulbulnss
S.n!o Ântóíro dos Lopor-IrA g a
que Diq6..oôre á R.oosrrirçIo ktnhffi.tla do Muaicrpio de Santo Atltôato
alo€ Lopet, E tr.to do Metunháó, di6 catí,ú tlê pfovttr|onlo am cofiissào e
firlç6Éí g|j,mcádrt, dêllnà os rêopaí,itto, ,lmàobs a flra os ylrorus dos
sró8áÍos éo?rqpoadêíírli drír!, ooí,raÉrdrg ,ot úgacr a aossôua últl.rnês
. dá oír'ti,s ptoüàt,Ei'\ to!,lga a Lal Munk:iIE! n 03 ú ta ú Ago'/o de mto e
§rrrs .á,iríEçd,.s , dó outÍt g píot lttatldrl.

RESOT-\,/E

AÉ íô. Nom€ar MARIA LIMA DÂ STLVA NERES, portsdoÍa d€ RG
000035483095-3 SSP/MA o CpF g9O.i6O.7O3-78. pa.a oc,:par o ca.go de
SECREÍÁRA tflJNtctpÂL DE saúDE E sÂr.EÂI4E To oo mÀctpb ae 

-sano

Alrloíto do. LoDcr/tUA

Aí! 21 A s.cre6íi. Montcipat da §!údê c SaneomsíÍo ,êrá Oírd€nsdorâ do
Osipelas ds5 d€m6i! contâs púàllca6. arndo r6spon!ávê{ p€lâ Gesfão €
Movlm€ntoÉo dss Conta3 8ânóíL! & pÍaí.ttriê MuDhjpáJ do Sânto Antônio
do! Lop!5/MÀ CNPJ n..05.r72.720/OOOí-tO. FÜloo uuntcipat oc Saüde I
6ú.sft'€nb, CNpJi I t.?45.S09rc001.27.

Art 3, E8tâ Poíaria ílrârâ êm vigd ns dala ch sua FrblicsÉo, revogsdà6 a§
dtrFiçõaa âm coflt-ário.

OABI'IETE OO PREFEITO MUNICIP& DE SANIO ANTONIO OOS LOPES MA,
Oa dc jârÉn! à 2021.

É,h.nud lidu d. Olyoirs

PORÍ^RIA ]{. 0ltr202,t- cFsÁt

O PREFEITO DO MUNICIPIo DE SANTo ANÍoNIo oos LoPEs, E*hdo do
MárEúrão. no rrlo dâs ãtdbuiç6es qua ltr oflhra a Lâl OO câ & m(f,ÍciÍit dê
Sânlo Antôob dos Lop..- A e a Loi Mu,tdpd N. 02 de 27 d. Janeiro d. 2017
quê 'DÀp6e roâe á Reorg &üeçto y'dÍthklrallva do MuâhtÍio d. !,r,1b Aatànio
eloe Lopes, Eêlodo do Matsohío, ctla @ryos ata ptovfrnf/nao em contasáo eluações gnliiêâ<tss, detln. ú E,apa.r'/l.ln,s atmltobs e lxa o" ,rloo" a*
síÊsluhq, @rrrcpodarra*- atíhl corrrpaÉncír! aoa â4tos, áos sáus dril?Eítúâs
o cta ottúrt píovíctàtÉr4 trv?oa e L.Í ,tto,,ebât no 03 de 1d dô Ag.r,o do á7tu e
6uas ár'lêÍrç,ê6 a dá outlrs prwidêndâC.

^í1. 
1.. Nom..í AÉcto RAMos MouRA. po.hdo. d. Rc oí3173202000.,

S§P/MA G CpF 004.772.073-60. ga., ocu9.r o ceÍgo (r. SEcREÍÁRto
uUNlôlPAl DE TRÃNSITO. rR^NSPORTES E UOStLtóAoE do nx,oicrpio do
SrrÀâ an6.b do6 | á É!,l,â.

Aít 3.. Ê3ta Pêrteíiã anEaÉ êm vioor n! dsta d. tu! publlcagtô, .€vog!dâ3 â§

PÓídnr'E MunldP.l ds sanb Antoolo do! Lopes - L Av PÍe.ld.nt vsÍ!É. rL6. c.nlÍo. srr'.o and,lD do! LopG! - M.rEnhlo - cEp; 0573Êtr{,

D!íb ord.t Etdrunico do Mr"r",p,. - s*,çtrffiffiffi*"s.,8çao - cor@.rôant iododopeuÍr.{ov.E
Édhb íÉ2tffi1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

PREGÃO ELETRÔNICO NO. Oí8/2023 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Processo Administrativo n'. 192307-0001

UTUAÇÂo
N" PROC

FI

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PreÍeitura Municlpalde Santo Antônlo
dos Lopes/MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei no í0.520, de í7 de iulho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 04212018; Decreto Municipal
05412018, da Lei Complementar n' 123, de í4 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-s6,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 dejunhode 1993, eas exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Térmlno: 28108/2023 às 07h59min.

PM SAL-
MA
Fls.-
§ervidor(a+ri-l

Data da sessão: 2810812023
HoÉrlo: 09h00min - Horário de Brasília.
Local: PoÍtal de Comprqs Públicas - www.Dortaldecom oublicâs-com-bÍs
Modo de disputa: Aberto.
Total dê páginas: 30 (trinta) páginas

Secrêtarla(s) lnteressada(s):
'Secretaria Municipal de Comunicação Social.

í. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica, visando a prestação dos serviços de assessorie e

consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mÍdias e
redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de

12(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA

1.2. Em caso do dlvergêncla exi9tente entre as especlflcaçôes deste obJeto, descrltas no
Portal de CompÍas Públicas e as especlflcaçóes constantes deste Edital, prêvalecerão as

últlmas.

'1.3. O critéÍio de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiÍlcações do objeto.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os inleressados em participar deste Pregão deveráo credenciar-se, prêviamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação
e senha pessoal, obtidas iunto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se inÍormar a respeito do seu Íuncionamento e regulamento, obtendo instru9ões

detalhadas para sua corÍeta utilização.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
Srrblrúíod6

AUTU AÇÀ
PROC

Fl.
3.3. Os interessados em se credenciâr no Portal de Compras Públicâs poderão obter ma
informações na página www.porteldecompraspublicâs.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas
central de atendimentos do PoÍtal ou pelo e-mail Íalecom@poÍtaldecompraspublicas.com.br.

3.4, O licitante será responsável por todas as transações que forem eÍetuadas em seu nom
sistema eletrônico, essumindo como ÍiÍmes ê verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transaÉo por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema
ou à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgão que promove a licitação) responder por
eventuais dânos deconentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implicâ a responsabilidade do licitante
ou dê seu representante legal e a presungão de sua capacidade técnica para realização das transaçÕes
inerentes a este Pregão.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imêdiatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acêsso.

3.8. o Prêgão será conduzido pelo(â) Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes com apoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico
para esta licitaÉo.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar dêste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o obreto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataÍorma portal de
Compras Públices.

4.í.1 . Os licitantes deverão utilizar o certiÍicado digital para acêsso ao Sislema.

4.2. Não poderão participar deste licitâÉo os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitaç6es e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislaÉo vigente;

4.2.2, que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ânexo(s);

4'2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
rêceber citação 6 responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no g.666, de 1993;

4.2,5. que esteiam sob falência, concuÉo de credores, concordala ou êm pÍocesso de dissoluçáo
ou liquidaÉo;

4.2.6. antidades empresâriais que estejam reunidas em consórcio:

4.2.7. oÍganizaúes da sociedado civil de lnterêsse público - osclp, atuando nessa condiçáo
(Ac6Ídáo n' 7 461201 4-TCU-Ptenário).

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará ,,sim" ou ,,náo" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3'í. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei complementar no 123, dê 2006,
estando aptâ â usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poíe, a
assinalagão do campo 'náo' impedirá o ptosseguimsnto no certame;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0 AUTUAÇÃ o
4'3.2'queestácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoEditaleSeusanexos;

4.3.3. que inexistem Íatos impêditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores:

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprsndiz, nos termos
do artigo 7', XXXlll, da ConstituiÉo;

4.3.5. que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição su.ieitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitanlemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos neste Edital,

oconerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de preços deverão apresentar valores, de forma queiá esteiam incluÍdos todos
os impostos, taxas, Íretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto.

5.4. Os valores ofertados serão Íixos e irreajustáveis durante o ContÍato, e deverão ser ofertados
com, no máximo duas casas decimais após a vÍrgula.

5.5. O licitante deverá apresentar, para cada item, valor inferior aos valores estimados pela

Administraçáo.

5.6. Quantidade a ser registrada, nunca inferior ao total previsto, dispostos no Termo de

Referência (ANEXO l) sob pena de desclassiÍicação.

5.7. Considerar-se-á que os preqos Íixados pela licitante, são completos e suficientes para

assegurar a iusta remuneração da execução dos serviços/fornecimento do objeto.

5.8. No campo descrição detalhada do obieto ofertado, disponibilizado no sistema eletrônico,
devem ser incluÍdas todas as informações necessárias ao perÍeito detalhamento do objeto
(especiÍicações etc.).

5.9. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 'lo da LC no í23, de 2006.

5.11. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.13. Não será estabelecida, nessa etapa do cerlâme, ordem de clâssificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçeo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.'14. Os documentos que compõem a proposla e a habilitaçáo do licitantê melhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para âcesso público âpós o
encerramento do envio de lances,

5.15. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apÍesentagão. A administração poderá solicitar a pronogação do prazo de validade da proposta,
sendo facullada ao licitante a aceitação.

5.16. Considerar-se-á que o valor do objeto após apresentado o valor ofêrtado pelo licitante, e os
lances formulados pela licitante são completos e suÍicientes para assegurar a justa remuneração
sobre o fornecimento/prestaÉo de serviços, obieto desta licitação, incluindo os tributos e demais
dêspesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como: fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais: despesas de transportes, locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras,
segundo a legislagão em vigor, devendo o preço ofertado conespondeÍ, rigorosamente, às
especiÍicações do objeto licitado.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá ênviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Velor unitário e total do item;

6.í.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicaçâo do Termo
de Referência.

6.2. Todas as espêciÍicações do obiêto contidas na proposta vinculam a Contratadâ.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais ê quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente.

6.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dê exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragão, sob
alegação de eÍro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, â contar da data de
sua apresentagão.

7. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemâ eletrônico,
na data, horário e locâl indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apressntadas, desclassificândo desde logo aquelas quê
náo esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos nestê Editâ|, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.

7.2.1. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.

7 -2.2. A desclassificâção será sempre fundamentada e Íegistrada no sistema, com
acompanhamento em tempo rêal por todos os participantes.
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7.2.3. A não desclassmcâÉo da proposta não impede o seu julgamento delinitivo em

contÍário, levado a efeito na Íase de ac€itagão.

7.3. O sistema ordenará automaticamênte as propostas classifcadas, sendo que somente estas

partlclparão da Íase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próPrio para troca de msnsagens entre o Pregoeiro o os

licitantes.

7.5, lniciada a etapa competitiva, os licltantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrÔnico, sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimênto e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valo[ unitário do it€m.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura

da ssssão e as rêgras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inÍerior ou Percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e Íegistrado pelo sistema'

7.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances' que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$

01,00 (um real).

7.9 SeÍá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto'' em

quê os llcitantes apresentaráo lances Públicos e sucesslvos, com prorÍogações'

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minúos €' após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvêr lance oÍertado nos últimos dois minutos

do perÍodo de duração da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etape de lances, de que trata o item anterior, será de dois

mlnutos e ocorrerá sucessivamente semprê que houver lances enviados nesse perÍodo de

prorÍogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7,12 Náo havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública

encenar-se-á automaticamente.

7.19 Encenada a fase competitiva sem que heia a pÍorrogação automática pelo sisteme, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessáo pública

de lances, em prol da consecuÉo do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, Prevalecendo aquele que for

recsbido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durantc o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitente.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão' o

sistsma eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licltantes para a recepção dos lances.

7 .17. Quando a desconexáo do slstema eletrônlco para o Pregoêiro persistir Por tempo superior a

dez mlnutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregooiro aos partlcipantes, no sltio eletrÔnico utilizado para

divulgaÉo.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o monor pr6ço por item, @nÍorme deÍinido neste

Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorerá com o valor de sua Proposta.
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7.20. Encenada a etâpa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletónico, contraproposta ao licitante que tenha aprêsentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diferentes das previstas neste
Edital.

7.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.20,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementâres, quando necessários à conÍirmação daqueles
exigidos neste Edital e iá apresentedos.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.í. Encerrada a etapa dê negociagão, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máxlmo
estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 1O.O24IZO1S.

8.2. O valor oÍertado Íinal para o item deve ser menor ou igual ao valor estimado pela
administração parâ o rospectivo item.

8.3. Qualquer interessado podeÉ requerer que se realizem diligências paÍa aÍefi a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspenseo da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,
e a ocorÍência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante pâra enviar documento digital complementar, por
meio de Íuncionalidade disponível no sistema, no prazo de O2(duas) horas, sob pena de nâo
aceitação da pÍoposta.

8.5.1. É fa@ltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitâÉo
fundementada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7 . Hâyendo necêssidedo, o Pregoeiro suspendeÉ a sessáo, informando no . chaf a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá oncaminhar, por meio do sistema eletÍônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vântaroso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condiçôes diversas dás previstas neste Edital.

8.8.í. Também nas hipóteses em quê o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsêquente,
podsrá negociar com o licitante pâra que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo sêr acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.9. ACEITABILTDADE: os critérios quanto a aceitabilidade para cada item são aquel
previstos no Termo de Reíerência, (ANEXO l) deste Edital.

8.10' Encerrada a análisê quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍicará a habilitação d
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HAB|L|TAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habllitação do licitante detentor da
proposta classiÍicada em pÍimeiro lugar, o pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das
condições de participagão, especialmente quanto à existência de sanção que impega a participagão
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-
Geral da União (www.oortaldatransoarencia.qov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
consêlho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidadê adm/consultar reouerido.oho).
d) Lista de lnidôneos e o cadastro Integrado de condena@es por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.'Í. Para a consulta de licitantes pessoa jurÍdica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", 'c" e "d' acima pera consurta consoridada de pessoa JurÍdica do Tcu
(https://certidoesapf .apps.tcu.gov.bÍ/)

9.1.1.1.caso conste na consulta de situaçáo do Fornecedor a existência de oconências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.

9.1. í.2. A tentativa de burla seÉ veriÍicada por meio dos vÍnculos societáíos, linhas de fome6mento
similares, dentre outros.

9.í.1.3. o licitante será convocado para manifestaçáo previamente à sua desclassiÍicação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.2. caso atendidas as condigões de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do slcAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaÉo jurÍdica, à regularidade
Íiscal s trabalhista, à qualiÍicação econômico-financeira e habilitação tácnica.

9.2.1 . É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do slcAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessáo púbrica, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habiritação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos n6ste Editar e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-ros, em Íormato digitar, vra sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitagáo.

9'4. somente haveÉ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisrtos m'diante
apresentação dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÉo de cNpJ/cpF diÍerentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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9.ô. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome dâ matriz, ê se o
licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.'1. serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferengas de números de
documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.9, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de hâbilitaÉo:

9.8. Habilitaçãojurídica:

9.8.1' No caso de êmpresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELUSLU - Sociedade Limitada Unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores:

9.8.3. No caso de sociedade simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas
Jurídicas do local dê sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.4. No câso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs: decreto de
autorizaçáo;

9.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaÉo respectiva;

9.9. Regularidadê fiscal e trabalhista e de Íuncionamento.

9.9.1. prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas
FÍsicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade Íscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cêrtidão
expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida
Ativa da união (oAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos
termos da Portaria conjunta no í.751, de 0211012014, do secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

9'9.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiçâ do tÍabalho, mediante a
apresentação de ceÍtidão negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva com eÍeito de
negetiva;

9.9'5. ceÍtidão Negativa de Débitos, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Eslado do domicílio ou sêde da empresa licitante, comprovando a Íegulâridade pâra com a Fazenda
Estadual.

9.9.6. certidão Negatúa, ou certidáo Positiva com efeitos de Negativâ, quanto à oÍvida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com â Fazenda Estadual.

9.9.7. certidão Negâtiva de Débitos, ou certidáo positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sode da empresa licilante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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LG=
Passivo Circulantc + Passivo Não
CiÍculante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passlvo Não
Circulante

Ativo Circulante
LC=
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9.9.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgativa, quanto à DÍvida Ativa do

Município, expedidà pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da smpresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

g.g.9. caso o licitante seja considerado isento dos tÍibutos estaduais relacionados ao obieto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraÉo da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

g.g.10. caso o licitante detentor do menor preço sela qualificado como microempresa ou empresa

depequenoportedeveráaoresentartodaadocumentacáoexigidaparaefeitodecomprovaÉode
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação'

9.9'll.Havendoalgumarestriçãonacomprovagáodaregularidadefiscaloutrabalhista'Será
asseguradooprazodeaté05(cinco)diasÚteis,cujotermoinicialcorrssPonderáaomomentoem
qr" ã propon"nt" for declarado o vencedor do certame, Pa.a a Íegulanzaçáo da documentação

g.g.l2.Apossibilidadedequeseaplicaoitemanterior,refere-setÍiosomenteàsempresas
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno porte, em atendimento a Lei

Complementar 123 12006.

9.10. Qualificação Econômico'FinancelÍa.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigÍveis e

apresentadosnaformadalei,quecomprovemaboasituaçãofinanceiradaempresa'vedadaasua
substituiçãoporbalancetesoubalançosprovisóÍios,PodendoseratualizadosporÍndicesoÍiciais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de aPíesentaçáo da proposta;

g.lO.l.l.nocasodeempresaconstituÍdanoexercÍciosocialvigente,admite-sêaapresentaçãode

balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenÉo de

índices de Liquidez êeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC)' suPeriores a 1 (um)

resultantes da aplicaçâo das ÍÓrmulas:

Atlvo Circulante + Reallzável a Longo
PÍazo

Passlvo Circulante

9.10.3. As empÍesas qus apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corÍente (LC), deverão comprovar'

consideradogosriscosparaaAdministração,e,acritériodaautoridadecompet€nte,ocapital
mÍnimoouopatrimÔniolÍquidomínimodelo%(dezporcento)doValorestimadodacontÍataçãoou
do item pertinente.
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9.10.4. Certidão negativa de falência ou recuperação .iudiciâ|, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurÍdica ou de execução patrimonial, no domicÍlio, emitida até 60 (sessenta) dias antes
da data da sessão pública ou que sera dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

9.10.4.1. Em casos em que a certidão a que se refere o item anterior venha
a ser apresentada na Íorma positiva, o licitante deverá aprêsentâr, além
do referido documento, o plano de recuperação judicial, devidamente
apÍovado.

9.10.5. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constituída da menos de um ano, dêverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei.

9.11. QualificaçãoTécnica

9.í1.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica, além do que é exigido no termo
de referência:

9.11.2. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter o
licitante prestado servigos similares, de maneira e satisfatóía.

9.11.3. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele
emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

9.'l 1.4. Serão considorados como pertencentês ao mesmo grupo empresarial, empresas
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa fÍsica ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa
proponente.

9.11.5. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se resêrva o direito de reâlizar
diligências para comprovar a veracidade dos atêstados apresentados, podendo requisitar cópias
dos respectivos @ntÍatos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9.'l'1.6. Os inteÍessados em conconer o item presente no termo de reÍerência, deverão apresentar
comprovação de vínculo com responsável técnico na qualidade de joÍnalista, devidamente
diplomâdo e autorizado a exercer a função.

9.11.6.í. A comprovação do vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s), será feita
mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou
do contrâto de trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro
de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do proÍssional, ou contrato de prestação de
serviços, em que conste o proÍissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação
de declaraÉo de contratação futura do(s) proÍissional(is), desde que acompanhada da anuência
do(s) mesmo(s), sob pena dê inâbilitação.

9.12. DEMATS TNFORMAçÕES CONCERNENTES

9.12.1. A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atendâ a todas as demais exigências do edital.
9.12.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.12.3. Caso a proposta mâis vantajosa sêja ofertada por licitante qualificada como microêmpresa
ou empresâ de pequeno poÍte, e umâ vez constatada a existência de âlguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de OS(cinco) dias úteis,

Avenida Presidente Vargas, no4ô6, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ragáo do vencedor comprovar â regulatizaÉo. O prazo poderá ser prorrogado por t9u

perÍodo, a critério da adm
apresentação de iustiÍicativa.

inistração pública, quando requerida pelo licitante, medlante

9.12'4. Havendo necessidade dô analisar minuciosemente os documentos exigidos, o pr€goeiro
suspenderá a sessáo, informando no 'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.12.5. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou aprosentá-los em desacordo com o estabelecldo neste
Editâ1.

9.12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÉo Íxadas no Editiat, o licitante será
declarado vencedor.

í0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta Íinal do licitantê declarado voncsdor deveÍá ser sncaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitagão do pregoeiro no sistema eletÍônico e deverá:

í0.1.1' ser redigida em língua portuguesa, daülografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricedas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licilante vencedor, para Íins de
pagamento.

1o,2. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será revada em consideraÉo no
deconer da execuÉo do conuato e aplicaÉo de evêntual sanÉo à contratada, se Íor o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

10.2.2. ocorrendo divergência entr6 os pregos unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entro os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.3. A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto destê Edital, sem
conter alternetivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a meis de um
resultado, sob pena de desclassiÍicação.
10.4. A proposta deveÉ obêdecer aos tormos deste Edital e seus Angxos, não sendo considerada
aquela que não conesponda às especificações ali confidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.5. As propostas que contenham a descriÉo do objeto, o valor e os documenlos
@mplementares estarão disponíveis na internet, após a homologagão.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo flscal e trabalhistia da llcitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, seÉ concedido o
prazo de no mínimo trinta minulos, para que qualquer licitante manifeste a intenÉo de reconer, de
Íorma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende reconer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a exlstência
de motivação da intengão de recorer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verlÍlcará as
condições de admissibilidade do recurso.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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'11.2.2. A falta de manifestaÉo motivada do licitante quanto à intenção dê recorer imporlará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões. pelo sislêma eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentârem contrarrazões também pelo sistemâ eletrônico, em outros três dias,
que começerão a contar do término do prazo do recorÍente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interêsses.

11.3. o acolhimento do recuro invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
'12.1. A sessão públicâ poderá ser reaberta:

12.í.1. Nas hipótêses de Provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública prêcedente ou êm que sela anulada a própria sêssão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. ouando houver erro na aceitaÉo do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o @ntrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularizaÉo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ío da Lc no 12312006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encenamento da etapa de lances.

12'2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

'12.2.1. A convocaÉo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat,), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocâçâo Íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
bem clmo sobre aquele(s) informado nos documentos/propostas apresentados durante a sessão,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í3. DAADJUOTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.'l . o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela eutoridade compêtente, após a regulardecisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após e fase recursal, constatada a regularidade dos atos pÍaticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÂO

14.í. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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í5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15,1. Após a homologação da licitação, om sendo realizada a contratação' será firmado Te

ds Contrato ou emitido Instrumento equivalente.

NO PROC

Ft.

Senrdor

15.2. O adiudicatário têrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

àãir"áçeó, p"iã àsiinar o Termo de Contraio ou aceitar instrumento equivalênte, @nÍorme o caso

iúãi. áãÉ.p""no/carta contrato/Autorização), sob pena de decaiÍ do dirsito à contratação' sem

prejulzo das sangões previstas neste Edital

15.2.1. Alternativamente à convoceção para comparecer perante o órgão ou.entided€ pef 
9

assinatura do Termo de Contrato o, a""ite do ins'trumento equivalente, a Administração Poderá

án"árinna-fo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante corresPondência Postal. com

àrúã à" r"""di."nto (AR) ou meio eletrônico,'para que seia sssinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior Podêrá ser prorÍogado' por igual perÍodo' por

solicitação justiÍicada do adiudicatário e aceita pela AdministraÉo'

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumenlo equivalente, emitida à empresa adiudicada'

implica no reconhecimento de que:

.t5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relagão de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n'8.6ô6, de 1993;

15.3.2.acontratadasevinculaàsuaproPostaeàsprêvisõescontidasnooditaleseusanexos;
.15.3.3. a conkatada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigo§ 77

e 78 da Lei no 8.666/93 0 reconhec€ os direitos da AdministraÉo previstos nos aítigos 79 e 80 da

mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contrataÉo se encerra no final do, exercÍcio Íinanceiro' prorÍogável

contorme previsão nã insÚumento contratual ou no termo de refsÍência'

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaÉo das condiÉes de habilitaÉo

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do conÚato'

't5.6. Nâ hipótese de o vencedor da licitaÉo não comprovar as condições de habilitagão

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administragão, sem preluÍzo da apliceÉo

das ánções das demais cominaÉes legais cabÍveis a esse licitante' poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de ãlassificaçpo, para, após a comprovaÉo dos requisitos para

habilitaÉo,analisadaapropostaeeventuaisdocumentoscomplemêntarese'feitaanegociaÉo'
assinaÍ o contrato.

í6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

ReÍerência,noEditalenaminutadoinstrumentodecontrato,quandoÍorocaso'

17. DO PAGAMENTO

17.1. As regras acerca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Referência'

anexo a este Edital'

í8. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS.

'18.1. Comete infragáo administrativa, nos termos da Lei no 10'520' de 2002' o

licitante/adiudicatário que:

1g.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instÍumento equivalente'

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

18.'1.2. apresentardocumentaçãoÍalsa;

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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18.1.4. ensejar o retardamento da execuçáo do obieto;

18.1.5. não mantiver a proposta;

18.'l.6. cometer fraudê flscal;

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

AÇÀO

rr ?{:tr-tk
N'PROC

S..íidc, Rrsoiiis

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiÉes de participaÉo, quanto ao enquadramento como MEEpp ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances.
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores Íicará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
18.3.í. Advertência por Íaltas leves, assim entendides como aquelas que não acanetarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
18.3.2. Multa de 05 o/o (cinco por cento) sobre o valor estimedo do(s) item(s) preiudicado(s) pela
conduta do licitante;
18.3'3' suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administragão pública opera e atuâ concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
18.4. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo pública, enquanto
peÍdurarem os motivos determinantes da punigão ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidadê, que será concedida sempre quê a contratada
ressarcir a Contratante pelos preiuÍzos @usados;
18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em processo administrativo
quB assegurará o conlraditório e a ampla deÍesa ao licitante/adjudicatário, obseÍvando-se o
procedimento preyisto na Lei no 8.666, de Í993, e subsidiariamente na Lei no 9.7g4, de .1999.

18'6. A autoridade competent6, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da condutâ do infrator, o caÍáter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi;islraÉo,
observado o princípio da proporcionalidade.
'18.7. As multas devidas ê/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor do Município de santo Antônio dos Lopes (MA), ou ainda
quando Íor o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa Municipar e cobrados judiciarmente.
18.8. caso a conrratante determine, a multa deverá ser recolhidâ no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compêtente.
18.9. As sanÉes aqui previstas são independenles entrê si, podêndo ser aplicadâs isoladas ou
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
18.10. As inÍragões e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitaçáo estão previsüas
no Edital.

í9. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para e abertura da sessão pública, quatquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

í9'2. A impugnação DEVERÁ ser reatizadâ EXCLUS|VAMENTE por FoRMA ELETRôN|CA no
sislema www.oortaldecomorasoublicas.com.br.

19.3. caberá ao Prêgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pêla elaboração dêste Edital e seus
ânexos, decidir sobre a impugnação no prazo dê até dois dias úteis contados da datâ de recebimento
da impugnagão.

'19'4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dâta parc a rcalizaçeo do certame.
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í9.5. Os pedidos de esclarecimentos Íeferentes a este processo licitatório deverão ser envlados a OC
Pregoeiro, até 03 (três) dias útois anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
19'6' O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dlas úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsídios formais aos,""pon"ar"À p"fã
elaboraÉo do edital e dos anexos.

197' As impugnações e pedidos de escrarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

19'7'1' A concessão de efeito susp€nsivo à impugnação é medida excepcionar e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19'8' As resPostas aos Pedidos de esclarcclmentos serão divulgadas pelo sistema e vlncularão osparticipantes e a administraÉo.

20. DAS D|SPOS|çôES GERATS

20.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se_á Ata no sistêma eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a
realizaÇão do certame na data marcada, a sessáo seÉ automaticamente transferida para o primeko
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, Oesde que nào hala
comunicaÉo em contrário, pelo prego€iro.

20'3. Todas as referências de tempo no Editar, no aviso e durante a sessâo púbrica observarão
o hoÉrio de BrasÍlia - DF.

2o.4. No julgamento das propostias e da habiritagão, o pregoeiro poderá sanar erÍos ou farhas
que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua varidade lurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia
para Íins de habilitação e classiÍicâgão.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrateÉo.
20'6. As normas disciprinadoras da ricitagão serão sempre interpretadas em favor da ampriaÉo
da disputa êntre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçáó, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a seguranga da contratagão.

20.7. Os ricitantes assumem todos os custos de preparagão e apresentaÉo de suas prcpostas
e a Administragão não será, em nenhum caso, responsáver por esses custos, independentemente
da conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o die do
início e incluir-se-á o do vencrmento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
AdministÍação.

20.9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possíver o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e
do interesse público.

20.10. Em caso de divergência entre disposigões deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as desto Edital.

20.11. o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no enderego: praga Abrão
Ferreira, s/N, centro, Prédio da comissão permanente ds Licitação. de 2. a 6. Íoira, no horário das
08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no entanlo, o(s) erquivo(s) está(ão)

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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disponibilizado(s) eletrcnicamente nos seguintes endereços: portal da transparência do poder
Executivo Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataÍorma de prêgão eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.

20.12. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

20.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

20.12.2. ANEXO ll - Modêlo de Proposta de preços

20.12.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.

20.12.4. ANEXO lV - Termo de Rocêbimento provisório

20.í2.5. ANEXO V - Termo de Recebimento DeÍinitivo.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 10 de agosto de 2023

AFONSO RE GOMES NETO
Secretário Municipal de Comunicação Social

PORTARTA Ne. 012/202l-GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA

16

N' PROC

Ft.



PM SAL.
MA
Fls.-
Servidor(a

t- ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72O|OOO1 -10
ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO 0í8/2023
TERMO DE REFERÊNCh

Avenida Presidente Vargas, no4o6, Centro, Santo Anlônio dos Lopes _ MA
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1. JUSTIFICATIVA

/A

t

UTUAÇÃo
ROC

1;_,^,^â:91,1".1:gi::r_ly"::ão se faz necessária dianre da demanda dos diversos órgãos daaomrnrsuirgáo pubrica municipar,. em apresentar, divurgar e rêgrstrar as atividaoes reatizaoãs pàrãi
seus diversos setores e secretarias municipais.
?, - Além disto, justiÍicamos também que o poder executivo deve Íomecer a@sso asinformaçôes previstas na Lei no. 1?.52712011, no inciio XXX àJart. 5", no inci"o ri oo§ íãã r-,t.37 e no § 20 do art. 2í6 da Constituição Federal.3. A contrataÉo da prestagáo de servigo em epÍgraÍe, garentirá o conheclmento eacompanhamento da sociedade, constantemente, das atividãdes pormenorizadas realizadas o€raPreÍeitura Municipar de santo AnrÕnio dos Lopes/MA. para o cioadá, ãÊ, oã. ãôãJ,ã-riã5J'i
informação..sobre essas agÕes é essencial paia o exercÍcio plenJda cidadania.4' A divulgação institucionar ó.instrumento capaz de Íavorecer de Íorma significetiva o aoesso
da população aos seus direitos cuidados pela atuaÉo do podei áecutivo Munícipal.

2. OBJETO
2.1 o presente termo de referência tem por objeto a contratração de pessoa jurídica, visando aprestaçáo dos serviços de assessoria e consütoria de comunicação, impreisa 

" órúÍõúáá",marketing digital, monitoÍamento de mÍdias eredes sociais (clippingi e desenvolvimàíro d;;É;;
de comunicação institucionar, pero.prazo_de 12 (dozel r"sei, de interesse da secr€taria ,rni"p"t
de comunicação social do municÍpio ds Santo A;tônió dos LopeyMA.

3. VALOR ESTIMADO
3.1 o preço consideÍado como esrimativa paÍa o objeto do presente teÍmo de reforência Íoi
determinado com base na média.aritmética simpres áas propostas comerciais obtioas junio a
fornecedores do ramo, por meio da feÍramenta àanco de preços e contrato. com base em tarprocedimento, Íoi estimado o valor total de Rg i sí.466,40 (cento á cinquenta e um mit, quatrocàntài
e sessenta e seis reais e quarenla centavos).

4. ESPECIFICAçÕES E QUANT]TATIVOS
4.1 As.especificagões o quantitativos dos servlgos a serem adquiridos, e demais exigências sáo as
seguintes:

lTEM CAT/SER ESPECIFTCAçÃO UNID. QUANT.

VIçOS DE ASSESSORIA ECONSULTORIA DE
coMUNtcAçÃO, TMPRENSA E
PUBLICIDADE, MARKETING
DIGITAL, MONITORAMENTO DEMIDIAS E REDESsocrArs(cLtPPtNc) E
DESENVOLVIMENTO DE PLANO
DE COM
INSTITUCIONAL DO M

SER

UNICAÇÃO
uNtclPto.

sERVrçO
MENSAL 12 R$ 12.ô22,20 R$ í5í.466,40
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5. FORMA DE PAGAMENTO:

5.1 - O pagamento será efetuado no prazo dê até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
serviços, desde que não haia fator impeditivo provocado pelà CoNTRATADA, mediante a
apresentação de Nota FiscauFatura, devidemente atestada por sêrvidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade Íiscal à trabalhista: bertidão
conjunta Negativa, ou certidão conjunta positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
contribuições Federais e Dívida Ativa da união e 'previdenciária", emitiãa peia secretaria da
Recêita Fêderal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade paia com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 3sB, de 5 de setembro àe 2014 (Ministério oa razãnoá;
certidâo Negativa ds Débitos, ou certidáo positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estadó
do domicÍlio ou sede da emprssa licitante, compÍovando a regulaídade paia com'a razenàã
Estadual; certidão Negativa, ou cênidão positiva com efeitos de Íiegativa, qjanto à oívioa aú oo
Estado, expedida pelo Estado do domicÍrio ou sede da emprãsa riciiante, -,np.r"naã 

-ã
regularidade para com a Fazenda Estadual; certidão Negativa de Débitos, ou certidáo positiva com
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expêdida pelo Município do domicílio ou sedàda empresa licitante, comprovando e reguraridade para com a Fazeàda ruunicipái; CÀ.tiàãÀ
Nêgativa, ou certidão Positiva co.Ín eÍeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa á" rtrrÀi"ipô,
gxpedida pelo Município do domic_ítio ou sede da empresa ticiiante; Certificâdo Oe negrfariáàJJO;
Situação do FGTS - CRF, emitido peta Caixa Econômica Federat - CEF; CertiOao"ltãg;tü à;
Débitos T-rabelhistes (cNDT), ou po-sitiva com efeitos de Negativa, emitida pelo rriuunat-§upárior
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimpridos perante a iustiça do Trabaiho. o
pagamento será eÍetuado diretamênte na conta que o fomecedor apresentar em óua proposta.
5.2 - o pagamento será feito em Íavor da êmpresa devidamente contrarada, através de ordem ou
transferência bancáÍia na sua conta corÍente, após assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.

5'3 - A Confatada deveÉ apresentiar a respectiva Nota FiscauFatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitêm 5. í, acima.

5.4 - A Nota Fiscâl/Fatura será conferida ê atestada pêla comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

5.5 - o pagamento será efetuado epós a assinatura do Têrmo dê Recebimento DeÍinitivo, desdeque não haja Íator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto pendente de riquidaçãoquaisquer obrigaçóes em virtude de penãridades impostas ou inadimprência *ntrátr"r, ii"iu.i"",
sem que isso gere direito ao reajustamento do prêço ou à atualizagão monêtária.
5.7 - A contratante poderá deduzir do montanle a pâgar os valores conespondentes a multas ouindenizações devidas pela Contratada.

1.9.-._T^f-r: -0" 
atraso no pagamento eÍetuado pelo CONTRATANTE da fature apresentada pela

CONTRATADA, esta fará lus à compensação finânceira na forma de atuârizaÉo monetá;á á;respêxtlvo valor, na quar podeÉ incidirjuros moratórios à taxa de 0,05% lcinco oàcimos foi-cenújao mês, "pro rata die'.

5.9. caso o pagamento devido seja antecipado pero CoNTRATANTE, o respectivo montante soÍÍerá
desconto proporcional.

5.í0' o cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo ser
efetuado o pagamênto no prazo e demais condiçóes constantes no itàm 5 deste Tãrmo.
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. O ju§amento das propostas será do tipo menor preço ,por item".
7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

7.í. Os pregos deveÍão ser cotados em moeda corÍente do país (Real _ Rg).
7.2- os prêgos e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgura (.
,xx)

Avenida Presidente Vargas, no466, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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7.2.1. Não será admitido no prego, o Íracionamento de cêntavos que ultrapassarem duas
decimais, desprezando-se a fraçâo remanescenle.

7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totaiyglobais que estiv€rem, após e Íasê
de lance/negociaçáo, iguais ou inÍeriores aos preços estimados/orçados poÍ egta Administração
Pública Municipâ1.

8. QUALTF|CAçÃO TÉCNtCA:

8.1. Para comprovação de atendimento à QualificaÉo Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir
a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

8.1.í No mÍnimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto
deste termo de referência, expedido poÍ pessoa juÍídica de direito público ou privado, que o licitante
Íomeceu ou está Íornecendo, de modo satisfatório, servigos da mesma natureza ou similares aos
do presente Termo.

8.2 Os interessados em concorer o item presente no termo de referência, deverão apresentar
comprovaÉo de vínculo com responsável técnico na qualidade de jomelista, devidamente
diplomado o autorizado a exercer a função.

8.2.1 A comprovagão do vínculo empregatÍcio do(s) responsável(is) técnico(s), será Íeita mediante
cópia do contÍato social da empresa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou do
contÍato de trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de
Empregados (FRE) que demonstre a identificação do proÍissional, ou contrato de prestação de
serviços, em que conste o proÍissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentraÉo
de declaração de contratagão Íutura do(s) proÍissional(is), desde que acompanhada da anuência
do(s) mesmo(s), sob pena de inabilitação.

9. ADJUDICAçÃO

9.1. A adjudicaÉo das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO.

9.2. Não há óbice quanto à adiudicaÉo de um ou mais itens para a mesma licilante.

10. ADEAUAçÃO ORçAMENTÁRIA

ÓRoÃO: 12 - Sec. Mun. de comunicaÉo Social
UNIDADE ORçAMENTÁRÁ: 12.01 - Sec. Mun. de ComunicaÉo Social
FUNçÃO: 24 - Comunicação
SUB-FUNçÃO: í31 - Comunicação
PROGRAMA: 0037 - Gestão de PolÍtica da Adminisúagão Geral
PROJETO ATIVIDADE: 2.063 - Manut. e Func. da Sec. Mun. de ComunicaÉo Geral
CLASSIFICAçÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

íí. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

11.1. Deveres e Responsabllldades da CONTRATANTE, além de outras que podorão sel
previstas no Edital e Contrato:

I 1.1.1. Fornecer a contratada todos os acessos no que diz respeito e marketing ou monitoramento;

11.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administraüvo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

í í .1.3. Vetar o emprego de qualquer plataforma que considerar incompatível com as especificaçóes
apresentadas na proposta da CONTRATADA.

í l .1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiÉes pactuadas;

í I .1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabÍveis;

11.1.6. Preencher e enviar a OÍdem de serviço de Bens de acordo com os critários estabelecidos
neste Termo de Referência;

Avenida Presidente Vargas, no466, Cenho, Santo Antônio dos Lopes - MA

19

AUTUAÇÃ o
r.r'PRoc

S.-,aã

:LI-

PM SAL-
MÁ
Fls.-
Servldor(a

:,. 1' .: F-id':i i. 
i,,.r' 9*it-1:1:i,:,:r..



PM SAL.
MA
Fls.-
Servldor(a

,.:.,.. *r!^rff ci*: -{t,i.:,s: ni'

a

silto 
^núrdo 

dot

ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔN10 DOS LOPES

CN PJ: 06.1 72.720 lOOO1 -1O
11.1.7. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conÍormidade com a
proposta aceita, conforme inspeçóes a serêm realizadas, devendo assinar ao Íinal o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

'lí.1.8. Recusar com a devida iustiÍicativa qualquer serviços executado fora das especiÍicaçóes
constantes na proposta da CONTRATADA;

11.1.9. Liquidar o empenho e eÍetuar o pagamento da Íatura da emitida pêlâ coNTRATAoA denko
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

1í.í'10. comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorÍências relacionadas com o
fomecimento dos Serviços.

íí.2.. Deveres e Rosponsabilldades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

11.2.1. ReàlizaÍ as atividades, obieto deste conúato, de acordo com as melhores técnicas e com
pessoal capacitado.

11.2.2. ManleÍ o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do
andamento do projeto, prestando-se todas as informações necessárias.

11.2.3. CorÍigir eventuais problemas de Íuncionamento;

1 1'2.4' o Íiêl cumprimento de todas as cláusulas o condigõ6s expressadas no êdital, anexos e termo
de contrato.

í í.2.5. Manter sigilo ebsoluto das informagões processadas.

1'1.2.6. Fornecer os serviços conforme especiÍicações deÍinidas no presente Termo de ReÍerência,
não podendo nunca ser inferior a esta:

11.2.7. EnlregaÍ, nos locais determinados pelo coNTRATANTE nas ordens de serviço, os seruiços
objeto da presente contrataÉo, às suas expensas, dentro do prazo de entrega esbb;recido:
11.2.8. comunicar à CoNTRATANTE, por escrito, qualquêr anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objeto do contrato e prestar os esclarecimentos necessári-os;

1í.2.9. Indicar, Íormalmente, preposto apto a repÍesentá-la junto à CoNTFIATANTE, que deverá
responder pela fiel execuÉo do Contrato;

11.210. Atender prontemente quaisquer oriontações e exigências dos Fiscais dos contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

1í-2'1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, por
cu.lpa,ou dolo de seus representanres regais, prepostos ou empregados, em oeconcnciaoa freselÉrêlaÉo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalizaçáo ou ó
acompanhamento da execugão do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria poÍ quarquer empregado da CoNTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor conespondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do coniiato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidâdes cônstantês do instrumento
convocatório e do contrato.

11.2.12. Propiaar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizagão da sxecução do objeto
pela. CoNTRATANTE, cujo representante terá poder's para sustai o fomecimento, totar'ou
parcialmentê, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviçoi
empregados que julgar inadequados;

11'2.'13. Manter, duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
êle assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação;
11.2.14. Êmitir Íâtura no varor pactuâdo e nas condigõês do contrato, aprêsentando à
CONTRATANTE para pagamento:

1 1.2.í5' substituir os serviços rêpÍovados na aceitação, dentro do prazo estâbelecido neste Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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oc11.2.16, AÍc com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais como Íreto,

seguro, impostos, taxas e outros, Inclusive em c€so de troca, se houver.

'11.2.í7. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato.

11.2.19. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade
Requisitante, a Íim de receber instruções, participar de reunióes ou para qualquer outra finalidade
relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

'r2. MoDALTDADE DE LrctrAçÃo

12.1. Este planeiamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições/prest. de servigos para a Administraçáo Pública, Lei n" 8.666
de 21 de junho de 1993 e Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante,
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando yiabilizar a prestaÉo dos seÍvi9os
descritos neste planejamento;

12.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislaÉo, descritos de Íorma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório
na preparaçáo da documentação e na elaboragão da proposta:

12.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Têrmo de ReÍerência enquadram'se no conceilo
de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suÍicientes
para determinar o coniunto da soluçâo escolhida, e ainda, o obieto é fomecido/ prestado'
comercialmente por mais de uma empresa no mercado:

12.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deveÉ ser PREGÃO, a ser realizada na
forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta Para a Administração Pública.

í3. DO CONTRATO

13.1 O contrato, que obedecerá es condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicândo na obrigatoriedade da emprese licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especiÍicadas neste Termo dB ReÍerência.

13.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei no 8.666/93 e alteraçóes posteriores, devidamente
fundamêntado no art. 9o da Lei no 10.520/02, a administraÉo convocâÉ a empresa anematante do
item, para assinatura do termo de contrato, a qualterá o prazo de até 05 (cinco) dlas útsis' a conta[
da convocâÉo, para celebragão do contrato.

13.1.2. O prazo de convocação estipulado noitem'13.'1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocona motivo iusüficado
aceito pela Administração.

13.2. O pÍesente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a Proposta da empresa
licitante vencedora do certame, farão parte integ[ante do contrato, independente de transcriÉo.

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e atterações
posteriores, mediante as devidas justiÍicativas.

13.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, indep€ndentemente d€
qualquer notiÍicação ou interpelação iudiciel desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer

das Cláusulas do Conúato, além de Íicar sujeita às penalidades pÍevistas na Lei no 8.666/93 e no
edital desta liciüaÉo.

í4. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

14.1. Quaisquer alterações que venham a ser realizadas, seguirão as direlrizes doscritas nas lels
federal nc. 8.666/93; Lei Federal n'. 10.520/02 e dsmais legislagões pertin€ntes.

15. DAS SANçôES

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Sanlo Antônio dos Lopes - MA
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15.1. o licitante que, convocado dentro do prazo dê validade da suâ proposta, não retirar a nota de
empenho, não celebrar o contrato, se for o caso, deixar de êntregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objetó, nâo mantiver a proposta, faihai
ou fraudar na execuÉo do contrato, comporlar-se de modo inidôneo, lizer declaração fals; o;
cometer fÍaude fiscal, mediante Procedimento administrativo que lhe assegurará o coniraditório e a
ampla_ defesa. ficará impedido de licitar no MunicÍpio de santo Antônio doiLopes/MA pelo prazoàà
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demãis cominagoes iegaÉ.
15.2 Em caso de inexecugão parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso equaisquer outras ineguraridades não justificadas, poderão ser aplicadas isorada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

í5.2.'l Muttr de:

a) 0,57o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em caso de atraso na entrega
do objeto, limiteda a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia " " "riteriá-ããAdministração, no caso de enrrega com atraso, poderá oconer a não-aceítação do ooieto, oã ràrmã
a configuíar, nessa hipótêse, inexecução parciar ou totar da obrigâção assúmida, ."íi pi"lrr.o oà
rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o varor do contrato, em caso de atraso superior a .rs (quinze) dias
úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de válidaoe interiàião eíffi
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administrâ9ão, podeiá oconer a não-aceitaÉo do obleto,
de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução parciar ou totar da obrigafáo ;"'"rrÍã;'r;;
preiuízo da rescisão unilateral da avença.

c) '1.5olo (quinze por cento) sobÍe o varor do contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por
períodosuperior ao previsto na arÍnea "a", do subitem is.2.'r., ou de inexecugao paáaiJa oÇijà[aà
assumida;

d) 2o.lo.(vinte por cento) sobre o varor do contrato, em caso de inexêcução totar da obrigaçâo
assumida.

1.5 3.A sanção de impedimento do direito dê ricitar ou @ntratar com o Município de santo Antôniodos Lopes poderá ser apricada ao fornecedor junramente com a de murta.'Ai p"À"Íãá0". íàãindependentes ê a apliceÉo de uma não excbi ás demais.
15'4 As multas previstas neste Editar, serão desconradas após regurâr processo administrativo, dospagamentos devidos pela Contratante.

15'5 se não restarem pêndentes varores a serem pagos ao Íomecedor ou se os varores das murtasforem superioÍes_aos pagamenros devidos, Íica o rónrvecÉóôã; Áôlúó;iÀdô ãüi#;;recolher a impoÍtância devida no prazo de ís (quinze) dias, a partir do recebimento o, úir;"áo.devendo ser apresentado o comprovante oe págamento a esia prefeitu;-ú;;i;iil il;;;i;
cobrança judicial,

15'6.o-s prazos e adimpremento das obrigações contratadas admitem prorrogagáo nos casos econdigões especiÍicados no s 'ro do art. sz oá t-ei 8.666/93, sendo consideradós'inlustiRcaoÀi oiatrasos não precedidos da competente prorrogação.

1l:1j_::'1":9qa_" !9 or91oo.aça9, com sua jusrificativa, deverá ser formutada por escrito eencamrnnadâ com antecedência mínimâ de 0í (um) dia do vêncimento, anexando-se documentocomprobatório do alegado pela Contrateda.

15.8 A eplicaÉo das penaridades será precedida da concessâo da oportunidade de ampra defesa
e contraditório por parte da CONTMTADA, na forma da lei.
í5'9 No caso de imPedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descrsdenciado do registro
cadastral municipal e slcAF, sem prejuÍzo das multas previstas no Eoitat e oas oemáis 

"..r"ióà"legâis.

15'ío..o.valor da murta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamênte daContratada, amigável ou iudicialmente.
í 5.'11. Nenhum pagamento será Íeito à emprosa contratada, antes de pagas ou rerevadâs as murtasque lhe tenham sido aplicadas.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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í6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÁO

16.1. A execução dos serviços sgrá aoompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada

para esse Íim.

16.1'lAfiscalizaçáoseráexercidanointeressedaAdminisÚaçãoenáoexcluinemreduza
iesponsauitiJaoe áa ç9NTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades'

imíert"içOe" técnicas, vÍcios redibitórios, e, na ocorÍência desta, não impl6a em

càlrespo'nsaUifiOaOe da Administração ou de seus agentes 6 prepostos, na vigêncie do art. 70 da

Lei no 8.666/93.

i6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fisc€lizar, conferir e avaliar a

execução do objeto, bem como dirimir e desembaragar quaisquer dúvidas e pendências que

suroirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das fattas,

óu 
-proUtemas 

obseÍvados, coniorme prevê o art. 67, da Lei n' 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

í6.3 Não obstante a CoNTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela presüação..dos

sérviços, a CONTnnTnNTE reserva-se o âireito de, sêm que de qualquerÍorma restÍinie a plenitlde

àesta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizagão sobre os serviços Íomecidos

diretamente por servidoÍ designado.

16.4. O Ílscal do contrato anotará êm regisÚo próprio todas as ocorrências relacionadas com a

ei"crç"o Oo contrato, indicando dia, mês ã ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessáÍio à regularizaÉo das Íaltas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

16.5.AsdecisÕesepÍovidênciasqueultrapassaÍemacompetênciadoservidordesignadoparao
,ãorp"nt'"."nto e a fiscalização àos servigos deverão ser solicitadas à autoridade suPerioÍ deste

Município, em lempo hábil para a adoção das medidas convenienles'

17, DA GARANTIA DOS SERVIçOS

17.1. Os serviços deverão tor garantia de funcionamento contemplando todas as exigências

previstas no Presente Termo.

í8. DAS EXIGÊNCnS DE HABILITAçÃO

18.1. O edital da licitaÉo deÍinirá todas as exigências de habilitaçáo, devidamente regulameÍtada

pàia tegistação vigenté, em êspecial às luz da Lei n'10.52012002, e, subsidiariamentê, da Lei n"

ãsoolg-e e út"rtoies alteraçõei, exigindo prlncipalmente documentaÉo relativa a:

18.1.1. Habilitação lurídlca;

18.1.2. Regularidade Íiscal e trabalhista;

18.1 .3. Qualificação técnica (conforme disposiçÕes contidas no item 8);

18.'1.4. Qualificação econômico-Íinanceira;

18.1.5. Cumprimento do disposto no inciso )o(Xlll do art. 70 da Constituiçio Federal'

19. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

í9.1 O obioto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal no. 1o,52ol2OO2'

,*utar"niâ0" pelo Decreto Municipal no Og/2018, Lei Complementar no' 12312006, alterada pela

L;iô;;É;i";Áit+tizotc,Lei Complementar n'155/2016' subsidiariamente na Lêi Federal no

8.666/93 e suas alteraÉes e demais normas pertinentes.
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2023

o
N PROC

Fl.

AçÃ

1. Tendo examinado minuciosamente as noÍmas específicas do pregão Eletrônico 
^.o 

o1gl2ozi,
cujo obieto é a contratação de pessoa jurídica, visando a prestação dos serviços de assessoria e
consultoria de comunicaÉo, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoÍamento de mídias e
redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano dê comunicâção institucional, pêlo prezo de i2
(doze) meses, de interesse da secretaria municipal de comunicação social do município de santo
Antônio dos Lopes/MA, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

AS INFORMAçÔES ABAIXO SAO INDISPÉNSÁVEIS

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Praça Abraão Feneira, n' s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

Referente: PREGÃO ELETRÔNtCO N" Ot8/2023

Prezados Senhores,

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÔES, QUANTITATIVOS, MARCA,/FABRICANTE E
PREÇOS).

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

24

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME FANTASIA:

CNPJ: INSCR ESTADUAL:

ENDERE MUNICÍPIO: UF:
TETEFONE COMERCIAL: E-MAIL:

NOME COMPTETO

RG: CPF:

ENDERE MUNICÍPO: UF
TELEFONE E.MAIL:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

valor Total R$ ......
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2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens Íoram cotados em moeda nacional (Real

- R$), já incluldos todos os úibutos, custos de fiete, encargos Íiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o obj€to da licitaçáo.

3. Declaro conhecer a legislaÉo de regência desta licitaÉo e que os serviços senão Prestados

de acordo com as condiçóes estabelécidas neste Edital e seus anexos, que @nhecemos e

aceitamos em todos os seus termos.

FI

4. O prazo de vâlidade desta proposta é de
data de aberturâ, conÍorme previsto no Preâmbulo do Edital do Píegão Eletrô

, dias, contados da
nico n'.018/2023.

contados5. Declaro que os serviços serão iniciados no prazo máximo de 

-
do recebimento da OÍdem de Fomecimento/Prestagão.

6. Declaro que providenciaremos a substituiÉo do(s) itens(s) reieitado(s), na hipótesô de não

conÍormidade com as especiÍcaçÕes exigidas no Anexo | - Termo de Referência, quando do seu

recebimento provisório, no prazo de até contados a Partir da

notificação oÍicial felta pelo gestor/fiscal da contrataÉo' sem quà(uer custo para a Contralanle.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO t

TERMO DE CONTRATO
AÇÃO

N. pROC
FI

CoNTRâTO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS OE
LOCAÇÃO, DE OUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO:

ê ll.elgilyo Municipat de Santo Antônio dos LopeíMA, inscrita no C.N.P.J (MF) sob o n.

na cidade de ...................... /Estado, neste âtórepresentado(a) pelo(a) ..............._... ,.....(caryo e nome), nomeado(a) pela portaria n" ......, àã--... àã
..................... de 20..., doravante denominada CONTRÁTAruf e, e ô1áj ............ .................'ir""rtiãÉjno CNPJ/MF sob o no ....:............:.........., sediado(a) na ..................................., em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada oeloía) Sr.íel
:::......j......., portado(a) da Carteira de tdentidade no................., expedida pa" iàl .......1_1.._...12cPF no ........................., têndo em vista o que consta no irrocesso Ào.ini"tãtiuo n;

. e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2i de junho de 1993, daLeiro 10.520, de 17 de jurho de 2002, resorvãm óerebrar o presente Termo de cóntrato, 0""o"éniãdo Pregão no .......--.12O...., mediante as cláusulas e condiçdes a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.í. O objeto do presente Termo de Contrato é o
quantitativos estabêlecidos no Termo de Referência

1.3. Discrimin odoo eto:

, anexo do E
......, conforme especiÍicações e
dital.

'l'2' Este Termo de contrato vincura-se ao Editar do pregáo, identificado no preâmburo e àproposta vencedore, independentemente de fanscriçáo.

2. GúUSULA SEGUNDA -vIGÊNcA
2'1'o prazo de vigência deste Termo de contrato é aquere fixado no Termo de Referência,
com inÍcio na data de _/_/_ e encerramento em I I , prorrogávei
na forma do art. 57, s1o, da Lei no 8.666, de í993.

3. cúusuLA TERCE|RA - pREço

3. í. O valor do presente Termo de ContÍato é de R$ ............ ( . . . . . . . . . . . . . . . ) .

3'2' No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtâs decorrentes
da execuçâo contratuar, incrusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabarhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necêssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. CLÁUSULA OUARTA - DOTAçÁO ORçAMENTÁRÁ

3.4. As despesas deco,entes da presenre ricitação correrão por conta dos recursos especÍficos
consignados no orçamento da prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
classiÍic€da conforme dotâÉo orçamentáÍiâ abâixo especiÍicada:

Avenidâ Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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PÍê R$
Item Descrl o Und Quant Unitário Total
01

VALOR TOTAL
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Órgão @
Unidade OrgamenHria x@xxxx
Fungão @
SuEFunÉo @
Programa xxxxxxxxxxsxxxxxxxxxüxx/üxxxxxxxx
Proisto Atividade @
ClassiÍicâÉo @
Econômica
Fonte de Recurso xxxxxxx\xxxxxxxxxxxxxÃxpüx»{rülüx

AUTUAÇÂ o
l,t" PROC.t

4. CúUSULA OUINTA - PAGAMENTO

4.1' o prazo para pagamento e demais condições a ere reÍerentes encontram-se no Termo de
Referência.

5. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

6. CúUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExEcUçÃo
6.1. Não havera exigência de garanlia de execução para a presente contratação.

7. CúUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO

8.1.A ÍiscalizâÉo da execugão do obieto será efetuada poÍ Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de ReÍerência, anexo do
Edital.

9. cúusuLA DÉctMA - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA GoNTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de ReÍerência, anexo do Edital.

10. cúusulA DÉCrUa pruuErne - sANçóEs ADMTNTSTRATTVAS

10.1.4s sanções referentes à execugão do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CúUSULA DÉCtUl SeOUtOl - RESCTSÃO

l 'Í.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido

11.í.'Í. por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, nas situaçóes previstas nos incisos la
Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. gO

da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 9.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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1 'l .3. A CONTRATADA rêconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 de Lei no 8.666, de í993.

11.4.o termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o câso:

'l L4.í. Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'l 1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í 1.4.3. lndenizagões e multas.

í2. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÔES

12.1. É vedado à CoNTRATADA interromper a execução dos serviços/fornecimento sob
alegagão de inadimplemento por pârte da CoNTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í3. CIáUSULA DÉC|UA QUanm - ALTERAçôES

13.'l . Eventuais altêrações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 6s da Lei no g.666, de
1993.

í3.2. A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 2s% (vintê e cinco por cênto) do
valor inicial atualizado do contrato.

í4. CúUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.

14.1.os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições
contidas ne Lêi n" 8.666, de 1gg3, na Lei n' 10.520, de zoo2 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

1s. cúusuLA DÉcrMA SEXTA - PUBL|CAçÃO

15.1.lncumbiÉ à CoNTRATANTE providênciar a pubricação deste instrumento, por extrato,
no Diário oficial da MunicÍpio de santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem
necessários, no prazo pÍevisto na Lei no 9.666, de 1993.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FoRo
16.1. É ebito o Foro da comarca de santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os ritígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pêla
conciliação, conforme art. 55, s2o da Lei no 8.666/93.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato Íoi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado êm ordem, vai assinado pelos contraentes.

pRoc-
FI {)

ruAÇÃO

........ de........... de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-2

Avenida Prssidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREGÃO PRESENCIAL NO 018/2023

ANEXO IV

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓruO

REFERÊNCA: Processo nO XXXX2O23

LICITAÇÃO: Pregão eletrônlco no
01812023

CONTRATADA

OBJETO:

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizaÍ o RECEBIMENTO
PROVISÓR|O da entrega dos itens, objeto do Pregâo em epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal no 8.666/1993:

Item EBpeciÍicação Quant Valor
Unitárlo Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx declara ter recebido a prestagão dos seNigos descritos, a Íim de
proceder a avaliação criteriosa, veriÍicando a sua conÍormidade com as especiÍicações
descritas no Termo de Referência, ANEXO ldo Pregáo e com a Proposta de Preços da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de igualteor e Íorma, para que produza os legítimos eÍeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), de de 2O23.

Assinaturas:

x-xxxxx

Secretária de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo Íecebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2023

, ANEXO V

Avenida Presidênte Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo no ytxt212}

LICITAÇÃO: Pregão etetrônico no
01st2023

CONTRATADA:

OBJETO:

.. . . I Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretariay!li9Qa] de xxxxxxxxxxxxxx, vem,. através oo preóenie' fermo, tormálizàr ãREGEBIMENTo DEFrNrflvo decrara tàl-recebioo a jrestaçaó dos serviços oescritos,
gb]9!o. 

_d-o- lresão €m epígrafe, em cumprimento ao Oisioito nã Â.t. zg da Lei Fedêrat n.o8.666/1993, fixando esta data para o inÍóio da contagem dospÀzos rerativo 
"o 

p"g"r"nio
do obieto.

Certifica-se que, âté a presente data, os itens apresentados pela Émpresa

atendem aos critérios determinados pela Administração, peíazendo

gasto de R$

Íisca is/Íatu ra s.

mediante as respectivas notas

A Prefeiturâ deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após aassinatura do presente Termo, desde que náo hala Íator imfeditiíoprovocado pela empresa

. E, assim, concluÍdo o a prestação dos sêrviços de locação do obieto (itens
constantes da Ordem de prestação de serviços/fomecimánto n". ), expeie_se esteTermo de Receblmento Deflnitlvo em 03 (três) vias de igual teorãEã-,a, p"rr'q* pióOr.ã
os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTôN|O DOS LOPES (MA), de de 2023.
Assinaturas:

xxxxxx

Sêcretária de ............

xxxxxx

(Gomissáo responsável pelo recebimento)

xxxx)0x

Represenüante Legal da Empresa

30
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ESTADO DO
PREFEITURA MI]MCIPAL DE SAI\TTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

Silto Antôíúo dot

AUIUA
ÇÂo

rY. PRoc
F,.

Ao Sr.

Van Clay Lima Mendes
Pregoeto Municipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS
PROVIDÊNCIAS PARA TORNAR PÚBLICO O AVISO DE LICITAÇÃO.

Seúor Pregoeiro,

Por meio do presente expediente, estamos encamiúando os autos do processo

Administrativo n" 192307-0001 , paÍa a rcalizaçáo de pREGÃO, na forma ELETRôNICA
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídic4 visando a prestação dos serviços de assessoria e
consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de
mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação institucional,
pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse da secretaria Municipal de comunicação social,
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Informamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis, quais
sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação orçamentári4 Termo de Referênci4
Autorização para Abertura de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade superior,
bem como o Edital, devidamente examinado pela procuradoria Municipal. portanto, solicito
que sejam tomadas as providências necessiírias para tomar público o aüso de licitação,
contendo, de forma precisa, a dat4 hoúrio, local de realização da sessão de julgamento, tudo
em conformidade com Írs determinaçôes legais.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, em I I de
agosto de 2023.

t I .t rl
iM* {r". , '-1.r

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

P ortaria 0041 2021 -GPSAL.

1

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos LopesMA.
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31 dê maÍço de 2017 . Dtário Oictat dos lrtuntcíptos do Estrdo do nhào. l{'1.5qU.G

10.305.504.2.055.0000 ti{.nutençâo das Ações e Vigitância Sanitária e
Epldemloló9lca; 3.0,0O.OO.OO-Despesas Correntes; 3.3.OO,OO.OO OutrasDespesas CorÍentes;3.3.90,30,00-Material de
consumo. stc AÍÁRtos:,osÉ to[.r{tLDE PERE|RA DE
SOUSA, portadoÍ da CtRG nc,0000063105393.4 SSpMA, do CpF nc.
621,041.873-20 - Prefeltq Municipal, pet. CO TRATANTE; trlpuá
Plres c.lyão, RG nc 1E8.O5O SSPMA, CpF ne 105,795.421-04,
Proprletárlo, p!1. CO TRATADA. Mirôdor(MA), 24 de íevereiro de
20L7.

Munlclpô|, pêlt COitTRÂÍAitTE, AtfTONtO LOPES DE SOUSÂ, CNH
nr 01.604.327145 i,tA CpF ne 226.08I.l73-68, p.oprietárto, pGla
COI{TRATADÂ. Mlrador (MA), 24 de feverelro de 2017,

0000063105393.4 SSpMA, do C PF nc.621,041,873-20 - prefe

Autor dã Pubti(açáo: GLITLHERME COSTA CANIpos

PnêÍelturâ Munlclge'rt1dà §.íta AEa

Âutor de Publicaçào: GUTLHER[1E COSTA CAi4pOS

EXTRÁTO DE CO ÍRÂTO! CO TRATO NR.029/2ou

pRocEsso No 00.00.011n0u _ pREGAo pREsENctal Nc 009/20r7 _

CONTRATO NR.029/2017 - PÂRTES: MunicÍpio de Mirador (MA) e a
empresa R DOS RE|S RIBE|RO DÂ StLVA.ltE, inscritô no CNp, sob o
n, ! 00.130.38 U0001-23- ESpÉCt!! Contrato de prestação de
Serviços. OBTETO: SGrvlçot de Llmpaza públlcô no trtunicíplo dê

\ , Íi{h.doÍ-[A- BASE LEGAL! Lei FedeÍal n. c 8.666/93 e àtteraçõesv posreriores - pRAzO DE ExECuçÂO: ro (Oez) ueses - onra oE
ASSINATURÁ DO CONTMTO: 03/03/2017 - VÂLOR GLOBAL: vator
global de R9107.014,18 (Cento e Sete Mit e carorze Íeais e dezoito
centavos) mensal, pelo perÍodo de 10(dez) Meses, totatizando o valor
global de Rg 1.070.141,80 (Hum Mithão, e Setenta Mit e cento e
quarenta e um reais e oitenta centavos). _ RECUiSOS
oRçaME[TÁRtos: ls sEcRET^Rta ,,tuNtctpal DE trFRA
ESTRUTURÀ OERAS E TRA SPORTES .15.451.2r0.2.017.000
MA UÍE çÃo Dos sEtvtços DE LtMpEza púBltca,
3.0.00.00.00 -DESPESAS CORRE TES; 3.3,OO.OO.OO OUYRAS
OESPESAS COiREI{TES; 3.!.90.39.00 - OUTROS SERVTçOS DE
TERCErRos-pEssoa ruRlDrca. stcitaTÁRtosr rosÉ Ror{-NtLDE
PEREIS DE SOUSA, portador da CtRG nc. 0000063105393,4 SSPMÁ"
do CPF nc. 621.041.873-20 - prefelto Municipal, pela COt{ÍRÁÍAttTE;
RAtÍitu Do Dos REts RtBEtRo DÂ stLva, cNH nc 00205951371,
DETPaN/MA, CPÍ nr040.469.128-55, proprietárto, peta CONTRÂTADA.
Mirôdor (MA), 03 de março de 2017,

VautoÍ dâ Publicàçào: GUtLHERt4É COSÍa CAN|pO)

EXTRÂTO DE COI{ÍRATO! CO TRAÍO NR. 025/2ou

pRocEsso No 00.00.009/2017 - pREGÂo pÀEsEt{ctal Ne 006/2017 _

CONTRATO tlR. 025/2017 - PAnTES! Municípto de Mirador (MA) e a
empresa AMÍONto L. DE SoUSA CoMÉRCD-ME (GASEs UNtao), inscrita
n0 CNPJ sob o n.e 00.495.543/OOO1.27- ESpÉCtE: Contrato de
Eomeclmento. OETETO| Aqulslçáo dr Oxlgênlo MGdtclnal parr a
SccÍ€târlr dG S!úda do l.lurlcíplo dc Mlr.dor/MA- BASE LEGALI
Lel n.r 10.520/2002, e, subsldiarlamente, peta Lei n.e 8,666/93 e
alterações posterlores - PRAZO DE FORi{EC|MENTOT até 3I de
dezembro de 20I7 - DAÍA DE ASSTNATURA DO CONTRAÍOr 24IO2ZOt7
- VALOR GLOBALT Valor global de Rl 5O.0OO,OO (Cinquenta tvit Reâis)
- RECURSOS ORçAt,tE rÁRtos! 1O SAúDE-
10,302.502-2.050.000 Mrnutençâo d6 Hospltats s Cêntro3 d6
S!úd.- 3.0.00.00 DESPESÀS CORRENTES - 3.3.OO.OO Ourras Despesas
CorÍentes - 3.3.90,39.00 Materiôt de Consumo. SIGNATÁRtOS: JOSÉ
ROll- ILDE PERETRA DE SOUSA, portador da C|RG nc.

avtso DE LtcÍÍaçÁo púBltca

AVTSO DE LtCtÍ çÃO púBL|CA. A Comissâo peÍmanente de
Licitação - CPL, do munlcípio de Santa Rita - MA, avisa aos inteÍessados
que realizará na sede da prefeituÍa, piàça Or. Carlos MacieiÍa, S/Ne,
CentÍo, CEP 65,145-000, Santa Rita - MA, Licitação pública na
modalidade abalxo discÍimtnada na forma da Lei FedeÍal Ncr
8.666/f993, Lei Nr: 10.520/2002 e demais normas pertinentes à
espécie. O Edital e seus Anexos onde serão encontradas as descrições
completas do obJeto estão à disposição dos lnteressados no endeÍeço
supra, de 2! a 6r feira, no horáÍio das O8:OO às 12100 horas, onde
podeÍão se. consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o
pagamento do valor de R$ 50,00 {cinquenta reais) através de Doc, De
AÍrec. Municipal.oAM, emitido peta Co., de Anec. do Município (Setor
de Gestão TributáÍia), conforme especificaçóes abaixo. eualquer
informaçáo poderá ser obtida pelo telefone (0*+98) - 3346-8094 e/ou
no endereço supracltado,

,ilclo titSaicut
Er 5it i.: olt/itot,

coxcorrllat trr oot tot, O!/0t2017 - lorúonln

d. GiFE éDd.rad! á 
'!.llr{5 & 3.tui(G / oô..r d. .r{drf,dt !@

do huÍklplo d. 9.'t in ql,. t9. o TEóo do rbs.do qrhôboi.r d. A/ct. a
no lbpcru .rê lúo.* ô ttí.torô da laíta Rtà . ti ,

SANTÀ RITA. MA, 30 DE MARçO DE 2017. FRÂ CISCA CARLA
SOARES CU HA - Pi,ESIDEiITE DA CPL.

Autor cla Publi<açào: Joào V cior

Piàfeltura Muntclpal dâ §rnto Antônlo,du" úp.t

DECREÍO ]{e 019 DE 30 DE MARçO DÊ 2Ol?. Dispõe sobre
delegàção de competênclas e ôutorização para ordenadores de
despesas assinarem documehtos contábeis, de licitações, de prestaçáo
de contas, enke outros,

O PreÍeito Municipal de Santo Antônto dos Lopes - MA, Sr, Enrnsel
Llmr dg Ollvelra, no uso de suas atrlbuições legajs, com fundamento
na Lel Orgânlc! i.tunlctp!|, constdeÍando o que dispõe o §2. do
a.tigo 2' da lnstruçao ]{orm.fly! TCE-ifÂ n. OOgnOOS do T.ibunat
de Contas do Estado do Marahhão,

diaro.famem.org,br . 9 . Íamem.org,br

.-'" :. ;:+,.,."J,.;-, ,
:.-;:*:-.r- i ; .',.:"r::
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31de mârCo de 2Ol7 . Dlárlo Of,clal dos Municíplos do Estado do Ma rânhão. '1.564

considerando os pÍinclpios que regem a frscalização contábil'

oíçamentária, financeird e patÍimonial dos Íecursos Públicos:

considerando que o ordenador de desPesô é responsável pelos atos

praticâdas com os recuísos públicos e, poÍtanto, tem o dever de

prestaí contas;

considerando a dirtribuiçâo e o escôlonamento das funções nos óígãos

público5 municipals e as atrlbuições dos gestores públlcos,

DECRETA

Art. lr. tlca delegada ô competêncla de O.denador de Despesas da

PrefeituÍa Íilunicipal de Santo Antônlo dos Lopes ao Secretário

N4unicipal de PlaneJamento e Admlnlstraçá0, lsoladamente 0u em

conjunto com o Secretário Municipal de Orçamento e Finanças, frcando

autorizado a autoÍizaÍ abertura de licitôção, rdtificar contralações

diretas, asslnar empenhos e ordens de pagômento, homologar e

adjudiqar licitações, assinar balancetes, balanços, grçamentos e

demais do(umentos contábeis, encaminhaí documentos, responder

diligências e demais solicitâções dos Tribunals de Contas do Estado e

da União e a pÍestar contas de convênios com o Estado ou Uniáo,

§ lo. Fica autorlzado ao ordenador de despesa, SecretáÍlo Municlpal de

orçamento e Finanças, exclusivamente a movimentar a5 contas

bancáriôs por meio de emissão de ordens bancárias eletrônicôs em

conjunto com o SenhoÍ Prefeito Municipal ou o Tesoureiro Municipal.

§ 2c. Ficam ex(luídos da abrangêncla da compêtência prevista neste

artigo as Secretarlas MunlclPãis de Saúde e Saneamento, Educaçáo e

assistência Social. ruventude e Írabalho, quando utllizarem recursos

provenientes das transferênclas estaduais e federais,

Art. 2s. A competêncià do Secretário Munlclpal de Planejamento e

Administração íeferem-se às despesâs vinculadas à própria Secretaria

Municipalde Admlnistração e Planelamento, e à Secretaria Munlcipal

de cultura, Secretaíia Munlclpal de Obras, Habitaçáo e Urbanlsmo,

Secretaria Munlclpal de AErlcultura, Pecuária e Abastecimento,

Secretôrla Munlclpal de Melo Ambiente, Secretarla Munlclpal de

Trânslto, Íransporte e Mobilidade, Secretaria Municipal de

Comunlcação Social, Secretarla Municlpal de Esporte e Lôzer'

secretarla Munlclpal de Desenvolvlmento, Econômlco e lndustrlal,

Secíetaria Municlpal orçamento e Flnanças, SecÍetaria Munlcipal

ÍuÍismo, S€cretaria Munlcipal da Mulher. Secretariâ Munlclpal de

Gestão Governamental e Articulação Polltica e do Gablnet€ do Prefelto

Municipal;

Art.3'. Os ordenadores de Despesa exercerão as atlvidades sem

prejulzo das demais atrlbulções dos seus carEos ou Íunções

Art. 4' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

retÍoagindo seus à datô de 01/03/2017.

Art. 5' - Revogâm'se as dlsposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sênto Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, em 30 de março de 2017.

Emanuel Lima de Oliveira Prefeito Municipal

Prefelture Munlclpal de

AVTSO DE CHAMADA PÚTLICA

avtso DE GHAMADA PÚBLICA Ne U2017, toÍna público, para

conhecimento dos interessados que realizará às 10100 horôs do dia 17

de abril de 2017, na Prêfeltura Municlpal de Sucupira do Norte - MA na

sala dã comissão Permanente de Llcitação na Rua Hilderico Rufino

Guimaráes no 111, Centro, CHAMADA PÚBlca Nr 0U2017, para

aqulsição de gêneros alimentícios da àgdcultura fômlliar, de interesse

da secrêtaria munlcipal de Educaçáo pôra atender as necessidades da

alimentôçào escolar dos alunos matriculados na rede municipal de

ensino, em atendimento a Lei Nc 11,9472009 e Resolução CD/FNDE No

26/2013, Este Edltal podeÍá ser examinado e obtido gratuitamente no

endereço supra, de 2r a 6r feirô, no horário de 8:00 às 12:00 horas.

Sucupira do Norte - MA, 23 de março de 2017. ISABEL AQUII{O RÊGO

BARROS.PRESIDENTE DA CPL.

Âutor dã Publi(açáo: HILDENGUEDSON RIBEIRO DtAs

avtso

avrso DE LrclraçÃo/PREcao PRESÉICIAL llr 15/2017, A

Prefeitura muni(ipal de Sucupira do Norte-MA torna público, para

conhecimento dos interessados que realizará às 10:00 horàs do dia 07

de abril de 2017, na Prefeltura [luniclpal de Sucupira do Norte - MA na

Sala da comlssâo centrôl de Llcltaçâo na Rua Hilderico Ru6no

Guimaráes no 111, centro, licltâção na modalldade PREGÃO

PRESENCIAL Ne 15/20!7/CPL, do tlpo Menor Preço Por ltem, cujo

objeto é a contratação de empresa especlalizada nô reallzação da

Festividade do "feira folia", Este Edital e seus anexos poderâo ser

examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra, de 2' a 6'
íeira, no hoÍário de g:00 às 12:00 horas. Sucupira do NoÍte - MA, 23 de

Março de 2017. ISAEEL AQUII{O RÊGO BARROS.PRESIDE TE DA

CPL.

Autor dâ Publl(àçãor HILDENGIIEDSON Rlg€lRO DIAS

Prêfeitura Municlpal de Tuotum

PORTARTA r.03U2017.

Dispôe acerca da nomeação da servidora Marla da lcsus l'loÍals
Bra3ll, para reintegrôçáo ao quadro de Docentes da secretariô

Municipal de Educação de Tuntum - MA.

O PREFEITO MU ICIPAL DE TUIITUiI, ESÍADO DO MARA HÁO,

no uso de suas atribuições legais, e com esteio no que dispõe o aít. 18,

§ 2c, I ô tV, c/c art. 19, § 3e, § 4! e Art. 20, da Lei nr, 72U2008 de 16 de

dezembro de 2OOg que dispõe sobíe o Regimento luÍÍdico Único dos

Servidores Públicos Municipais de Tuntum - MA e Art. 67, Vl, c,/c Aft,

87, ll "a" da Lei Or9ânica do municÍpio de Tuntum (MA);

RESOLI'E!

Art. 1r. Nom€ar ô Sru. MARIA DE TESUS MORAIS ERÂSlL,

portadora do RG n.c1673628200r-3 SsP - MA eCPF n.e 253923363-53,

para exercer em caráter efetivo, o carEo de Proíc9tor dc le. ao 51.

ano do Enslno FundrmGnt.l, Nível P - l,do quadro de pessoal do

municÍpio de Tuntum(MA), por deteÍmlnação Judlcial ôtravés de
Autor da PubIiCôCáO: SAi4ARA CARVALHO SOUZA DIAS

diario.famem.org.br. 10' famem.orE.bí

't);.. '
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ESTADO DO MARANHÃO
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PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

NI
Siltoln6dodo6

TERMO DE AUTUACÃO

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n'. 192307-0001, que deu origem
ao pÍocesso licitatório que adiante se vê, do que para constar, lawei este teÍÍno. Eu, Van Clay
Lima Mendes, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

1. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta dat4 Íecebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatódo para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) OÍicio de solicitação com planilha contendo especificações e quantitativos e
cópia da portaria da responsável. (fls. 002-005);

b) Despacho de autorização do Gabinete do Prefeito. (I1.006);

c) Despacho ao setor de protocolo com cópia da portaria da responsável. (fl,
007-0r0);

d) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo, com cópia da portaria da responsável. (fls. 011-014);

e) Despacho Administrativo solicitando pesqúsa de preços e planilha contendo
especificagões e quantitativos. (Íls. 015-016);

f) Juntada de Banco de Dados, Pesquisas de Preços e Mapa de apuração. (fls,
017-032);

g) Despacho de encamiúamento da Pesquisa de Preços, com cópia da portaria
da responsável. (Íls. 033-036);

h) Solicitação de Dotação Orçamentairia por parte da Secretaria de Planejamento
e Administração à Secretaria de Orçamento e Finanças. (Il, 037);

i) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças ao Contador Geral e cópia da portaria da responsável.
(fls.038-04r);

j) Certidão de Dotação OrçamenüíLria e cópia da portaria do responúvel. (fls.
042-045);

k) Declaração de adequação orgamentiiria e financeira. (fl. 0aO;

l) Oficio solicitando a elaboração do Termo de Referência. (fls.047-04E);

m) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de

referência e demais exigências. (fls. 049-058);

n) Despacho de encamiúamento do Termo de Referência. (Í1. 059);

o) Termo de Aprovação do Termo de Relerência emitido pelo gabinete do
prefeito. (Í1. 060);

p) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Superior. (fl. 061);
q) Minuta de Edital. (fls.062-076-Y);

Praça Abraão Ferreira S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

r)

s)

0
u)

1\[I

SartoÀüfilodú

Despacho de solicitação de parecer da análise jurídica quanto à minuta de

edital. (fl.077);
Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento Jurídico

do município e cópia da portaria da responsável. (Íts. 078-086);
Edital Definitivo. (Íls. 087-101-\r);
Despacho de encamiúamento de Edital ao pregoeiro e cópia do Decreto

019/17. (Íls. 102-103-9.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 192307-0001;

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Comunicação Social.

3. DOOBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de pessoa jurídica, visando a prestaçAo dos serviços de assessoria

e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de

mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de plano de comunicação institucional,

pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social,

do Município de Santo Antônio dos Lopes/lvÍA.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: Pregão "Eletrônico";

NUMERO DO PREGÃO: 01812023;

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Prego "Por ltem";

MODO DE DISPUTA: "Aberto".

4.1. Da modalidade Licitatória
In casu, no presente procedimento pretende-se a conüatação pessoa jurídica,

visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e

publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e

desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de l2(doze) meses, de

interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do Município de Santo Antônio dos

LopeVMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus

anexos, objeto considerado comum.

4

1. Atestada a natureza e classificação do objeto pretendido, como
corrzrs nos termos do aÍ. 1o da Lei Federal n.o 10.520102:

Bens e Servicos

,0001
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Art. l'Para aquisição de bens e serviços comtms, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, pdra os fins e

efeitos deste srtigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.

sarbftúÍo&r

2. Declarada a natureza comum dos bens pretendidos, nos tennos do art. lo, parágrafo

único, da Lei n" 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela _contratagão
mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade - PREGAO - citâda
para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida pela legislação

aplicável.

3. Na concepção de Marçal Justen Filho, "[...] bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padÍonizadas e que se enconm disponível, a

qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão

Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

5. FUI\IDAMENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está firndamentado na Lei no 10.520' de 17

de julho de 2002, regulaÍnentada pelos Decretos Municipais Íf 04212018 e 054i2018, Decreto

10.024, de 2019, Lei complementar n' 12312006 e alterações, utilizando-se subsidiariamente

as nonnas da Lei n' 8.666/93.

6-CONCLUSÃO

- Em üsta do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,

observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais cÍ§os em que se

encontrem condizentes ou se assemelhem com as situações contidas neste relatório, que o

PREGÂO seú adotado na forma ELETRONICA, objetivando o cumprimento, em especial,

ao princípio da celeridade, tão primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.

VAN CLA AMENDES
P ipal

Portaria no 13 23-GPSAL

-@01
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

CNPJ: 06.172.72010001-10

PORTARIA N' 138/2023- GPSAL

N

túrrÚ5&
N'PR

AUTUAÇ

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM

LICIT^ÇÕES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO

(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂNrsno »o
PODER EXECUTIVO DO MUNTCÍPIO DE SANTO

AN'tO}IIO DOS LOPES -MA.

oPREFEIToDoMUNICÍPIoDESANToANToNloDoSLoPES,Estadodo
Maraúão, no uso das atribuiçõcs que lhe confere a Lei Orgânica do municlpio de Santo

Antônio dos LoPes-MA,

RESOLVE

Art' lo. NOMEAR VAN CLAY LIMA MENDES' inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoa Física - C'PF sob o no 607 728'903-58 para exeÍcer a frrnção de

Segundo Pregociro.

Art. 2o. DESICN^R HERNANE LOPES ALENCAR' inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF sob o n" 035 262'603'89 e RG sob o N'

013238222000-5 SSP/MA. para cxercer a funçào de Equipe de Apoio do segundo

Pregociro, na forma da Lei n'. 10 520/2002'

An. 3" - Esta Poíaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas

as disposições em contrário.

Dê-se ciência

Publique-se

Cumpra-se

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO

DOS LOPES-MA,03 de fcvcrciro de 2023'

tm ,A q-;
Prefeito MuniciPal

Âvenida Presidente Vartas, Ne 446, centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA - CEP 65'73G00O
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AUTUAÇÂ o
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Pelo presente EDITAL DE PUBLTCAçÃO, o Prefeito Municipal

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão' EMANLJEL LIMA DE

OLIVEIRA, no uso dc stras atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz

saber a todos os habitantes de SANTO ANTÔNlo DOS LOPES-MA, às autoridades

municipais e estaduais, e a quern interessar possa que' PUBLICA a PortrÍh no

r3v2oi3-GPSAL de 03t02t202! que NoMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE

APOIO EM LICITAÇÔES PUBLICAS NA MODALIDADE PREGAO
(PRESENCIaL E/OU ELETRÔNlco) No Ân',luro Do PoDER EXECUTM
io rvrur,ltcirto DE sANTo ANToNlo Dos LoPES'MA' para quc doravante

passe a üger em seus efeitos legais. E, para que' no amanhã, não se alegue ignorância'

iaço público o presente Edital que será afrxado em local de costume e de fácil acesso ao

pu-utico e publicado no Diário oficial do Municipio de Santo Antônio dos LoPes-MA.

bou a Porterla n' 138/2023-GPSAL de 03/02/2023 por publicada'

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, 03 dc F'cvcreiro de 2023.

PUBLIQUE-SE

EDITAL Df, PUBLICAÇÃO

ITEGISTRE.SE

CUMPRÂ-SE

Í
ú*,-
ralv

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a pÍesente

poÉrria n. 138/2023-GPSAL de 03i02/2023, por mcio dc Edital, tendo sido afixado

um exemplar no ,4 Íium do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário oÍicial

do Municipio de Santo Anrônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao público.

Prc fc ito Municipal

Santo Antônio dos Lopes-Md 03 de Fevereiro de 2023

t!u",Wsiho e sit'u
ScMtária Municipal dc

Plan!'ianronto s AdministÍaçào

Avenida PÍesldente vargas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73G000

r.-lj- I
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O PREFETTO DO MUNIC PIO DE SANTO ANTONIO

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física ' CPF

sob o no 035.262.603-89 e RG sob o No

013238222000-5 SSP/MA, para exercer a função de
llWflo Segundo Pregoeiro, na forma da

Lei n'. 10.520/2002.
Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Dê-se ciência
Publigue-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEMO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MÀ 03 de fevereiro de 2023.

Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

código ido[fúcâdor:
82sdsoc8dfe67o[r9d84360c8453b6226083341 ô3993b6s§lBcds965{5d30bidd7

342e654ê8?ed?ô326ce6bd3bf66cêc795746ído0da2tâe9d60027.ccd0dc3

PORTARI,A N9 139/2023. GPSAL

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM

LICITAÇÔES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÂO

(PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÂMBITO DO

PODER EXECUTIVO DO MUNICIPTO ON SNNTO

ANTONIO DOS LOPES .MA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO

DoS LoPES, Estado do Maranhá0, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

municÍpio de Santo Antônio dos topes-MA,
RESOLVE
Art.1'. NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR,
inscrito no Cadastro Naclonal de Pessoa Física ' CPF

sob o ne 035.262.603'89 e RG sob o Ne

013238222000-5 SSP/MA, para exercer a tunçáo de

Primeiro Pregoeiro.
Art. 2'. DESIGNAR VAN CLAY LIMA MENDES,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o ne 607.728.903-58 para exercor a funçáo de

Equipe de Apoio do Primeiro Pregoeiro, na forma da

Lei n'. 10.520/2002.
Art. 3e - Esta Portaria entrará em ügor na data de

sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário.

DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

município de Santo Antônio dos Lopes-MA,

RESOLVE
art. r'. uorue,qnffint"ato
no Cadastro Nacional de Pessoa Física'CPF sob o na

607.728.903-58 para exercer a função de Segundo

ffirr,"*ARw

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos Lopes ' MA

Prefelto Emanuel f,lma de Oüvelm

i l,i,,r,l r\, lr,Ll,0lr(lL.ilL 'Li,r,, ,.ltrl1 l:,1 ,rr .',r lr.l l'. ' \'r, r) r'l

E[XEI'IEI{I8,.
o Úi6ao.onciatoo uuniclpio de santo Antonio dos

I.osqs - MA. Criadopela Loi N' 16 de 09 de outubro
dÊ 2017 l, ilch$ivercDle ra forEa elebôDica, é

una:publÍcadiridâ.4dqr&lstração Düotâ deste

\,!úDtdplo.

.qtialquor tormo o uülização de

dá Santp Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06-172.?20/0001-10, Pr€fsito Emanuel Lima

de.Oltveite. :
E!4'qt€çorA.yilreqi- gentq varpas, 446, centro

'Telà&rre:{g. },3.66§,1191 e-mail:

,ma.gov.br

endemço

:Ioe.go. v.br

.ma.gov,br/diario

.br/dtario
são de acesso

dà quqlquer cadasho.
,.-'.,].

OfltÍaI Eletrônico de Santo
.Éariônsútadas através

prefettura MuEicipôl de Santo Â.DtoDio dos lopes - MA, Av. Presid€nte Vargas, {46, Cehtro, Prefeito Ettra.Duel Llrnâ de Ollvelra
pâra coEsultar â veracidade da púlicação acesse httpsí/www.stoantoniodoslopos.mâ.gov,br/diarlooEciavl320

Edição no n"25l2023
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ESTADO DO MARANHA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720i000I-10

JUNTADA DE PUBLICAÇÔES

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI8/2023

Junto aos autos do processo licitatório !.L-192!!@1, na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRôNICA do t'ifãããã, Preço- "po.
item", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 1410812023); Diário Oficial do Município (em
15108/2023) -ediçdo 15712023; Jomal de Grande Circulação (em 1510812023);
Diário Of,rcial da União (em 15/0812023); Site Oficial da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em
1610812023); Portal de Compras Públicas (em 16108/2023) e Tribunal de
Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA) (em 1610812023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de agosto de 2023.

VANCLA MA MEI\DES
P elro unicipal

Port. no 138/2023-GPSAL

Servldor

-0001

tolha. rrl

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARÂNHÃO 
. ..' .'1;;';,.í1a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

-AVISO 
DF:LICITAÇÃO

PREGAO ELETRONICO N'. 01812023.

3 - GPSAL

ilto An6nlo do5
AUIUAÇÂ(

Ârô PRoc
FI

S€

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessad
base na Lei Federal n'. 10.520/2002, Decreto Federal 10.02412019; Decreto Munici no 054/2 8,
Lei ComplemenÍat n". 12312006 e alterações; Lei Federal n' . 8.666193 e suas alterações posteriores,
e demais legislações aplicáveis à espécie, fará realizat às 09h00min do dia 28/08/20 23 , licitaçáo na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa: "aberto"; cujo objeto é a contratação de
pessoa jurídica, visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação,
imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e
desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse
da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos LopesÀrÍA. A
licitação seút rcalizzda no Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão Ferreir4 S/I.{,
centro, Prédio da comissão Permanente de Licitação, de 2' a 6' feira, no horário das 08h00min às
12h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s)
eletronicamente nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as referências de
tempo, seÍá observado o horario de Brasília/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agost o de 2023.

VAN CLA MENDES
Preg

Port. No
oer unlcrpal.

Praça Abraão Ferreira, SN. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Órgão Gerenciador
RJ. N. MARTINS LTDA
CNPJ. 41.613.985/0001-08
Representante: Raimundo Joáo Neves
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NAS
Sec. Municipal de Educação
Port. nc 008/2021-GPSAL
Órgão Participante

CIM

HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Port. no 007/202I-GPSAL
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria nc. 010/202 I-GP/SAL
Órgáo Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Húitagão e Urbanismo
Port. no 017/202I-GPSA
Órgáo Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. na 009/2021-cPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Port. na 014/2021-GPSAL
Órgão Paúicipante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Amliente
Port. no 013/2021-GPSAL
Órgão Participante

Crídlgo ldsDhfcadorl
82ede0c8üe670ir8d8a360c8453b6226€033a I e3993bô9!rf 8cd596545d30bàdd7

V 3nze654eazed?a326ceald3bf66c6c7957a654d6oda2bâ69deoo276ccd0dc3

Ggmlsbãô'Perharenté:dó ticitação"

:AVISO DE UCrrAçÃO
PREGÃo ELETRÔNICo Ne. orcno23.
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal nq. 10.520/2002, Decreto Federal
70.02412079; Decreto Municipal ne 054/2018, Lei
Complementar no . 12312006 e alterações; Lei Federal
n'.8.666/93 e suas a.lterações posteriores, e demais
legislaçôes aplicáveis à espécie, fará realizar às
09h0Omin do dia 28l0812023,licitação na modalidade
Pregào, na forma Eletrônica; modo de disputa;
"aberto"; cujo objeto é a contrataçáo de pessoa
jurídica, visando a prestação dos serviços de

E.riçáô ii: Í5?p023 .,:! ,' : ;_i putiliiaiãGr,S/OgzOz3

assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e
blicidade, marketing digital, moDitoramento de

ídias e redes sociais (clipping) e desenvolúmento
plalo de comunicação institucional, pelo prazo de

12(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal
de Comunicação Social, do município de Santo
Antônio dos Lopes/lr,ÍA. A licitação será realizada no
Portal de Compras públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abráo Ferreira, SN, Centro, pÉdio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2s a 6ê
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparôncia do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no

sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de BrasíIia/DF.
Santo Altônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeim Municipal.
Poft. Na 138/2023 - GPSAL

Código idontjtuádor:
82€do0c8df6670Í78d8a350c8{53b6226e833a1ô3993b€99t&d596545d30b6dd7
&2€654€87ed7a326cêôH3bf 6ecec7957a654d.0drbâ€9de002?accd0dc3

l,t v

?rruflJr r|,E tloÍ
SartoAÍr6nÍodos

Cidadc de Íodos
Dlárto Oflcal do MuDicipto

ksfdlturâ'Müüôiirril üê:SÉÍntüeüOut Aos
Lspesi-MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prcfeito EEanuel Lima de Oliveira
Av. Preside[te Vargas, 446, Ce!tso

Telefore: (99) 3666 1191

rluNKlPto DC 5ÂÍÍO ÉluForori,;õÁllllol{loDo! ;.-^NÍOt{Om5
LOPES!6r72r200@l tggElütrT2rr@ooro
ro lh&troÀatt

Pr€fêitura Municipal do Santo Atrtonio dos top€s - MÀ Av. PÍssid€trte Vargas, 446, Centro, PEfsito EEanuel LiDa do Oliveirô
Para consultar a veracidado da púlicêçâo acesse https://www,stoantoÍriodoslop€s.ma.gov.br/diariooÍiciü1453
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PAULO RAMOS

^vtso 
DE u<Ir çÂo

Dicclo ÉtEÍrôilrco N. rrl2or3-@r,/Fírapi

Â PFEIÊÍTUi MUNtCtpÀ OE pAUtO nÂMO5,.m ,€dê n. Avenid. Crstêto3r.ftó, nr 96, C.ntÉ, p.uro i.,B - MA .uâvú do pÍà@irc r,ru,idorl rmi 
"úúft"q!. ãá Í..rr!.r tkh.tao ô. 6od.[dâde pntcÃo, êí 5Ú. ,om. rúixóflÉ{ áo dDo

MEÍrOr PiE@, ..m iEli.,ld. & RlGETno DE pf,ÊCot re.Êo d oôêto o RÉiím à.
!nÍú D.E 4nrrl cDtri.uÉo d. p.5sGl J!.ídicjGt DàÉ ídiFd nto iL siãder. .c.rEc.t. ar.oLr (P..Llo rr{OE), d. hreGe dà sEEtrri. Munt.lpãt de Edu<à(!ô do
MunLlplo d. Pâulo r.oorMÀ <oítqre Edit t ê .h.c

a !.33!o r6a É.lrtâd. @ di. 2a dê .Í6ro dê 2023_ a! oghfl)ínin lhm
horâll, @ rltlo.kírônko wN.lich4i.Gm.bÍ. o Edit t e *ue inei6 êíao à dE;kro
do! intlr.sdot n. 91. ô CpL tÉrü.d. É iq 7 d. s.temb@, yn, cot,il ialrã
RàíE!/MÀ ondl-pod.Íao Ei.oírutrãd6 ar.tuiram.nt ê obüdo. at lyé3 do port t d.tn8ÊréncÊ d IoÍm. diShat !rr!vê do êndÀ.c. ererrônico rl*.qutoÉm6.;re.ú
e wk li.lt.íet.Ce bÍ. €tcl.rB'ó.nr@ .dlciúáÉ no endêrêÉo àa Cpr c qr imrrt
.pl@paulor.mor.oa"!@.br d. 2c à 6r í.i8, @ horárío rhs oarfoo-n r, izt,:únrn. 

_

p_áuto RãmoíM{ 14 de .8oío dê 2023.
JOÂO DÀUIO SÀNTOS MÀRI,IHO ROoR|GUES

i PRÉFE|TURA MUNtCtpAt- DE SANTO ÀÍ{TôN|O DOS LOPES

e§o 6 üÍtcrb
rrrüô io fÊo*Íi urroa

O Munrclp'o .re Sinro Anúhto dot rop€r - MA, torna púbt(o àos rnrer6r.do3
aue, com b.a nâ Ler Fed.ràr ns. 10.520/zoo2, o...ero rederat lo.o24l2019j Dê@rôyyliclq4 .r. 054/2018, Lêl codpl.hênrrÍ n'. ,23/21106 ê âher.çô4; i., F;ed n..
3.666/9! . !u8 .h.raçõ.r po.r.rorer ê d.m.ii têSirtàíôE aptúv.r; à espéoê, tàrá
,.ãri&r àr lrgh@mn !o dÉ zglcal|O2i, ti.na(ão nà ;odatiàadê rr"g!o, na iom"tlêüó.ia, ho.lo & dirDú.: '.b.no"j cu,o objeto é â @rratdgó dê õ.,i* iu;a,.,
üsndo . pÉnâÉo d6 s.tuços d. Bsn. a (onsutrona de <oinunoi:o imúr.s "pubrÉitÍ.r,!, Grteüng drtrt l, n@nd.nento rl€ ntd6 e .êds sGú6 tdi;dnrt ê
d.hvolvrnênto d. pl.no d. (omun'@ção iàírtGoDt, Deto ple dê t2lddêi ;;*; dêint.r.J* d. lG,!târi. MunÊD.l d. Comdhrãçlo SeÉt, rlo *unkipio a: S.rio AntónrodG Lop.íMÂ. Â lku.çlo *rá re.tiz.dô ío po.ral dê aômpra, pú6trÉí .
ww.íDtuldacom!ôtF/blie'coo.br .

.. - _ O €í,nd . sú .n€rot Bdto à di5p6ição do3 inteessdB no endenÍo. pÉÉ
Aàn o Fêí.|r., y , C.nrre, Plédto d. Corni$ào pimnênF de UdrrÉô, d. 2r j6r íe,;.,* lÍrri" ê: o.môún â! ltllonií, p.Ía @n3uha pE*Etài, ;o enaí;, a;;.íqutÉlr) étá(lo) dkponútlü.dot, d€rrcdemíre n6 rêsune enaeeçe: roir àiúiBD.ra*l. do p.d.r er&riÉ Mqni.tpat (wl*.$o.nidlodo.bp.i.óE.aov.b.) n.pl.t lom de 9..aao .l.rônko wsw.rEt tda<oripcpúbl(àe.@m.6., e ulmEm no
í5r.m. tnc<írrr., do rÍibun.t d. cdtõ do E3r.do do MáÉ.h5o, oindê Dod.rao *r
con5uhàdor ou obrid6 ar.ru(am..r.. para rodas âs referêEls ac te,ipo, *.1oümao
o hoÍário d. lraíI./ot

s.nto Ârtônio dG Lops - MÀ 14 dê .g6to de 2023
VAN CI.AY UMA MENDTs

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO I.IOVO

Âvtso 0Ê uclrÁçÀor
TOMADA 0E PREçOí ltr lalzola - Cet

A coni$ro PeÍmàne.t. dê Ucitaçôês dá pr.leitúra Municipat de SÍtio Novo -
MA torna públlco e.r. (onhe.inenlo do! inreÍêssadoe qse fará Icúâ, n. ood.ldàde
Ío6.de d. Pr.t6 ní 011/102! . cpL.om obleto *ndô â contÍat.Éo De.npÍés.
Esp6iallrad! p.r. . tmptàntaçto or 84 {Ohenr. E euatrc) Methdia, S.nrrárhi
ooml.ilr.rer . MSo flo Mqnictpio Oe Sltto Ndo/MÂ, Convênio St@Nv Nr 938243/2022 -
FUNÁSÁ N. @633/2022, dê a.ordo con à Lei no 8,666/93 e,u.s attêràçóer.D.r. dê
abênur.: !0 dê a8orto d. 2023, à, o8::to hs_Endereço: Áv. t6ÉÍrlo de Álmêida ,n
Cent.o . íio N@o - MÁ Obtcnçlo do Edttâl: O Edilat . sêu, .nd6 pod.áo sêr
.ônsultadG ê ob dor !Í urt.D.nrê pôÍ 4io do ír. httpr//rttirÍ|@.n.,gov.brlportat-
úônsoâr.ncra, núràl de lkiraa6lr do TCE ou ü. e-tuit (ptdriolro!mà@@Í@t.c6 o!
med.nre $lkir.Éo à cPt ê o ,.aâmenro m vJú de n§ so,q) lcinqúent reair), . *r
colhido .tr.és de Oelmento de AnerÍ.ção Munilpat - DÂM, st ndo dirpontvêr p.ra
atHdimênro .h di.r ú.ir d.! O8;OO àr 1Z:OO horar nã 5€!rê da Cmtsào pe.m.ne.te de
Licit.ç!ê! rho n. Av. Leon.nto dê Ât@ida ín, Cêni@, lítÉ N@ - MÁ.

srtio Novo/MÂ 7 de agoío dê 2023.
ÁNNÀ cEcÍua Dtfltz stwA FtaNcÉllNo

prêrtd.nre da CoDlsSo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAI.E

Av§ars DE ucÍÁ(lo
PircÃo ErErnô r@ ti 2rl2oit3

- O_ MUNtClprc DE TntztOí.A Do VALE, Esràdo do Maranhlo, alr.B drs.«.t.ira Munlop.l d. saúd./Íundo Munrclp.t .tê Sàúde, rornà Dúbtio qu. ,àÍáli(it.!lo- nr modrlldâde Pretlo. 8A5E LEGÁ(: Lêi ns 10.520/2do2, De(;êro ni
10.024/20!9, o.cr.ro Muntctcit Nr 2al2021 e peta Lê, n. 8.646/9t ê atrer.çõ.r.oUEIO: Cô.Í.t.ção d. emprerà especi.Iràdi p.Ía pê3râéo dê retui(oj d.
menure.çào pr.v.ntrva . .oretrvó êm eeuiDônenros hosoitatàrc3_ odoniôlóal.õ. .
hboÍâroÍiatr, com .o.necrmênlo dê pêças, pára at.íde, rs iecessiaàoel di Seireriri
Múnl.ipâr de s.ndelFundo Munrc'pãt de Srúdê .lõ auí,.io,o dê Trntd€tã dô vàt./MÀ
ABERTURÀ. 11 d. .roito d. 202! àr to:OO ÀoÍ.s |NFóRMACôES: O Fdtrai ;'*;r
àne,os ên.ônrr.+. à dúro5çto doe rnteressÍ,os, na sta aa coíisao pe,m,ncnti aiucr.çáo, no .nd€reÍo av. o.p. carto! Meto, 1670 . Âeropo.ro . rrirideti do v.lelMA,d.2r. 6. Í.1r., no horái,o d.r Ot.oo * t2:OO hoÍâ!, ietêÍonê (991 9SSS2 ao.ixo eÀd.r.ço .t.túÀtco ww Donatd..omoràDubtres.càn br r oor ema,r,
cprtvport.rÉ,outt@k.coa nà págin. M.lrtrid.taddãte.mô C@.h.

r.i.rdêla do v.t. {MÁ), 11 de ago,tô de 202!.
FABIANÂ MCIREiIS OO JIÁ5TIMIIITO MÊOEITOS

PiacÀo ErfÍiô rcO r{r 2u2023

- _O MUNrCÍfiO OE rarZtOCrA DO vÂrI, rst.do do M.6nh&, .trré. d.*cret.rE MuáÊip.r .,. Admr.úrÉção, tomà pú6li(o que Í.rá ttitàÉô n. ,rd.t,.t dePre!ão,. Dàó n.lrÍro .lt preçot. BAst LÉG^L (ei nc 10.520/2ú2, oÉÍito ;i
r0-o2a/2019; DÊÉro Múk'p.t Nc 2412021, O«rêro Munidp.t t5i2or9. útGi n.
3,666/91 . .lr.râç0.r OBJIÍO. nEGETnO DE PREçOS 

-pàà eentud'. úú,.@ntr.r.éo de .mpr.e p... rdnecloenro dê àp.elho; dê i<ndkàú;, ;. íá;;a

prrc.lrd., pãÍ. .tênd.r ar necêsrÍdads do múnictpto de Trtrl.tête do v.têlMÀ.
ABERIUFÁ: 3r de .gotro dê 2O2t ás t4Ílo ho6s, lNtonMÂçÕES: O €dir.t . *o3
.n.r6 .í@ntr..* à ditpDtldo dq inrercssdB, E r.t. d. C.úr3..o p.m.n.nl. d.

av- o.p, ÔÍlôs Meb, 1610 - Â.rocprto - Írhtd.t. do v.tÊlMÀ,
horlrio dar t8:d, às 12:@ hm3, teteíonê í99) 9885r{O{S;

Ínrd.lâ do v.lê (MA), u de

No .íd.r.ço .l.tônko *w.pon tdÉompÉrpubtk:rcon
cptvForuleourbor.@m n. páginô M,rrilidêt dovdê.m.3@.ú

l. o
ENOQUE Or í ôÀiiEto

56r.rárlo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

ofinaÍo @ @tútiÂto F 23,/2oiB

FI

u,512.0016,1122,0000 e

@I{ÍâAIAiITE, MUMCÍPrc OE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ
06.138.91V@1{6. CONÍIÁTÁoA: J p íLvA CONSTnUCOES E SEIV|CO6
l{O CNPJ SOB O I{r 20.204.714ld)01-29. t sê te8at rêi n.8.66í93í. 0or/2023- ObJero co Í.r.ção de ehpreá 6pê.1àl!áda
úclnoí.i taÀhárl.s domknbrcs, ío bõiÍ; v â tuilao, vi,. Inva3ao, Vlla Mll Réb, Vlla
Bento ê vrl. M.t., objetivando o.oírrete de a8r.vG, no mu.l.ÍFlo dê Tu.tuD/MA, Pá.o
0s klnco) me*s. valor: RS 10.000.000,00 ldez hilhõê6 de reâkl. C.édttos o4ámentário§.

4.490.51,m_

ESTADO DE MATO GROSSO

Ávtso oE Dr ucÍÍÀ41ô
Pia6Ão ELEÍnôXt@ N. 6+202.t

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ACORIZAL

Àvrso t E ucÍraçlo
roMÁDÀ DE rnac.ls r 2/20t3

a Preflitu6 Muntcjpàl dê a.ortuat, pês@ jurídte ó. dkelro púbÍ@ lÀtê.m,
IírriG ío CNPI/MF nr O3,5or.57rt @11rS, teÍEd. e Áv, Noe Senior. d. Oror.r,ynr, g.krc NoE Acorial, CEP 78.113+@, tome ptjhI@, pare .onhftih.nro d. qu.nr6
posm int.r.sr . Aô.rruE de prcêdiheíto ticnaúrio, do tipo ,MGôor pr.Ío abb.t',
n. Dod.ll&d. Ton.rh de PreÍo r @2/202!. Obi.to: @rr.l.ç,o d. em;.d o.r;pr6l.Éo de $rüçG de lnphnt ção e pevtúEt Clo $fihic. @ *.9 eo Otírlto deLús Àé a Âod@ü Mrcro, CEdeE<h3: k cio. úT : ri.u,lo 79.l LONG :
5611657.65'W, FtM: lAr: 15r13'32.78.s LONG.: 56.18'3.Or.W tot.ft.ndo un. eÁá3.o
dê 6.ú6 (M no óu.üclpio dê Á.qi!atMÍ, dê â@trb G@ o oe ó.l.mlÉ .s t t3 .r
8 666/9t, L.r Conpl.mnt.r nr 12rl2ú5, Lei CoDpt ôsrEr ne. 1al d. Or de ag6ro d.
2ola. rúú .lredíõ$; no qE @ubd o Oeüeto Fer,ed r g.arU2irrS . oúE;@,n.j. r.tul.m.nr6 h.r.nt6, . s Bridó pet6 rn Ei@d6 .ftpto@r t.g.i3 . p.r.r
cLurul.r ê condt66 do êdftt, v.tor R§ 2.525 46719 (Íblt hflh&i quhh€áio, ê ü;e ê
chco hll, qu.ro..nrs . $s.nr. e sête rÉk . ot t . nov! c6t @3) i...oh.nro ê
AbênuÉ dc enÉlop.r: Âté à5 OShooh ô dia 29/082023. Edit t Côhpteto: AíiEdo no.ndereço .cih. emârt: tbt €ooertr.l,hlgd,br ou p.tô ,h€:
https//m..Go r.l-mr.s@.br

a.ori6t _ MT, 10 d. .g6to de 2021.
SIAIJC4 OUVEIRÁ OE TIGIJEIREOO

pEid.nte

PRETEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

RESULTADO'IC'UI.GAMEÍ''IO
PREGÃO PiÊStXCtÁr sIP N. 2612023

O Múhichio de Mpuenl, em @ífomtdâde @E Arl, 2& thdlo | - .L t.l Fêderar r,r
r4,13:y2o2t, roína púb[co .os intêrês.to6 o REsurTA@ m pREGÃo pREscNoÁl sRp N'
2í102!, qu. teh como objero ã REGETnO oE PREçO DAiÂ A r(mJiA E EvtNÍuÂt ÁqutstÇÃO
DE TÁÂ6A DE Gqs DE COZINHA GLP 45I(C, VÀSJIJúMÉS PAiA ÂCONOiOOI{ÁMENTO CENIMT
OÉ GI§ E PiESÍAçÀO DE SEiVIçO DE INÍÂIÂçÃO DA CENlnÀ DÉ GÁ5, PÂTÀ AÍiNOEN ÂS
NECESSTOAOES OAS SECRETAnÀS MUN|OPAE m MUTiICíptO Di ÂÀtplral,tÂ-ML €MpiEsÁ
VENcloOlA, COMERCTO DÉ cÁ5 E SIBIDÀS .rOAO DO GÁ5 ITDA CripJ M. a1.7ll6_r69/O(D1-72,
Enc.dqâ @m o Elor tl. RS 649,5t0,@ (*i*enros ê q@Mt . n@ mit, qutnh.nrG G nnr.
c.b) M.h.ê inlom.çô6 po!,.,ão sÍ ãdquirihs p.b si. htE.//wÚ_.ripu.E nt a@.b.,p.h Hn ll lkn @eâdp!a.a,ot{o,_àr,4 pêio têtÊloE {66} !56t39q).

Àripu.nã-Ml, 1a.t .g6to dê 2023.
PATRÍOÁ ctíNO SÁBIiIO
Aedr. .h Contr.r.çâo

PREFEITURA MUNICIPAL OE OÁCERES

MENOi PREçO POR ITIM
hla.sdá: s..rct.r|â Muhtctp.t dê sâúde

OàJ.'ror A!ênur. dê pcês ticiratóÍio paÉ .ontrat Co d. .mp..3à
.3o.cl.litôdô nã pr.5tàção de de@raç,ào, donlagem, d.sfrontãgêm, or3.nr!!çio e
.ontnráêo d..r.ndenr6 dc rEepÍao, D.ã á re.tieçãô r,o v iEM|NÁR|O
MAIOG8O55ENSE: AVANçOS É OESAF|OS r{O MÀNIJO DO } vlAtOS, HEpATtrtS E oUTRAs
t5TS,

Re.lrzação: 29 de agosto dê 2023 às Oghoomtn ho.áÍio de Brâí[a
ObreBaçãor A pàrt @nrêndo o Edit.l e *B anêxor podêrto 3.r obtido, ..

Prcl.ltúrâ d. Clcere5-MÍ, srtu.dâ à Àv. BE5I n! u9, CEp: ?E21G906, ou b.rr!d.; no
portel h$t //ww-.âc.res.mr.aov.brrucita@í e ni pt.raíome ou 8ov búoôp.â..

prelêitura dp cáee-MT, 14 dê aSosro de 2023.
wlLTON BENTO PIMENTA

prc8eno

avtso oE ucÍraçÃo
mtcÂo Erf,rnô{t@ Nr 6:}10r!

MtNOt PAEçO FOfi IOTE
l.t.rêss.dâ: se(Ftàíià Municipãt E Deoat de Assunroe Brr.réri.o
ObJ.to: RêÍi3t o de tueço Dôà fiirurà e e6rBt ronhrãÉro d; e*-t".rd""

ÉE ro.n6.rÔ6ro de l&ôÊ de diEío d. ue de ttnêmâ d. contdã,nt nio. !ôtuir6 .6oLl.lm. .lo(d @hpurin8 {nmú) ên .müe.tê *suD . sioroír.íadó. 6'suridoruEroÉlrdâd6, p..lÍrErG e rehrórior 6tn tuÉd; .n àGs ou- e,nh.
op.r..iomli!.r .r .úud.d6 da Co relá<hriã Gs.t do Msntrpro ICGM), ai.ndándo .5.r{ênoât cduó.i -@ TeÍ@ dê Â€ídéEia no àE de @mpú i íMd..i6 pÊtru., d..6ma'..à.õênro, firErla§lo . @ntrde, @Ú tun.Émnto . dênlÍe @t os àsdfutiB .
no9 ,rn5. ,1, 70. 7a da cÍl1988, õrts. ,5 â 78 d. têia.jt2ol64. .rr 59 LC ne rOV2@o
- úf ll.l d. s..ponebllldâdê Fist).

s tE.óteÉFfui6*qfu
à@JÀw,lB',/à/l.-'eM,F5 IfuÚed5àllrefu lcP232
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ:06.172.72010001-10 -Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeituo Municipô.Ide Sônto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, PÍefeito EÍnanuel Lima de Oliveirô
Parâ consultar a veracidâde da publicação acesse https://www.stoaItoniodoslopes.ma.gov.br/imprimr.php?tp=avrsos&id-279 ffiffi
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Data da Pu^blc.
Aüso

16/08/2023 as 15:55

Data da Publc.
Eütal

16/08/2023 as 15:55

Data da Abertura
28108/2023 as 09:00

TIPO
MENOR PREÇO

Sltuação
ABERTA

www.portaldecompraspublicas.com.br

Contratação de pessoa jurídica, üsando a prestaçâo dos servrços de assessoria e consultoria de comunicaçáo,
imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e
desenvolümeDto de plano de comunicaçáo institucional, pelo prazo de 12(doze) meses, de interesse da
Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos Lopes/IúA

Secretaria Municipal de Comunicação Social

Van Clay Lima Mendes Pregoeiro

www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br
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AÇAo
Extrato de Publicação

Pregão Eletrônico - 01812023
NO PROCESSO ADM. 192307-OOO1

Nà PROC

Ft.

Exúâto de processo gerâdo aulomalicámenlo pelo poítal de Compras públicás,
tomá Éblico paÍa conhêcimento dos interessados que o órgão Prefehuíá Municipal de Sento Antônio dos Lopes, de

íegulamentaÉo especiíicada em edital, realizará PÍegáo sendo conduzido por Van Clay Uma úendes.
Píegoeiro 6 tendo como auloridade Emanuel Lima dê Oliv6ira..

O.ra dê Flbri6çào do p.96s. 16/0&2023 - i6:31
DatÊ inicio dâs prepoôr..: 16/06/2023 - 16i40

Daiâ ímldas prcposi..: 2ü0ü2023 -07:55

O.ta de abêíuE dá, p@r6tás 2MXy2023 - 09rOO

Ípo de Julgffr€rÍo: Mad Prêço

Modo de disputá. Abôío
ProlreqclsúoME: Não

Vabr lotal do prEser R§151.466,40

OBJETO DO PROCESSO
Contralaçáo dê p€ssoa jurídica, visando a prestâçáo dos seNiços de assessoria ê consulloria de comunicaÉo, imprênse ô

publicidade, ma.ketino digital, monitorámento de midias e redes sociars (clipping) e desenvolvimonto de pbnó de comunicação
insülucional, pelo prazo de '12(doze) meses, de interesse da Sec.otaria Municipaldê Comunicaçào Social, do município de Sànto

Antônio dos LopeíMA

@ma

Link público do processo:
//i,rÂ/Píêfár,Í2-Mun.rMl-do,srnrô,Ánrnnr,ros,r nops-25,.1t2L4)§29n2ç23:2 -14t

Ê,;l:trn, 1 dÊ 1

E"T#jÍâf, ââ'#lT"#,*'.Jffiê'*1',:;:'J""#i#i:1";,:"'lffi1g1dm,'uvopoíârde@np'aspubicâscomú ffi



Relatório de ltens Cadastrados AUTUAÇÃÚ
NO PROC

FI

Processo

Ôaáo.

o1&2021

PBleilur€ Municjpâl de Sánto Anrôío dor Lop€s

192307.0001

2&!0/2023 - 09 00

Sanlo artónio dos Lopes

000, 12 svÇ

P.dclD.Éo

12.622,20SERVIÇOS OE ASSESSORIA E CON§ULTORIA OE
coMUNrcAÇÁo, TMpRENSA E puBLrctoADE,
MARKETTNG otc|TAL, MoNtToRAMENTo oE MlolÂs E
REOES SOC|ÀS(CUPPING) E OESENVOLVTMENTO DE
pLÁNo oE coMuNrcaÇÃo tNsTtTUctoNAL Do

151.466,40 À.p16
concoÍÍ6ndE

R5 í5í-466,40

-JCi/ff#" #,.$jiffi}}ilfftr"rJ;ffrpTgiadános,êh,,es/á'daíquvopona.6cômp.§pub,6@mú

PágrnJ 1 dr, 1
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N' PROC

Ft.& tÍr@Dor^l^nlo
TilBI'IALDECOàIÍA§

Procedimento

cnpl ug
td

conEíâcâo
cod

procediinênlo
numôÍo

pÍocêdlmênto pÍocêdlmênlo crl ênvlo d6ta envlo cpt
excluaâo

dâtâ
erclu3âo

státús

06172720000110 PE1t2023 PE 1E m23 0274ít30&to3 161o[lJ2023 ENVIADO

Total Procedimento: 1

, a

EX'I'RÂ'I-O DI', ENvIO
I'Ulll()lXl: lorir:,rlr - j{:.ri -101r
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pregão Eletrônico - 01812023

Fom.c.dor CPF|CNPJ ort A.ruàro Sftu.êo &utvo
LucasÂlv€s do6 Sânl6 000.0o0-mlt00 ri/0t2023 - EsdáÉd.mnto 11/002023.11:08

i l:0€

Q!.slrúem.nio. psÍ. o progáo n qu6Éo o p.oft6knsy omrrâ6â p.edsâ er..ub. 6 sEiçú€ p.€gÊd? ou @6 €t6üJâr @ s6vtç@ .o c@
& @ú6i.do d6 dlrá l@litadê. 6rdô d ddád€?

R..9Gtá: Em .!grã, prldd6l, ponÉm, @níom! .onstá .b .dhát, um v.z .tr* rÉl]w plârE ânllnto pa6 arnirdÉ áíErâ§ .m ...ftó.to, .
ó6sdô qú. á Sê@la,ia Municipal d6 Co@nieÉo Sdj.l auk i2., o iÍ6b.ho podúá s EáIêdo Eímtanreiíe. Ou $É, o trâô6,8 drDlo.
pod€ó 6Mt Éí Ez tu @t'á, dedê quê, âutoirzádo.

LETTEM COMUNICACAO 00.000.(x)0/ooot {0
ESTRATEGICA

i iD9t2023
1l:05

REPUSLTC çÀO OE
EDÍIAI

Ç/i

11/D!rA'23 - 11:05

O!36üo.âmân'o R69iBUEM q@ aiá â p.e§€nle dátâ não loi diBpooitilizdo o mvo .diál m prâtâro.ma, lm no 6tüo ds p..t iú|€, doôôâ tornâ.
solidtlí'G a €üfeção da dal,a €lé qe sja poüdo o novo .GUivo, do Íorhâ á pl!ffir a iloddâ d,o pÍsâ€rlre con6m.

Re§po6râ: O edllll údlE.sê Brbli@do, incru§iw nê§tá dat íúmE. FEEi, voritiqu€!

LETTEFÂ COMUNICACAO 00.000.00{y0000{0 3irc8/2023 - NOVO EOITAL 31/0A/2023 , 16141
ESTMTEGICA ,6:41

O!!6llo.ân.hto PczÉdc, b@ t3rds!
Solicilo por gênlilêza qu€ s6jâ publi@do o novo êditel pâr. ! di6puiâ. O msBmo 6ind6 .ào Íoi dispoilbitizãdo ná ptátátbmá, n@ no si6 oíd.t do

R6epo§lá: A PÉÍ.ituE Municipal dê Sânlo Anlónb d@ Lop6rMÂ, nào lem o títsíss€€ d€ p.ejldieí Mhlh tnter€á§ádo, A .ieÉÉô dâ dál! ,Di
Bâllzada pr€llhlfl€msnt6 paE que @isiasês o adláíh€nlo no sií6má, olio isto, inlbmano§ qu6 o rcrc êdnat s6.á publedo.m toóo. o. m€loê
n@esádo6 @ s.€úlÚej€iÍ8. e, Ê€ lEessário, e dsr. ds oss.lo 3orá .tu.tü!dá_

.16.869.1+5 RAFAEL OA {6.8!9.195/0001-73 2al0a/ã}23 - Ord, poÊso cü@ o editát 31Àrôt2023 - 16:39
SrLvA 12:51 rcüícâdo?

O!.6tjoóáh€nro: Ondo poso retlar o ediàt Eüredo?

Rôsodâ: O rcvo dülál 5rá publi* É piDnru s€gund+GiÉ, @rdmô tnídÍnáÉo dãda Dêb @ráÍio dã !€Êl!.

aNJOS SEÂRÁ 28.433_099tO001-34 25,!S,2O8 - ÉSCL RECTMENTOS 31/0A2023-16:39
TERCEIRIZACAO E i7:1!
SERVICOS LTOA

O!6lioemnlo: r e omprês @nrEta le daerâ fiânter o prcfrseloMt l. bco na 9reíe[urE @m iomáde dê q!6ntÊs h@s? o! É.s profi$iúet
pod€rá lrábâlhEr l€@t!rentê conÍo@ dmánda m mr,nlclpio?
2 qu.is as ar.ibui9õor rro €lgo êngid6 p€lâ óntratánro?
3 . @nlrebds d.v6rá di6pq d€ ôquipáhenlos ê ElB6nrEr á @nlratÁnG?
4 0m quâiâ Bdôs s@iais á @núatads deveráaúa.? quaítâs posrÁg.nE por más?

R6po€tÊ: T.dâs €sla6 lnÍmaçóeÉ 6tãô ssndo t6v.d.s om @Bid.r.éô pá.â â E[oEçlo do êdnal Como dno, o n@ êdtr.t s..á republcsrro
E pólmá s6gundá-ÍêiÉ, o, sê n@serio a dál! ds sêssáo s6rá 6úátladá.

RÂFAEL OA STLVA 00_000.000/0000{0 22!&2023 - ESCLARESC|MENTO 2NnO23 - 16:19
16:19

Qu.stionáh.nto: 8om dla, go6tana do sáb€r qEis erylços vao sâ .rlgldo§? Pd3 nào noo.rtÊi ho €dlid €spedfiÉdo cado s.tuho qu. t.rá qu.
§er €r€qJlâdo, or€.isâíros ebd o qu€ s€ú êxigido do lffia sêp€.Íí€ã. fio oditát !ó ch Éso m toríno & rêffiicb:

SERVçOS DE A§SESSOR|Â E
CONSULIORIADE
COMUNICAçÃO. IMPREN§\ E
PUBLICIOAO€, MARKETING
OIGÍTAL. MONITORÂMENIO DE
MloAs E REo€s
socrats(cLrPPtNG) E
OESENVOLVIMENÍO OE PTÂNO
oE coMuNrcÁçÁo
NsrlrucroNA! oo MUNtclPto

R.6po.lâ: O podido de escLtejrenlo Íd enúãdo parâ oi Esponsáv.|., do3d. o prim.ilD sÍwrâdo. Foms iníormâdo6 qu. o .dltât !!É 6únédo.

LEÍÍERA COMUNICACAO
ESÍAAÍEGIC.A

00,000.000/0000.1)0 22n0n023 -
16:19

PEDIOO OE
ESCLARECIMENTOS

2UNt2023 - 1A:19

Ou6nonam6nio: 1. SÉRvrçOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA OE COMUNTCAÇÁO, |MPRENSA
T€ndo rm üslâ a aüsência de delalh.s m Têíno d€ FlôLrancl€ pars qu. pG!âmos ídhular noss€ propGlà c6.rcÉt d. íom. â compoÍ iodG
o3 @31o. ind€nl6 a @núar,açáo, por Íâvú, rctádoner quâi§ âUvidâd€! 6Ep6cí@h6ntâ @ôpõêm o aabâtho do aê€6!oi6 ê @.ehdiá dê
comunleçlo ô lhpoBá objêto da @tEtáêo?

2 PIJBLICIOADE
Ouântás .n€s por mê6? E que liEp dê áí€?

3. MARKETTNG otclTÁt, MoNtToRAMENÍo oE MlolÂs E REoEs soclÂls
Slnâ . 9q6là0 das r6dôs? Feb@k e lnsl!!Ém ap6ms? Ouânh poirs p.. ..@m? Âp€iê! ÉstáliE?

4 oESENvoLvtMEMTo oE ptÁNo DE coMuNtciÇÀo tNsÍtTUctoNAL oo MuNtclplo
Sêna um pbio coí Í@ m ÊrHijdâde 6 co6p€ d€ mtdtâ?

R.spo8tâ: O p€dido de ôs.laEjmênio fol sv*ío p€B o§ irâfoo6áv.b, d6do o primLo snúecro. Fre hfmados qu. o «,hát 6€Íá Büredo.

Página 1 de 2
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Â áuinliodade do doúnenlo pod6 @r wd6.ád. .o Bitê htFÉ:/,!ãldarquivo,portâk ecoÍnoEseubIe3.@n.b.
D@rento g.rado eloúoniBmdt no Pond d. CoínpEs PúUi@s Em 2i09l2l23 & 14:54:07,
CódEo vdif.ador 6A4FB5
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LETTEFA COMUNICACAO
ESTFATEGIC.A

00.00,0.000D000-00 220&@23 - pEOtOO OE
1619 ESCLARECIMENÍOS

2MQO2X - 16119

l7l@rã)23 , 1036

AUTUACÃC
ou@ümndro: Í. sERvtÇos oE ÂssEssoRtÁ E coNslJLToRA oE coí{uNtcaçÀo, tMpREr{sa
Íddo sn ü§rá . àuÉancl. d6 dêt lh6 rc T.m d6 Réísênciá p.ra qu. po5!€lE íonubr nds píDÍrtá comrctst dê fom. . c..npor lodc
o! @rt@ lll€trtâs a @nt t Éo, por hvd, rchdo.er quâls âdvld€d€. .spêcifi@nsnre cofrpó€h o tràbátho d. .@s§!.t5 € @6utto.l. d6
@munic8Éo . lmprêm. obj.lo dâ @.trarsçâo?

N'PROC

S€2, PUBLICIDÁDE
Cú$t . ,t s F. hla? E q(É tipo (b aíô?

3 MARKETING OIGITAL, MONITORÂMENÍO OE MIOIAS E REOÉS S@IÁIS
Sdü á g6táo da Ed.r? Fl..hok € lnBbgom .p.ô!6? Ouâ 6 çb.lr por E6mn.? Ap.E.súticú€?

4. DESENVOLVTMENTO DE pt-ANO OE COMUNTCAÇÀO |NSTIÍUC|ONAL DO MUNrClptO
S€d€ um pl6no tr f@o.m publicidadê ê @mpE dê mldlá?

Rospct : O p.diro d€ s§c|8.€dmonlo Íd úviado p€ra o§ Éspo.Eáv.b, desd€ o pilm.io ênvlá.b. FúE§ hbíDado6 qus o €dí€t 3.ó Eúfierio.

34.0€/r.$0 E.Íüio aêzm m.000.000/00qto0 171Gf2Q23 -
1C36

O!€Btlonánentoi OlÁ hom dlál
No c€so do CNPJ sd MEl, h! imp6dim€nto d6 p.rucipàçáo na ttcJt Éo?

Oêd6 qu€ 6i..da 6 lodâs ss €rlg6ncjas do sdltst, §lh

Pagina 2 de 2
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

DESPACHO

UTUAÇÃi.
,f PROC

FI

Ao Sr.
Afonso Pereira Gomes Neúo
Secretrário Municipal de Comunicagão Social

ASS[INTO: Encaminhamento de pedidos de esclarecimento/impugnações para tomada de decisões.

Senhor secretário,

Pelo presente, apÍesento ao seúor, alguns pedidos de esclarecimentos e impugnações pertinentes ao
pregão eletrônico n'.018/2023, que visa a contratação de pessoa jurídica, visando a prestação dos
serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital,
monitoramento de mídias e redes sociais e desenvolvimento de plano de comunicação institucional,
pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do
municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Santo Antônio dos Lopes-MA,25 de agosto de 2023.

VAN CLA MENDES
Pre cipal

Port. - GPSAL

Praça Abraâo Fereira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO.018/2023 - SRP - RETIFICADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Processo Administrativo n". 192307-OOO1

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Término: 2110912023 às 07h59min.

T!mê-sê pÚblico, para conhecimento dos interessados, qu_6 a PÍefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes/MA, reatizará licitaÉo, na modatidade pREGÁo, na Íorma ELETR'ôN|CA, co, 

"iiieiiode julgamento menor prego por item, nos termos de Lei no 1o.s2o, de 17 de julho de z.ooz,- do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipat o42t2o1gi becreto úúnÉiiar
05412018, da Lei comptementrr n' í23, de i4 de dezembro oe 2ooo e elteraçóes, aplicanoo-5e,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2í dejunho de 1993, e as êxigências estabelêcidas ireste Editat.

PM SAL-
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Data da sessão: 2110912023
Horário: 09h00min - Horário de BrasÍlia
Local: Portal de Compras
Modo de disputa: Aberto
Total de páglnas: 36 (trinta e seis) páginas

ldecomorasoubli s.com.brPúblicas - www

Secretarla(s) lntoressada(s):
'Secretaria Municipal de Comunicaçáo Social

í. DOOBJETO

1.1. contrataçáo de pessoa jurÍdica, visando a prestâÉo dos serviços de assessoria e
consultoria de comunicâÉo, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mÍdias e
redes sociais e desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de 12(doze)
meses' de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do municipio de Santo Antônio
dos LopeíMA

1.2. Em caao de dlvergência exlstontê entre as especlficaçõ6 deste objêto, descrita3 no
Portal de compras Públicas ê as o3peclflcaçõea constantês deste Editar, prevalecerão as
últimas.

í.3. o critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. os interessados em participar deste pregáo deveráo credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo portar de compras públicas, por meio do sltio
www. portaldecompraspublicas.com. br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrÔnico, os interessados deverão dispor de cheve dê identificaçáo
e senhâ pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras públicas), onde
também deverâo se informar â respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçÕes
detalhadas para sua correta utilização.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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3.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter ma
informaçóes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas
central de atendimentos do Portal ou pelo e.mail hlecom@portrldecompraspublicas.com.br.

3.4. O licitante seÉ responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nomê no
sistema eletrônico, essumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua rêsponsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, nâo cabendo ao provedor do sistema
ou à Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes (órgáo que promove a licitação) responder por
eventuais danos dêcorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.6. O credenciamento junto eo Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitantê
ou de seu representante legal e a presunÉo de sua capacidade técnice para realizaÉo das transações
inerentes a este Pregâo.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imedieto bloqueio de acesso.

3.8. O Pregâo será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes com apoio
técnico e opêracional do Portrl de Compras Públicas, que atuaÉ como provedor do sistema eletrônico
para esta licitaçáo.

4, DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com
o objeto desta licitaÉo, e que êstejam com Credenciamento regular na plataforma Portal de
Compras Públicâs.

4.í.1. Os licitentes deveráo utilizar o certiÍicado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitaÉo os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitaÇóês ê celebrar crntratos edministrativos, na forma da
legislaçáo vigente;

4,2.2. que nâo atendam às condições dêste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que náo tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos parEl

receber citaÉo e responder administrativa ou iudicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedaçõês previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçâo
ou liquidaçào;

4.2.6. entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

4.2.7. OÍganizaúes da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Aórdão no 7 461201 4-Tou-Plenário).

4.3. Como condiÉo para participação no Pregâo, a licitante assinalará "sim'ou "não'em campo
próprio do sistema eleúônico, relativo âs seguintes declaraçóes:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3. í.1. nos itens exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaÇào do campo "não' impedirá o prosseguimento no certame;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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rr. -iI-9-4.3.2. que está ciente e concorda com as condiçóes contídas no Editar e seus anexos;

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habiritação no certame, cientê da obri
de declerar ocoffências posteriores;

4.3.4. que não emprega menor de í8 anos em trabarho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos
do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

4.3.5. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregedos executiando trabalho degradante ou
forgado, obseNando o disposto nos incisos lll e lV do ert. 1o e no inciso lll do ert. 5" da óonstituigáo
Federal;

4.4. A declaração Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às
sançÕes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5.1. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposte com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para ebertura da sessão pública, quando, entêlo,
enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documenteçáo.

5.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,
oconerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de preços deverão apresentar valores, de forma que já estejam inclutdos todos
os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes do ficrnecimento do objeto.

5.4. Os valores oÍertados seráo fixos e irreajustáveis durante o Contrato, e deverão ser ofertados
com, no máximo duas casas decimais após a vÍrgula.

5.5. o licitante deverá apresentar, para cada ítem, valor inferior aos valores estimados pela
Administração.

? 
6: Quantidade a ser registrada, nunca inferior ao totar previsto, dispostos no Termo de

Referência (ANEXO l) sob pena de desclassificação.

5.7. considerar-se-á que os preços flxados peta licitante, são completos e suficlentes para
assegurar a justa remuneração da execução dos serviços/fornecimento do objeto.

5.8. No campo descrição detalhada do objeto ofeÍtado, disponibilizado no sistema eletrônico,
devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
(especificaçÕes etc.).

5.9. os licitantes poderâo deixar de apresentar os documentos de habilitaÇão que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.10. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaçáo' ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos ào art.
43, § í" da LC no 123, de 2006.

5.í1. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sisteme eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de hebilitação anteriormente inseridos no sistema;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo
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5.í3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proposta
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaÉo dos procedimentos de negociação
julgamento da proposta.

5.14. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5.15. O prazo de validade dê proposta não será inferior a g0 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação. A administraÉo poderá solicitar a prorrogaçáo do prazo de validade da proposta,
sendo facultada ao licitante a aceitaçáo.

5.16. Considerar-se-á que o valor do objeto após apresentado o valor ofertado pelo licitante, e os
lances formulados pelâ licitante são completos e suficientes parê assegurar a justa remuneração
sobre o fornecimento/prestaçáo de serviços, objeto desta licitaÉo, incluindo os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu tÍtulo ou natureza, tais como: fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais; despesas de transportes, locomoção, alimentaçáo, hospedagem e quaisquer outras,
segundo a legislaçáo em vigor, devendo o preço ofertado conêsponder, rigorosamente, às
especificaçÕes do objeto licitrdo.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. DescriÉo detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similares à especificaçáo do Termo
de Referência.

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estiarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trErbalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancês, seráo de exclusiva
responsabilidade do licltante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaÉo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prezo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaÇâo.

7. DAABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação daÊse-á em sessáo pública, por meio dê sistema eletrônico,
na data, hoÉrio e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificerá as propostas eprêsentiadas, desclassificendo desde logo aquelas que
náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios
insenáveis ou não apresentem as especificeçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também seÉ desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaçáo será sempre fundamentade e registrada no sistema, com
acompenhamento em tempo real por todos os participantes.

Avenida Presidente Vargas, n%66, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sen
contrário, levado a efeito na fese de aceitaçáo.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicades, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. o sistema disponibilizaÉ campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitíva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoÉrio fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaÉo
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$
01,00 (um real).

7 .9 seÉ adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os
licitantes apresentaráo lences públicos e sucessivos, com pronogaçÕes.

7.10 A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada eutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duraÉo da sessão pública.

7.11 A prorrogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances íntermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÉo automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reínÍcio da sessâo pública
de lances, em prol da consecuÉo do melhor preço.

7.14. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que br recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.15. ourante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico podeÉ permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiníciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.18. o critério de julgamento adotado será o menor prego por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

UTUAÇÂC
PROC-ltç:

FI

sr:rc,iv(

PM SAL-
MA
Fls._
Servidor(a

5



Sarto tuú&rb dos

7.20. Ence
pelo sistema

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.720/0001-10
rrade a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá êncamin
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

har, AUTUAÇÃo

seja obtide melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas
Edital.

7.20.1. A negociaÉo será realizada poÍ meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais
licitantês.

7.20.2. O pregoeiro solicitiará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaÉo daqueles
exigidos neste Editrl e já apresentados.

7.21. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataÉo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. O valor ofertado Íinal para o item deve ser menor ou igual ao valor estimado pela
administraçâo para o respectivo item.

8.3. Qualquer interessado poderá requêrer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que
fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótêse de necessidade de suspensáo da sessáo pública para a realizaçáo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade dispontvel no sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de náo
aceitaÇáo da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamêntada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat' a nova dalÂ
e horário para a sue continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, e,om o fim de negociar a obtençáo de melhor preço, vedada
a negociaÉo em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à subsequentê,
poderá negociar com o licitente para que seja obtido preço mêlhor.

8.8.2. A negociaçáo será realizêda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Âc8.9. ACEITABILTDADE: os critérios quanto a aceitabilidade para cada item sáo aquer
previstos no Termo de RefeÍência, (ANEXO l) deste Editat.

8.10. Encenada a análise quanto à aceitraçáo da proposta, o pregoeiro verificâÉ e habilitaÉo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO

9 í. Como condição prévia ao exame da documentaÉo de habilitaçáo do licitante detentor da
proposta classiÍlcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiç6es de participaçâo, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participaçáo
no certame ou a Íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

e) SICAF:
b) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-
Geral da União (u& ry-@rtaldatransoarencia.oov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçóes CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
conselho Nacional de Justiça (u^ 

^ry-cni.ius.br/improbidade 
adnúconsultar reouerido.ohp).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçôes por llÍcitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunat de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a @nsulta de licitantes pessoa jurÍdica podeÉ haver a substituigâo das consultas das
alíneas 'b", 'c" e 'd" acima pela Consulta Consolidada de pessoa JurÍdica do TCU
(https://certidoesapf .apps.tcu. gov. br/)

9.1.1.í. caso conste na consulta de situaçáo do Fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve ftaude por parte das empresâs
apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.

9.1.í.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos socletários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.1.3. o licitante será convocado para manifesteÉo previamente à sua desclassiÍicaÉo.

9.1.2. Constatada a existência de sanÉo, o Pregoeiro reputrrá o licitante inabilitado, por Íalta de
condiÉo de participaÉo.

9.2. Caso atendidas as condições de participaÉo, a habilitaÉo dos licitantes será verificada por
meio do slcAF, nos documentos porete abrangidos em relaçáo à habilitaçâo jurÍdica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualiÍicaçâo econômico-financeire e habilitagão técnica.

9.2. í . É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçóes constantes do slcAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessâo pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentaÉo da proposta, a respectiva documentaÉo atualizada.

9 3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares,
necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em foímato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitaÉo.

9.4. somente haveÉ a necessidade de comprovaçlo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÉo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÉo à integridade
do documento digital.

9.5. Nâo seráo acêitos documentos de habiliteÉo com indicaçáo de cNpJ/cpF diÍerentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filiel, todos os documentos deverão estar em nome de Íilial, êxceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante metriz e filial com diferengas de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçóes.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.9, os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentaçâo relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçáo:

9.8. HabilitâçãoJuídica:

9.8.1. No caso de empresáío individuel: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No câso de sociedade emprêsária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELUSLU - Sociedade Limitada Unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3. No ceso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
JurÍdicas do locel de sua sede, acompanhada de prova da indicaÉo dos seus administradores;

9.8.4. No ceso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: dêcreto de
autorizaçâo;

9.8.5. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaÉo respectiva;

9.9. Rêgularidadê Ílscal e trabalhlsta

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas
FÍsicas, conÍorme o caso;

9.9.2. prova de regularidadê fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÉo de certidáo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fezenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida
Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portrria Conjunta no í .751, de OZ1O|2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasit e
da Procuradora€eral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

9.9,4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante e justiça do trabalho, mediante a
apresentaÉo de certidáo negativa de débitos trabalhistas ou certidâo positiva com efeito de
negativa:

9.9.5. Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida peto
Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a reguleridade para com a Fazenda
Estadual.

9.9.6. Certidão N€aüva, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à DÍvide Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidede para com a Fazenda Estaduel.

9.9.7. Certidão Negetiva de Dêbitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômice, expedida pelo MunicÍpio do domicÍlio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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9.9.8. Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa PROC

AÇÂo

rr. lJf-MunicÍpio, expedida pelo MunicÍpio do domicllio ou sede da emprese licitante, comprovando
regularidede paÍe com a Fazenda Municipal.

/, 9.9.9. caso o licitante seia considerado isento dos tributos estaduais rêlecionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condiÉo mediante decleraçáo da Fazenda Estadual do seu
domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forme da lei;

9.9.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deveÉ aoresentar toda a documentacáo exigida para efeito de comprovaçáo de
regularidade fiscâ|, mesmo que esta apresente alguma restrigâo, sob pena de inabilitação.

9.9.11. Havendo elguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal ou trabalhista, será
assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularizaçáo da documentaÉo

9.9.12. A possibilidade de que se aplica o item anterior, refere-se tâo somente às empresas
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno porte, em atendimento a Lei
Complementar 1 23/2006.

9.10. QuallficaçãoEconômlco-Flnanceira.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do úttimo exercÍcio social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua
substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÉo da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaÉo de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao perÍodo de existência da sociedade;

9.10.2. A comprovaçáo da situeçâo financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência ceral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a 1 (um)
resultiantes da aplicaçáo das fórmulas:

Ativo Clrculantê + Rêallzávêl a Longo
Prazo

LG=
Passlvo Circulante + Passlvo Não
Circulanto

Atlvo Total

SG=
Passivo Circulanto + Pa33lyo Não

Clrculante

Atlvo Clrculanto
LC=

PaBslvo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentiarem resultado infeÍior ou igual a 1(um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), dêverâo comprovar,
considerados os riscos para a Administreção, e, a critério da autoridade competente, o cepital
mÍnimo ou o patrimônio lÍquido mÍnimo de 10% (dez por cênto) do valor estimado da contrataçáo ou
do item pertinente.

idente Vargas, no466, Cenko, Santo Antônio dos Lopes - MA

9

dido' R,

PM SÂL-
MA
Fls._
Servidor(a

Avenida



Itt

Sú0o Áfltôíío do6

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

CN PJ: 06.1 72.720 /0001 -10
9.10.4. CeÉidâo negativa de falência ou recuperaçáo judiciat, expedida pelo distribuidor da sed
da pessoa jurÍdicâ ou de execuÉo patrimonial, no domicÍlio, emitida até 60 (sessenta) dias ante
da data da sessão públicâ ou que seja dentro do prazo de validade constante da própria certidáo.

9.í0.4.1. Em casos em que a certidáo a que se refere o item anterior venha
a ser apresentada na forma positiva, o licitãnte deverá apresentar, além
do referido documento, o plano de recuperaÉo judicial, devidamente
aprovâdo.

9.í0.5. A empresa licitante que ainda não enceÍrou o seu primeiro exercÍcio social, por ter sido
constituÍde da menos de um ano, deverá apresentar, em substituiÉo ao Balanço patrimonial, o
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei.

9.11. QuallÍicaçãoTácnica

9.íí.í. As empresas, deverão comprovar, a qualificaçáo técnica, além do que é exigido no termo
de referênciâ:

9.íí.2. O licitante deverá apresentar atestado de c€pacidadê técnica, expedido por pessoa jurÍdica
de dirêito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem ter o
licitante prestado serviços similares, de maneira e satisfetôria.

9.íí.3. No ceso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, náo será considerado aquele
emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

9.11.4. Serâo considerados como pertencentes ao mêsmo gÍupo empresarial, empresas
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa fÍsica ou jurÍdice que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa
proponente.

9.1í.5. A Prefeitura Municipel de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserya o dtreito de realizar
diligêncies para comprovar a veracidade dos atestedos apresentados, podendo requisitar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9. í í.6. Os interessados em concorrer o item presente no termo de refêrência, deverão apresentar
comprovação de vÍnculo com responsável técnico na qualidadê de jornalista, devidamente
diplomado e autorizado a exercer a funÉo.

9.1í.6.1. A comprovação do vÍnculo empregatÍcio do(s) responsável(is) técnico(s), será feita
mediante cópia do contrato social da empresa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou
do contrato de trabalho com a empresa, @nstantê da CaÍteire Profissional ou da Fiche de Registro
de Empregados (FRE) que demonstre a identificaÉo do profissional, ou contrato de prestaÉo de
serviços, em que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante apresentação
de declaraÉo de contrataÉo futura do(s) profissional(is), desde que acompanhada da anuência
do(s) mesmo(s), sob pena de inabilitaÉo.

9.12. DEMATSTNFORMAçÔESCONCERNENTES

9.í2.í. A existência de restrição relativamente à regulaídade fiscal e trabalhista náo impede que a
licitante qualificada como micÍoempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vêncêdora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.12.2. A declaraÉo do vencedor aconteceÉ no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaÉo.
9.í2.3. Caso a proposta mais ventajosa seja ofertada por licitante qualilicade como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constateda a existência dê alguma restriçâo no que tange
â regularidade fiscel e trabalhista, a mesme seÉ convoceda pare, no prazo de os(cinco) dias úteis,
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após a declaraÉo do vêncedor comprovar a regularizaçào. o prazo podeÉ ser prorrogado por ig
período, a critério da administraÉo pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresenteçâo de justifi cetiva.
9.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosemente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no'char a nova data e horário para a continuidade da meima.
9.12.5. seÉ inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitaçâo, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

912.6. Constratado o atendimento às exlgências de habiliteçáo fixadas no Edital, o licitante seÉ
declarado vencedor.

í0. OO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.í. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitaçáo do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

í0.1.í. ser redigida em lrngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deveÉ ser documentada nos autos e seÉ levada em consideraçáo no
decrrrer da execução do contrato e apliceÉo de eventual sanÉo â contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas es especificâçôes do objeto contidas na propostra, vinculam a contratada.

10.2.2. ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global, prevalecerão os pÍimeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiÉo que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificâÉo.
10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta
de outro licitante.
10.5 4s propostas que contenham a descriÉo do objeto, o varor e os documentos
complementares esterão disponÍveis na internet, após a homologaÉo.

11, DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo ftscal e trabalhista da licitante
qualiÍiceda como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençáo de reconer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisáo(ões) pretênde reconer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condiÉes de admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A Êltra de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenÉo de recorrer importará
decadência desse direito.

1 í .2.3. Uma vez admitido o Íecurso, o reconente terá, a partir dê então, o prazo de três dias para
apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarào a contiar do término do prazo do recoÍrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à debsa de seus interesses.

í 1.3. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento-

11.4. Os autos do processo permaneceráo com vista hanqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÇão de atos anteriores à realização
da sessâo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçâo em que
serão repêtidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.í.2. Quando houver eno na acêitaÉo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o @núato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularizaÉo fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §ío da LC no f3n06. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores eo encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocaÉo se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaçáo feita por e.mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
bem como sobre aquele(s) informado nos documentos/propostas apresentados durante a sessáo,
sendo responsabilidade do licitante menter seus dados cadastrais atualizados.

í3. DA ADJUDTCAçÂO E HOi|OLOGAçÃO

13. í. O objeto da licitaçâo seÉ adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso nâo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a rêgular decisâo dos
recursos apresentados.

13.2. Após a hse recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologaÉ o procedirnento licitetório.

í4. DA GARANTIA DE EXECUçÂO

14.1. Nâo haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente contratação
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í5.1 Após a homologação de licltaçâo, em sendo realizada a contrataçéo, seÉ firmado Tede Contrato ou emitido instrumento equivalente.

l- TJY-_

152-O adjud ica+áfio. rerá e prazo d^e 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de suaconvocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou áceitar instrumento equivaiente, ôntor.eãcaso(Nora de Empenho/carta contrato/AulorizaÉo), sob pànà áà àecair o,i àiÉit" rã-"liãiàçaJ, !",prejuÍzo das sançóes previstas neste Edital.

15.2.1. Artemativamente à convocaÉo páÍa. comparecer perElnte o óçâo ou entidade para aassinatura do Termo de contrato oJ aceite oo insirumento equivarente, a AdministraÇáo Doderáencaminhá-ro para assinarura ou acÉite da Adjudicatária, ,«iiárit;fu"po;ffi;";.-"tãü,
aviso de. recebimento (AR) ou meio eretrônico,-para que ie1á àssinado ou âceitó nó-pãüe os(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2|2. O prazo previsto no subitem anterior podeÉ ser pronogado, por iguar perÍodo, porsolicltaÉo justificada do adjudicâtário e aceita p"ia eOrinisúõào.
15.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivarente, emitida à empresa edjudicada,implica no reconhecimento de que:

í5.3.í. referide Note esÉ substituindo o contrato, apricando-se à rereção de negócios ari
estabelecida as dispostções da Lei no 8.666, de i993;
15.3.2. a contratada se vincura à sua proposta e às previsóes contides no editar e seus anexos;
15.3.3. a contratade reconhecê que as hipóteses de rescisão sáo aqueras previstas nos artigos 77
e 78 da Lei no 8.666/93 e rêconhece os direitos da Administração previstos nos artigos zs 

"io 
o"

mesma Lei.

í5.4 o prazo d_e vigência da contrataçÉo se encerÍe no finar do exercÍcio financeiro, pronogáver
conÍorme previsáo no instrumento contiatual ou no termo dé iàterencia.
í55. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçâo das condições de habiritaçáo
consignedas no edital, que deverâo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
í 5'6 Na hipótese de o vencedor da ricitaçâo não @mprovar as condições de habiritaÉo
consignadas no editar ou se recusar a assinar o contrato, a AdministraÉo, sem [reiuÍzo da apricàçao
das sanÇões das demais cominações regais cabÍveis a êsse ricitante, poderâ convocar outrolicitante, respeitada a ordem de crassificaÉo, para, após a comprovaçâo dos requisitos para
habilitaÉo, anarisade a proposh e eventuais documentos comprementrrés e, feita a negociagáo,
assinar o contrato.

í8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16 
í. As obrigações da contratante e da contratâda sáo as estaberecidas no Termo de

Referência, no Edital e na minuta do Instrumento de Contrato, quando for o caso.
17, DOPAGAMENTO

17.1. As regras acerca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

DAS SANçÕES ADMTNTSTRATMAS.

18.í. comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 1o.s2o, de 2002, o
licitante/adjudícatário que:

18.1 1. não assinar o termo de contrato ou aceitâr/retirer o instrumento equivarente,
quando convocado dentro do prazo de validadê da proposta;

18.1 .2. apresentar documentaçáo falsa;

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes _ MA
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15.1.4. ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;

18.1.5. náo mantiver a proposta;

18.'1.6. cometer fraude fiscal;

18.1.7 . crmportar-se de modo inidôneo;

AUTUAÇÃO

?ssç

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às
condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encêrÍzlmento da hsê de lances.
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infÍaÇões discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsebilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:
18.3.1. Advertência por ialtrs leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem prejuÍzos
significativos ao objeto da contratraÉo;
18.3.2. Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante:
18,3.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade
administrativa pela qual e Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
19.4. Declaraçâo dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitiaçâo perante

a própria autoridade que aplic.ou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos causados;
18.5. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adiudicâtário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lêi n" 9.784, de 1999.
18.6. A autoridedê competente, na apliceÉo das sânçóes, levaÉ em consideraÉo a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano ceusado à Administraçáo,
observado o princÍpio da proporcionalidade.

18.7. As multas devidas e/ou prejuÍzos ceusados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes (MA), ou ainda
quando for o caso, serâo inscritos na DÍvida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.
18.8. Caso a Contratante determine, a multa deveÉ ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade competente.
18.9. As sançôes aqui previstias sâo independentês entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cablveis.
18.10. As infraçôes e sançóes relaüvas a atos praticados no deconer da licitaÉo est lo previstas

no Edital.

í9. DA IiIIPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19. í . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2. A impugnaçâo DEVERÁ ser rêalizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no

sistema@.
í9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela eleboraÉo dêste Edital e seus
anexos, dêcidir sobre a impugnaçâo no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento
da impugnaÉo.

19.4. Acolhida a impugnaÉo, será definide e publicada nova data para a rêalizaÉo do certame.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para ebertura da sessáo públi
exclusivemente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicedo no Edital.

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requísitar subsÍdios Íormais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

19.7. As impugnagôes e pedidos de êsclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no
certame.

19.7.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaÉo.

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.

20. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

20.1. Da sessão pública do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, e sessào será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicaÉo em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de BrasÍlia - DF.

20.4. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitaçâo e classiÍicação.

20.5. A homologaçáo do resultado desta licitaÉo não implicârá direito à contrataçâo.

20.6. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresenteçáo de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, Íesponsável por esses custos, independentemente
da conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administragáo.

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

20.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Editel e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as destê Edital.

20.11. O edital e seus anexos estêlo à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão
Ferreira, S/N, Centro, Prédio da Comissáo Permanente de Licitaçáo, de 2a e 6a feira, no horário das
08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no entianto, o(s) arquivo(s) está(áo)
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s) eletronicamente nos seguintes endereços: Portal da transparência do

Santo Antônio dos Lopes/MA, 05 de setembro de 2023

.- ,01
AFONSO PEREIRA GOM NETO

Secretário Municipal de Comunicação Social

PORTARIA NO. 012/2021-GPISAL
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Executivo Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), na plataforma de pregão eletrôni ?:-wí''N"P

www.portaldecompraspublicas.com.bÍ, e também no sistema do Tribunal de Contas do Estrdo d
Maranhão, onde poderâo ser consultados ou obtidos gratuitamente.

20.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.12.í. ANEXO I - Termo de Referência

20.12.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

20.12.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.

20.í2.4. ANEXO lV - Termo de Recebimento Provisório

20.12.5. ANEXO V-Termo de Recebimento DeÍinitivo.
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNEq oí812023
TERMO DE REFERÊNCIA

Avenida Presidente Vargas, no466, CentÍo' S

sátomunt aoc
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1. JUSTIFICATIVA

't. A contrataÉo em quesülo se Íaz necessária diante da demanda dos diversos órgãos da

administraÇáo pública municipal:;'ããJ;õ;]vJrsar à registrar as atividades realizadas pelos

Iãu. iir"Éo. à"tores e secretiarias municipais'

2. Atém disto, justiÍicamo" ü.ãüà-.i 
-c* o poggl..glTrtivo deve fomecer acesso as

informecões previstas na Lei 
"" 

"r z'!âirzoi rl-ti' ina!ó-xxxrrr do art So' no inciso ll do § 30 do art'

ã?f iiã§ã; t" ,tt. 216 da constituiçâo Federal'.

3. A contrataçáo o, p'"tãçàà de servigo em epÍgrafê oarantirá o conhecimento e

ecomDanhamento oa 
"o"ieoaoe]ãilt 

ii"rãniã, a""_atividãdes oo-rmenorizadas realizadas pela

prefeitura Municipat a" Srnto nítàiio'[JliiiãliJitlÃ p"ra o.ciaàdá, aÉm das açóes, o acesso à

informacâo sobre essas açoes é'e;.ãn.iá ãáiá o 
"*"rclcio 

pleno da cidadania'

4. Á divutsaçao instituconáià i"liii-.ã"iã *p"z de falorecer de forma signiÍicativa o acesso

!,-,tiiü*ik,.m::s:1;iilUy.xu::""sr'#irlütlTiTÊ,yry,.1:,,
dê santo Antônio oos r-opesnvrÀlpàLiáiã ãiêloa"ria MuniciÔal dê comunicaçâo social' tem se

destacado ao informar a to"i"ot'o!1oüià-o-tiÉ"ã"' Itq"t*- g-têsultâdo das pollticas públicas'

6. Essa comunicaçáo ÍortáããÉni" L-iit"graáà, pãra construÇáo da imagem do órgáo, deve

ser disseminada e ramcaoa oiaiiimãnie,-ahm oé nrmai com a sóóiáaoe o compromisso, a missão

ê os varores da materratizaoos, 
'iã ilüiüi; Grt"Éo.dos servicos e na gestáo dos investimentos

oúbricos. para rar, destaca_se;,i"-.;!;iã"d""áà pródltos e sewÍ.os de comunicaÉo que possam

dar aooio à secretaria muntcipá iã-JJÃJnicaÉo'sociat, na concáizaçáo de suas estratégias para

a ereiiva comunicaÉo social ol Éitiãii'ià'ü-'i^ápáio" s'nto nntônio dos Lopes/MA'

7. Com o avanço o"t t"t-noroãã' áã intormàçao e comunicacão e o crescimento vertiginoso

das redes sociais no" ,*,.o" .'n"J]l!'"".i-"J*á á'páú'p"ço inrerátiva como a característica, mas

marcantedosusuários'"on""üãõ!L'rede'coma""stoq'"""iti'itadoàlnformaçâoeelevado
ooder de decisâo. por ,.r", riiã"iJo p'"^i,i-ã 

".i,igenàa 
d" nor"s formas de produção de

tomunicaÉo das redes ,*i"ir"r-i,irãi."qye ofglg?, :ó19ii!* de . 1-diá]:9^?-eficiente 
entre a

Prefeitura Municipal de s"nto Ã-ntàniótos'Lopes/MA' u-suários e os atores socels'

8. Considerando que J';,':ü.ã;;;n.icaçao sao. ãon!úntemente impactados pelas

mudançâs sociais' culturais, #ffiã; i;;nãügiàs' oesteca-se que as demandas dos meios

de comuniceÇão se fazem o"'i"rÃài"ã""iãtica, a-utentica, nâtural e intempestiva, motivadas por

diversas razôes e, por.rita. r""Jell a'air'i.jãàtãtã *rflexa" oroceoentes de assuntos distintos'

reforcándo a necessidade o" l;ênror"ér e organizar argumeirtos de forma congruente e com

tinguâgens adequada." a" r"rpà5tà'" ãã"iã'pieietura uunicipri. sãnoo assim, importante ressaltar

que trâta-se de uma ârea "'Ü:;tid; 
àinã'i"" q'" neóessiiiàe assessoramento ProÍissional

constante âráh,,í'lâê à âssêssoÍia de comunicaçáo da prefeitura
õ. 

-'- 
o"ott" que as competências atribuídas à ass€ss

municioar de santo entonio oJJl=op'"!irr,tÃ,'"nrãúã, ,_"traçaã iúnto aos mais diúersos veÍculos de

comunicaÉosociar,tormaooiàJãã"-áit'ídblãiõ''tii"ço"s'óervidorespúblicoseoutÍospúblicos-
10. Assim, a contrataçao !-ni ãiriiate ousca gmPreT $e detenha dê expeÍiência e domrne

técnicas moderna" 
" 

eficrres ol'"Jiu'nôáçao e retacionr."ttto' ããrt"r"nte ampliaÉ a capacidade

e eficiência das açóes o" ,*."rlrJãii'ii-ã,iÃi,Ãicagao oesta Ê-rét"ituo Municipal, cuios resultados

i.-tao u"nãt"io. para todos os interessados'

i:,oilíI3"rl," termo de rererência t9rn p9l-1-bi:l:,^'i:':|.*l*|:.::i",""i3âl'.iiol*;,''ii3ilo"? "
DrestaÇáo dos serviços o" 

""."1i-oã'L'coniüttoria 
de comunicacáo, imprensa e publicidade'

marketing digital, monitorameffü 
"m-kü; ; ãoãs sociais- á ààsenvolvimento de plano de

comunicâÉo institucional, p"t.pi"'à'aã17[doze1 meses' de.intãresse da secretana municipal de

comunicaçáo sociat oo munrcrprõ dã Santo Rntonio dos Lopes/MA'

17
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3. VALOR ESTIMADO
3.í O preço considerado como estimativa para o objêto do presente termo de referência
determinado com base na média aritmétice simples das propostas comerciais obtidas junto a
fomecedores do ramo, por meio da fenamenta Banco de Preços ê contrato. Com base em tal
procedimento, foi estimedo o valor total de R$ 151.466,40 (cento e cinquentia e um mil, quatrocentos
e sessenta e seis reeis e quarenta centavos).

4. ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS
4.1 As especiÍicâçóes e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigêncies sáo as
seguintes:

4.2. INFORMAçÓES RELEVANTES PARA O DESENVOLVIMENTO DA PROPOSTA

4.2.1. As quantidades anuais dos produtos e serviços, a serem realizados sob demanda,
representam apênas estimativas e serão executadas à medida da necêssidade e conveniência do
CONTRATANTE.

rvrdo. ResPonsaret

0

4.2.2. A demande do órgão tem como base as seguintes caracterÍsticas:

Asses3orla e conaultoda êm comunlcação, imprênsa e publicldade
Unldade: Assessoriê/consultoria.
Quantldade anual: 12 pacotes, 1 por mês.

4.2.3. Especiflcações: ProduÉo e envio de press-rêrêases, notas, press kÍs, artigos, respostas a
outros conteúdos, elaborados por meio de crnsultâ a fontes, visando atender demandas de veÍculos
de comunicaçáo recebidas pela CoNTRATADA diretamente, sob supervisão do contratante, por
meio de contato telefônico, ê-mail, presencialmente ou outros meios hábeis para recebimento de
demandas ou repassadas à CONTRATADA peto CONTRATANTE.

4.2.4. o seNiço poderá ter caÉter continuado, com previsão de demanda diária, sendo que, ao Íim
de cada mês, a CoNTRATADA deverá apÍesentar um relatório descritivo dos atehdimentos
realizados, contendo data, nome do jornalista, veÍculo, conteto e status do atendimênto.

4.2.5. o etendimento ênvolve as etapas de apuraÉo, pesquisa e revisâo da respostia aos veÍculos
de comunicaçÉo demandantes e à formadores de opiniâo, além da elaboragáo deiextos jomallsticos
e matêrias para uso nos canais próprios, bem como ediÉo geral e editorial de teXos de átendimento
à imprensa, sob a supeÍvisão e conforme diretrizes definidas pelo coNTRATANTE, agendamento
de entrevistâs à imprensa, sob inÍormaçôes, para divulgaçáo junto a imprensa, quendo for
necessário, após avaliaçáo do contratante.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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SERV|çOS DE ASSESSORTA E
CONSULTORIA DE
coMUNrcAÇÁo, TMPRENSA E
PUBLICIDADE, MARKETING
DIGITAL, MONITORAMENTO DE
MIDIAS E REDES
socrArs(clrPPtNG) E
OESENVOLVIMENTO DE PLANO
DE COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL DO MUNICíPIO.

sERVrÇO
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rádio e TV, influenciadores e públicos de interesse (conforme interêsse da contratante) alinhado ao
conceito e objetivos nas áreas de atuaÉo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
e ó monitoramento sobre temas afêtos à imagem e à reputação da contratante.

4.2.7. Dentr€ as atividades realizadas para o atendimento assessoria ê consultoria aos velculos de
comunicaÉo estalo:

Apoio na avaliaçâo e análise de cenários e tendências para oriêntação da comunicaçáo da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, sob a supeNisão do contratante;

Apoio à assessoria de imprensa e d6 relagõês insütucionais, sob a supervisão do
CONTRATANTE;

Apoio na interaÉo com jomalistas e públicos de relacionamento, sob demanda, para
apresentaçáo de pautas e promoçáo de divulgaçáo institucional, sob a supervisão do
CONTRÂTANTE;

Apoio na produçâo de textos jornalísticos para serem oferecidos a veÍculos de comunicaÉo
nacionais, estaduais e municipais (se houver), sob a supervisâo do CONTRATANTE;

Produção e distribuiçáo de press-re/ease, notas e outros conteúdos de interesse da
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, sob a supervisâo do CONTRATANTE;

Acompanhamento, sob demanda, de porta-vozes em eventos diversos em que haia
presença de iornalistas, sob a supeNisão do CONTRATANTE;

Redaçáo de position-papers, a respeito de temas de elta complexidade e de grande
relevância insütucional, sob a supervisão do CONTRATANTE;

Cobertura de eventos/reuni6es de maior complexidade e produÉo de conteúdo paÍa
divulgaçâo, sob a supervisão do CONTRATANTE;

Apoio para a elaboraÉo e revisáo de telitos, jornalÍsticos ou institucionais direcionados ao
público interno ou externo, a partir de cobertura de eventos ou reuniôes, realizados na sede
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, ou em povoados pertencentes à
mesma, sob a supeNisâo do CONTRATANTE;

Apoio no planejamento e organizaÉo de coletivas para a imprensa, sob a supervisão do
CONTRATANTE;

Atendimento à demanda dê jornalistas e divulgaÉo de informaçóes, sob a supervisão do
CONTRATANTE;

Além do relatório mensal, a CONTRATADA deverá enviaÍ relatório diário (sempre que
prestar serviços), por e-mail, ou outra forma solicitada pelo CONTRATANTE, contendo
publicaçóes (notas, artigos, reportagens etc.), demandas recebidas com respectivos status
de atendimento (respondida, em apuração, em avaliação etc.), veículo solicitante (repórter,
contato telefônico e e-mail), resposta enviada e outras informaçôes quê o contratante achar
pertinentes.

4.2.8. Conteúdo multlmÍdle para relaclonemsnto êm ambiento3 dlgltel! (MARKETING
DTGTTAL).
Unldade: Post
Quantldade anual: 480.
Quantldade mensal: sob demanda.
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4.2.9. Eapec iflcaçóes: ProduÇáo e publicaçáo de textos e posts para ambientes digitais, tais

mÍdias sociais: blogs, Po
criaÉo do texto, ediçáo
houver necessidade).

rtais 6 redes sociais, a partir de pauta prev iamente aprovada. Envolve

de vídeos e imagens, tagueamento, além da inserÉo de links (quando ãvol

FI

4.2.10. Sob demanda, a ooNTRATADA deverá produzir conteÚdo (posÍ/ para as mídias socieis

oirciais do coNTRATANTE a partir de ôÍ,e,ing previamente deÍinido e aprovados.

4.2.11. A produçáo de conteÚdo pode envolver a- criaçáo, e.diÉ9 e revisâo 
-de 

texto' layout'

iir"ti"ao. ãi"ot"r"çao, infográficoâ, gráficos e tabelas, animaçáo, vídeo, aquisiçâo' tratamento de

il'i".-í"ãiüãGirãõãin tdto 
" 

rtaãó1. Rs totos e imagens podêrâo ser solicitadas da contçrtade

or-toin""iáãr peto óntraiante. Além disso, as atividãdes poderáo compreender trabalhos de

ilft}6ã; ampanhas institucionais e campanhas de divutgaÉo, tais como cartazes, pastas e

iolders é outros produtos editoriais similares.

4.2'12.osconteÚdosaudiovisuaispoderâoserrequeridospeloCoNTRATANTEnosformatos
oi.àii.in.rool áuàixo e poderâo ser utilizados sem qualquer custo ou ônus, em quaisquer dos seus

;;i. fip;Étári"s-quà podem ser, além dos perfié oÍióiais em redes sociais (Facebook, YouTube

ó, in#gtà- e outrasquà se tornarem oportunas), o seu portal na internet'

4.2.13. Sob demanda, a contratada deverá apresentar: cards e imagens; infográÍicos estáticos ou

ai"ar"i"oÀ; ,iOeo"web e podcasts, respeitandô o quantitativo total anual, que é de 480

4.2.14. PaÂefeito de contagem, quaisquer um dos itens listados no subitem anterior, conêspondê

a uma quantidade.

4.2.í5. Monltoramento de mldlas ê Íede3 soclals
Unidade: Serviço diário
Quantldade anual, monitoramento: 12 meses'

4'2.í6. EspêcificaçÕes: o monitoramento propiciará informaçôes essenciais para diagnosticar o

;;;ffi;i;à d" õ'Oúrnnrn1rÊ nas mÍdiâs iociais, estimar o ideal e fundamentar as ações a

ããi*-r"ãrir"a* 
"m 

conformidade com os obietivos institucionais. Também possibilitará me-nsurar

ããão.prnt 4 o" ,esuttados em iãmpà real e interagir com os cidadáos pela ferramenta, viabilizando

o aprimoramento contÍnuo e a eficácia das aç6es.

4.2.lT.OmonitoramentodigitalpossibilitaráaoCONTRATANTEogerenciamentodos-canais
ói"iàii Oã Érãt"it r" tvtunicipãt áá Santo Antônio dos LopeíMA nas redes sociais, identificar os

úirÀiú",ã n, O" OeÍinir estiategiás G melhoria do alcance das publicaÉes, criar metodolgSlaÍe

ãã"üol,; " 
aumentar significaiivamente as possibitidades de interaÉo com o público extemo,

bropoicionando o desenvólvimento contlnuo e a eÍicácia das ações'

4,2.1g. O serviço de monitoramento e análisê de redes sochis, possibilitam. a Prefeitu-ra Municipal

á. sã'.ú À"tclir" ooi t-opeyúÀ, tár uma visão êstratégica de seu posicionamento -iunto 
aos

,ãràri* o" ,"0" mundial d'e computadoies, bem comomedir e analisar o impacto das informaçôes

disseminadas sobre assuntos AãNieiãslã do órgâo. Por mêio dêsse monitoramento, é possívêl

pr-"õi prãúi".", e adiantar .oirçoél para casoúspecÍficos.quê possam causar repercussão na

ãiúlã, ôossiOifitanOo o esctarecimãnio àe dúvidas de iorma mais ráôidâ. Além de medir a evaliaÇâo

dos internautas soore assuntos ie'lâõ.ad;; â-úf"',trra Municipal àe santo Antônio dos Lopes/MA

4.2.19.Aprestaçãodoserviçoasercontrataio,possibilitaÉtambémâPrefeituraMunicipalde
à"].riJ Á"tã.iõ ãái LopeíMA" obter informaçôes éssenciais para diagnosticar o cenário atual do

ãrgà; ü; mtdias sàiais, 
""úÃãi 

o ideat'e tundamentar as açôes a serem realizadas em

ô"niórmioaoe com os objetivos-ú"titr"ion"i.. Além dê possibilitar a Prefeitura Municipal de sento

Antônio dos LoPeíMA:
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^ntonlo 
do;

Medir e analisar o impacto das informaçôes disseminadas sobre assuntos de interesse do

órgâo;
Aúlisar os usuários, sendo possÍvel prever problemas e adiantar solugóes para casos

especÍficos que possam causàr repercussáo na mídia, possibilitando o esclarecimento de

dúvidas de forma célerei
. Ter uma visâo estratégica de seu posicionamento nas redes sociais;

. Estimular a participaçáo cidadã, o acesso â informaÉo e o eperfeiçoamento dos processos

de trabalho.

4.2.20. Fez parte do monitoramento e análise das redes sociais e outras mÍdias digiteis, o

""ã.p"nnãni"nto 
dos perfis do C9NTRATANTE nas redes sociais, incluindo conteúdo e análise

ãói itãnr que necessitém de algum tipo de aÉo específic3, teis como Íespostia, monitoram_ento,

exclusão, ábance, das postagen;, comentários, etc, bem como a análise da percêpçâo do órgâo no

;r-b''di.; ãigitáL .fOi"à socÉis, grupos onr,ne, blogs, portais e sites especializados, destacando

quem sao 
-os 

influenciadores 1 temas mais comentados que servirâo Para orientar o

CONTRATANTE em determinados posicionamentos.

4.2.21. O monitoramento deve ser feito de forma permanente (24 horas, 7 dias por semana), dos

pàrfis onciais da prefeitura Municipat de Santo Antônio d_os Ljpes/MA, além da indicaçáo dos

ãssuntos mais relevantes abordados pelos usuários, classificaçáo dos registros (positivo, ne_gativo

e neutro), identificâÉo das princiiais fontes influenciadoras e detratoras e sugestÊlo de

aprimoramento da comunicaçáo com esses pÚblicos.

4.2.22. O moniloÍamento das mençôes sobre o contratante deve ser feito, em tempo real, nas mÍdias

sociais próprias ou não, ôrogs e siÍ6 s na internet.

4.2.23. Também estão compreendidos nesse item as seguintes açóes e especifica@es:
. Análise de sentimento: classificaÉo automática das menções monitoradas em

(positivo, negativo ou neutro), com possibilidade de moditicaÉo manual'

. Émissáo de alertas e acompanhamento em tempo real de ondas negativas ou
positivas.

. Geraçáo de alertas imediatos sobre temas com grande potencial de repercussâo,

incluindo sugestáo de providências a serem tomadas no âmbito das redes sociais.

Os alertas dêvem ser feitos por mensgem de whatsapp, email' SMS e/ou outros

meios de comunicaçâo, direcionados à Secretaria Municipal de ComunicaÉo
Social.

4.2.24. PARAMETROS A SEREM OBSERVADOS E APRESENTADOS' QUANTO AO

MONITORAMENTO:

FI
-Ttr-

4.2.25. Pa,:a Facebook, a contratada deverá apresentar as seguintes métricas, ao mês:
. Posts da página oficiali
. lnteraçôes:

' Engajamento.
. Número de resposta,
. Usuários constantes;
. Citações e menções;
. Tipos de Post;. Perfil do público:

o Por sexo;
o Por faixa etária;
o Por estado.

4.2.26. Para oYoutube, a contÍatada deveÉ apresentar as seguintes métricas, eo mês:
. Total de vídeos;
. Visualização de vÍdeos;
. Tempo total visto;
. Crescimento do tempo total visto;
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4.2.27. Pa,Ia lnstagrem, a contratada deverá apresentar as seguintes métricas ao mês:. Publicaçóes;

' Seguidores;. Curtidas e comentários;. Visualizaçáo;
o Quando br vÍdeo;
o Dos stories publicados.

4.2.28. Ao fim de cada mês, a CONTRATADA deverá apresentar um relatório analítico (quantitativo
e qualitativo). O relatório reunirá informações sobre as bases de dados consultadas, assim como
análise crÍtica sobre impacto na imagem insütucional e recomendaçáo de ações. Os relatórios
mensais devem trazer um diegnóstico da imagem insütucionel nas redes sociais, com
recomendaçóes de ações e estretégias para lidar com as situaçóes.

4.2.29. A$cssorla e con3ultoÍla para Íealizâção de plano de comunicação instltucional do
municÍplo
Unidade: Assessoria/consultoria.
Quantidade anual: 01.

4.2.30. A CONTRATADA prestaÉ serviços de assêssoramento e consultoria no desenvolvimento
do plano de comunicaÇáo institucional do municÍpio.

4.2.31. O plano de comunicaÉo consiste em um documento que estabelece os pontos necessáÍios
para atingir uma comunicaÉo efetiva com o público, alcangando assim, os objetivos almejados. A
divulgaçáo dos conteúdos deve ser deÍinida de acordo com as estratégias e fenamentias adotadas,
tais como: redes sociais, portais da transparência públice, serviço de inÍormeÉo ao cidadão entÍe
outros.

4.2.32. As tateÍas de rotina consomem muito tempo, o que impede o planejemento da polÍtica de
comunicaÉo da instituiÉo. No atual momento de modernizaçáo da gest lo pública, é fundamental
a criaÉo de um plano de comunicaçáo para órgâos públicos, com a divulgaÉo eÍiciente des
informaçôes, atendendo às necessidades do cidadão, cumprindo as exigências dos órgãos de
controle quanto à transparência, lei de acêsso à informaçáo e acessibilidade digital.

4.2.33. A CONTRATADA prestará serviços de assessoremento e consultoria na elaboragáo do plano
de comunicaçáo institucional do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes,/MA, de modo que, pare a
realizaçáo deste, alguns pontos devem ser observados:

ElaboraÉo de cronograma de execuÉo com todas as êstratégias que serão
convertidas em açóês;

Defi niçáo dos objetivos;

Definiçáo do público-alvo, analisando o comportamento, idade, classe social, a fim
de êlaborar mensagens simples, criativas e objetivas para ter melhor alcance;

Mapeamento dos canais mais êfêtivos - portal, redes sociais e/ou veículos
tradicionais, por êxemplo.

Dêmais serviços necessários a perfeita elaboraçáo do plano de comunicação
institucional.
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4.2.3,1. Jornada dê trabalho do rêsponaávol tócnlco

4.2.34.1. Ém Íegra, a empresa contratada deverá manter o proÍiEsional técnico in 
'oco 

(prefeitura)

q.tia iomada de trabalho nâo excederá ao total de 05 (cinco) horas diárias. Todavie, uma vez que o

plàheiam ento da semana apresente possibilidade de traba lho à distiância, o responsável técnico

em homo oflicê, desd ê que haja comunicaÉ o com antecêdência e aProvaÉo Porpoderá trabalhar
parte da Secreta
Lopes/MA.

4.2.34.2. Conforme detalhamento descrito neste termo do referência' muitas atividades serâo

*iúá0". f resencialmente, deste modo, o desenvolvimento dos trabalhos e a proximidade do

oiõáã, oãl !"ir"tárias e eventuais acontecimentos, terâo suas necessidades resolvidas de forma

mais célere.

4.2.35 Equlpamentos o dlspGitivos'

4.2.35.1.ACoNTRATADA,deveráfazerusodeequipamentosprópriosparacâpitaÉodeáudio,
vldeo imagens, bem como sofiwaro, para êdiÉo.

4.2.35.2. Os equipamentos deverâO Ser de alta qualidade, visando atender no mÍnimo ao Padrào de

q;;iiá"ãúidipàra as mÍdias sociais e demàis plataformas citadas neste termo de referência

4.2.35.3. Câmera para caPtaÉo de vídeo, mlcrofone, aparelho para captaÉo de áudio'

computadores para ediçóeà, progtamas, acessórios para iluminaçáo: 3P". fio: e. d.e-T3is

;iliffi;[a á ãiipositivos sáo ãe inteiia responsabilidade da CONTRATADA, náo havendo,

áõrtánio, 
" 

necessidàde de compra de equipamentos por parte da CoNTRATANTE'

5. FORMA DE PAGAMENTO:

5.1-opagamentoseráefetuadonoprazodeatê30(trinta)dias,após-ore9lbimentodefinitivo.dos
ãà'nióí-ã".6ã lue náo ha.ia fatôr impeditivo provocado peta g9NTRATAOA, mediante a

áoreJénàcao oe llãta FiscayFátura, devidàmente aiestada por servidor competente, acompanhada

;;ãd;iúõrdem de serviço e das certidões de regularidade fiscal e trabalhistr: Certidão

coniunta Neqativa, ou certidáo conjunta positiva com efeitos de Negaüva, de Tributos e

õãiiirióüçóàíÉàoiraii o Dívida Ativá oa uniâo e "Previdenciária", emitida pela secretaria da

Àéceita Éeaerat do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade -pqra gonl a_Fazenda

fàéá e |NSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério.da Fazenda);

Cãrtiaão Hegativa de Débitos, ou Certidáo iositiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado

áo domicÍtio- ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidede par.a pfl .a. 
Fazende

Éitaoú; CertiOao Negativa, ou Certidâo Positiva iom efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

eãiáàó, 
'expeOiOa pa-o esiaOo do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a

i"g'rÉ-;ddã pãi" cóm a Fazenda Estadual; certidáo Negativa de Débitos, ou certidáo Positiva com

etãitos ae Negativa, relativa à atividade econômica, expLdida pelo Município do domicllio ou sede

àa 
"mpr"sa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certldâo

ú;grtüá,;, óértiOaô positira com efeitõs de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do MunicÍPio'

ex-pãioã peto MunicÍpio do domictlio ou sede da empresa llcitantei CertiÍicado de Regularidade de

úiláç56 ão FGTS -'CRF, emitido peta Caixa Econômica. Federal - CEF; Certidão Negativa de

óéuitôs rraUamistas (CNOT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior

ãoÍãUartro, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
ããgrÃ;to áerá efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

5.2 - O pagamento será feito em favor da empresa devidamente contral,ada, através de ordem ou

transferênãa Uancária na Sua conta coÍrente, apóS assinatura do Termo de Recebimento Definitivo'

emitido pela Secretaria Requisitante.

S.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitantê,

acompanhada das Certidôes listadas no subitem 5.í, acima.

S.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissâo ou servidor responsável pelo

Recebimento.
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5.5 - O pagamento será efetuado após a assinatuja d9.T_elmo de Recebimento Definitivo, desd

que nâo hala fator impeditivo provocado pela CONTRATADA'

e c
rr -I-í!-ã-

5.6 - Náo serâo efetuados quaisquer pagamê ntos à Contratada enquento pendente de liqui

quaisquer obrigações em virtude de Penalidadês impostias ou inadimplênciâ contratual, inclusivê,

sem que isso gere direito eo reajustamento do Preço ou à atualizaÉo monetária

5.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multias ou

indenizagões devidas pela Contratada.

5.8 - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CoNTRATANTE da fatura aprêsentada. pela

õóNr-úieó1, esta ÍaÉ iüsã compensaÉo Íinanceira na forma de atualizaÉo monetária do

1e.p"Aiuo rator, na qual poderá incidir juroimoratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento)

ao mês, " prc rata die" .

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipâdo pelo coNTRATANTE, o respectivo montante sofrerá

desconto proporcional.

5.10. O Cronograma dê desembolso será realizado mediante a entrega dos sêrviços, devendo ser

efetuado o pag;mento no pÍazo e demais condiç6es constantes no item 5 deste Têrmo.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. O julgamento das Propostas será do tiPo menor preço "por item''

7. CR|TÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pals (Real - R$)'

7.2, Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula ('
,xx)

7.2.1. Náo será admitido nO preçO, O fraoionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fraÉo remanescente.

7.3. Somente seráo aceitos os preços unitários e pregos totais/globais que estiverem, êpós a fase

aã rancelneóociação, iguais ou infbriores aos preços estimados/orçados por êsta Administração

Públicâ Municipal.

8. AUALTFICAçÃo TÉcNlcA:

8.1. Para comprovaçáo de atendimento à Qualificagão Técnica, o Edital de Licitaçáo deverá exigir

a apresentâÉo do(s) seguinte(s) documento(s):

8.1.í No mÍnimo, 01 (um) atestado/declaraÉo de capacidade técnica, compatível com o. objeto

deste têrmo de referên;ia,-êxpedido por pessoa jurldicâ de direito público ou privado, que 
-o 

licitante

ioiné"e, ou está fornecendo: de modo àatisfatdrio, serviços da mesma natureza ou similares aos

do presente Termo.

g.2 Os interessados em @ncoÍTer o item presente no termo de referência, deverão apresentar

comprovaÇão de vÍnculo com responsável técnico na qualidade de jornalista, devidamente

diplomado e autorizado a exercêr a funÉo.

8.2.1AcomProvaÉodovÍnculoempregatlciodo(s)responsáVel(is)têcnico(s),seÉfeitamediante
cópia do contrato social da emprêsa (ondê conste o nome do profissional como sÓcio), ou do

contrato de trabalho com a emPresa, constantê da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro dê

Empregados (FRE) que demonstre a identificeção do profissionel, ou contrato de prestaçáo de

serviço-s, em que conste o proÍissional e,omo técnico responsável, ou ainda, mediante apresentaÉo

de dêclaraÉo de contrataÉo futura do(s) profissional(is), desde que acompanhada da anuência

do(s) mesmo(s), sob pena de inabilitação.

9. ADJUDICAçÂO

9.'1. A adjudicaçâo das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO'

9'2.Nãoháóbicequantoàadjudicaçâodeumoumaisitensparâamesmalicitiante,
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N" PROC10. ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA

ÓRcÃO: 12 - Sec Mun' de ComunicaÉo Social

üiiÉlÉL onclMENrÁRlA: 12.01 - sec Mun' de comunicaÉo social

tillcÃo: 24 - comunicaÉo
súájruxçÁo: '131 - comunicaÉo .

PROGRA IA: OO37 - Gestáo dê PolÍtica d-a AdministraÉo Geral - -
PRoJETO ATIVIDADE: á.0ós - Man't' e Func da Sec Mun de ComunicaÉo GeÍal

tlÃõ;üiCÀôÀõÊóõnômtcrt 3.3.e0.3e 00 - outros serv rerc' Pessoa jurldica

iõliiÉ oÉ nÉcunsos, .lSOOOOOOOO - Recursos náo vinculados de impostos

í1. RESPONSABIL]DAOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

t.

íí.1. DeveÍgs 6 Responsabllldades da GoNTRATANTE, além de outras quo poderão ser

prevlstas no Edltal e Contrato:

1 1.1.1. Fomecer a contEtada todos os acessos no que diz respeito a marketing ou monitoramento;

11.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato pera

acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos Contratos:

ll.l.3.vetaroempregodequalquerplataformaqueconsid€rarincompatÍvelcomasespecificações
apresentadas na proposta da CONTRATAOA

11.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçôes pactuadas:

11.í.5.AplicarâcoNTRATADAaSsançóesadministrativasregulamentarêsecontratuaiscabÍVeis:

11.'t.6. Preencher e enviar a Ordem d€ servigo de Bens de acordo com os critérios êstabelecidos

neste TeÍmo de Referência;

11.1.7. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA. quê êsteiam em conformidade com a

proposta aceita, conforme intp"ãjã" ã""i"ir realizadas, aêvenAo aásinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

ll,l.E.Recusarcomadevidaiustificativaqualquerserviçosexecutiadoforadasespecificaçóes
constantes na proposta da CONTRATADA;

11.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da íatura da emitida pela CONTRATADA dentro

dos prazos preestabelecidos em Contrato;

1'1.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fomecimento dos Serviços.

lí,2. DeveÍes e Responsabllldades da CoNTRATADA, além de Outras que poderão ser

prevletas no Edltal ê Contrato:

ll.2.l.Realizarasatividades.objetodestecontrato,deacordocomasmelhorestécnicasecom
pessoal capacitado.

í1'2.2.ManterotécnicodaCoNTRATANTE,encarregadodeacompanharostrabalhos,apardo
andãmento do proieto, prestando-se todas as informagóes necessárias'

11.2.3. Corrigir eventuais problemas de funcionamento;

ll.2.4.ofielcumprimentodetodasascláusulasecondiçôesexpressadasnoedital,anexosetermo
de contrato.

11.2.5. Manter sigilo absoluto das informaçôes processadas'

11.2.6. Fornecer oS serviços conforme esPecificaçÔes definidas no presente Termo d6 Referência,

nâo podendo nunca ser inferior a esta;

ll.2.T.Entregar,noslocaisdeterminadospelocoNTRATANTEnasordensdeSeNiço,osserviços
oUjãià Oã preÉénte contrataçaó, as suas expensas, dentÍo do prazo de entrega estabelecido;

í1.2.8.comunicaràooNTRATANTE,porescrito,qualqueranormalidadedecaráteÍurgenteem
i"fàêo ãã. 

""rúoi 
que forem obieto db Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

Vargas, n0466, Centro, Santo AntÔnio dos LoPes - MA
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11.2.9. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE'

responder pela Íiel execuçâo do Contrato;

1 1.2.10. Atender prontamente quaisq uer oriêntaçôes e exigências dos Fiscais dos C

dos Gestores dos Contratos inerentes à execuÉo do obieto contratuali

11.2.11'RepaÍarquaisquerdanosdiretjamentecausadosàCoNTRATANTEouaterceiros'por

"riãà 
o, ootà o" sels refresentantes legais' prepostos ou empregados, em decorrência da presente

i"rãàao .õnirãú, náó exctuindo o|J: reduziádo essa responsabilidade da fiscâlizaçáo ou o

acompanhamento da execuÉo do objeto pela CONTRATANTE'

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATAOA'

ã!ta- p"gará à ooNTRATANTE o valor corÍespondente, mediante o pagamento de

óo"rri1"ito O" nn"cadaçâo Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

õorreJponOente ao danó, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

11.2.12. Ptopici todos os meios e facitidades necessárias à fiscelizaÉo da execuÉo do ob,ieto

páiã CbNfáÁiÀNTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou

barcialmente, a qualquer timpo, sempre que consiâerar a medida necessária, e recusar os seÍviços

êmpregados que julgar inadequados;

11.2.13. Manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por

eÉãssumidas, iodas as condiçôes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo;

11.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçôes do Contrato' apresentando à

CONTRATANTE para Pagamento;

1 1 .2. í 5. Substituk OS ServiçOs reprovados na aceitaÉo, dentro do prazo estabelecido neste Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

ll.2.16.NíxllcomtodasasdespesasrelacionadasàprestaÉodosserviços,taiscomofrete,
seguro, impostos, tiaxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver'

11.2.17. Acontratada esterá Obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência

do contrato.

11.2.18.AcontratadaestaÉobrigadaacomPaÍecer'semprequesolicitada,àsede.daUnidade
nàãuiiitante, a fim de receber inriruç0"", pariicipar de reuniôes ou para qualquer outra finalidade

relacionada ao cumpÍimento dê suas obrigaçóês.

12. MODALIDADE DE LICITAçÃO

12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o ordenamento Jurldico Nacional que

regutamentá o pócesso oe aquisúeyprest. de s.erviços.para.a AdministraÉo Pública, Lei.no 8.666

à;ri;; júnnb oe rsSS e l-ei-;t rO.Szo Oe tZ od iutho Oe 2002, e constitui peça integrantê'

i.ai]p".ãa*i ã úiepaúvel dô frocesso ticitatório, visando viabitizar a prestaçâo dos serviços

descritos neste Planejamento;

í2.2.Destemodo,opresentedocumentocontémoselementosbásicoseessenciaisdeterminâdos
Dete leoislacáo. descritos ae tormáã subiidiar os interessados em participarem do certiame licitatório

ha preóaraóao oa documentaÉo e na elaboraçâo da proposta;

12.3.osserviçosquêconstituemoobjetodesteTermode.Refêrênciaenquadram-senoconceito
;; ;iliçoa 

"ó';rnà, 
nos termo-s àã tffiaçao em vigor, onde os requisitos técnicos sáo.suÍicientes

oara determinar o coniunto O" sàfüçaã'ã""olhidã' e ainda' o objêto é fomecido/ prestado'

ãmercialmente por maii de uma emprêsa no meÍcado;

12.4. Assim, entende-se que a modalidadê de licitação deverá ser PREGÃO' a ser realizada na

i";." àGihóúiôÃ, co. uisús á óbter a melhor proposta para a AdministraÉo Pública'

í3. DO CONTRATO

Avenida Presidente Vargas, n'466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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sarto ârÚilo do.
AUTUÂÇÃo

13.1 O contrato, que obedecerá as condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará N" PROC

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licita

vencedora em cumprir todas as obrigaçóes e cond içôes especificadas neste Termo de Referência

r T16'-.---
rdo.Re

fu.t.t. g11 conformidade com o art.64 da Lei no 8.666/93 e alteraçó6s posteriores, devidamente

úOa.entaOo no art. 9o da Lei no 10.520/02, a administraÉo convocâÉ a empresâ arrematante do

ii"m, pàiàãJsn"tura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (clnco) dlas útols, a contar

da convocaÉo, para celebraçâo do contrato.

13.1.2. O grazo de convocaçáO estipulado no item 13.1.1 podeÉ ser pronogado uma vez, por igual

pãrooo, qüanOo soticitado péta parté durante o seu transcurso e desde que ocona motivo iustiflcedo
aceito pela AdministraÉo.

13.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa

fiáiãntã ,en""Oora do certame, faráo parte integrante do contrato, indePendentê de tÍanscriçáo.

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alteraçóes

posteriores, mediante as devidas justificativas.

13.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentêmente de

qúaiquer notiRcaóào ou interpetaçâo judiciál desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer

dái ôrár.rr"r aó Contrato, ãterá de ficar suieita às penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e no

edital desta licitaçáo.

í4. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

14.1. euaisquer alteraçóes que venham a ser realizadas, seguirão as diretrizes descritas nas leis

federal no. 8666/93; Léi Federal no. 10.520/02 e demais legislaÉes pertinentes'

í5. DAS SANçÔES

15.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo retirar a nota de

empenho, náo celebrar o contrato, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo
fatia exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto' nâo mantiver a proposta, falhar

ou fraudãr na execuÉo do contrâto, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaraÉo falsa ou

ómeter fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

ã.pr" oeres", ficará impedido de licitar no MunicÍpio de SantoÂntônio dos Lopês/MA pelo prazo de

ãte! icincol ános, semprejuÍzo das multas previstas neste Edital e das demais cominaÉes legais.

15.2 Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregúlariàades nâo justificadas, poderáo ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as sêguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valordo contreto em caso de atÍaso na entrega

oô óuietà, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

ÃOmini"traÉo, no caso de entrega com àúaso, poderá ocorÍer a náo-ecêitaÉo do obleto, de Íorma

a ónngurar, nessa hipótese, inãxecuçáo parcial ou total da obrigaÉo assumida, sem preiuÍzo da

rescisáo unilateral da avença;

b) 5olo (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias

Uieis nâ substitui6o deêerviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido

Após o décimo qúinto dia útil ê a critérió da Administragão, podeÉ oconer a nâo-aceitaÉo do obieto'

dà torma a conhgurar, nessa hipótese, inexecuÉo parcial ou total da obrigaçâo assumida, sem

prejuÍzo de rescisâo unilateral da avenÇa.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

pãrtoOo iirperioi ao previsto na alÍnea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecuçáo parcialda obrigaçáo

assumida;

d) 20olo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuÉo total da obrigaÉo
assumida.
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15'3ASanÉodeimPedimentododireitodelicitaroucontratarcomoMunicÍpiodesantoAntônio
iã. iàpã.- úàa iár apticaoa ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades sâo

indepeàdenies e a aplicaçáo de uma nâo exclui as demais'

15.4 As multas previstas neste Edital, serâo descontadas aÉs regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela contratante.

15.5 Se nâo restarem pendentes valores a serem pagos a! fomecedor ou se os valores das multas

to-rern ãupàfores 
"o" 

p"g"r"ntor-Oárúós, nca o fônNeCeOOn ou ADJUCATÁR1O obrigado a

iácoit eiá lmportancia'deivida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notlficaÇáo'

Oerénào à", ãpresentado o comirovante de dãgamento a estie Prefeitura Municipal' sob pena de

AUTUA ÇÀo
oc--
rr. l3ó-t/

N"P

cobrança iudicial.

15.6 os orazos de adimplemento das obrigaçóes contratadas admitem pronogaçâ9 no.s casos e

iãi1iiã01! ãúir*oóJ'nó S r" oo art. siaá Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os

aúasós náo precedidos da compêtentê pronogaÉo'

15.7ASolicitaÉodeprorrogação,comsualustificativa,deveÉserformuladaporescritoe
encaminnaàa óm antei:eOenõia'mlnima cle 01 ium) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

.ls.B A eolicacão das penalidades será precedida da concessâo da oportunidade de ampla defesa

e contraàitórió por parte da CONTRATADA, na forma da lei'

15.9 No caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do registro

ãàã.iirirrnrcipatL StCRr, sem preiuÍzo das multas previstas no Edital e das demais cominaçóes

legais.

15.10. O valor da multa poderá ser dêscontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou iudicialmente.

l5.ll.Nenhumpagamentoseráfeitoàempresacontratada,antesdepagasourelevadasaSmultas
que lhe tenham sido aplicadas.

í6. DO ACOMPANHATIENTO E FISCALIZAçÃO

16.1. A execuçâo dos ServiçOS SeÉ acompanhada e fiscalizada por seNidor ou comissâo designada

para esse fim.

16.1.1 A fiscalizaÉo será exercida no interesse da AdministraÇão ê nâo exclui 
-nem ^'e::. ^

resoonsabilidade áa CoNTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer aÍÍegulanoaoes'

i;;;;;;-ê"nLi, vrcios reáibitórios, e' na ocorrência desta' não implice -em
lililàJãã^üiiriàãdã o"'noriniÀt 

"çao 
ou de seus agentes e prepostos, na visência do art. 70 da

Lei no 8.666/93.

16.2 À comissáo ou servidor designado compete acompanhar, fiscâlizar, conferir e avaliar a

eieirçao do ob,eto, bêm como diÍmir e Oes'emuaraçar quaisquer dúvidas e pen-dências .que
iüôiré, no cr15ô Oe sua execuÉã, ààtermlnando o 1uê 

for-necessário à regularizaçâo das faltas'

ãr'"piãOi"r.. observados, 
"oniá-" 

prevê o art. 67, Oa tei no 8.666/1993 e suas alteraçóes

posteriores.

16.3 Nâo obstante a CONTRATADA se,la a única e exclusiva responsável p?11 ,qÍ:"]'-?1:,.9*
iãriçó., 

"ôóúTRnTANTE 
resàrvã-se o âireito ae, sem que de qualquer forma restrinia a. plen1ude

desta responsabiliOaOe, exerceã Ã"iã a.pfa ê completa fiscalizãçáo sobre os sê'uiços fornecidos

diretamente por servidor designado.

16.4.ofiscaldocontratoanotaÉemregistroprÓpriotodasasocorrênciasrelacionadascoma
àrà"rúá'-,rãt""t ãió, inàionaà ot", me" ã 

"no, 
bem como o-nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o quã toi'nécessaao à regularizaçâo das fallas ou defeitos observados e

;;;ãhã"d";" ápontame,itos á auioridade comfetente Éera as providências cabÍveis.

16.5.Asdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetênciadoservidordesignadoparao
;;;;;#;;"t" ã á núrir"çaoiã. ãà*iço" oer"rao seÍ'solicitadas à autoridade superior deste

ú-iááio, ", 
t"rpo hábil pará a adoÉo das medidas convenientes'

17. DA GARANÍIA DOS SERVTçOS

Avenida Presidente Vaígas' no466, Centro, Santo Antônio dos LoPes - MA
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rantia de Íuncionamento contemplando todas as exigências17.1. Os serviços deverão ter ga
previstas no Presente Termo.

1S. DAS EX|GÊNCIAS DE HABILITAçÃO

18.1. O edital da licitaçâo definirá todas as

PM SAL.
MA
Fls.-
Servidor(a

AUIUAÇÃ o

Súto ântôdo dot

exigências dê habilitaÉo, devidemente regulame Sc

oc
Fr. T3Í_--

pela legislaÉo vigente, em especial às luz da Lei no 10.52012002, e, subsidiariamente, da Lei

8.666/93 e ulteriores alteraçôes, exigindo Principalmente documentaÉo relativa a

18.1.1, HabilitaÉo.iurídica;

18.1.2. Regularidade Íiscal e trabalhista;

18.1.3. QualiÍcagáo técnica (conÍorme disposições contidas no item 8);

18.1.4. QualiÍicaÉo econÔmico-Íinanceira;

lE.l.S.cumprimentododispostonoinciso)0(xllldoart.TodaconstituiÉoFedeÍal.

í9. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

lg.loobietodesteTermodeReferênciaSefundamentanaLeiFederalno.lo.S2ol2oo2,
,.ortrmenúOa oelo Decreto Municipal no 054/2018, Lei Complementar no.12312006, altereda pela

L:Yôõü;ã 
";iiiíiótÀ,la'CoÍnplementar 

no 1s5/20i6, subsidiariamente na Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçóes e demais normas pertinentes'

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREGÁO ELETRÔNICO NO 018/2023

Silto Áfl6tío doÉ
AUTUAÇÃo

iat-

1. Tendo examinado minuciosamente es normas especlficas do Pregão Eletrônico n.0 0182023'

cuiô obiêto ê a contratacáo de péióa jurtoica, visanbo a prestagâo dos serviços de assesso-ria e

ó"úÉú de comunica'çáo, imprensa à publicidade, merkêting digital, monitoramento.de.mlq6s e

iãàã. iô"i"i" 
" 

desenvoivimenio àe ptario de comunicação institucional, pelo prazo-de 12 (doze)

ããr"., ããint"r".ie da secretaria municipal de comunicáçáo social do municÍpio de Santo Antônio

áos Lo'peyUn, e após tomar conhecimehto de todas es condições lá estabelecidas, passamos a

formular a seguinte Proposta:

AS INFORMAçÔES ABAIXO SÁO INDISPÉNSÁVEIS

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Praça Abraáo Feneira, n' yn, Centro - Santo Antônio dos LopeíMA'

REfêrENtE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2023

Prezados Senhores,

PLAN|LHA DA PROPOSTA (ESPECIFIoAçÔES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E

PREÇOS).

Avenida Presidentê Vergas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:
ESTADUAL:tNscRtCNPJ:

UF:MUNICíPIO:
ENDERE

E-MAIL:TETEFONE COMERCIAL:

NOME COMPTETO
CPFRG

UF:MUNICíPO:
ENDERE

E.MAIL:TETEFONE:

CONTA CORRENTE:AGÊNCIABANCO

2õ@r§@

Valor Total R$ .
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AUTUAÇÂO
PROC

1,5

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (R

- R$), já incluÍdos todos os tributos, custos de frete, encârgos fisc€is, tÍabalhistas, comerciais
quaisquer outras despesas incidentes sobre o obieto da licitaÉo.

3. Declaro conhecer a legislaçáo de regência dêsta licitrÉo e que os serviços senâo prestados
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e s€us anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta propostr é de _ , dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregâo Eletrônico n'. 018/2023

5. Declaro que os serviços serão iniciados no prazo máximo de _
do recebimento da Ordem de Fornecimento/prestaÉo.

, contados

6. Declaro que providenciaremos a substituiçâo do(s) itens(s) rejêitado(s), na hipótese de náo
conformidade cDm as especiÍicaçóes exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de até , contados a partir da
noüficaÉo oficial feita pelo gestor/fiscel da contrataÉo, sem qualquer custo para a Contratante

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Presidente Vargas, n0466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10
ANEXO lll

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVIçOS D

LOCACÂO. DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNIdIPIO OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES'

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXX E A EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA

ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos LopeíMA, inscrita no C.N.P.J (MF) sob o.n'

xxxxx.ilxxli«x..l,xx por intormêdio do(e) Secrétaria " ', com sede no(a)

na cida'dê de .......... .. " /Estado' neste ato

iépréiéntaootalpelo(a)........................(cargoenoqe),n-ome-ado(a)pelaPortariano " '.de-'-de
........ ........ .. àé 20...: doravante denomàadã cot'ltRAtnNTE, e o(a) " inscrito(a)

nô cup.tlttlr sob o no ' sediado(a) na " " """ " " em

.......-....'...........,doravantedesignadaCoNTRATADA,nesteatoreprêsentada.pelo(a)Sr.(a)

....-................, portado(a) da Cartei-ra de ldentidade no " ", expedida pela{o) - " " 'e
ôÉÉ ;" ......:.................., tenoo em vista o que consta no Processo Administrativo no

-............................ e em obseÍvância às disposiÉes da Lei no 8 666, de 21 de junho de. 1993' da

ü ;;ió.Sró, àá tZ O" lrtno O" 2002, resolvêm ôlebrar o Iresente Termo de Contrato, deconente

ãã pr"gãó n; ..../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

1. CúUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. o objeto do prêsente Termo de contrato é o ........,,...............' conforme especificações e

quantitatiúos estaüebcidos no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à
proposte vencedora, independentemente de transcriÉo

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O pÊzo de vigência deste Termo de Contrato é aquele flxado no Termo de Referência'

com inÍcio na data de / / e encerramento em -J-)-' 
prorrogável

na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666, de 1993'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. Ovalordo presente Termo de Contrato é de R$ " ( " ")'
3.2. No valor acima estáo incluídas todas âs despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

daexecuÉocontratual,inclusivetributose/ouimpostos'encargossociais'trabalhistas'
previdencários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros

necessários eo cumprimento integral do obieto da contratagâo'

3.3. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

3.4. As despesas decorrentes da presente licitaÇâo correrâo por conta dos rêcursos êspeclÍlcos

consignadosnoorçamentodaPrefêituraMunicipaldeSantoAntôniodosLopes/MA.
classificada conforme dotaçáo orçamentária abaixo especificada:

. Avênida Presidente Vargas, no466' Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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órgáo
Unidade Orçâmentária

FunÉo

Sub-Funçáo

Programa

Projeto Atividade

Classificaçáo
Econômica
Fonte de Recurso

M
M

xxxxxxx»oooo«)o«)«xx)oooo«xn(xF«x
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4. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

5. CúUSUI.A SEXTA - REAJUSTE

5.1-As regras acerce do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

6. CúUSULA SÉT|MA - GARANTIA DE ExEcUçÃo

6.1. Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contrataÉo.

7. CúUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições dê entrega e recebimento do obieto sâo aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

s. cLAÚsuLA NoNA - FrscALrzAçÃo

8.1.4 fiscalizaÉo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

9. CúUSULA DÉCIMA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA GoNTRATADA

9.1. As obrigaçóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. cúusuLA oÉcrMA PRTMETRA - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs

í0.1. As sançóes refeÍentes à execuçpo do contrato são aquelas previstes no Termo de
Referência, anexo do Edital.

í1. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃo

1í.í. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, nas situações previslas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicaÉo das sânçóes previstes no TeÍmo de Referência,
anexo ao Edital;

1 1.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n. 8.666, de í 993.

11.2. Os casos de rescisâo contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o dire à prévia e empla defesa

nte Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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de...... .. de 20...

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Presidente Vargas, no466, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA
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11.3.4 CoNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 9.666, de 1993.

íí.4. o termo de rescisão será precedido de Reratório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

í 1.4.1. Balanço dos evêntos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuedos e ainda devidos;

1 1.4.3. lndenizagôes e multas.

í2. GúUSULA DÉGIMA TERGEIRA - vEDAçÕEs

'12.1 . É vedado à ooNTRATADA interromper a execuçáo dos serviços/fornecimento sob
alegação de inadimpremento por parte da coNTRATANTE, sarvo nos càsos ir"riiioi àrlài.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

í 3.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 6s da Lei no g.666, de
1993.

í 3.2. A coNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. os casos omissos seráo decididos pera CoNTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no ,l0.s20, de 2oo2 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos - e normas e princípios gerais dos contratos.

í5. CúUSULA DÉC|MA SEXTA - puBLtcAçÃo

í5.1. lncumbiÉ à CoNTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por extrato,
no Diário oficial da MunicÍpio de santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem
necessários, no prazo previsto na Lei no 9.666, dê í993.

I6. CLÁUSULA DÉcIÍIiA sÉTIMA- FoRo
16.í. É eleito o Foro da comarca de santo Antônio dos LopeíMA para dirimir os liflgios que
deconerem da execuÉo deste Termo de contrato que não possam ser compostos peta
conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no E.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente TeÍmo de contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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TERMO DE RECEBIMENTO PROUSÓRIO

REFERÊNCn: Processo no xxxx2023

LICITAçÃO: Pregão eletrônico no

018t2023

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de )o«xlmoo«xloü, vem, através do presente Termo, Íormalizar o RECEBIMENTO
PROVISÓR|O da entrega dos itens, objeto do Pregáo em epÍgrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal no 8.666/1993:

Item Especificação Quant
Valor

Unitário
Valor Total

A xxxx$«»«»«x declara ter recebido a prestaçáo dos serviços descritos, a Íim de
proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações
descritas no Termo de Referência, ANEXO Ido Pregão e com a PÍoposta de Preços da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimênto Provlsórlo em 03 (três) vias
de igual teor e Íorma, para que produza os legÍtimos efeitos de direito.

SANTOANTÔN|O DOS LOPES (MA), de de 2023.

Assinaturas:

)«noo(

Secretária de ......

»oo(xx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

noooo(

Representante Legal da Empresa
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNC|A: processo no ,ool212g
LICITAÇÂO: pregão etetrônico no

A Prefeitura MuniciDet de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Illig'tgt de x»omcmo.*;o., vem, através do presente Termo, formalizar oREGEBIMENTO DEFrNrrÍvo decrara ter rúbidt; piàiã-,;âà dos serviços descritos,
:b]:lo._d^o^lr9São em epÍgrafe, em cumprimento ao aisáoitolio nrt. 73 da Lei Federat n.o8.666Í993, fixando esta data oara o iníóio da contagãríãã;piãzos rerativo ao pagamento
do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os itens apresentados pela Empresa

018t2023

CONTRATADA:

OBJETO:

atendem aos critérios determinados pela Administraçào, perfazendo

mediante as respectivas notas

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de .......

xxnoc(

(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxb«

Representante Legal da Emprese

gasto de Rg

fiscais/fatu ras.

A Prefeitura deverá eÍetuar o pagamento 
-em 

30 (trinta) dias consecutivos após aassinatura do presente Termo, desde qúe ãao nala rato, imàeoiiío provocado pela empresa

E, assim, concluldo o 
_a 

prestaÉo os serviços de locação do objeto (itensconstantes de Ordem de orestacâo de serviços/forneciménto À". l, expede-se esterermo de Rêcebimento ôefinitivo ", oã iire.irlàiêig;;âi# 
" 
fo-r, pare que produza

os legltimos efeitos de direito.

SANTO ANTôN|O DOS LOPES (MA), de de 2023.
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Ao Sr.
Van CIay Lima Mendes
Pregoeiro Municipal

ASSUNTO: Encaminhamento de edital retiÍicado.

Das anrílises sobre os detalhes apÍesentados a título de pedido de esclarecimento e

impugnação, percebemos que restaram dúvidas no tocante a execução dos serviços, por parte das
empresÍs interessadas, visando melhorar os detalhes dos serviços pretendidos, decidimos por alterar
o edital, em especial, a qualificação técnic4 para que as informações sejam mais fáceis de se

compreender.

Diante disto, encamiúo o edital retificado, para que seja tomado público novamente,
concedendo novo prazo de publicidade, para que não haja prejuízos a neúum dos potenciais
interessado s.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de setembro de 2023.

cT.-
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Port. No 012/2021- GPSAL

Pràça Abraão FeÍeira, SN, CentIo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

e un

JUNTADADE PUBLICAÇÔES
REAVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023

Junto aos autos do processo licitatório 4![!23!QI;1QQQ1, na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo menor Preço "por
item", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 0610912023); Jomal de Grande Circulação (em
07109/2023); Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes/1VÍA: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 1110912023): Diário
Oficial do Município (em 1110912023) -edicão 17512023; Portal de Compras
Públicas (em 1110912023) e Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-
CONTRATA) (em I I I 09 /2023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de setembro de 2023.

VAN CLA MENDES
icipal

Porr. no 138/2023-GPSAL
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REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N".018/2

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos intere

base na Lei Federal n". 10.52012002. Decreto Federal 10.02412019; Decreto M
054/2018, Lei Complementar no.123/2006 e alterações; Lei Federal n".8.666193 e suas alterações

posterioÍes, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará rcalizrr às 09h00min do üa 21109/2023,

iicitaçao na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de disputa: "aberto"; cujo objeto é a

contratação de pessoa jurídica, visando a pÍestação dos serviços de assessoria e consultoria de

comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais e

desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de l2(dozn) meses, de interesse

da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos Lopes/lvIA. A
licitação será realizada no Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. O

edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão FerreirA SÀ1,

Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2' a 6' feira, no honíLrio das 08h00min à
l2h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s)
eletronicamente nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal
(www.stoaatoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de pregão eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as referências de

tempo, será observado o horário de Brasília./DF.

Santo Antônio dos Lopes - ,06de Wo de2023

VAN CLAY MENDES.
cipal.

Port. 8t2 _GPSAL
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, CentÍo - Santo Antonio dos Iopes - MA

cNpJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: ht@s:/Á,rrww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

prefeitura Municipal de Santo tuttonio dos Lopes - MA" Av, Pr€sidento Vargas, 446, Contro, Pr€feito Emanuol Lima de Oliveira
para coDsu.ltar a veÉcidade da púlicaçáo acesse https://www,stoâÀtoniodoslopes.E6,gov.br/irnprimiÍ.php?'tp=avisos&id=281
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Searetada Munf o$-hl.Eo E@reqpãO

V EXTRATO DE CONTRATO N.g 20230829
a) Processo Administrativo n.o 092301-0002 b)
Espécie: CoDtrato Administrativo n.q 20230829.
Firmado em 25 de agosto de 2023 entre Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, e a empresa J DO E SANTO MATOS LTDA,
inscrita no CNPJ: nq 04.272.21610001-67. c) Objeto:
fornecimento de gêneros alimentícios destinados a

alimentação escolar, de interesse da Secretaria
Municipal de Educaçáo deste Município, obsewando
as condições e especificaçóes constantes no Termo de

Referência. d) Fundamento Legal: Lei Federal nq

8.666, de 21 dejunho de 1993, na Lei Complementar
12312006 e alteraçóes posteriores e no Decreto
Municipal no 04212078 de 05 de fevereiro de 2018 e)

Modalidade: Pregão Eletrônico n.0 004/2023. f)

Vigência: 10 (dez) meses, contados da data da
assinatura. g) Valor Total: R$ 389.500,00 (trezentos e

oitenta e nove mil e quinhentos reais). h) Dotação
Orçamentária: 04; 04.02; 12;367; 0231;2.018;
3.3.90.30.00; 1552000000; 1500100100 i)
Signatários: pela Contratante, Raimunda Sousa

Cawalho Nascimento, e pela Contratada, Janilde do

Espirito Santo Matos.

Codigo identifrcàdon
82êdeoc8dfe67ofl 8d84360c8453b622668334163993be99ÍBcd596545d3obadd7
342e654o87sd7a326cêáàd3bÍ6€€ec7957a5gd€0dúba69d€0027âccd0dc3

G 6eelie$e!fieüol.teÍtação

IH'ItODE I.ICTTAÇÃO PREGÁO EI-EÍRÔMCO N9.

àí€ú2023.
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal nq. 10.520/2002, Decreto Federal
70.02412019; Decreto Municipal nc. 054/2018, Lei
Complementar n' . 72312006 e alterações; Lei Federal
n'. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
legislações aplicáveis à espécie, fará realizar às

09h00min do dta 2110912023,licitação na modalidade
Pregão, aa forma Eletrônica; modo de disputa:
"aberto"; cujo objeto é a contratação de pessoa
jurídica, visando a prestação dos serviços de

assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e

publicidade, marketing digital, monitoramento de

mídias e redes sociais e desenvolvimento de plano de

comunicação institucional, pelo prazo de l2(doze)
meses, de interesse da Secretaria Municipal de

Comunicação Social, do município de Santo Antônio
dos Lopes/MA. A licitação será rea.lizada no Portal de

Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitaçáo, de 2ê a 6ê

feira, no horário das 08h00min às 12h00mÍn, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo

Prefeiturd Municipal de SaDto AtrtoDio dos Lop€s - MÀ Av. PrEside o vôrgâs, 446, Ce!tso, Prcfsito Edanuol Lima ds Olivsira
Pâm consultar a voracidado dâ publicaçáo acosse httpsr/^f,ww.stoôntoniodoslopss.ma.gov.br/diariooEciâV1471
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O Dl6rÍó Oficial do Mpicípio de ,§êtúo Âütoti9.'&B'
Lnpes - MA. Criado pela L.oi N' l&dá 09 de Ouü&ro
d6 2ü7 l,.€xclusivdúeúE Dâ faiüq.àIetilôúilai,t:
une psàliceção da' !Mhl..üã,6Qilüfótar'qqiqu.:M'*&{q. r ':a I' 

'1r-: '

ACEFÍIO.
As adiç6os do Di&io oücial Eletrôui$ q sasto .

Art(mio rh6 lrli'ês godsrão Eo cm$d.tE:tlà§ãiravó8
da lntefnet por hcio do segtlpto.ànfpf!&li
https:/lsrww.stoariídàiodosl§j$sUia:gddmiaúr':.
Para iesqúsa por qualquer táEto e utilizàÉõ dà
Eltros, acosse
https:/lwww.stoartotriodoslrpgs.ma;gov:bii6lar-io..
As coasultas, pesquisas e doiuload sã. g de aceso
grrBhito o indops[dêntê de Cudqu6D cadâstro,
ENTII'AI'E I

Prefeitu:n Municipal de Sa.nto Antodo dos lDp6s -

MAI
CNF|.,06.172.72010001-10,:$rfeitq EEaruel liBÊl
de Oltveira

!.40, CeDtro

site: https:/ aüwrv.. ,.:.
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(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma

de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no

sistema do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o honirio de BrasíIia/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de setembro de

2023.
VAN CIAY LIMA MENDES.
Pregoeiro Municipal.
Port. Na 138/2023 - GPSAL

Diário ohciar EletrófiiÊ{,:Ed@':tf n7ílrÚrBl.: aa::' EubliêâÉôi:It/o9/2023
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Extrato de Publicação

Prêgão Eletrônico - 01812023
N" PROCESSO ADM. ',|92307-000',l

Ertrato de procôsso gerado aulomalicâmênte p€lo Portal de Compías PÚblicâs,

rl

toma público pâra conhecimento dos interessâdos que o órgào Prefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes, de acoÍdo com â' 
regulamentação especificada êm edital, realizará Pregáo sendo conduzido por Van Clay Llma Mendes,

Pregoeiro 6 t€ndo como autoridad€ Emanuol Lima de Olivgira..

Oelâ dô Dubfi6cão do p,.t)'(:,!t9- 11logl2o23 . 10157

Ersrâ inldo das píDrGbs: 1110912023 - 1\:m

oer! i@l d6 proro.lls: 21t002o23 - 07 Út

0á16 d. ábôíuE dàs ProPoÉlls: 21D9/2025 - 09:00
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Modo dê disDúta: Áh€no

Proc..!o qctu5irc ME. Náo

v.ro. loEl óo pr@sso: R3 1 51.466,/U'

OBJETO DO PROCESSO
Contrataçáo dê pessoa jurÍdicâ, visando a prestaçáo dos sárviços de ass€ssoda ê consultoria dg comunicâção, impronsâ e

pobliddad;, malketing digital, monitoÍamento de midias e redes sociais (clipping) e desênvolvimento de plano de @municaÉo
i;stitucional, p€lo prazõ dê 12(doze) meses, d6 ihte.esse da Socretaria Municipal de ComunicaÉo Socisl, do municÍpio de Santo

Anlônio dos Lopes/MA

Link público do processo:
/i[A]pÍêÍêiI,,É-Mun'.inâl-dÊSánlô-Àítoni.!.r.slMt25a1,PE.O1Â-ro7]202l.'5r343

Paginã 1 .le 1

-J#ffu,
A aulàti<irláê ô doqtrtunio lode $, vdifi.dá rc.it6 hnFaltoaldaarquivo,rô.talde@mDmrpl:blies.@m.br
Oo@nÉlo gÉÉdo 616úoni6mnl6 no Pqrd r,€ CqnrráG Púd*ãs d 12l0e/2023 às 1 i-36:25.
Código vdincsdor 661F51 ffiE
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Sarto Ân6nlo doi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

JTINTADADE ATADE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 192307-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica,

visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação,

imprensa e publicidade, marketing digital, monitorErmento de mídias e redes

sociais e desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de

l2(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social,

do município de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA, as PROPOSTAS DE PREÇOS

apresentadas pelas empresas participantes no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA,2l de setembro de 2023.

VAN CLAY MENDES
Prego oM cipal

Port. no I38/2023-GPSAL

Praça Abraão Fereira, SN, Cenho, Santo Antônio dos Lopes - MA



AUTUA ÇÂoATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pregáo Eletrônico - 01812023

rvo PRoc
F/l

Declarações obrigatórias

OecbEÉo de Cnheimnlo do Edilal

OedâBçlô do lÉxiilÀnca dê hpediU@

O@bBÉo dê N&-EnF.go de M.ío.!§

Oê.lerrçlo d€ Vsrádrdo

O€d.re rara os dsUdor fÉ lê9â1. q@ conheço rodâs âs r€gras do êdt6l, b€rn coÍno todoê o6 Gqutsftc de
hêbilitaÉo € qu. mi.ha pbroí! esÉ eÍn conÍoínidâdê.on €s êxiganoás do lnstumênro co.rvo.átôno,

O.dâre ps.. G ddld6 fiB lr{.ú. em @mp.i6to & sigido no €dlr.r. qE átó a p.snto .br. tdií ttrc
imp.diliG pâB . háHit ráo m prMr. pr@§8o lEíáiório, êiat dE oà.i96tod.dad. d. dêdsrar o(,dêndâ6

O.cl3E pera 06 dsviúo§ f6 LE is, oío.re o d'spo.io no ind§o V do âí. 27 d. Lêi 8666. de 21 d. iunho d€
1993, âqE!.|(b Fh L6i 9691, d.27 óo oulubíE d6 1{,t9, qu6 não mpEga rn mrdâdâroiloamsmt ãbetb
rcúm, p6dg@ ou lí6.lubÊ ê íáo ômpÉg. n.nor d6 d.z.ss€t6 âío!,

O€dáre @ítFií G Equirio€ d6 tÉtÍilãÉo â qw .r de.EEções infornâdâ. sáo wrl(Icá., co.río|@ paÉgdío3
4' .5' do s.t.26 (b dê<r€ro 10,024/2019.

' Á! dedâEçês ep.dÍâô. lorân ac.irâ5 Fbr t(úc c pânbipantoe

Propostas Enviadas

OOOI . SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COMUNICAÇÁO, IMPRENSA E
PUBLICIOADE, MARKETING DIGITAL, MONITORAMENTO DE MÍDIAS E REDES
SOCIAIS(CLIPPING) E DESENVOLVIMENTO DE PLANO DE COMUNICAçÃO INSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO.

CNPJ/CPF

12

12

12

12

12

12

12

t-c
123/'20oO

SimMÁRX SOIUCOES 2i .{82.967/!@t-
06

1',tlo9r2o23
13151'0ô

AVOIP TELECOM
LTOA

33 519.0ô8/txr01-
JO

251út2023 -
16.49:46

ITS MAKER AGENCIA
OIGIÍAL LTOA

46.829.782/0001- 25lOànO23 -
,4:55i57

SCLM CONSULTORIA
E GESTÀO

13.067.360/0001-
52

251úÍ2023 -
r5:31:30

PUBTICIDADE LTOA
42,862.035/0001-
00

2 @n023 -
l8:03155

S.P, JORNAIISMO E
PUBLICIDADE LTOA

09.033,090/0001-
91

2oN9/2O23 -
20:i9:35

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

R112,622,20

R512.622.20

R!10.000,00

Rr| 12.600.00

RIr12.ô22,@

Rlll 1 IXr ,09

í112ô22.20

R!151.466,40

Rl!151.466,40

Rt 120.000,00

R$ 151.200.00

Nrc

Nrc

N./C

N/C

N/C

N/C

N/C

§n

Sim

Rrt 15i 464,00 Sim

Rl 143_893,0ô $n

Rl i5t.a66,rr0 sim202e.663/0001-
34

0€r09t&?3 .
1f:23.O4

DIGITAL LTDÁ
39.353-goaooo1- 11tO9D023.

12:45:41

FOÉJESUS 34.5€9.260/ú@1-
66

18/@12023 -
N:27:10

R$11,462,29

R112.5a](),00

R!12,622,00

R512.622,20

R§12622.20

R1t12.6m,00

R!5 (rc0,1l)

Rt12_500,00

Rtl12 600,0t)

R512622,20

R512,ô22,20

Rt 137.547,.8 Sim

R31$.00o,00 sih

R3151.464,00 Slm

R$ 15i.46ô,40 Náo

RS 15r.466,40 Sim

Rl, isi ,140,00 9m

Rt 60_0m,0o $ô

Rll i5O-000,00 Sim

Rt r5r.200,00 sin

Rt 151.466,40 Slm

R3151.466,40 Srm

ESTRATEGIAS E
SERVICOS DE
MÂRKÊÍING ITOA

AÂÍUR OA S SANTOS

Nrc

Nrc

N,C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

12

t2

12

12

12

12

12

'12

12

12

i3.310.591/@Or-
45

19D9/2023.
l0:3:5i

MAGrc AEÂNS
COMUNICACAO LTOA

39,299178/0001.
65

1M)9t2023 -
12'26:00

K1 PROOUCOES E
MARKETING DIGITAL
LTDA

40.690.720J0001-
07

19,!92023.
15:54121

BIG BRAIN
COMUNICAçÂO LTOA

09.474 680/0001-
16

19/O9t2023 -
17116155

AODICIONE
COMIJNICACÂO LÍOA

13.527 009/0001
05

21to9t2023 -
05iaa:0€

NC Nrc

1AÁ06 222 FTRUO
LUTSSÀ{ OE ÁSS|S
sousa.

lÍt.1ú2221ú1-
35

20to!tim23 -
00:57:00

18.59rr.546m01-
05

2or'09t2023 -
13:íi46

OANIELGOMÊSOA 1 2.5&r.291V0001-
25

20lo9no23 -
15:04:28

úcANJOS SERRÂ
TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTOA

26433,099,0001-v 20/092023 -
17:05:44

N/C N/C

--"íú#u,
A aú6Íicida.Íê do d@@trlo lodê .a, veiifcádâ no sitê h@6rlvatidarquivolo.tâldc@.nÍràlpúbti6 c6 b.
Oodmerlro Só.ado oLlrqyÉ.Hl€ rc Po.tal do Cdnp.ás PúUÉ6 .n 21,0912023 á6 14:53:21 .

Códrgo v.rúÉdG 684FAB



AGEBOXSERVICOS
DE I,IFORMACAO E
COMUNICACAO LTOA

05.763.507/0001-
t4

21rOEÍ2023 -
Oft41"l3

N/C N/C 12 R112.622,20 R$ 15r.466,40 Slm

Validade das Propostas

BtG BRÁ|N coMuNtcÀçÁo LTDA

MPM COMUNICAçÁO LÍDA

SP, JORNALISMO E PUBLICIDADE LTOA

SCLM CONSULTORIÂ E GESTAO EMPRESARIAL LTOA

F OE JESUS FERREIRÂ LTDA

ANJOS SERRÁ TERCEIRIZÁCAO E SERVICOS I"ÍDÂ

OANIEL GOMES OA SILVÁ LOPES LTDÂ

ARTUR OÂ S SANTOS

MÁGIC BEÀNS COMUNICACÂO LTOA

AGEBOX SERVICOS OE INFORMÁCAO E COMUNrcACAO LTDA

CAFIAMEOI-A PUBLICIOAOE TTDA

EMKÍPLÀCE ESTFÀT€G!\S E SERVICOS OE MARKETING LTOA

ÀV.OIP TELECIM LÍOA

MAÂK SOLUCOES EMPRESAFIIAIS LTOA

ITS MAKER AGENCIA OIGITÀL LÍDA

4r a06.222FIRMO LU|S§AN DEÀSS|S SOUSA

K1 PRODUCOES E MAFKETING DIGIÍAL LTDA

AS,AS MARXETING OIGITAI LIDA

ADDICIONE COMUNICACAO LTOA

09_474,6€€/0001-t6

i 8,590,í6/Q01{5

09.033.090,!001-9i

13.0673@/0001-52

34,509.2@/0001{6

28_433.000/0001-34

i 2_504.284'ü01+5

!3.3r0.59r/000145

39.299. r 78/0001{6

05,763.5ar/0001 4l
.2.@2.035/0001{0

20,292.663^)Oi] 1-34

33.5i9.06a/OUO1-30

21 .442.9e7/0001{6

16,O24.7021@ô1-77

4€.{06.2221000i -35

40.690.7261000147

39.353,S0€1000r í 4

1 3.527,009/0@i {5

vêlldd. (coííom..dllâl)

90 óh§

90 diâÊ

80 drâ6

90 dias

90 d,rr

90 dias

90 dr6ô

90 dias

120diâs

AUTUAÇÃO
N" PROC

,.\

FúE !dd!6 d@lg.(,os.

-J###"
Â autffúcidâdà do d@6êôro pôde Ê.r vêdfcede no sire hí,rô //EldaeÍqúto+dtátd€€írp.Bspubti:r c.rh.bíftdl6to g€rádo .Lto.úcâ@[6 m Pdtát d. Cqipr.s púUi5s m ztlogU OZ3 à6 14:53:21 .

Código ÉriÍedf 6A4FA8

Ddg na 2 CÍ: 2
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

VAN CLA

JUNTADA DE PLANILHA DE COMPOSIÇAO DE CUSTO

PRE,GÃO ELETRÔNICO NO 018/2023

.l:rnto aos autos do Processo Licitrtór'io n" 192307-0001, na

modalidade [,I{EGÃO, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica,

visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação,

imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes

sociais e dcscnvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de

l2(doze) nrcscs, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social,

do municí1:'.; de Santo Antônio dos Lopes,/MÂ, a PLANILIIA DE

COMPOSI(lÀO DE CUSTO apresentada pela empresa participante no presente

procedimento licitatório.

'-, .:rto Antônio dos Lopes -i|d{,2l dc sctctttbro de2023.

ML^i,,.-.'l
Pre unicipal

Poft. no 138/2 3-GPSAL

Praça Abraão Ferreim, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Folhâ. 157

ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITT'RA MIJI\IICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SA}ITO ANTOI\tIO

satÊo Álrtôído dot

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO NO OI8/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 192307-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica,

visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação,

imprensa e publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes

sociais e desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de

là(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social,

do município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, a PROPOSTA DE PREÇO

READEQUADA apresentada pela empresa paúicipante no presente

procedimento I icitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de setembro de 2023.

VAI\[ CLA MEI\DES
Pre unicipal

Port. no 138/2023-GPSAL

Praça Abraao Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos LoPes - MA
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Folha 161
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.72010001-10

I\{I

SitbÂnfiodG

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔMCO NO 018/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 192307-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica,

visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação,

imprensa e publicidade, marketing digital, monitorztmento de mídias e redes

sociais e desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo ptazo de

là(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social,

do município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, consoante especiflcações descritas no Termo de Referência,

apresentados pela empresa ARTUR DA S SAI\TOS, inscrita no CNPJ sob no

133f 0.591/0001-45, para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antôáio dos Lopes - MA, 2l de setembro de2023.

VAN CLAY MEI\DES
Pre lro cipal

Port. no 138/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreir4 SN, Centlo, Santo Antônio dos LoPes - MA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica Sê

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veraci do
Íesultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml 21109/2023 I 1:50:21

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 20l4,Lei n" 1'3.46O, de 26

de junho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: ARTT R DA S SANTOS
CNPJ: 13.310.591/000r{5

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no do ór estor, c ueA UI

gão Gestor: CNJ
asho: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibüdade
Resultado da consulta: Nada Constg,/

Para acessar a certidão ori inal no do ór stor, cl ueA UI

gão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta '

Para acessar a certidão original no ldoór stor, cli ueA UI

gão Gestor: Portal da Transparência
stro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta í

Para acessar a certidão inal no do stor, c ue A



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Átivas
!-uiqro.

Ft
s;

Dados do Fornecedor
cNrj, ii.sto.sriToôot-+s ouNso,
Razão Social: ÁRTUR DÂ S SÂNTOS
Nome Fantasia: Â7 INTEGRACÁO E SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credcnciado

9388i3571

Nenhum registro de Ocorrência Átiva encontrado paÍâ o fornecedor

Emitido em: 2l/09/2023 ll:53
CPF:035.262.603-E9 Nome:HERNANELOPESAIENCAR

lde I
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Âtivas Impeditivas de Licitar

s

Dados do Fornecedor
GNPJ: r3.3lo.5eilôool+l buNsó,
Razão Social: ÁRTUR DÂ S SANTOS

Nome Fantasia: A7 INTEGRÁCÂO E SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Ctedcnciado

rsaiiszt

Nenhum ÍegistÍo de Ocorrência Âtiva encontrado pâÍâ o fortecedog. "

Emitido em: 2l/09/2023 ll:.53
CPF:035.262.603-89 Nome:HERNANELOPESALENCAR

1de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor ãe cada cadastro consultaào. A informação relativa à ràzão social
da Pessoa JurÍdica é extraÍda do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Corsulta reallzada em: 18/09/2023 15:23:51

Info da Pessoa urídlca:
Razão Social: ARTUR DA S SANTOS
CNPJ: 13.310.591/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CMA - Cadastro Naclonal de Condenacões Cíveis por Ato de Improbidade AdminlsÚatlva
e Inelegibiüdade
Resultado da consulta: Nada Coruta

Para acessar a cerüdão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da TraÍsparência
Cadastro: Cadastro Naclonal de Empresas Irúdôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o al no ortal do tor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princÍpios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de juúo de 2017, Lei n0 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão oÍiginal no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparêncla
Cadastro: CNEP - Cadastro Naclonal de Emprcsas Purúdas
Resultado da consulta: Nada Corsta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Âtivas
, AUTIJi\
rv" P&oc

-:- _--

Ç

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.3r0.591l0001-4s DUNS@:

Razão Social: ARTUR DÂ S SÂNTOS
Nome Fantasia: Â7 INTEGRÂCAO E SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

g3Í***+71

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontrado paÍa o forneccdor

Emitido em: 18/09/2023 15.21

CPF:006.342.97349 Nome: ÁRTUR DA SILVA SANTOS
lde 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ,- -

ÂUTi_; 'r:;. . ..

s€tuidci il

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar
P']OC

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.310.591/000145 DUNS@:

Razão Social: ÂRTUR D^ S SANTOS
Nome Fantasia: Â7 INTEGRÂCÂO E SOLUCOES

Situa$o do Fornecedor: Credenciado

93a****71

Nenhum registro de Ocorrêacia Âtiva encontrado paÍa o fornecedor

Emitido em: 18/09/2023 15:21

CPF:006.342.97349 Nome: ARTUR DA SILVA SANTOS
1de I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTE§ INDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ARTUR DA SILVA SANTO§

CPF/CNPJ : 006.3 42.97 3-09

O Tribunal de Contas da União CERTFICA que, na presente dsta' o (a) requerente
acima identificado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisâo deste Tribunal' nos

termos do art. 46 da Lei n'E.443192 (Lci Orgônica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações esteiaÍn suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:28:08 do dia 181O912023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos : //contas. tcu. sov.br/ords/f ?p=INABILIIADOS

Código de controle da certidão: EPHR180923 152808

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
AuTu/.?.,-,

Certidâo Negativa
N" PROC

certifico que nesta data (18/09/2023 às 15:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes CÍveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenaçâo com trânsito em julgado ou sançâo ativa

quanto ao CPF n'006.342.973-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implba aúomático e necessário reconhêcirnento da

inêlêgibilidadê do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse ponal do TSE em httoJ/divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta cênidáo é êxpedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do númêÍo de conúole

6508.9738.6C78.881 9 no seguinte endeÍeço httosy'/wlvw.cni.ius.br/imorobidade adÍrúautenticar certidao.Dho

Gêrado êm: 1&/09/2023 as 15:30:19 CONSELI{O NACIONAL DE JUSTIÇA Págtna 111
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ALTERAçÃO DO TNSTRUMENTO DE EMpRESÁilO

INDIV]DUAL ARTUR DA S SANTOS - ME

cNPJ 1 3.310.59í/000í 45 AUTU.

Pelo presente instumento particular de Ato:

ARTUR DA SILVA SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARO, nafuraI da cidade de
data de nascimento 04/06/198,í, portador da CaÍteira de ldenlidade (RG): n' 0173828í200 a poÍ
GEJSPC/MA em 2011112020 e CPF: n" 006.342.97&09, residente e domicillado na ddade de Codó - na RUA 25
DE DEZEN/IIRO. 1094 BAIRRO: SAO PEDRO, CEP: 6540G000. Titrlar da Empresa lndividual ARTUR DA S
SANTOS -ME, com sede na AVENIDA DOUTOR ANSELMO, 1539 BAIRRO: CFNTRO, Codó - MA, CEP:
65400000; inscrita na junta comercial sob no 2I 1 .01 7 765ê 7; CNPJ: 13.310.591/000'l -{5.

Resolve Alterar o insúumento de erpreBário indiüdual, rÍl€diante as sêguintes cláusulas (art 998, I, CC)

cúusuLA r - Do NoME EMPRESARTAL (aí.968,11, CC)
O empresário individual adotará e usará a expressão Â7 ÍNTEGRÂçÃo E soLlrçÔEs como nome fantasia.

cúusuLA I - Do oBJETo socrAL (aÉ. 968, , cc)
O Empresário lndiüdualterá por objeto o exercÍcio das seguintes aüvidades econôÍúcas:

\zozO-+lOO - etiridades de consultoria em gestáo empresarial, exceto consultoria técnica especÍfica (assessoria em
comunicação)
731'l-1100 - Agências de publicidade

. 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos Íotográficos e para flmagem
'5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e Íecepçóes - buÍê

5812-3/0í - EdiÉo de jomais diários
58í3-'Í/00 - EdiÉo de Íevistas
5912-0/02 - Serviços de mixagem sonora em prôdução audiovisual
6í 10-8/03 - Serviços de comunicaÉo Írulümídia - SCM
6204-0/00 - Consuttoria em tecnologia da informaçáo

,. 7319-0/03 - Marketing dirêto
\ 7319-0/0,t - Consultoria em publicidade

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritóÍio
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e ouúas estutuÍas de uso temporáÍio, exceto andaimes
7820-5/00 - Locação de ÍÉo{e-obra te[porária
7830-200 - Fomecimento e gestão de recrrrsos humanos para terceiros
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrÔnico
8230-0/01 - SeÍviços de organização de feiras, congÍessos, exposições e festas
85996/04 - TÍeinamento em desenvolümento profissional e geÍencial
900í-9/06 - Atividades de sonoízação e de iluminâção
3314-7110 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especifcados anteriormente
(manúenção e Íeparação de máquinas)
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
8122-2100 - lmunização e contole de pragas urbanas
7729-21O2 - liuguel de móveis, utensÍlios e aparelhos de uso domésüco e pessoal; instumentos musicais
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especiÍcadas anteÍiormente (eliÍÍÍnação de micÍoorganismos nocivos em
produtos)
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, ap
peças (equipamentos hospitalares)

para uso odonto médico hospitalar; partes e

A vista da modificaÉo ora ajustada, coísolida-se o Ato tutivo com a sêguinte redaçáo

Consolidacão

ARTUR DA SILVA SANTOS, BRASILEIRO,
data de nascimento 04/06/1984, portador

EIRO, O, natural da cidade de Anaiatuba - MA,
da ldenüdade (RG): n" 0173828'12001-2, expedida por

GEJSPC/MA em 2011112020 e CPF: n' 006.342.973-09, residente e domiciliado na cidade de Codó - MÀ na RUA 2tj
DE DEZEI\4B|IO, 

.1094 
BAIRRO: CENTRO, CEP:65,í00-000. Titular da EmpÍesa lndiüdual ARTUR DA S

SANTOS -lvlE, com sede na AVENIDA DOUTOR ANSELMO, I539, 1094 tlAll?RO SAO PEDRO, Codó - MA,

cEP: 65400000: inscÍita na junta comercial sob no 2"1 'l 01 / i ô5ô i; CNPJ: 13.310.59í /000í -45.

cúusulA I - Do CAP|TAL (âÊ 968, flt, CC)
O capital é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil rêais), Íepresentado por uma únlca quota de igual valor nominal,
totalmente integralizada neste ato, em moeda corÍente do Pais.

cúusulA [ - Do NoME EMPRESARTAL (arr.968, [, CC)

â oa



Página 2 de 4

O empresário individual adotará como nome empÍesarial a firÍna ARTUR DA S SANTOS - ME, e usará a expressão A7
TNTEGRÂçÂO E SOLUçÓES como nome fantasia.

cúusut-A llt - DA SEDE (âÍr 96E, ll, cc)
A empresa terá sede e domicÍlio AVENIDA DOUTOR ANSELMO, 'l539 BaiÍÍo São Sebaslião, Codó - MA

CEP: 65400-000

cúusuLA tv - Do oBJETo soctAL (eÍr" 96r, n, cc)
O Emprêsário lndiüdual terá por objeto o exercÍcio das seguintes aüüdades econômicas:

70204100 - Alividades de consuttoria em gestão erpÍesarial, exceto consultoria técnice especÍfca (assessoria em
comunicaçáo)
7311-4/00 - Agências dê publicidade
4789{/08 - ComéÍcio vareista de aíigos fotogÉfcG e para filmagem
5620-í/02 - Serviços de alimentagão para eventos e recepções - bufê
5812-3/01 - EdiÉo de jomais diários
5813í/00 - EdiÉo de revistas
59í2-0/02 - Servigos dê mixagem sonoÍa em produção audiovisual
6í 10-8/03 - Serviços de comunicaçáo multimÍdia - SCM
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
7319-0/03 - Markeüng diÍeto
7319-0/04 - Consultoria em publicidade
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião Pública
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escÍitóÍio

Roc

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras esüuturas de uso temporário, exceto andaimes
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra teÍrporária
7830-200 - Fomecimento e gesülo de recijr6os humanos para terceiros
8020-0/01 - Atividades de monitoíamento de sistemas de segurança eleEÔnico
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congrêssos, exPosigões e Íestas
8599S/04 - Treinamento em desenvolúmento profssional e gerencial
900'l-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminagão
3314-7/10 - Manutenção e reparaçáo de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteÍiormente
(manúenção e repaÍagão de máquinas)
3702-9/00 - Aüvidades relacionadas a esgoto, exceto a gestáo de Íedes
8122-ZO0 - lmunização e controle de pragas uíbanas
7729-2102 - Nuguel de móveis, utensÍlios e apaÍêlhc de uso doméstico e pessoal; in§üumentos musicais
8í29-O/OO - Atividades de limpeza não especifcadas anteriormente (eliminação de micÍoorganisÍÍlos nodvos em
produtos)
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos ê equipamentos para uso odonto médico hosPitalar; Partes
e peças (equipamentos hospitalaÍes)

cúusuLA v - DEG|-ARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO (art.37, ll, Lei n'8.93f, dê í99/t)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verÍdicas todas as inÍorÍnações prestadas neste
inst.umento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estaÍ iípedido de exercer aüvidade enpresária
e não possuir outro ÍegistÍo como Empresário lndividual no P8Ís.

cúusulA vl - Do lNÍclo DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (aÉ. 53, tll, F, tlecrcb n' í.8{10/98)

A EmpÍesa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.
GúUSULA vII - DO PRÓ LABORE
O empresário podeÍá fixar uma reliÍada mensal, a tÍtulo de pÍo labore, observadas as disposições regulamentares
peÍtinentes.

UTUA
ÇÀo



Página 3 de 4

ALTERAçÃO DO TNSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL ARTUR DA S SANTOS . ME

cNPJ í 3.3í0.59r/0001 45

GúUSULA VIII . PoRTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidc fns e sob as penas da Lei, o enquadramêrúo da empresa como MicroeÍÍpresa - ME, onde a
receita bruta anual da empresa não êxcedêrá ao limite fuado no inciso ll do art. 3' da Lei Complementar n' 123 de 14
de dezêmbro de 2006, e que náo se enquadÍa em qualquer das hipóteses de êxclusâo relacionadas no § 4'do art. 3'
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123PO06.

AUI(JAÇÂo
OC

codó - MA, í8 de Março de 2021

ARTUR DÂ SILVA SANTOS



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gêstáo e Govêrno Digital

SecretaÍia de GoveÍno Digital

Depanamento Nacional dê Registro EmpÍesarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4
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CertiÍicamos que o ato da emprêsa ARTUR DA S SANTOS - ME consta assinado digitalmente por:

NomeCPF

ARTUR DA SILVA SANTOS00634297309

JUGE]iIÂ

Ctrtttlco O §lotállo lra 25l01l2O21 1lr37 aoÊ lr'2O210la0s6o,
PDotO@tO r 210!aag60 Dl 10/03/2021.
c6Droo Dr vrErrrcrçIo! 121o2oa062o, ct@i, I» 6tDr, 1!3105910001a5
rfIDr ' 211017?65€r. Côl( ItlItOé DO ltolglDo 4. 25lotl2o21.
rrruD Dr â BrrÍaot - Ir

rÍrrÀx rErrrEr roDrl6úrs rttaDorçt
!aéDtllDtl-6tDl!

rw..q,r...t.611,D,E@.bt
À ?alrdad6 :lêsrê loruEê.tô, eÉ lrl!)rêo6., fr.a suj€lrô à cômprôvâçÀô lê .ua ,uiÊtrL1.ldsdê rôs reâPc.r-lvôs F\,!ars
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMEÊO OE tftSCRtÇÀO
í3.3í0.59í/000í.r5
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

o^Í^ oE 
^8ERÍuR^o2|02n011 .

NOME EMPFESARIAT

ARÍUR DA S SANÍOS

TrÍuLo Do EST BaECTMENTO (NOME DE F NÍ 9A)
A7 INTEGRÂCAO E SOLUCOES

coDlGO E DÊSCR|ÇAO OAATIVIDAOE E@ilOMlCA PRINqPÁL
70.20{.00 .Atividâdes de consultorlâ êm ge.tão empresârlal. êrÇeto consulloÍi. lécnlca êrpccífca

coorco E oEscRrÇ^o o s AÍvtDAoES EcoNoMcAs sEcuNoARlAs
33,í4.7.í0 . Manutençâo ê rêparaÉo dê [úqulnas G êquipamêntos paÍa üso ge]al não espêcificado8 aÍúeílormeÍúg
37.02{{0 -Allüdadês relaclonada3 a esgoto, crcslo a ge3tâo de Íedcs
,16.8,1{.{10 - Co.rÉrclo at c.dlsta dê íúquina3, âparllhos ê squlpsÍrEntos pr.. uso odor o{rúdlcqàospit Lr; plnes ê
Peç.s
,U,89{{rB . Corrérclo vsrejlstâ de âílgos Íotográlcos e Dars fiknagem
56.20.í{12 - SêÍviços de allneÍúaÉo para sw os e Íscepçõc5 - brllê
5E.í23{í . Edição dGjornrl. diário3
58.13-l{,0 - Edlção de Íevlst$
5' {2{{2 . Scrvhos dê mix.gcm sonoÍô Ên pÍodüçlo audlovisurl
r ,r€{3 - SêrviçoB de comunicação muldmldia - SCM
dllÚ4{{0 - consultoÍia em tecnologla da lnÍo]maflo
73.í1"a.Ix, - Agências de pulÍicidade
73.í9.{r{3 - MaÍketing diÍelo
73.í9.1r{,t . Consultoria êm publicidâdê
73.203-00 - Pesquisas de mercado e de opinlão pública
77.29-2{2 - Aluguel de rúrrEis, úeosllios e apârêlhos dê u3o doíÉstÉo e pessoal: lnstÍunPÍÍos Íflrsicait
77,33.í{0 - Alugucl de nÉqulnas e equipáÍDêntos p.Í. êscrltórios
77,39{r{3 -Aluguel de palco3, cobeíqras e outras s§lruturas de uso temporário, grcêto andaimê§
78.20{{,0 - Locação dc mãode-obÍa telporáÍia
78.30.2{r0 - Fo.nêclinênto ê gêíão dê recuÍaos hrrDano3 pôÍa teÍc€llos
80.20.0{í .Âtividadês de monitoraÍnêÍ o dê slíemas de seguranç! sletlônlco

E OESCRI OANATUREAJUff
2í16 - EmpÍc6áÍio (lndivlduEl)

LOGRÀOOURO

AV DOUTOR ANSELMO
NUi/GRO
íE3g

COMPLEMENTO

ce
65.400-000

BÁIRRO/D§TRIÍO
CENTRO

MUNIdPIO
coDo MA

ENOERE@ ELEIRONICO TE-ÊFONE
(0s) 1266.rsí2, (s0) 0000-000í

stTUAÇ^O CAOASTR^!
AÍIVA

o r oA srTUAÇAo caoASrFÀ
02n2n011

MOÍ|VO OÊ §ÍUÁÇAO CÀDÀSÍR^L

SITUACAO ESFECIÀL o TAD^6rÍr'Aç O ESPECTAL

PORTE

IrlE

EI{IE FEOERAÍIVO vE.(EFR)

AUTU.âÇr.-
&. PROC

Seryidor Â

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'í í I, dê 06 de dôzembÍo de 2022

Emitido no diâ 18/0912023 às 15:3í:04 (data e hora ds BrasÍlia). Página:112



t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NT MERO OE TNSCRTÇAO

í3.3í0.69í/OO0í.1!,
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

DA-ÍA OE ABERTURA

o2n2n011

NOME EMPRESARIAL

ARTUR DA S SANTOS

couco E DEscRrÇAo oÀs^TrvroaoEs EcoNoMcas
8í.22.2.00 .lmunizaçto e contÍolq da pragG urbanag
81.29{.{r0 -Atlvldadas de llmpêzâ n5o êBpêclfcadar lnlerloÍmelúa
82.304{í . Sêrvbos de oÍganlzaÉo de ,elÍas, corgÍGssos êrpo3lçõcs ê íalias
86.90-6{,4 - TÍslnamrnlo sn dêsênvolümcÍúo profs6lonal o geÍênclrl
90.0'l§{5 . Allüdádss de aonorira9ão ê dê lluminEçlo

coorco E oEscRrÇAo o NAruRu^
2í3{ . Emprerário (lndividual)

roG
AV DOUTOR ANSÊLMO

NÚi/CRO

t539
COT'PLE/lENTO

CEP

65.400.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIClPIO

coDo

TE-EFONE
(99) 826540íZ (99) 0000.000í

ÊNIE FEDERATIVO RESPONSAV4 (

slútÇm cÁoasrRÁL
ANVA

oÂÍA oA stTuÀÇÀo cAD srRÁL
o 02no11

MOTIVO OE §T

ESPECT^t OATA OA SITUAÇÀO ESPEOAL

MA

AUTUÁ
Çe. PROC

ApÍovado pela lnstrução NoÍmaüva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia íU09/2023 às Í5:31:04 (data e hora de BrasÍlia). Página:212



AUTUAÇÀ oMIN|SÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do BÍasil
PÍocuÉdoÍie€eral da Fazenda Nacional

N" PROC

CERIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGAT]VA DE DÉB|TOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDEhA§ E À DíVIDA ATIVA DA UNÁo

,/
Nomê: ARruR DA S SANTO/
CNPJ: 13.310.591/000í.í5

Eía certidão é válida parâ o estebelecimento matriz e suas Íiliais e, no ceso de enle federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da edministraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito de RFB e da PGFN e ebrange inclusive as contribuiçôes socieis previstâs
nas alínees 'a' a 'd' do perágrafo único do art. 11 da Lei Íf 8.212, de 24 de julho de 199í.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identmcsdo que üerem a ser apuredas, é ceÍtificedo que:

1. constam débitos âdministredos pela Secretarie da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspe nsa nos termos do ert. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Naê ional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que delermina sus
desconsideragão para Íins de certificação da regulerklede Ílscsl, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuredorie-Gerel da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Oívida Ativa da União (OAU) com exi.libililsde suspense nos teÍrnos do aÍt. 151 do CTN, ou
gerantidos mediente bens ou direitos:õÍ67n-"ãmuâÍlfo§üãEezenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sue desconsileração para Íns de
ceÍtificação da regularidade Íiscsl.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativâ.

A aceitação deste certidão está condicionada à veÍiÍicagão de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://Ífr .gov.bp ou <http:/ ww.pgÍl.gov.br>.

Cerlidão e ntê com bâse ne PoÍtaria con,unta RFBPGFN no 1 .751 , de 2t1012014
Emitida dia 0410512023 <nore e data de Brasília>.
Válida
Código ceÍtidão: A43F.4BDA.97BD.6Ee1
Qualq uer ra emenda invaliiará este documento

g ratu
6:40:44

1101202
trole
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CÁIXA ECONÔM].GA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datâ, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Gãrantia do
Tempo de Servico - FGTS.

13.310.591/0001-45

ARTUR DA S SANTOS

R 25 DEZEMBRO 1094 / SAO PEORO / CODO / MA / 6í00-000

O presente Cêrtificado não servirá de prova contft! cobrânça de quaisquer
débitos referentes a contribuiÇõGs e/ou encargos devidos, decorrentes das
ooflgaçoes com o r(,r5. .

Validade:01/09/2023 30/09/2023,

Certificação Número3 023090 0303002t36777

Informação obtida em LBl09/2023 08:41:51

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www,calxa,gov,br

o



Pá9irra 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTI ÇÀ DO TRÂBAIJHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀIJEISTÀS

,1UTUA
N'PROC

ÇAo

NOME I ARTUR DA S SAI!]TOS (MÀTRI Z E FIIJ]AIS )

CNP,.T: 13. 310. 591,/0001-45
CerEidão n" ': L7 088939 / 2Q23
Expedição: 24/04/2023, às 19:12:50
Validade: 2L/LO/2023 - 180 (cenE.o e oit.enEa)
de sua expediÇão.

wldo; Rei

dias, conLados da data

LrÀrS), inscritso(a) no
como inadimpl-ent,e no

883 -A da Consol idação

CerEifica-se que ÀRruR DÀ s sÀlrrog
CNP.I sob o n" 13.310.591,/0001-45,
Banco Nacional- de Devedores Trab
Certidão êmitida com base nos arE.

a
s -Ae

das Leis do Traba1ho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.440/2jff e
1.3.467/2OL'7, e no AEo OL/2022 da CGiIT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados const.ant.es desEa CerEidão são de respons abi l idade dos
TribunaiÉ do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesEa a empreEa em relaÇão
a Eodos oEi seus esEabelecimêntos, agências ou filiais,
A aceitação desta cert.idão condiciona-sê à verificação de sua
auEenEicidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet. (ht. t.p : / /www . EsE . jus.br) .

CerEidão emit.ida grat.uiE,ament,e.

rNFORIIÀçÃO rldPORTÀ![rE
Do Banco Nacional- de Devedores TrabalhisEas coneEam os dados
nêcêssários à idenE,ificaÇão das peÊsoas naEurais e jurídicas
inadimplentes peranEe a alusEiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estsabel-ecidas em sentenÇa condenats6ria Eransit,ada em julgado ou em
acordos judiciais E,rabalhistas, inclusive no concernenE.e aoa
recolhiment.os previdênciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhiment.os deEerminados em 1ei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais E.ítulos çFre, por
disposição ]egal , contsiver força execuE,iva.

TRIZ E

ísta
o coNST

!tu/1das e 6ugeatôeE : cndt,,t6E.lus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUTUAÇÂ U.
N. PROC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' Certidáo: 172072123 Data da 1'llOll?O23 O9:22:45

lnscriçáoEstadual: 125579055 CPF/CNPJ:13310591000145

Razão Social: ARTUR DAS SANTOS

Endereço: AVE DOUTOR ANSELMO, 1539 CEP: 65400000 - CENTRO

Telefone: MunicÍpio: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realizaÇáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 24?, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não con§!êm débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito paisivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcanÇadas pela dec?Qência.

Validadê da Certideo: 120 (cento e vinte) dias: 1112023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:i/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Cêrtidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressâot 1an9,2023 08:40:17



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUIUÁ
N. PROC

Ç.,:,-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N'Certidão: 049465/23 Data da 11loll2O23 09:23:23

lnscriçáo Estadual: 125579055 CPF/CNPJ: 1 3310591000145

Razão Social: ARTUR DA S SANTOS /
Endereço: AVE DOUTOR ANSELMO, 1539 CEP: 65400000 - CENTRO

Telefone: null MunicÍpio: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realizaÇào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.23'1, de ?911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado. 
----.'-"-*""::....

/

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1112023.

A autenticidade dêsta certidão deverá ser confi o:
http://po al.seÍaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "ValidaÇão de Certidao Negativa
de DÍvida Ativa".

CE RTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

")

Data lmprêssãot 18l9gl2023 08:41 :01



PREFEMJRA MUNICIPAL DE CODO
P REFEITURA MUNICIPAL DE CODO
ftaça Fêírêira BayrÍa, lf 538 - Cênlío

CNPJ: 06í MA63O0Oí 95

GERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOHLIÁR|OS
Francisco Araújo de Cunha Filho, DirEtor do Departemenlo de Receite da p{efritura

fuó, e requerimento de pessoa intenessada ARTUR DA S SANTqS, CERTIFICA, para os fns
necessários, que a pessoa iuríiica/fisice a seguir reÊíenciada nâo registla débitos mobiliários
puuicc municípais até e pÍesente data, tendo a píesente CERnúO Elidedê eté o dh
Íessahrdo o diÍeito da FazeÍda Municipal de exigir o Íêcolhimento de débitos, tributários ou não','
enteÍiormente a este detâ mesmo durante a vigência desse pÍezo.

. r'i!ii ,

FI IE

se t2are m
os cotes

30t10t2023,
nst itu idos

Cadasto:

Coúibuhte;

Nome Fantash

EndêrêÇo:

BaiÍro:

C idade:

lnscriÉo Est.:

Aiúdedê:

í í022ôí346

ARTUR DA S SANTOS

A7 INTREGRACAO E SOLUCOES

AV DR JGE ANSELMO. 1539

CENTRO

Codó - MA

lnscÍiçáo Municipal: 1í02201340

CPF/CNPJ: Í33í059í000í45

Coínphm:

CEP

Data de Abertura: 08111320í6 Dab de EncerÍamênto: 0

Âoências de puulclda(b, CoÍrÉrcl, vaÍejbtâ de ârtl96 Íolográílco€ e pare íllmâgêm,
Servlços de ellmenteção para êvEríos e recêpçõês - buG, Edlção de joÍnels dláric,
Sêrüçoa de mlxagêm sonoÍe em produção audlovbuel

-Atlvldade(s) 
CtgE

Alkt Edes de consultoÍà em gsstáo eípíesgíhl, exceto cqlsutorb Écnlca esp€cÍba

irgnutençáo e reparaçâo de rÉqdlas e equlFrrntos para uso geralnâo e3peclílcados anterhÍÍrDnte

AWldade8 rehcúnadaE I esgoto, exceb a gedáo de Íedes

CoíÉrclo atacadista de ÍÍÉquinas, aparehoa e êquiparÍpntos para uso odonto-íÉdbo.hosplalar; psrtes e peçEs

CorÉrcb vareista de aíÍgos Íotográíbos E para,llrfiagem

Servlços de alhÊntaçâo para €,rEntose receE6es -buÍê

Edháo de Frnals dÉrbs

Edçào de revistas

S€rvhoB de íüagem sonora êm p.oduçâo audbvbual

Servhos de corrunbâçáo multhHb - SCM

ConsuloÍb emtecnobgb da hfoÍmaçâo

Agêncbr de puubtrede

,Àilifi1pád Éaltóertldlo é ralida somente com autentica/áo rnecânica ou acompanhada de compro\Énte-õô-úõàinànto. 
!

cõn-srIfloii â in'ijüShuaae I

#$iffie nercado "ráéot6ffitÉdf,fl 
valilad6: 

imaozl
AIíf laaüARhí,ElHffifl9íWreho3 ds uso dorÉstbo e pessoaI hêlruírÍiog'rrrsbab
Aluguelde rÍÉquinas e equipallEntos píE escrlório ].-_-r,'
Alug(Elde palcos, cobertqag e outras eskuturas de uao teíporárb, exceto ãndahÉs

bra hÍÍpoÍárh

dg recursos iulrEnos pala lercdrog

agnEnlo dê sisl€rÍÉ d! tagurança abtíônito

le dê pragas uÍbanâB

não êspecalcadas arierbrrÉnte
Frmcisco Ard{o d. Arnhs Flho
Í»ebr do DêpÍtâmento dc Ec!lâ
Responsável'Çáo 

de Íêtas, c.ngr€ssg, exp6çõe9 ê íedas

Treh€nEnlo em deaenvoklrÍErto prof bslonal e gerencbl

5



PREFEMJRA MUNICIPAL DE CODO
P REFEITURA ]IiI UNICIPAL DE G!DO
haç. Feíreia BayrÍE, M 53E - Centro

CNPJ: 06í 04463000196

'tti-,.

s

CERTIDÃO NEGATMA DE DÉBITOS MOBILIÁROS
Francisco Araújo de Cunha Filho, DiÍetor do DepaÍtsmento de Receita da pÍeÊitura Municipalde

Codó, a ÍequeÍimento de pessoa ií eressâdâ ARTUR DA S SANTOS, CERÍ|F|CA, para os fins que se fizerem
necessáÍios, quê e pessoa jurÍjica/fsica a seguir reúeÍenciada não registra débitos mobiliários com os cofr€s
publicos municípais eté a pÍEsenle data, tendo a píeseíÍe CERTIDÃO l€lldade até o die 3Dn0lm23,
ressahado o diÍeito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tribdários ou náo, constituidc
anterioÍmente a esta data mesmo durente a vigêncie desse pÍazo.

Cadasto:

Contibu hte:

Norne FaÍÍasia:

Enderêço:

Bairro:

Ci&d6:

lnscriÉo Est:

Aiüdade

íí0226í346 lnscÍiçáo Municjpal: í í02261380

ARTUR DA S SANTqS CPF/CNPJ: í33í059í000í45

A7 INTREGRACAO E SOLUCOES

ÂV DR JOSE ANSELMO, í539 Coínplem:

CENTRO CEP: ô5400qr0

Codó - MA

Oata de Abertura: 06ll,31201 0 Oah de Encerramentor 0

Agênclas de publlclde(b, CoflÉrcb va ÍejÉte de aílg@s Íotog]áílcos e pare frlmegêm,
Serüço6 de alimentâção paÍa evêntos e recêpç6ês - buÍê, Edhão de joínel8 dlárlos,
Sêrvlgos de mixagem aonora em prduçâo audloüsual

-Atvidadê(sl 
cN{E

AtlvEades de consultort.m gêstào €fipres.íhl, êxceto cdrsulorh Écnba eBpecrba

iihnutençâo e Íeparaçào de núqünas e equlFrBntos pâre uso gÊÍalnão ê8pociÍhado€ 8ntêÍhíírnte

Attvlddes Íehcbnadas E esgoto, exceb â gedáo de íedes

CorÉrclo atacadbta de ÍÍÉquinas, aparehoa e equipamnlos para uso odonto-ÍrÉdico-hosplãlar; partes e peçEa

CorÉrcb vareista dê aÍtlgos íotogÉfbo8 ô paraíkÍEgem

Servlços de alirEntaçáo peía eventos e rôcepçóes - buíê

Eílção d6 iornats dÉrlos

Edçáo de revistas

Servhos de ÍÍüagêm sonora em FÍoduçáo audbvEual

servhos de corunbaçâg mutinilh - SCM

Consulorb êmtecnglogh da hÍo.Ínãçào

Agênchs d! publbidade

iidftrEÀ{çÀ$ Esta ceÍtidão é valida somente com aúenticaçâo mecânics ou acompanheds de compm\€nte
de Dâóâmento-

consúlolla e m publcldads

FtJSiffi" ,,*,""do 
"3áé$6+ilt 

lmp valilade: 30/ím023

eYgftac8g,EiERilA$W.ehos de uso dorÉstbo 6 peesoal; hstÍurÍErlos rrusicab

Aluguel de Íráquinas e equipa[pntoa p€ÍE escrfrório

Alug(Flde palcos, cobêrhÍas e outsàs estruturaE de usotêíTorárb, excetoandahÉa

bra brpoÍáÍb
dg Íêcursos fulrEnoa p6la tercdroB

.aÍrrnlo dG siateÍrEr dr roguranga gbtrüÍEo

le de pragas uÍbanaB

a nâo especÍicadas alÍerbírEntê

o de felas, cqlgreaÊos, expcições eÍedaa

TrehaíEnto emdesenvotuirsrto proíbslonal ê gerenchl

Fr ci3coArúlod. ârnh.Fll|o
t)icbÍdoDep tamcnto de Ec8la
Respdlsável

;i::-t;r.r

t I nn
It

LJ



PREFEIruRA MUNICIPAL DE CODO
Êeça Ferreira BayrÍE, M 538 - C6ntro
CNPJ: 0ô,l04863000r95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁROS
DATIVA - DíVIDA ATIVA

TMU . TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERÍIFICAMOS, para os deúdos fins, que em conbÍmidqdo com as inbÍm€ções pÍestedas pêlos
óÍgãos oompetentes desta pÍefeitura, em nome do(a) requeÍente MO CONSTAM DÉB[foS r€frÍentes ao
cofltribulrte abaixo especiÍcedo, inscÍitos ou nâo em Díúda Ali\a, sté a pÍeseÍ e date.

Ficem, lodaüa, Íessahados os direilos de a Fezende Municipal de cobrar queisquer débitos que
\enham e seÍ posteriormente apuredos.

A pÍesente ceÍtidão oÍiginal, sem coÍ er resuÍas, emitide em dues ües de igual teor e bÍme. tem
\elidede até a dala abaüo especifcada.

,"11#,..o.
Fí I

Cadasto:

ConüibuhE:

Norne FaÍtasia:

EndeÍeço:

Bairro:

Cidade:

Oab de AbeÍtura

't102261346

ARTUR DA S SAMTO§

A7 INTREGRACAO E SOLUCOES

AV DR JGEANSELMO, í539
CENTRO

Codó - MA

08r,3tn íô

lnscÍiçáo Àtunicipal: í í0220í3€ô

CPFrcNPJ: í331059ío(xrí45

lnscriÉo Est:

Complêm:

CEP: 65400@0

Date de Encerramênto: 0

Entsâo: 3í/0li:1023 V.
YIIDM

N0t7um23

FÍ circo AÍúlo da Oroha Fiho
Í»ctoÍ do llpülamGnb dê RcÊl!

ü n

ü tr

:l
I

,L



ARTUR DA S SA}ITOS/
CNPJ: I3.310.591/0001-45-INSC.ESTADUAL: 12.557.905-5-NIRE:211.O177656-7

AV DOI,J"TOR ANSELMO N' 1539
BAIRRO CENTRO CODOMACEP 65400.000

Página 1 de 6

UTUA
ÇÂoPROC

BALANÇo pnrnnuôrr,lr, DE 2022

DEMoNSTRAÇÃo oBsre coNTA EM 3 l. tz.2oz2,DEvrDAMENTE
soB N" 13.310.591/0001-45 E NO ESTADO SOB N. t2.557.905-5, A SABER:

ATTVO

REGISTRAD

CIRCULANTE:
DISPONÍVEL:
CAIXA
MERCADORIAS GERAIS:
ESTOQI,JE MERCADORIAS

PERMANENTE:
IMOBILZADO:
MOVEIS E UTENSÍLIOS

\./ INSTALAÇÔES

PASSIVO

EXGIVEL A CI]RTO PRAZO

FORNECEDORES

OBNGAÇÕES TRIBUTARIAS
ICMS

OBNGAÇÕES FEDERÁIS
CONTRIB, SIMPLES

I.N.S.S,

10.4t0,22

l5=3-4r0.6e

65.741,40
9.104.96

363.820,91

2l1.000,00
266.299 99 841.r20,90

203.480,00

1.455,80

74.846,36

500.000,00
411.338.74 841.120,90

CAPITAL AINTEGRALZADO
RESERVA DE LUCRO

CODO- MÀ 3 1 DE DEZEMBRO DE 2022

ARTIJRDA S SANTOS
TITULAR

BENEDITO OLTVEIRA SOUSA
CONTADOR
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ARTUR DA S SANTOS
CNPJ: 13.310.591/0001-45- INSC. ESTADUAL: 12.557.905-5- NIRE: 211.0177656-7

AV DOUTOR ANSELMO N" 1 539
BAIRRO CENTRO CODO MA CEP 65400-000

DEMONSTRAÇÃO OBSre COr.rTA EM 3 I . 12.2022, DEVTDAMENTE REGTSTRADO NO CNPJ
soB N" 13.310.s91l0001-45 E NO ESTADO SOB N. 12.557.905-5, A SABER:

RECEITAS OPERACIONAIS:

Vendas R$ 504.500,40

Custeios de Vendas R$ 50.118.93

LUCROBRUTO R$ 454.381,47

VESPE§AS OPERACIONAIS:

!urua
PROC ÇÂc

Despesas Administrativas

Obrigações Sociais

PróJabore

RISERVA DE LUCRO

RS

R$

R$

22.101,50

8.40t,23

12.540.00

RS 411.338,74

coDÓ- MÀ 3 I DE DEZEMBRO DE 2022.

ARTIJRDAS SANTOS
TITULAR

BENEDITO OLTVEIRÂ SOUSA
CONTADOR
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ARTUR DA S SANTOS
CNPJ: 13.310.591/0001-45- INSC. ESTADUAL: 12.557.905-5- NIRE: 211.0177656-7

AV DOUTOR ANSELMO N' 1539
BAIRRO CENTRO CODO MA CEP 65400-000

AUTUÁ
Â

" PROC
1. ÍNDICES ECoNÔMICos

I) LIQUIDEZ GERAL Ativo Circulante + a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

363.E2O91 = 1 ,30
279.782,16 

".
Ativo Circulante
Passivo Circulante

E!§29gL=1,í)
279.782,16

Ativo Tota
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

841.120.90 =3,00
279.782,,L6

coDó- MÀ 3 r DE DEZEMBRO DE 2022.

LG=

II) LIQIIIDEZ CORRENTE =

LC=

UI) SOLYÊNCIAGERAL =

SG=

ARTIJRDA S SANTOS
TITI]LAR

BENEDMO OLIVEIRA SOUSA
CONTADOR
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CNPJ
ARTUR DA S SANTOS

I 3.3 I 0. 59 l/000 l -45- INSC. ESTADUAL: 12.557.905-5- NIRE: 2 I 1.0 I 77656-7
AV DOUTOR ANSELMO N' 1539

BAIRRO CENTRO CODOMACEP 65400-000

NOTAS EXPLTCATTVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES COXTÁBUS ENCERRÂDAS EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2022

r. CONTEXTO
ÂUTUA

ÇÁâJ'PROC

Ftl

OPERACIONAL

A empresa ARTUR DA S SANTOS é uma empresa constituída" com sed

,,;- r 
a.f;

DOUTOR ANSELMO N' 1539 e tem como principal objetivo Atividades de consultoria em gestão

.-, empresarial, exceto consultoria técnica específica, foi constituída em 2510312O21 conforme seu documento

constitutivo.

2. DECLARAÇÃO ON CONTORMIDADE E POLÍTTCA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAS

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da sociedade ARTIJR DA S SANTOS do

período mmpreendido entre 0l de janeiro de 2O22 e 31 de dezembro de 2022, apresentam adequadamente a

posição patrimonial e financeira, o desempenho me os fluxos de caixa da empresa. As demonstrações contábeis,

exceto informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de competência e está repÍesentada

em real, a moeda nacional brasileira.

Na conta Caixa e Equivalentes de Caixa se encontram os r@uÍsos financeiros para aplicação nas operações da

entidade, sendo que é composta em sua totalidade por valores da Conta Única.

2.r - ESTOQUES
V 

São demonstrativos pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realiziryel. O custo é determinado

usando-se o método de media ponderada móvel. O valor realiável líquido é o preço de venda estimado paÍa o

curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas.

2.2. -IMOBTLTZADO BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

Os bens móveis correspondem aos bens adquiridos, doados ou produzidos intemamente. Os bens

imóveis corresponder4 em sua maioria, aos bens de uso especial.

Os bens estão demonstrados ao valor justo (custo atribuído) conforme opção preüsta no

Pronunciamento Técnico CPC 27, aprovado pelo CFC- Conselho Federal de Contabilidade pela Resolução

1.177109.

e em Codó a AV
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2.3. DEMAIS ATIVOS CIRCULANTES

São registrados pelo custo de aquisição ou realização, incluindo, quando

auferidos.

2.3. DEMAIS PASSIVOS CIRCTILANTES E NÃO CIRCULANTE§

Os demais ativos são registrados ao custo de aquisições, reduzidos de pro

apli os rendimentos
A(Jitr.

recuperável, quando aplicável. Os demais passivos são registrados pelos valores conhecidos ou câlculáveis,

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos fi nanceiros.

2.4. APURAÇÃO DO RESULTADO

Receitas com vendas e prestação de serviços.

A receita é recoúecida tomando por base as vendas realizadas das mercadorias como peças e

acessórios pra veículos e alguns pequenos serviços de instalações

CODÓ- MÀ 3 r DE DEZEMBRO DE 2022.

. pÊoc

visão ao valor

ARTI]R DA S SANTOS BENEDITO OLIVEIRA SOUSA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Gestáo ê GoveÍno Digital

Secrêtaria de Govêrno Digital

Departamênto Nacional de Rêgistro Empresarial e lntêgraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da emprêsa ARTUR DA S SANTOS - ME consta assinado digitalm

Página 6 de 6

AUTUAÇÁ
N'PROC

FI,

CPF/CNPJ Nome

00634297309 ARTUR DA SILVA SANTOS

01241796300 BENEDITO OLIVEIRA SOUSA

crâltltco o ntdl§Ilo Da lllloa/2O2t 11!17 §oE ro 202!Oa925Oa.
PDotocotro I 2lO,i925aa Dt talO1l2O71,
cóDtoo Dr vriritcÂçIo. i2!05o05t!2. cmi, Dl smt, 133losalooola5
NlIt! 2110U75567. COÍ a!IIIO€ DO tldlsrEo | ,1líal2|23.
lErtn Dl l| 6rxroê - nlJUGE}IA

clttoE tNotÍ Dr roDttg tttrrnt
ÁtatttrÍrÍo-érDl!,

Yrt , .4, t.,. t.6{ l !. . gd . bt
À ?aLldâdê dáa!ê.]ô.uhênLo, sê lmpEêâêô, fi.â 6ujê1!ô { c*prôvaçàô 3â .uà aur6nrlcldadÉ Dôs !Êêpê.cjvô! êôttâts,

intôrmndo Âêus rê.pêcr1vôs códigoE dê v€rrfr.áçãô
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

ARTUR DA S SANTOS - ME

PESSOA JURÍDICA

cNPJ |3.310.591/0@1-45

auruaÇÂo
. PROC

S.

N" de Ordem: 5

O prêsente livro do tipo DlÁRlO contém registros numêrados, do no 01 ao no 07, e servirá para a êscrituração dos
lançamentos próprios da emprêsa ARTUR DA S SANTOS - ME, municÍpio Codó, CNPJ no 13.310.591/OOO1-45,
Número de Registro (NIRE) 21101776567.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 1610212O1'l

Ato constitutivo: 2110177 6567

Codô,01lO1l2o2?

ARTUR DA SILVA SANTOS

Empresário

cPF 006.342.973-O9

BENEDITO OLIVEIRA SOUSA

CONTADOR

CRC/MA 13O7



Livro Diário No, 5
Licenciado para: SAMUEL FEITOSA SOUSA

EmpÍese: ARTUR OA S SANTOS - ME CNPJ: 13.310.59í/m0í 45
AV DouroR ANSELMo No is3s BATRRo cENTRo cEp o3too-ooo coDó - MA N|RE: 2ti .o1Tt6§f-7
Pe odo: Oll0'l12022 a31n2lm2.

Página 2 de I
ADMIN

FoÍtes CoÍÍátil6. I 76.2.4

Oat. Chave Débito E6l.b Cerúro Cédito Estab Cerúro Hiíórico Velol

01to1no22

31t01t2022

31t01t2022

31tO1t2022

274791 gm1

ííí4 tí 101

1íã t't 101

112. 3.m,

Vr. conErrmo águr roÍ
01m2.
Valor reí. Capilal Soclal
da Empí€8a
Rec.recslta do 8ôrv1çG
nl OlXz
Pg. prêlâboíe r€í.
01N2
Pg.lNSS reí. 012022
Pg.consrmo de gngrgla

Ídl.O'lPOz,
Pg.PlS roí. 0í/2022
Pg.irúemêt r€í. 0í /2022
Pg.Íuncloná1106 Í6í.
012t2
Pg mât6rial dg
expediêntê 0í 2022
Pg.de6p.cqn v6l.{.rl@
reí. COMBUSTIVEL

Totab do nlê. d. J.n€iro:
Vr. consumo águg r9í,
ü2m2.
Pg.lCMS Íel. OZnZ.
Pg.lNSS reí. 022022
Pg.pr6laboíê reí.
ü2tN2.
Pg.consrrmo do anaÍglo
tel. O2no2.
Pg.PlS tel . ü212ú22.

Pg.i e'n.ei .€l. ü2i2t22
Pg.iÍ emet Ící. 032022
Pg.tuncionárl@ rêí.
ü2m2
Pg.materlalde
expedlentê 022022
Pg.degp.com vrÍculog
reÍ. COMBUSTIVEL

Tolal3 do rÍÉr dc FGrrcrGlro:

Pg.materlald€
cxp€diêntc m2022
Pg.lNSS Íeí. 032022
Pg. píêlaboí€ r€Í.
ú1N2.
Pg.congJmo de eneÍglâ
.ú.Ét202,
Rec.recsitg de B€rvlçoa
nlO3lN2,
Pg.PlS reÍ. 0«2m2
Pg.htemel reí. 0312022
Vr. consumo água íoí.
BNz,
Pg.turdonár16 roí.
@n2.
Pg.desp.coíí vglcu16
rel. COMBUSTIVEL

Totrb do Ítúr da Março:
Pg.lNSS rôÍ. g/2022
Pg.prêlabore rí.
o4tN2.
Pg.consumg d9 rngrgla
d. o4no2,
Pg.PlS t.l . 0412022
Pg.iÍÍemst írt. 042022

rT[==-------€40

96,80
500,00

254,62
100,00

2'.600.00

0001

0001

00@

0004
00í3

0004
00.13
000í

0023

oozt

000t

000Í

mot

0(x)t

000r
@0í

@01
@01
0001

0o0t

000r

qrl

00,

0ol

mí

0oí
m1

@í
00í
0o'l

001

0oí

ooot

mot

ooot

mor

21@1.001E

24101.000í

4í 105.0(»t

t110í.q)01

r't 101 .0001
t 1 t01.000í

t L01.000í
11 101.000í
1't 101.000í

t't 101.000í

r't 101.0001

Í í 't 0l .000't
l1í01.000í
1í 10í.q)0í
1't101.000í

,AUTU
AÇ

tu" PRoc

100,00

6.0@,00

Àc
39.,t60,00

001

001

00'l

00í

m0,|
m0r

m1
00í

31n1n022
31tO1t2022

1124 vml
115/. Uml

31tO1t2022
31rc112022
31t0't D022

1í 84 3r í0í
12@ Um1

274€05 UN1

,@

1.250,00

2.í)O.00

274a19

274€31

000í
0001
000t

001

00í
00í

m0r

m0í

31t01t2c22

mtt2nu22

3/.2o1

um1

00í

001vrc1no22

01rc2n022 274793 UT1.OO46 0001 @í 2í 601.0018 @0, 00í
1*i6n

100,00

't 50,00
96,80

E60,00

rc2n022
28n2n022
2BtO2PO22

1í 29 31't01.000'
'1í 30 34201.0004
1142 y201.OOú

2í301.000í
1í 101.000í
i í 10't.000,

00'l
00'l
00't

0oo1
0001

0001

0001
000Í
0oo1
0001

00í
00í
00,|

m,|
00't
m1
001

001

001

00í

000r
m0'l
m0r

qx)l
mot
m0'l
m0r

í 155 34ã1.0013 0001 m, í í í0í.000r mot 001 500,00

't95,83
í 00,00
100,00

2í.@0,m

1.250.00

2.5m,00

zttt2Í2ü22
2Atü2nt22
2 t2r2ú22
2do2r2t22

íí85 3'Í01 0004
1201 ym1.@4
1202 yml.O04Ê

274€06 ym1.OOO1

m'r
ml
001
001

24rc2f2022 274Ém 34ã1.OOZ3 0001 00í 1í r01.000í m0í

28102t2022 274É32 Um1.00n 0001 001 1 I t01.000í 0001

§10312022 274É21 34m1.OOn 0001 001 1í101.000í mol

\J/31t$nü2
31tBtN22

1131 Uml.OOo/.
'l r 43 3201 .0000

000í
m0í

m1
m1

í í 10r .0001

L 't0í .000í

q)01

mol
001

m1

00í

m,|

00t
2f .172,6t

't.250,00

96,80
880,00

3110É.rN22 1156 34201.00t3

1í 68 í í 101.0001

mor ml líí0í.0@1 úot m1

moí mí 4' í05.0001 mot mt31l$t2ü22

§n4PO22

500,00

32.728,92

31D3nV22
31to3t2022
31t03t2022

1't E6 31101,0004
í203 3420'l.00113

2747 UN1.N4

0001
@0í
000í

I í 10í.0001
't,l í0í.0001
2160,l.00íE

m0t
000r
m0í

m'l
@'l
ml

m1

(x)í

00í
@í

00Í

212,74
í00,00
í00,00

3110a.n022

31D3nV22

m01

000í

00í

mí

m0í

m0'l

2748,07 yn1.OOO1 1r 10,l.0oo'l

27463B 3/'2§1.@27 í, í01.0@í

1157 U201.O013 @O1 00, 't í 101.000í @0í

2í.mo,m

2.ír0,00

§tuno22
§n4n022

1132 ynl.OooÉ.
1144 34201.0008

m0í
000í

mí
00í

í ,l 
í 0í.000í

11í0r.000í
m01
m01

59.038,,16

96,EO

880,00

500,00

§tunt22
§tuno22

íí87 31101.0004
1204. Un1.OO43

000t
0001

001
001

195,83
100.00

6€€unde{oire. 31 d€ Oszembro do 2022 @14f32

í 1í0í.0o0,
1r't01.000,

mor
mot

00,|
001

CoÍtinuâ



Livro Diário No. 5
Licenciado para: SAMUEL FEITOSA SOUSA

Empíesa: ARTUR DA S SANTOS - ME CNPJ: 13 3't0.59í/mot-45
Av DouroR ANSELMo No'ts3s BATRRo cENTRo cEp 6!t0G0oo coDó - MA NtRE: 21,t.01776s6_7
P etlodo: 01 lO1 nO22 a 31 n 2m2.
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FoÍies Contábi16.l 76.2.4

D.l. ChaY. Dóblto Ert b CsÍ ro Crédilo EC.b C€ntro Hidórko Valol

wut2022

§t04t2c22

atut2t22

274a08 Un1.OOO1

274É22 34m1.O0?3

274É3/. 34m1.0027

000í

000í

000í

00í

00,|

mí

í í 10í .000í

, í 10í.0001

tí'tol.(x)01

000í

@0,|

000,|

1.250,00

2.500,00

@l

(x)1

00í

@1
001

m1

00'l

mí
m1
00r

@í

00í

001

mí

00í

(x)í

m1

00í

COlxIJMO a
umz,
Pg.tundonáÍiG rsí.
u8z.
Pg.rlat9rlalde
expediente (N2O22

Pg.dÉp.coín Yelcul@

AUTUAÇÁ 2í,6oo,m
NO PROC

FI

Se

31tÉnq22
iltÉnv22

\z31tost2o22

roí. COMBUSTIVEL
Total3 do mês d! Abrll:
Pg.lNSS Íí. (E2022
Pg.prêlEboíe ÍEí.
Ém2.
Pg.con8umo de €nsrgla
td.ÉÍm2.
RêÊ.rsc€ita de servlçG
nlÉ1N2,
Pg.PlS rsí. 05/2OZ
Pg.antemot ÍêÍ 052022
Vr. consJmo águe Í€Í.
Ém2.
Pg.tundonárlG r€Í.
Ém2.
Pg.materlalde
expedlento (82022

Pg.d€p.com velculos
reÍ. COMBUSTIVEL
ÍotaB do ÍIÉs dc Mslo:
Pg.lNSS roí. 0612ü22
Pg. prô,labore ÍeÍ.
6tm2.
Pg.consumo de enêrgla
teÍ.OOmz,
Rec.recelta de servlçoe
nl6182.
Pg.PlS 16í. Oô/2C22
Pg.irÍ€m.t reÍ 0612022
Vr. con$mo águr írí.
6T2.
Pg.tuÍdonários r!í.
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ÇÀo

Re.re.alta d€
nl0&?gz.

6.00o,00

Pg.PlS rsí. 0E/2O22 R"a

Pg.lntemgt ÍeÍ

1U09n022
áost2o22

Vr. consumo água ÍeÍ.
@N2.
Pg.tundoná116 Íí,
@N2,
Pg.Ínat€rl!lde
expêdlentê @Z)22
P9.de6p.com v6lculo6
reí. COMBUSTIVEL

Tolrl3 do .rlês dê Agosto:
Pg.lNSS rí. 09/2022
Pg.pí'i.laborê rêí.
@1N2.
Pg.corEJmo dê €nergla
r€f.W2O2
Rec.Íecelta de Bcrvlç06
nl@2Í}?,.
Pg.PlS rcí. 09/2022
Pg.intêmet Íel @2m2
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o9m2
Pg.íunÇlonáÍo€ r.Í.
@m2
Pg.matêrlqlde
rxpediênto @Z)22
Pg.de6p.com veÍÇulos
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Pg.lNSS Íêí. ,l02022

Pg.pÍ6laboíe reÍ.
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s€gunda{êiíâ, 31 de Dszornbío de2o22 @:47:32
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1í 101.0001
2í 601.0018

001
001
00'l

Conlinue



Livro Diário No. 5
Licenciado para: SAMUEL FEITOSA SOUSA

Empíesa: ARTUR DA S SANTOS - ME CNPJ: í 3.3r 0.59í/000'l .45

AV DouroR ANSELMo No ís3s BAtRRo cENTRo cEp 6ffi0{oo coDó - MA N|RE; 211.0177tsfi-7
P etlodot 01 lO1 l2(n2 a 3l I I ZmZ.

Página 5 dê I
AUMiN

Fort€Ê ContáH16. I 76.2.4

O.t. Chavê Déblto Eíeb Cqntro Crédilo Eí.b CGntro Hl6tórico --\ Valor

út11no22

@t11t2922

§1112022

27417 U201.OOO1

n$n unl.ooã

n!É41 3/.2ol.Oon

m0í

000,|

000í

í L01.000í

íít01.000í

,l í 10í .00fi

000í

0001

000,|

cotBlmo ua
11m2,
Pg.tundonárl€ ÍEí
11m2.

TUAÇÀO
IV' PROC

.00

2í),00

2.s00,00

00t

001

mí

r't 101.000í
,lí't0í.q)0í

00'l
mí

Pg.metorlalds
exp€diênle I 12022
Pg.deap.coín veÍculos

'í, COMBUSTIVEL
Tolala do n*s d! Norr€mbro

Pg.lNSS rêí. í2022
Pg.píôlaboí€ rú
12N2.
Pg.corEJmo d9 eneÍgla
rol.12nO2.
Rec.Íecalta dc seÍvhos
nl1ZN2,
Pg.PlS.el.'lZN22
Pg.hnêmd, tsl . 1ü2On
Rea€Ma de lucIo 2022
Vr. Çonsumo água rsí.
12202.
Pg.tuncionário6 rêf.
12fr2.
Pg.materlalde
.xpediêrúo I 22022
Pg.de6p.com veÍcul6
rÊÍ, COMBUSTIVEL
Slldo Bancario Banco
do NoÍdêdo
Vr Cudo dr Sen ho6
Móvsis, UtcnsÍlios e
lndaçõ€ ComerciÊb
EnceÍramênto Ano
N2.
Encemm€nto Ano
N2.
Enceíamonto Ano
m2.
EnceÍramgnto Ano
m2.
Enc€mmgnto Ano
m2.
Enceíramonto Ano
n2,
Encaramênto Ano
m2
Enc€Íramonto Ano
m2.
EncearEmcnto Ano
n2.
Encerramgnto Ano
N2.
Encrmmênto Ano
m2.
EncerÍEmênlo Ano
n2
Enc€íramento Ano
m2
Encenamento Ano
m2.
Enc€íramento Ano
n2.
EnÇemmênto Ano

201a

31t1212022
31t12nV22

31t12Í2022

31t12r2ü22

31t12t2022
11112nU22

\zs1fiznsz2
31t12nü22

31t12tÚ22

31t12DO22

31t12n922

31t12n022

31t12i2U22
31t12n022

31112t?92

31t12nü22

31t12no22

31t12nV22

v31t1?J2022

31t12nt22

31t12nO22

31t12nV22

31t12t2022

31t12t2o22

31t12t2U22

31t12t2g22

31t12nO22

31t1212022

31t12t2022

31t12nU22

1141
1152

1't65

1178

'1r 95
1212
12í9

274a0/.

27Á81a

27fi§

274€42

27.É'fi

274662
274€66

274É,6€

27{8ü

274€,€€

274É6É

274É64

274668

274€ü

27!É,@

27/€@

274a6a

27.€@

274€€€

n4@

274€,6a

27.€ú

274€6a

3420,l.00(x
34z)í.0008

34201.00í3

í í 101.0001

31 101 .0004
34201.0043
'11 101 .0001
34201.004a

34ãí.000í

um1.oo23

um1.oo27

,l1í05.000í

4í í05.0001
't4101.0000

4í 105.000í

612

6í2

612

612

612

612

612

612

612

612

612

000,|
000í

0001

0001

000Í
@or
m01
000'l

m0'l

0001

0001

0m'l

000í
0001

000í

000í

0001

m0,|

m01

000í

000t

000,|

m0t

0001

000r

000í

o0í

0o'l

mí

00í
mí

001

m1

@1
m1
m1
001

o0í

00'l

00í

00í

001

001

mt

00í

001

mí

001

m,|

00'l

00í

00í

m,

001

00í

000r
0o0r

000í

000í

m0r
oooí
m01
@0í

m0í

@0í

000í

m0'l

moí
000'l

00'l

00í

mí
mí
mí
mí

00,|

001

mt

00í

m'l
mí

2í í0í.0001
't í í0í.0001

í r 101.0001
1í í01.000t
24X2.OOO1
21 60í.0018

I í 't 0í .000í

4í í 05.0001

r I í0r.000í

í í 101.0001

1í 101 .000í

1't101.000í

--T[ZaEE
96,80

880,00

í)0,00

4.710,§

m0,62
100,00

30.í9r,55
100,00

2'.@O,@

1.250,00

2.500,00

't.253,83

?.658,00
75.20,10

365.6E2,20

150,00

1.r61 ,60

1.214,20

1.3@,00

2.971 ,§

5.93't,96

10.560,00

í5.000,00

30.m0,00

38.í93,08

259.2m.00

38. r 93,0E

150,00

2_971 ,36

259.2(x),00

001

o0t

m1

00í

s€gundej€iíE, 31 dê Dez6mbro dê 2022 @i47132

2,ÍÍt0í.0001

3í 101.0001

3110í.(xXX

3420í.0001

m0'l

000í

m0t

0001

Conlinu.



Livro Diário No, 5
Licênçiado para: SAMUEL FEITOSA SOUSA

Empreaa: ARTUR DA S SANTOS - ME CNPJ:'13.3í 0.591,Oml.45
AV oouroR ANSELMo N. ,s3g BAtRRo cENTRo cEp 65.oco00 coDó - MÁ N|RE: 2í t.0rz65ô_7
P edodot 01 lO1 12022 a 31 hznz.

Página 6 de I
AUMIN

Fortú ContÉtil6.í ?6.2.4

Datâ Chave Déblto Eíab CêrÍÍo CÉdlto Estab Contro Hldórico Valor

31112nO22

31t12Í2V22

31t12tzü22

31t12t2C22

31t12n022

31t12D022

31t12nO22

31t12Í2022

274a@

27!É,6a

274€6Il

27.É6€

27,{868

27{€@

274a68
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3420r.0043

3420r.0o.1E
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Enc€Íra mgnto Ano
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m2.
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Totrla do mês de Dêzcmblo: az.llgw

sêgund8-íelíe, 3'l dê ErêzômbÍD d6 2022 0g:47:32
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ARTUR DA SILVA SANTOS

Empresário

cPF 006.342.973-O9

Termo de Encenamento

ARTUR DA S SANTOS - ME

PESSOA JURÍDICA

CNPJ I 3.31 0.591/0@1 -45

BENEDITO OLIVEIRA SOUSA

CONTADOR

cRc/MA 1307

,.uruAÇÂ.
N'PROC

Nome do Livro: DlÁRlo

N'de Ordem: 5

O prêsente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do n'01 ao no 07, ê serviu para escrituraÇão no

perÍodo de 01/01 12022 a 31h212O22, da empresa ARTUR DA S SANTOS - ME.

Codô,3111212022
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encenamento do Livro Digital com garacteís
conÍerido e autenticado por ISABEI-A PALUSKI, sob a autênticidade n' 12305054826 em 1

protocolo 230492754. Para validaçáo de Autenticagão dos Termos, deverá ser acessado o P de
Serviços / verificação de documentos do EmpreendedoÍ (htF//wwwempresafacil.ma.oov.b0 e inÍormar
o código de verificaÉo.

Nome Empresarial:

Munícipio:

Tipo de Livro: DIARIO

Número de Ordem: 5

lnício e Termino da
Escrituraçáo:

i 00634297309

01241796300

13310591000145

01 I 01 t2022 - 31 I 1 2t2022

ARTUR DA SILVA SANTOS

BENEDITO OLIVEIRA SOUSA M41307

crtrrrrco À rETrNrrôçIo tt !110112o23 oár22 aoa r|o 202!oa9i?sa
PRdtoca,Jo, 230a9215a Dt ltlot/1o23. CóDrdO !'r vrrrlrcrçIo.
1230!Otae2a. NIEI t 2r!0177a567.
Àrron Dl g sllúIct - tat

I§IBII,I DAI,I'STI
rr!ld{EÍvrL rrrr rErrElIêrCIo

ero ntlâ, L1loalzozr
.+!.r.1.ê1r.r., gov.bz

ARTUR DA S SANTOS - ME

Número de Regisúo 21101776567

CNPJ: 13310591000145

Codó

ARTUR DA S SANTOS - ME

Jt cEr.rA



?lCRCMA
cs6Eu€ rÉú{À IE«)IÍTAB1o^DE
DOü|nÁ RlO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAI'E DO ESTADO DO MARANHÃO
cERmDÃO DE HABIUTAçÃO PROF|SS|ONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certiflca
que o(a) profissional identifrcado(a) no pÍesente documenlo encontm-se habilitado
para o exercício da profrssão contábil.

IDENTIFI DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime pÍevisto no Código penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 18t}gt212g as O9:S0:20
Válído ate: 17 I 1 21 2023.
Código de Controle: 865244.

Para veriÍcar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

REGISTRO.......... : MA-001 307/0-3
CATEGORIA......,. : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... : tr.4'l 7.963-H

BENEDITO OLIVEIRA SOUSANOME



ffixtu*
pooen luorctÁnro Do EsraDo Do uaneruxÃo

Coregedorle Gêral dâ Justiça
SêcÍateía Judlclalde Dlstrlbulgâo dê Codo AUrrr,,, '

N" PROC

frI
CERTJUDONE.SJDCOD - 1932023
Código de validação: 8542FC781D

Ss!

Número da guia: 23052301001 602536.

cenloÃo oe retÊrucre, coNcoRDATAs ou REcUpERAÇÃo.luotcnl

Usando da faculdade que me conÍere a Lei, CERTIFICO a
requerimento de parte interessada que, dando busca em nossos Arquivos de
rlrÊxcns, coNcoRDATAS ou REcupenaçÃo IAL (LEr íí.í0í/2005),
a partir do dia primeiro ('lo) do mês de janeiro do de mil nàvecentos e sessentia

i

e um (1961) até a presente data, constatei que DA CONSTA istribuição de ação
contra: ARTUR DA S. SANTOS - ME, pessoa dica, in no CNPJ sob o noJ

13.3í0.591/0001-45, com endereço na Av. Doutor An mo, 1539, Centro, Codó/MA.
cERTlFlco, finalmente, que a secretaria de Disúibuiçáo é a única existente nesta
cidade e comarca de codó. o referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente
ceúidão na secretaria de Distribuiçáo ao meu enc€lrgo, no Fórum "Desembargadora

Etelvina Luíza Ribeiro Gonçalves" nesta cidade de codó - Maranhão. Evandro
Bezerra da Silva, subscrevi, dato e assino.

Codó - MA, í I de setembro de 2023.

Válida por 60 (sessenÍy' dlas.
oesenvlçÃo:
1 - O cNPJ/cPF constante nesta ceÍtidáo Íoi informado p6lo solicitant6. Sua titularidade deveÉ sêr conÍeÍida pôlo interessado
ou deslinatário.

2 - NA CETtidáO Não constam CARTAS PRECATÓRIAS, PROCESSOS oo JUIzADoS ESPEcIAIS ê PRocESsos VIRTUAIS
DA VARA oE ExEcuÇôES pENAts - vEp.
3 . ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO .IUOICÉruO OC COOóIUA.

EVANDRO BEZERRA DA SILVA
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Codo
MatrÍcula 112359

CERTJUDONE§JDCOO - 1932(123 / Código: 8542FC781D
Valid6 o documênb êm www.tima.iu8.br/velid€doc.php

I

Antss dê lmprlmlr pon3e ent 6ui têipottsaHlldrde com o malo amblênta.
rcon6umoConsciêntg



ffiTIMAr-ã--iaa---x..-

PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
CoÍrsgedoÍia Getal da Jultlga

S€crôterla Judicial do Dlstribuiçâo do Codo AUTUAÇÃL
N'PROC

Fr ,]q.
SorrrJ

Docum6nto assinado. coDÓ, 18/09t2023 1o:50 (EVANORO BEZÊRRA DA STLVA)

CERTJUOONE§JOCOD - 1932023 / Código: 8542FC79í O
Velidg o documenb em r.rlrrr.üma.ius brlvalidadoc.Dhp

2

Antês de lmprimir psosG ê|n sua re3ponsabllldadr oom o melo .mblênlê
#Consurnoconsciênte
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CoNTRÂTO OE PRESTAç^O OE SERV|@S
oE í JORNÂL|Siro I ASS!S3OnTA OE IMPRET{SA

COITNA'ADO:
Not€' Wêüynglon Sampaio Uorclre
Enderrço: Rur C8rlos Psllhlno N' l0l2 S.Sebasmo CodôMA

RG: 03520Í{52008-2 CpF: 60ô566333-t3 Rr0iBtto ProÍs.lsrel no ORT no 0002083ruÂ
a sêgur dênomlnado(a) apenes CONfRAIADO.

CONTRATÂNÍE:
Nomo: AíuÍ Dã S. Senlos ME
LoEal: 

^v 
0r Josó Ansolmo t539 Ccnlro Codó.M/\

CNPJ:13310591000í{5
€ e segul, denoÍíinDdo(â) ap€nâs CONTRATANTE.

PRESTAÇÂo oE sERvIço oEJÊÍo Do PRESEI{TE CoNTRATo:

oATA OO VENCTMENTO: í0 DE CADÂ MÊS V,\LOR TOÍ^L(BRUIOIi RS L320iO0

coNDrçóEs:

l. Ê objGlivo deste contralo o seruiço dG asscssorb de imprcnsa e a€í pigstedo ao CONTRATANfE ÍEto
CONTRATADO.

2. Po. gíêsürçâo de sêMço da lsso3sorie dG flrpreít8, comprcarúê-sê. hd@endenbmanlc das âlivÍrades, es
ÍsJdóas de bdefing, phnerslnanlo, pÍlrduÉo, têxh, rclacbnemênlo com â 'rnprcnsa € íadramônloúcíÍlice.

3. A nâturs2a iuíÍdics da prastaçáo dê sêÍviços ô lônomt, náo habltual á sãn suboÍalineÉo dc lomada e sear
pêssôdidsdc. náo se coníundindo com â rebÉo empcgrtícia prêvlsta no aíigo 3p da C.Lf .

ó. A ,sínumraÉo d. prestado d. rerviço de a.sestcL dr irnprensa âslá d€ltnide no velor, íorma e ü-Io
esiebêlecidos em oçâÍíenlo apÍov6do.

5. Na hiÉtete dê inedimCsmsnlo ol,I dra3o no pagaranto Gltipuledo, Íc€ eslabêlecidâ e muna m6nsel & 2rh,
,crcÊcira dc juros @ í% . coraÉo monâlárie.

6. Fica estâbolêcido o FoÍo da Comarca dê Codó-lrA pâra dldmlí qualsquor contÍoÉBia3 do prsSentê
termo.

7. Esbndo de acofdo, asdngm e3 p tcs o prêsenlainstrumênlo em dues üas, nâ prcsrnça dâ duas lestotunhas

E. O contrálo esliEbelecido pelo3 mê8íros, tem wlldâds dê 02 eno3.

Cod ra í0 d€ metço da 2023

Contrálante
ARTUR DA S. SÁÀITOS ME

.:::.::iUHiL--lJ-.-á#..
ConlÍalado
Wêllynglon Sampaio Moreira

Ârlur da Sihn Surtos
cPli 0tE3{20r309

Diretor lnslhnir.
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PREFEITURA DE CODÔ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS E

PLANEJAMENTO
CN PJ : 06.í04.0ô3/0001-95

Praça Feíreira Bayma, No 538, Cemro, Codó/MA CEP:

ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

2023 4UT,
rv" PRoc

tLaÇa N.71t2023

ln8c. Municipal
11022613

CNPJ
13.3Í 0.591/0001-45

Â
da Constituição
0202t2011

NúmeÍo
1539

Nome/Razão Social
ARTUR DA S SANTOS

Ativldades Sêcundárl.r
33! 

'710 
, MANUTErcIO E REPAFACAO OE IIIIOUINAS E &UIPAME'!'TOS PARA USO GERAL NAO ESPEqECAOG ANTERIORMENTE

3702s), 
^TrVrO 

D€S REAOON O SA ESGOTO, ElGEiO 
^ 

GESÍ^O OE REO€S
46ôaa@ - @i/ERCIO /ITACAOSÍA OE M^OUINAS, AP^RELJiOS E EOUIPAMENTOS P^RrA USO ODONTGMEDICGHOSnTA! Ri P^FIES E PEC S
4789@8. COMERCIO VAREJSTA OE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARÁ FII..IiIAGEM
5,6m1O2 - SERVICOS OE 

^U 
MENTACAO PAF^ EVENIOS E RECEPCOES . BUFE

5A1 BO1 - EDTCAO DE JORNATS O|ARTOS
5Al 31@ - ED|C^O OE REVTST^S
5912@2. SERVTCOS DE MIX GEM SONORA
6110€@. SERvr@S DE COMUNTCÁCAO MULT|MTOTA - SMC

Denominação ComeÍcial
A7 INTEGRACAO E SOLUCOES

Natureza JurÍdica
2't 15 EMPRESÁRto (tNDtvrDUAL)

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

arrvrDADE EcoNôMtca
Aliüd.dê Principal
7g2O4@ATIVIDÁDES OE CONSULTORIA EIVI G ESIAO EMPRESARIAL EXCETO @NSJLTORIA TECNICA ESPECIFICA

Data de lnício
izoznu1 LOCALTZAçÃO

LogradouÍo
AVENIDA DOUTOR ANSELMO

Complemento Ouedra BaiÍro
CENTRO

Código dê Autênticagão

F433-LPO8

Data de Cadastro

lnfoÍmações Adicionais

coDo-MA, 1tuno23

o eRESENTE ALvAú oevenÁ sen eFxADo EM LocAL BEM vEívEL À FtscALtzÂçÃo

Validade

31t1212023

i.
t
,

1 1tm23o9'.o2'.x

:i ... <- '
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PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNIGIPAL DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

CN PJ: 06.10'1.883/000í -95
Prâça FêrÍeirâ Baymê, N' 538, CentÍo, Codó/MA CEP: 65400-000

AUTUÁÇÂc
rv" PRo c

27n4ng23 07:32t02
usuÁRto:HELto

Se

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

lnsc. Municlpel:
Razão sociâl:

Nome Fântaale:
lnsc. JuÍÍa Com,:

CNPJ:
ln8c. Estadual:

Vinculaçâo:
Nsturêze JuÍídlca:

Classlficagão:
\,/ Dâtâ de lnclusão:

Día de lnício:
MEI:

lBento ISSQN:

lsento AlvaÍá:
Data de Constituição:

1102261ç5 Situação: ATIVA
ARTUR DA S SANTOS
A7 INTEGRACAO E SOLUCOES

13.310.59 t/0001-45

ENTIDADES EMPRÊSARIAIS
213.5 EMPRESÁRlo (rNDrvrouAL)
MICRO EMPRESA

02t02t20't1
NÁo
NÃo
NÃO
ü2JO2r2011

ENDEREçOS

COMERCIAL AVENIOA OOUTOR ANSELMO 1539 CENTRO CODGMA

Página 1 de 2



PREFETTURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CN PJ : 06.í04.86310001-95
Prâça FerÍêira Bayma, No 538, Cêntro, CoddMA CEP: 6540O{00

^r"pRoc

4utu4ÇA..

2710412023 07:32:02
usuÁRro:HELto

Ficha Cadastral da Emprêsa

ATIVIDADES CNAE

x AÍIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESÍAO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULIORIA TECNICA ESPECIFICA

oztouâ11

TREINÂI/IENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIOi{AL E OERENCIAL ,| aü)2fi11

ATMOADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS AiIIERIORMENTE g)J@tD1t

AÍIVIDADES OE MONIÍORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA
eLElRoMco

o2niü811

*a4dpP-;,,i;{
LOCACAO OE MAO.DEOBRA TEMPOBARI/À o2J0iün11

ALUGUEL OE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS ozounll

PESOIIISAS OE MERCAOO E DE OPINIAO PUEI.ICA @tr,ün11

'irffiF*
i,ARKETING DIRETO o:wtiD11

CONSULIORIA EM YÉCNOLOGIA DA INFORMACÂO útfrun11

SERVICOS DE MD(ÂGEM SONORA o2J02tiâ11
lrJ

ü2mib11EOTCAO OE JORITAIS O|ARIOS

COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA
FlLtlAGEM

oillolü[t'11

ATIVIOAOES REI.ACIOi.I,ÂDAS A E§GOTO. EXCETO A GESTAO DE
REDES
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CNPJ: 13.310.591 lO@1 45

Endereço: Av. Dr. José Anselmo no 1539 Centro
E-mail: unieitecnolooi (@hotmail.com

Assinado de forma
digital por ARTUR DA
.SILVA

Codó/MA, 21 de setembro de 2023

Re

ARTUR DA§. SANTOS-ME
AGENCIA A7

pgcLrARrCÇÃO DE SUJETçÃO ÀS COnOtçÔeS ESTABELECTDAS NO EDTTAL E DE
INEXISTÉNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PROCESSO AOMTNTSTRATIVO No,t92307000í
pnecÃo eurnôuco No pE. í8/2023
sEssÃo PÚBUCA: 21to9t2o2g,ÀS os:00 xORAs
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
limo. SÍ.
PregoeiÍo do MunicÍplo de Santo Antonio dos Lopês (MA)

Eu Artur da Silva Santos, empresário, portador da carteira de identidade:
017382812001-2 SSP/MA e CPF 006.342.973-09 residente e domiciliado em
COdó/MA, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL 7 DA
PROPONÊNTE, ARTUR DA S SANTOS - ME ( A7 TNTEGRAÇÃO E SOLUÇÃO)
CNPJ n' 13.310.591/000145, no endereço AV DR. ANSELMO, 1539, BAIRRO:
CENTRO, Codó/MA, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJETTA AS
coNDrÇÔES ESTABELECTDAS NO EDTTAL ACIMA CTTADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
LTCTTADOR QUANTO A QUAL|F|CAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE
TENHAM ATENDTDO ÀS COr\rOrçÔES ESTABELECTDAS NO EDTTAL E QUE
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO
BEM PREVISTO.
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCA DE
FATOS SUPERVENTENTES IMPED|T|VOS DA HABtLtTAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32,
PARÁGRAFO 20, E ARTIGO 97 DA LEI NO 8.666, DE 2,I DE JUNHO DE 1993, E
ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

ARTUR DA
SILVA

SANTOS:0063
97309

:00634297309
a 23.09.18

15:58:04 -03'00'

ArtuÍ da Silva Santos
cPF 006.342.973-09

017382812001-2 SSP/MA
Proprietário



CNPJ: I 3.310.591/0001 -45
Endereço: Av. Or. José Anselmo no 1539 Centro

E-mail: uni€itecnolooia@hotmeil.com
ARTUR DA S. SANTOS - ME

AGÊNcIA A7
ANEXO IV

DECLARÂÇÃO EM CLMPRIMENTO AO DTSPOSTO NO
tNctso xxxil Do ART. 70 DA cONSTtTUtçÃO FEDERAL

PROCESSO ADMINISTRATÍVO NO í923O7OOOí
PREGÃO ELETRôNICO NO PE. 18'2023
SESSÂo púBLrcA: 21to9t023,ÀS og:oo xones
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES'MA
llmo. Sr.
Prêgoêlro do MunicÍpio de SarÍo Antonlo do! LoF3 (MA)

Prezado Senhor,

A empresa ARTUR DA S SANTOS - ME ( A7 |NTEGRAçÃO E SOLUÇÃO) CNpJ n"
13.310.591/0001-45, no endereço AV DR. ANSELMO, 1539, BATRRO: CENTRO, Codó/MA,
por intermédio do seu represêntante legal o Sr". Artur da Silva Santos, empresário, portador
da carteira de identidade: 017382812@1-2 SSP/MA e CPF 006.342.973-09 residentê e
domiciliado em Codó/MA, DECLÂRA, pâra fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
no 8.666, de21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.8í, de27 de outubro de
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprêga menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz (

ARTUR DA SILV Asslnado de forma dlgltal 96667y A, 21 de setembro de 2023
por ARTUR DA SILVA

SANTOS:00634 NTOS:00634297309

97309 023.09.18
l5:58:17 {3'00'

Artur da Silva Santos
cPF 006.342.97&09

017382812001-2 SSP/MA
Proprietário

o
q
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CNPJ: 13.310.591/0001-45
Endereço: Av. Dr. José Anselmo no í539 Centro

E-m ai I : sigj!9çEslssie@@t@i!.@

PRoc

ARTUR DA S. SANTOS - ME
AGÊNC|AA7

ANEXO V
DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO IruOCPEruOSNTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO rlp í923070001
pnecÃo ercrnôuco No pE. í8/2023
sEssÃo pÚBLrcA: 21tost2o23,Às os:oo r-roRAs
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES'MA
llmo. Sr-
PÍêgoêlro do MunicÍplo de Serúo Antonio dos Lopê. (MA)

A empresa ARTUR DA S SANTOS - ME ( A7 INTEGRAÇÃO E SOLUÇÃO) CNPJ n'
13.310.591/0001-45, no endereço AV DR. ANSELMO, 1539, BAIRRO: CENTRO,
Codó/MA, por intermédio do seu representante legal o Sr" . Artur da Silva Santos,
empresário, portador da carteira de identidade: 017382812001-2 SSP/MA e CPF
006.342.973{9 residêntê e domiciliado êm Codó/MA, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDTTAL
DE LTCTTAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNrcO No 01812023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEt, EM
ESPECIAL O ART, 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUÊ:
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR OO PREGÃO ELETRÔNICO N' 01812023,
FOr ELABORADA DE MANETRA TNDEPENDENTE (PELO L|C|TANTE), E O CONTEÚDO OA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETÂ OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0í8/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 0í8/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO

01812023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE PoTENCIAL oU DE FATo Do PREGÃo
ELETRÔNEO No 01&2023 QUANTO A pARTTCtpAR OU NÃO OA REFERTDA L|C|TAÇÃO;
DI QUC O CONTEÚDO OA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO-PREGÃO
ELETRÔNEO No 0í8,2023 NÁo SERÁ, No ToDo oU EM PARTE, DIRETA oU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCTAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNrcO No 018/2023 ANTES DA ADJUDTCAÇÃO
DO OBJETO DA REFERTDA L|CITAÇÃO;
E) QUE O CONTEÚDO DA PROP-OSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNGO NO Oí8'2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INOIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE OUALOUER INTEGRANTE DO MUNICíPIO DE
CODÓ / MA, ANTES DA ABERTURA oFICIAL DAS PRoPoSTAS; E
flquEESTÁ PLENAMENTECTENTEDoTEoR E DA E)C|'ENSÃO DESTA DECLÂRAÇÃO EOUE
DETEM PLENOS PODERES E INFORMAÇÓES PARA FIRMÁ.IA.

Codó/MA, 2í de setembro de2023.
ARTUR DA
SILVA

SANTOS:

Assinado de forma
digital por ARTUR DA

LVA

0500ó34297309
Artur da Silva Santos
cPF 006.342.973-09

01738281200',t-2 SSP/MA
ProprietáÍio

.(».18

342973 15:5832 b3roo',

1$



@
CNPJ: 13.310.591/000145

Endereço: Av. DÍ. José Anselmo no 1539 Centro
E-mail: unieitecnolooia(Dhotmail.com

ARTUR DA S. SANTOS - ME
AGÊNC|AA7

AUTUA
,v"pROC ÇÀc

s

ANEXOVI

DECI-ARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (M|CROEMPRESA OU EMPRESA OE PEQUENO
PORTE)

PROCESSO ADMTNtSTRÂTtVO No í923070q)í
pnecÃo eLernôMco No pE. í8/2023
sEssÃO pÚBLrcA: 21to9t2o23,ÀS og:oo xoRns
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
llmo. Sr.
Pragoelro do MunicÍpio d3 Santo Altonlo do! Lopes (MA)

A empresa ARTUR DA S SANTOS - ME (A7 TNTEGRAÇÃO E SOLUÇÃO) CNpJ n.
13.3í0.591/0001-45, no endereçoAV DR. ANSEIMO, 1539, BAIRRO: CENTRO, Codó/MA,
por intermédio do seu representantê legal o Sr'. Artur da Silva Santos, empresário, portador
da carteira de identidade: 017382812@1-2 SSP/MA e CPF 006.342.97349 residente e
domiciliado em Codó/MA, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 30 DA
LEI COMPLEMENTAR NO 123 OÉ 14 DE OEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEF|CIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUíDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DASVEDAÇÔES LEGATS |MPOSTAS PELO §4. DOART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR
NO 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DEC|-ARO, PARA FrNS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS PENALTDADES DESTA,
SER:
( X } MICROEMPRESA- RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360,000,00 E ESTANDO APTAA FRUIR OS
BENEFÍCIoS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍoAS PoR NÂo SE ENQUAoRAR ÉM NENHUMA DAs
VEOAçÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEI CoMPLEMENTAR No 123/06 ALTERADA PELA Lc
't47 f2014.

V ( } ÉMPRESA DE PEOUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. IUF-OO E IGUAL
OU INFERIOR A4.8OO / uF,00 VALORES, ESTANOO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS
LEGÂLMENTE INSTITUÍDAS POR NAO SE ENOUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇóEs LEGA|S tMPosrAS PELo
§ 40 DO ART. 30 DA LEr COMPLEMENTAR M 123i06 ALTERADA PELA LC 147t2014

ARTUR DA 
{

S!LVA
SANTOS:

Assinado de forma
digital por ARTUR

DA SILVA

NTOS:006342973
Codó/MA, 21 de setembro de2123.

Dados: 23.09.18
9 I5:58:zl8 -03'0O'

Artur da Silva Santos
cPF 006.342.973-09

017382812@1-2 SSP/MA
Proprietário

63429



i^u"pcac
CNPJ: 13.310.591/0001-45

EndeÍeço: Av. Dr. José Anselmo no 1539 Centro
E-mail: un:eitecnoloqia@hotmail.com

ARTUR DA S. SANTOS - ME
AGÊNClA A7

R

ANEXO VII

oecmnnçÃo oE TDoNETDADE

PROCÊSSO ADMINTSTRATIVO No í923070001
PREGÃo ELETRôNrco N. PE. i8r2o23
SESSÃO PÚBLrcA: 2í109,2023, AS O9:OO HORAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
limo. Sr.
Píegoêiro do MunicÍpio de Santo Antonlo dos LoPes (MA)

A EMPTESA ARTUR DA S SANTOS - ME ( A7 INTEGRAÇÃO E SOLUÇÃO) CNPJ N"

13.310.591/000145, no endereço AV DR. ANSELMO,7539, BAIRRO: CENTRO Codó/MA, por
intermédio do seu represêntante legal o Sr". Aftur da Sl/ya SanÍos, empresário,
portador da carteira de identidade: 017382812001-2 SSP/MA e CPF 006.342.973-09
residente e domicitiado em Codó/MA, DECLARA NÃO TER RECEBTDO DO
MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO DOS TOPES / MA OIJ DE QUALQUER OIJTRA
ENTTDADE DA ADMTNTSTRAçÃO DTRETA OU IND|RETA, EM AMBTTO FEDÉRAL,
ESTADUAL E MUN|C\PAL. SUSPENSÂO TEMqORÁR\A DE pARTtCtpAÇÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO,
ASSTM COMO NÃO TER RECEBTDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE ?ARA
LICITAR E OIJ CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO FEDERAL, ESTADIJAL E
MUNICIPAL.

ARTUR DA
SILVA

SA
297309

Assinado de forma
digital por ARTUR DA Codó/MA, 21 de setembrc de 2023

ILVA

1 5:59:10 -03'00'

Artur da S:lva Santos
cPF 006.342.973-09

017382812001-2 SSP/MA
Proprietário



AU TU4ç,
c

CNPJ : 13.310.591/0001 -45
Endereço: Av. Dr. José Anselmo no 1539 Centro

E-mail: uniêitêcnolooia@hotmail.com
ARTUR DA S. SANTOS-ME

AGÊNCIA A7

ANEXO VIII
DECI-ARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO itP 192í17000í
PREGÂO ELETRôNICO NO PE. íE/2023
sEssÃo PÚBLtcA: 21t09t2023,ÀS OS:OO XOnnS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
limo. Sr.
Prêgoelro do MunlcÍplo de Sento Antonlo dos Lope! (MA)

A empTesa ARTUR DA S SANTOS - ME ( A7 INTEGRAÇÃO E SOLUÇÃO) CNPJ n.
í3.3t0.591/0001-45, no endereço AV DR. ANSELMO, 1539, BAIRRO: CENTRO, Codó/MA,
por intermédio do seu reprêsêntante legal o Sf . Artur da Silva Santos, empresário,
portador da carteira de idenüdade: 017382812001-2 SSP/MA e CPF 006.342.97&09 rêsidente
e domiciliado em Codó/MA, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI No í0.520/02, QUE
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CÊRTAME
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE9MA -
PREGÃO ELETRÔNEO NO OíU2023,

s

ARTUR DA
SILVA

SANTOS:O0

297309 {.

f' Assinado de forma
t5 digital por ARTUR DA Codó/MA, 21 de setembro de 2023
ftllvr

634 AÀtJ9§§o6342e73oe.? Dadõs:ro23.09.18
i 15:59:25 -03'00'

Artur da Silva Santos
cPF 006.342.97&09

O 1 7 382812co 1 -2 SSP/Í\,IA
Propriêtário
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pregão Eletrônico - 01812023

AUTUAÇÃO
{. PROC

FI

Datas Relevantes

11109120231O:5f 11tr€12o2311:2O 1&09/202318:00 21logl2O23 07:59 2í109/2023 0S:Ol,

Alterações de Prazos / Republicações

16/08/ã12316:40 230620231ô:00 2Uú12A23 Ol:ag 2U@2023 09:00 2í0u2023 15.50

0â(â Oúvldá &.unto Dât R..F.te
11Oq2023 - 1 1.0E E3.lâÍ.om6nlo 11/092023. ii:Oe

Oúvld.: p3E o pl8!áo 6 q'rss8o o píofssioÍau siiF@ pdis delier c 8stukp§ lrBseicláí? ol, @6 .lDluaÍ c adiç!§ no cso (Íe coiní.do do oúrâ bÉlijade,

R6§pollá: Em caÉ, pE*ndâ|, Poíéfr, coÍío.m @El6 do ôdli.l, um @ qu! houEr dâ.tsJâlMro paE átlvtd6d6s ap6nas.m Édnório, s ds§ds qu. á S!€.sraria Munk p6t
& Coínunl.âÉo Sodal autoriÉ, o nEbelho podsÉ §sr rsâllzâdo ÍsÍnolâmnte. O! 3!já, o lràbdho r.molo. podsó â.ontoc.í Ez ou ouüE, dêsdê qs!, euro.izado.

1 1/092023 - 1 1 
.05 REPIJEL|CAÇÁO OE EOlrAL 

' 
1/08/2023 - I r 05

Oúüd.: RágiBlràhos que áta á pi.6.í16 tãlâ.ão ior dsponibilüádo o tuh.dilllnâ plâiãímá, @n m llüo dá p.eÍêibrá, d€..€ íoma, sotidtânoô â cü6€çáo da dátá.tó qu6
§.1â pGrârlo o lE@ âquivo, do tolfr . Drê§âNâr B Goíronrá do prEonte 6rr.m.
R*port : O ôdilal elrcütrà+ publkádo, 

'ncluire 
n6iã pLteídm, Faw, v.iinqu.l

31,!ry&23- 16r'Íi NOVO EOITAL 3i/08/2023 - 16:41

Oúvlda: Prszados, boa ta.de!
So[cito po.96núl6E qu€ s6iâ peb]icádo o norc óditalpeE a dlrputá. O mosmo âindB.áo toi dispoibttlz3do na ptâtsÍorma, nêín no sh6 oÍcilj do munictpto.

Dúvidas

ReBpoôa: A PÉÍetuE MunÊpal d. Sâlllo An6io dG LA6/MÀ nâo têm o 'm.í.... d. prElx!@r mnhum intêGs!.do- Â .lt ís'ç5o dr dârâ Ío ,eslztÍ,E pGlhiÉllBtâ p.E
quê.on6tês§ê o ádiãmento no 6i!lô@ Dilo Glo, lrÍo.tnâÍno6 q6 o lDrc 6dnd úa pobli:d, âm i.do. oi mêb€ n€GsánG m ..gund+táiÉ, ., 3á n c.§árto. ê dálá dâ

2Al@12O23 . 12 51 On.,6 posso r€lirâr o 6dilál ÉtiÍc6do? 31/OA/2O23 . 16:38

Oúvidâ: Ond6 posso ÉtiÉr o ádilsl..úcado?

Rdpo.E: O n@ ôditâl sé pubIrsóo rE p«in@ s6gundá.lblB, úÍüm€ ln oíüâçáo dãóã pob EoddÁtio d. pêsrá

251úlú23. 11:13 ESCLAÂECTMENTOS 31/OAI2O23 . t6:39

OÚvld.: i â êhpts§6 @nratád. ddeÉ mânlsr o pratusonál ln lo.o .a pr€isilurB cDm jomada d€ quánb! h@s? ú 6ss€ píoli6sional podoÉ úÊbârhâÍ BmolâlBrô @bm.
dêmndá no múnicÍpio?
2 quBb âc âldhJhõos do @ryo Êrlgldas p€h conrstániÊ?
3 ã cD.bst do d.wÉ dispq d€ .quip6mntos . apr.!ânr.l á côntrÉrânte?
4 6m qu.ir rEd6! siáis e cúílrârâdâ dêv6é í@í qunti! po€ragêm po. nêô?

R.ê!o.b: T.des.§las intom9õ.! .3rão s.ndo r€v€(t33 ãn @lidsEÉo p€r. s .i!r.Co do €diiât. C.ho dno, o llm.dibt !.rá ,tÊ.Êlic€do.€ pórrt6 s.gund&t iÍà, ., ú
ll@$ádo. dàt! da Gêssao $rá âhl8li2âdâ.

22it&r&23 - 16119 ESCLÁRESCIMENTO Z2frBtzol3 - 16:19

DúUdâ: Bom dlá, go6ra á dê sbd qugls sorvhos vào 6€r .rlgldos? Pois n5o .ncontll .o €d[6] €sp€.lf6do @d6 seNiç! qlr. iâ.á qu. ssr .r.@tárto pEcle6m6 sab€r o qu.
sêrá exigido d6 íomá e6poclÍ@, No 6ditàl ú lêm isso no r.mo d6 rêíeénciál

SERVIÇOS OE ÀSSESSORTA E
CONSIJLTORIÂDE
coíúuN tcaÇÀo, |MPRENSÂ E
PUBLICIOAOE, MÂRKETING
DGTTAL, MONITORAMENTO OÉ
MIOIAS E REDES
soctÂt§(cLtPPtNG) E
OESENVOLVIMENTO OE PLÂNO
DE coMUNtcaçÁo
INsTÍTUcllf,NA! oo MUNIcIPlo

R6po!tr: O pôdrdo de ês.br.om.nto Ío sv6do p€E 6 r.!poôsáy6. de*,€ o FiÉio svtÉo_ FdrEs inbmádG qú o 6dir.t *é Éúcado

22Jú12021- 16:19 PEOTOO DE ESCLARECTMENTOS 221úl2cn3 - 16.19

Pág,r'a j de 11

ffifr
-JdsiiÍâtu

A autdllicldád€ do ddmnro pode §or veifi@d. no .ii. ht&6://yelidarqutvo.Do.tâtdMo@Dubti@s.m.b.
D@mnb gêÉdo deEodc€mn!6 rc Pdial ds Comp.as PúbtLás êm 2rDSl2023 às 14:56:22
Códlgo wdícador 664FD2



o'h,rd.: 1. sERvlços oE assEssoFta E coNsuLToRta oE coíMuNtcÂçÀo, MPRENSA
T..Éô e ftt â át,êêEi, d. <l€t lhô. m Ts.iD d6 Rofdafr*! p.E q4 pss.,no.6ÍÍEhr rcs!6 píop@r! @m.rd.l d6 íqÍnâ â @nF. lodos d @stG in l! 16 â
@nltálaÉo, por láw, rêbcloosr quâ16 ÊtMdád6. *pedncarneniê @Ínpó6Ín o irâbâlho de a.!.€6ori6 6 conÊultortâ d6 comuntc.çao e tmpÉn6€ obl€,to & @rÉt!Éo?

DúvLli: 1. SERVIÇC,S OE ASSESSORIA É CONSULTOÊla OE COMUNTCAçÃO, |MPÊENSA
T.lío viíâ á 4sá.d. d. d€lâhê! É l€m do Rôlb.on.iâ !'.Íâ qis po.6âffi hínir rEs€ pro!.61á @BEld d. ltolm e co.ipo. t a€ o€ orü6 ill€6t6 e
@ràlaÉo, Por Í.vo,. .llâdonar qu.l. ádvid.d{ .§PêêÍ.ánE lê @hÉêm o t'abâltb d. â.r.ssiá . dsüronâ ú. comunhsÉo . tmp.lns obj.üo de cod,.tâçáo?

2, PUSLICIOADE
qu&t s artér Fo. nÉÊ? E q@ titD d. árte?

3 MAÂKENNGOIGÍAI, MONÍTORAMENTO DE MIOIAS E REDES§OCIAIS
Sê.i6 E g6tào das rod€3? Fa@book 6 lnstágr.n .Fn.s? Ou€nto! posts ps seanã? Ap.nao €stáU@s?

2- PUEUCIDADE
Qu.nles at 6 For núÊ? E qu! üF d. !íê?

3 MÂRKETING OISTIAI, MONIIOFIÁIIENTO DE MÍOIAS E REOES SOCIAIS
Sôri. á gÉritô d* ràr..? F.@t@t . lGt gM .Fná8? queb! po.B p.. $rrná? AD.G. 6tád@.?

4. DESENVOLVTMENIO OE PLÁNO OE COMUNTCAÇÃO |NSTÍÍUC|ONAI OO MuNtClptO
S6íls um pleno coh ioco €m ElJblicldádô 6 @dlrlr. ds mldtâ?

R.l!cL: O !êdEo (,s €6cbÍedl6b ltt mtsdo p€râ oô rêt{Msllv.ls, &sds o p.rioro ânrrEô. FdB rdb.hsdos quo o €díât sÉ ,itm€do.

2210€1?023- 16119 PEOIDO OE ESCLÀRECIMENTOS

4. OESENVOLVTMÉNTO OE pL NO OE COMUNTCAçAO tNsTÍnrcloNÂt OO MUN|CIPIC,
Ssna 

',rm 
plâno.or roco.n qrb{icidads s €omola de mtdt6?

Rdpoêra: O p€dido d€ .sclareclmonlo ld dvládo páÉ os rs69onsávêis, dêsd€ o prirElm.nvi€do. Forc hr..m5dos qE o.dtrat s€é rêdnc€do.

1ru81Àr23 - 10:36 P6ínip€ç€o MEI

No crso do CNPJ s MEl, há impoormro do perdcrpa§lo É tbtração?

Dr.d€ que aiândâ B rod* á6 e&and.B do €dlbl. sim

AUTUAÇÃc
N' PROC

FI

22n6no23 . 16:

1?lw202x - 10-xô

Itens Licitados
Câlso

ü,01 SERIIÇOS OE 
^SSE§SOR|A 

E CONSULTORTÂ
oE coMUNrcAçÀo, TMPRENSa E
PUBLICIOADE, MAR(ETING DIGITÂT.
MONITORAMENTO OE MIOIAS E REOES
socr rs(cLrPPtNG) E oESENVowTMEMIO OE
PtANo oE coMuNrcaÇÃo rNsTtTlJctoNAL Do
MUNrclPro.

12.6?2,N 12 svç

Documentos Anexados ao Processo
O.L

1 OA,2O2X - 16:27

11l0á'l*23 - 10:57

PE - 016 2023 . Aw!s@' ú @fl,ni.aÉordÍ

PE - Ol82qA ' ÀsssiÉ ú @muíicedo - Éüf€âdo..ÉÍ

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

2!]|WNZ3 - 15:11

1110912023 - 10:57

2110€12023 - 09:52

REI|FTCAçÀO DO EDrAL r.tú

01012023

R6publhâçáo conduÍdâ

NeE@.Éo.bôrll psá o Ê!€s
0tôr2q23

Em Í..rocr. . p.dldo d6 €&bEdmnto já houv. . inÍo.mêéo & qu€ o pEErÍ€ *,[.t

Nêêt opoíunij.d6. Éíoe., por noo d€!rê, â iniofi.ção d6 àtt6..!áo do i.strun€íto
@vo.alódo, ú§êÍxto dêtalh!í da mlhor rumLE todos 06 aloo nêt6sáÍb duÉni. .

O wElário da paElá esÉ íiná[aôdo o. d€lÁÍEE do @o editár

Psdhroi q@ 6 hteE3s.dÉ elênt6nL3. para a @v! dara do cútem qú *rá diwtgâdá
m inlclo dá emeía qE !ú,
À Épuulcaç5o do proe$o lol @duldâ

Vo.a lab.o m novo lEdido dê nêgqiçào m ir.h I <lo p.c.o 0182023.

^..s!. 
o s.u s,ú|fii. log8do páE v.rincar 06 dr,târh.3.

Forâh roüdrádê d[Sênd€s m ltêm 0OOl do pl@$ô 018/2C23.

A.ol!ê o so! dnbl€í16 Loádo páÉ wrifi.âr oo d€târhê!

21N9m23. 10:02 Oo§,rhonlo! so!d|8dG p6re o

Pagina2deil

-J##to
A aute.llcldedê do doânEnro pod6 -r voíncâdâ no .l!ê hth6://v.ttddeútvo,FÍrakbcohDíásoirblcâc.@m.b.
O@Jrenlo g€rãdo .Ltqicaíí.ôrs no Po.tál d€ CdrFEs Pút/,k,. n 21tW2tZ3 àe 14.ÍÃ:2_
Código v-lteda 6aFD2

ffiffi



Vencedores
Códlgo

0001 AÂTUR OA S SANTOS Nrc Nrc ,1.964,00

UTUAÇA
ROc

12SERVIçOS DE
ASSESSORIA E
CONSULTORIÂOE
coMUNrcaçÁo.
IMPRENSA E
PllBLtctD^oE.
MÀFKETING OIGIÍAL.
MoI{ITORÁMENTO OE
MlorÀs E REoEs
soctÂrs(cLtPPtNG) E
OESENVOLVIMENTO OE
PLANO DE
coMUNrc^ÇÂo
NSnTUÇ|ONÁL OO
MUNtclPto,

5 !'97,t 0

A

Sê

Declarações Obrigatórias
TÍtub

O€cbE(áo dô C.nhsom€nlo do Édrrál

0€.1á6É0 d€ l.exi5ran.ia dê lmpsdiúvos

OÊbEçào d. Náo-Empr.gE d. Mffis

O.dâro pa6 G dovtloB fins b!6r. qe @nh6!E i<r,s. ês isg.s &, ed(at. b6 com todc G ruquistoê d. h.bülrÉo ê
q6 rinhâ p.oro.rá o.ú 6m onlomidâ(b coíl ââ êrh6.ciâ! do tBüvír€íto .oRo.áró.b.

O.darc P€ra o3 d.Wo3 íns hgEE, .B qrmpdm.nlo âo ei€ido rc ôdital, qu. sú â pr.§.ntô dátâ inqisr.m latos
ihp€ditiws p6E . h.bilitáÉo ío p.*.nr6 pÍoffi licjt tó.io, d.do diâ obÍigstori€dádo de (bcbr* @r6nciaÊ po6torioc

MÍo párÉ 03 ddild fins bg€i!, 6ío.h! o di$otro rc incie V do sí. 2, da L€l 8666, (b 2 t d,o iunho dê 1993,
.c.6sddo pàb Lêi 90í, .l€ 27 d. ogúbrc dô 1999, qu6 nào smpÍ€!6 n€rcr d€ dêeito án@ 6m tBbetho noturc, p.dgso
ou lnsálrrbÉ . .ão êhpr€gá m6nor dê d€2.3$r! 6rcê.

O.cbÍo qJm9íir o. ÍEqui.4c d. h.bilii.ç5. qu€ â. .|€dâ.Éfõ.i ,nlolmd.! sâo útdi-, conbrh€ pârágrâí!6 4.. 5. do
án 26 .!o d.@ro 10.02:111019,

oodâEÉo d. Vêrácidâd.

'A! d€dáÉ96.! sprÊdlâdâs Ío.ãn âceitâ por tod@ 6 pstirpânt€o

Propostas Enviadas
OOOI - SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COMUNICAÇÃO, IMPRENSA E
PUBLICIDADE, MARKETING OIGITAL, MONITORAMENTO DE MIDNS E REDES
SOCIAIS(CLIPPING) E DESENVOLVIMENTO DE PLANO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DO
MUNICíPIO.

MAFK SOLUCOES 21_rE2. fl@1-
06

11t0gtm23
13:51.06

AVOIPTELECOM 33-51S 06A/0001
30

25n4t2023 -
1ô:49:46

IÍS MAKER ÀGENCIA
DIGITAL LTDA

46.429.16211]@1 25tOO12023 -
14:55r57

SCLM CONSUIIORIÀ
Ê GÊSTAO

i 3.oG7.3toi0@r- ?ÍtMlOZa -
15:31:30

PUSLICOADE LToA
42_862.035/0@i-
g)

25tút2023 -
1ôi03:55

S,P, JORNAIISMO E
PUEI.ICDAOE LTDA

09 033,090/000Í
91

2Wg20Z3 -
2Ol9:15

R412.A22.20

R512.62j2,20

R$10.1m.00

RS12.6UO.O0

R!12.622,00

t$11,991,0S

R412.622.20

R!151.466.:10

Rt 151.:166,40

R1120.000,00

Rr3151,2@,00

Rrt 15r.464,00

R1143.893,00

RS r5r.466,40

Rr31 1 .,162,29

R312.500,00

RS12,622,@

R512.622,20

F{112 622,20

Rtir 2.820,00

Rrt r37.547,48

R5 r5O 000,00

RS r5i.4ô1,00

R$ 15t 466,40

R$ t 5t..66,rlt)

Rt t51.140,00

N/C

Ntc

N,/C

N/ç

N/C

N/C

Nrc

N/C

N/C

N/C

NC

N/C

N/C

N/C

Nrc

Nrc

N/C

N/C

Nrc

N/C

Nr'C

't2

12

12

l2

't2

l2

12

12

12

12

12

12

12

LC
1zW@A

sim

Sih

sim

Sih

9m

EM(TPLÂCE
ESTRATEGIAS E
SERV|COS OE
MÁRKETING LTDA

m,292.661m001-
34

o&o9t2023 -
17:2?:U

ASAS MARKETING
OIGIIA! LTOA

39.353 808/000r
14

14|W/2O23 -
12:55:41

FOEJESUS
FERREIRÂ LTDA

3.5E9_2@/000 ! -
66

,8/O9I20ZJ -
20.21:34

AÂTUR OA S SANIOS 13.310591/0001
45

19092023 -
l8:34:51

MAGIC BEANS
COMUNICACAO LÍOA

39.299.179/0001-
65

19t09t202X
12 2n OO

I(1 PRODUCOES E
MARKETING OIGITAL

190912023 -
15:54 27

8IG BRAIN
coMUNIcAÇÃo LÍDA

09.4 7,r,688rc001,
16

r9i092023 -
17;1655

N/C

EdÉ#á!e
A aulalicidad€ do d6,ínênto podê *r Bilicâd. .o 3itá hth.://tatir.árquirc,Do.t td€(DrnDrárDublcás.@6.b.
Do@nr.hto s6Edo êl€üonlc.meíie no Portât d6 Como.Es Púbtkrs.m 2t0920?3 âs 14.56i22_
Código Eificâdor 6€4FO2
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40.406 222 FjRMO
LUISSÁN DE ASSIS
sousa'

49.46 22?Jc{D1
35

20n9t2023
ooi57:00

MPM COMUNICAÇÀO r 8.5S0,546/0001-
05

hng2023 -
13:54i46

RSs.000,00

RS12.500,00

Rnr2.ô00,00

1.s12,622.20

Ri12.0A.20

R512.0U,20

Ri60,0(x).00

R5 i50,000,tx)

Fts r5t-200,00

Rl15t.4€6,40

12

12

12

12

Slú

Sln

AUTIJAç
'V" 

PROC

OÁNIEL GOMES OA
SIIVÂ LOPÉS LTDA

12.544.29410001- 20/09/2023 -
15:Oô28

ANJOS SERRA
TERCEIRZACAO E
SERVICOS LTI'À

28.433-099,!001-
34

2UOÍDO23 -

ÁootctoNE
COII,UNGACAO LTDA

13.527 009/000t-
05

211O9m23 -
05:53:0ô

AGEBOX SEFIVICOS
OE INFORMACÀO E
COMUNICACAO LTOA

05.7ô3.567/0@r.
04

21p9nO23 -
07141:13

N/C

N/C

NIC

N/C

N/C

N/C

R!1C1.4t6.40 Srltr

Rll i51,a6€,r{) stft

Validade das Propostas

BIG BRAIN COMUNICAçÀO LIDA

MPM COMUNICAÇÃO trOA

S.P. JORNALISMO E PUBLICIOAI'E LTDA

SCTM CONSULÍORIÀ E GESTAO EMPRESÁRIAL LÍOA

F OE JESUS FERREIRÂ LTDA

ANJOS SERRÂ TERCEIRIZÀCAO E SERVICOS LTDA

OANIE! GOMES T'A SILVA LOPES LTDA

AÂÍUR OA S SANTOS

MAGIC EEANS COiJIJNICÂCAO LTDA

AGEBOX SERVICOS OE INFORMACÂO E COMUNICAGAO LTOA

CARAMBOLA PUELICIOADE LTOÀ

EMKIPLACE ESTÍiÂIEGIAS E SERVICOS DÉ MARKEING LTDA

AVOIP ÍELECOM LTOA

MAÂX SOLUCOES EMPRESARIÁ]S TTDA

ITS MÂ(ER AGENCIA OIGÍAI LTDA

4!.rtO6r22 FtRitO LUTSSAN OE ÀSS|S SOUSA

K1 PRODUCOES E MAFIKETING OIGÍTA! TTDA

ASAS MARKETING OIGITA! LTDA

ÁOOICIONE COMUNICACAO LTDA

CPF/CI{PJ

09.474-@0/0001.16

18.590.í0^)001 +5

09,033 090/Íbo1-9i

í3.06t @/0001-52

34 569 260/000166

2A.43.099r!@1-34

12.9.2€ít0/ú1-25

13.3r0,501/@0ta5

39299.179/Ot 0l €5

05.7ô3_587rc001{.

42.862 035/0001{0

20.2E2 66310001-34

33.519.06tO001-3r'

21.{42.067/000r {o
46.42l,762tW1-77

4l.M.222t00o1-35

a0,6s.728/0001{7

39.353,908/OOOi.1a

13.õ27.009/OOOr{5

V!lld.d,. (cooíúnE.dí.1)

g0 diE

90 dia

90 di8

90 d,â3

90 di..

90 dbi

90 diás

30 dlâ.

l20diar

Lances Enviados
OOOí - SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COMUNICACÃO. IMPRENSA E
PUBLICIDADE, MARKETING DIGITAL, MONITORAMENTO DE MÍDIAS É NEOES
SOCIAIS(CLIPPING) E DESENVOLVIMENTO DE PI.ANO DE COMUNICAçÃO INSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO.

2a,rúl2o2X - 14:55:57

2510812023 - 15:31:30

25D812023 - 16i49;46

25l$lh23 - 18 03:55

00t0912023 . 11123.U

11r'092023. 13:51:08

141t4912023 - 12:55:41

14N9,/2023 -20:?7t3A

19p512023 - 1Z2A.OO

10.000.00 (prclootá)

l2-6o0,lD {p.oFoa[â)

46.429,70210@1-Z - tTS MAI<ER
AGENCIA OIGITAL LTDA

r 3.0€7.3€0/000r §2 , scLM
CONSULTORIÂ E GESTAO
ÉMPRES,CRAL LÍOA

i2.622,20 (p.ofDsrr) 33,519.06t100oí 30 . Àvotp
TELECOM LTOA

CNPJ §nurç.o

12.622,00 (prqod,â) 12.8ô2.035/OOO1{0 - CARÂMBOLA
PUSLICIDADE LIDA

12,622,20 lpt@'lal 20,ê2.663/0001-34 - EMKTPLÁCE
ESTIIATEGIÂS E SERVICOS DE
MARKETING LTDA

12.622,20 (propo§lâ) 214ô2,967/0001{€ - MARK
SOLUCOES EMPFESARIAIS LTOA

11.462,2S (rroFDst ) 39,353.90aO00í.14 . ASÀ.s
MARKETING OIGITAL LTDA

12.500,00 (prcp@ra) ?4.5€9.260/000146 - F OE JESUS
FERREIFÁ I.TDA

12.022.20 (prcposls) 39.299.179/0001€5 , MÂgtC BEANS
COMUNIC,qCAO ITOA

-jdiirnff"
A auoírlicidadê do doqrín€nto po(,s .ár v6lincâd. no !tt6 hflp€:/,!.[dâ6nqutrc,podatd€cômpÉlplblcâ3,com.b.
O@menio g.rãdo 6lÊtonic€hêntê no Pond de Compr.s públcá. .h 2tl09/i023 às 14.5'6:22
CódiEo vorfiedor 6€4F02
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19l0gl?023 - 14:Y:27

19/t)9/m23.17:16:55

1S ,912023 ' 1a:34:51

20rc92023 .00:57:00

12.622,20 (prcpêtâ)

5.000,00 (ploFosla)

. AUTUAÇAr
'Y"PROC

40.690.72ôm001{7 . Kl PRODUCOES Várdo
E MARKETING OIGÍÍA! LÍOA

09.474.6óA/0@1-16 - alc BRÂ|N
coiruNtcAÇÁo LÍoa

4ô.40ô,22210001 -35 - 41{6.222
FIRMO LUISS,qN DE AS§S SOIJSA

Cant bdo - O d.râhâírnlo dá pDposrá nao d.sr.v. os

13,3r0.59rI)@145 - AÂTUR DA S
SANTOS

i 8.5S0.5«,/!001{)5 - MPM
coMuNrc^ÇÁo LÍoa

i2584.294/0001-25 - DANIEL GOMES
DA SILVA LOPES LTDA

28.433.099t0@t 34 - ANJOS SERM
TERCEIRIZACÁO E SERVICIS LIDA

t 9.033.090/o@t .91 - s.P.
JORTIALISMO E I)USLICTOADE LTDA

i 3.527.009/0001{r5 - aDDlcloNE
COMUNICACAO LIDA

05.763.567/000104 - AGE8oX
SERVICOS DE NFORMÁCAO E
ClMUNICACAO LÍDA

Â uuE!Éo áp.@t.lo blm CONSUTÍORI,\ pod.rb g.rE Ê!àbrE
nJt,B, .'hdto .rn ql. . fipi!6. poddE úrEr qE o Ftrdire
Elbü â &6diçáo dibiúb.

2Ot0€12C23 - 13:54:4n

20n92021 - 15-0€t2O

20ngno23 - 17'05144

NloetN2S - 20-.1e-35

2ltu9l2o2l - 05.531ú

Z1ngl2t21 - 07'.44:13

2110í,tâ23 - 0,9:12 2X

210912023-09:13:05

2rE9/2023 - 09 í3,i5

21199t2O23 - Og 13:29

21t09n023 . 09 13140

21D9/2023 . 0913:4€

21ls!8923 - tJ's:14:N

21nWO23 - 09:14125

211092023-09:1.:2€

21t091N23 - @111:U

2110912023-09:14;3€

2110512023 - OS:14:43

z1loglN2l - 0S:14:52

21,!92023-09:1.:5€

21O9/2023-09:15:07

2l /092023 - 09:1518

21tu9m23 -09:1521

2110€12023 - O9t15.32

21tu9t2o23 . Og:1513/

21togt&23 -OS"t5:17

21m92023 . 09r l5:5?

21DgnO2X - 09:16:04

2l10912023 - 09:16:i6

21nglm23 . Og 1õ:22

2110912023 -09:16:44

12.500.@ (ploporlr)

12.600,00 (propo3lâ)

12.ô22,20 (Fopo.lá)

12.622,20 (popo!tâ)

12.0?2.m UnoW.tB,

10.f,00.00

9.095,00

124!0,00

s.soo,00

9.990,00

9.890,00

9.885,@

9.8€9,00

9.800,@

9_E00,00

9.700,00

9 790,00

9_600,00

9.689,00

11 900,00

I599.00

9.560.00

9.$0.00

9.569,00

9.495.00

9.400,00

9.01to,00

9.4S4,00

8,990,00

8.900,00

18.5SO.í6/0001{5 - MPM
couuNtcaÇÀoLTDÀ

12.5a4.294/0001-25 - OANtEt GOMES
OA SILVA LOPES LTOA

24.1133.099&001-3a - ANJqS SERFÂ
TERCEIRZACAO E SESVICOS LTDA

i 8.590.546/0@1{5 - MPM
coMUNrcaçÁo LTDA

39.353,eO8,/000r n 4 , ASAS
MARXETING DIGITAL LÍOÀ

42 862.035rc00r {0 . CAFAMBOL
PT,SLICIOAOE LTOA

12.514_294r0@t n5 - DANTEL GOí',ES
DÂ SILVA LOPES LTDA

39.353.908to00i n a . ASAS
MARKETING OIGIIÂI LTOA

42.862.035jO00r {0 . CÁÂÂMBOLA
PUBLICIDÀOE LTDA

39.299_ 1 79/000155 - MAGTC 8EáNS
COMUNICACAO LTOA

39.299.179r@Oí{5 . MAGEAE NS
COi'IUNICÂCAO LÍDA

39,353.908/900i.1a. 16À5
MARXETING OIGITAL LTDA

13.527.009/0@1{5. ADOTCTONE
COMUNICACAO LTOA

40,691r.728l0ooi{7 - X1 PROOUCOES
E MAIIKETING DIGITAI LTDA

16.590.546/0@í {5 , MPM
coMuNrcaçÀo Lroa

39.299.1 79i@0t 55 . MÂG|C BEÂNS
COMUNICACÂO LIOA

18_5S.546!im145 - MPíl'
COMUNICAÇÁO LTOA

42.66"2.03í0001-aO - CARÂMBOLÁ
PIJBIICIOADE TTDA

39.3Íú.90a/0001í 4 - ASAS
MAFI(ETING OIGIÍA]. LTOA

i2,5e429/U0@1-25 - O NIEL GOMES
DA SILVA LOPES LTDA

,8.590.546/0@145 - [4F,Í!l
COMUNICAçÁOLTDA

39.299. i 7ty0o0l65 - MÂGtc BEANS
COMUNICACAOLTOA

39.353.90A0001í4 - ÁSAS
MÁRKETING DIGIÍA! LÍOA

{2.662.03ím01tO - GARAMBOTÁ
PUBTICIOÁDE LTDA

39.299. r 79/000165 , MAGTC BEANS
COMUNICACÀO LTOA

B"T#Íiâtu
A aul6nlicid..l€ do óodmênto ÍÉd6 s.r vsntEede .o Bii. hírÉr/vátdâaquiw,port d@hprãâpubties.@fi.b.
Doc!ft.nto gêEdo êl€üonlc€m6ni6 no Portal d. ComCí.3 PúUkás êm 2tDgr2o23 â! 14-56:22_
Código v.rlíedôr 684FD2
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21í)912C23 - 09:16:51

211091?o2tr - Ogt 16:54

2l DOâ)23 - 09: í6-57

21092023 . 0916:59

21Dgt2O23 - 05:17tZA

21lo9tú23 - 09:17:31

21n92023 -O9:17:fi

21Dgt2O23 - @:1E:'tO

21loglú23 - g9:10:1O

21ngEO23 - Oe:la:31

21109tu23 - 09-16:51

2110912023 - @:2o:@

21l0ltt2o23 - 0gt20:10

21t09t2oaa . O9:N:4

21logl2o2l - 09:20.29

21logl&2X - 09:20 32

21tu9t2ü23 - 09 4.31

21N91423 - O9t2O:42

21,99/2023 - 09r20i5€

21lO9l4Z3 - 09121'15

21ngnc23 - O9t2t:23

21N9EW3 - 09:21-aO

211ggt2023 - O9.21:t1

2110912021 . 09:22115

21IO9DO2X - 09 22.21

21l09Q02X - @:22:41

21lggl2n23 - O9:22'.aA

21lOSl2O23 -09:23:18

2ltogl2i!23 - 09:23:37

21t0§Ên2X - @-23:12

211o9t2023 - 09:24:1f

21t0912023 - 09 211§

21lO9lNZ3 -O9t24 ú

2110912023 - O9:25:O2

21N9r2tZ3 - Oe.?3 21

E 985,t 0

8§99,00

10.450,0t

8.ô95,00

8.800,00

8.850,00

8.r@,00

8_909,00

8,890,U1)

8.600,0u

8.150,00

8,100,00

8.500,00

1.090,0t

9.999,@

11.780,00

ô.099,@

8.0a9,00

E 045,00

ô 084,m

7.680,00

11.0@,00

7,6itr,00

0.99a,00

7.590,00

10_400,irc

4.495,00

7.500,00

9.780,00

7.490,00

0,590,00

0 080,00

7 4ír,00

7.49S.00

7.410.@

12.58.1 29{JO@t-25 - O NIELGOMES
OA SILVA LOPES !ÍDA

39.3sC.908/O@1 .14 - AS,AS
MÁRXEÍING OIGITAL LTDA

26.tril:I099/OO01n4 - ANJOS SERITÂ
IERCEIREACAO E SERVICOS LIDA

r 2.5€4.29/0001.25 . O NIEL CIOMES
OA SILVA LOPES LÍOA

39,2SS.1r9/000i 65 . MAGTC BEáNS
COMUNICACAOLTOA

42.862.035 t001{0 . C^RÂirBOtA
PUSLICIOADETTDA

40.690.72ô10001.07 - Xr PRODUCOES
E MÀRKEÍING DIGÍTAI LTDA

39.353.908/000ín a . ASÀS
MARKEÍING DIGITÂI LTDA

39.353.908 m1-14 - ASÀ§
MARXETING OIGITAL TTDA

18.590.546,!001.,05 - l{PiJ
coMUNrcaçÁo LTo

t9.2SO.l 790@1€5 - itAGtC BE^NS
COMUNICACÁO IIDA

@,690.72810@l{7 - Kr PFOCÀTCOES
E MARXETNG OIGITAL LTOA

AUTUAÇÀr,
,v" PRoc

R

09.47tt.66a/D00t-16 , BrG BRÁ|N
coMuNtcaçÁo LToa

39.299.1 
'gr@0í55 

, MAGTC 8EÂÀS
COMUNICÂCAO LTOA

28,433_0S9Il00l -34 . AÀJOS SERPA
TERCEIRIZÂCÁO E SERVICOS LTDÂ

20.292.6ô3/0@1-34 . ÉMKTPLACE
ESTRATEGIA§ E SERVICOS OE
MÁÂKETING LÍDA

39 353.900/0001-1a - ASAS
MÂRKETING DIGITAL LTDA

rto.69o.728JO@i 47 - K1 PROOUCOES
E MÁRKETI{G OIGIÍAL LTDA

13.3! 0.591/0001-45 . ARTUR OA S
S,ANÍOS

,10.690 728/0001 47 - K1 P,ROOUCOES
E MÂRKEÍING DIGITAL LTDA

39.299.1790001{5 - lvlAGlC BEANS
@MUNICACAO LTOÂ

20.29.663/0@134 - EMKTPLACE
ESTRÂÍÊGIÁS E SERVICOS DE
MÂRKETING LÍOA

i 2.5€4.29/Vm01-25 - OANIEL GOMES
OA SILVA IOPES LTOA

28.433,099/0@134 - ANJOS SERM
TERCEIRIZACÂO E SERVICOS LTDA

39.299. r 70/000r €5 , MÂG|C BEÂNS
COMUNICACqO LTDA

20,292_€63/m01-3{ - EMKTPLACE
ESTRÂTEGIAS E SERVICOS OE
MARKETING LTDA

20,:É3.00S/0@1-34 - AÀJOS SERR
IERCEIRIZÂCÂO E SERVICOS LÍDA

12-5A4.29410001.25 - OANTEL GOMES
OA SITVA LOPES LTOÂ

20,2U.663 m1{4 - EMKÍPLÀCE
ÊSTRATEGI'§ É SERVICOS OE
MÁRKETING LTOA

39.ã9. i 79/00t 1€6, M^G|C BEÁNS
COMUNICACÂO LTOA

14.590.í&!001{5 - MPM
coMuNrcaçÁo LÍoA

24.433.099/0@r-3,r - ANJOS SERRÂ
ÍERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

09,474 6aaJO001n6 - BtG BRÂIN
coMUNrcÂçIo LToA

40_690.728r'0001{7 - K' PRODUCOES
E MARXETING OIGITAL ITDA

18_590,54€/!001{r5 - MPÍr,l
coMUNrcaçÁo LToÂ

-Jrlile A Éul€nlicid.dê do do@n€nro pode 3.r wineda no .it€ htrp€://Etideerqutvo.portddô@rl9re.pubties.@m.br
O@rErno gêrâ<b eíôEoni€hdto rc Pdter d. Cdip.E PljôtEs ú 2i/oer2o2i àê 1a.55:22.
Côúgo Eifiedq 6C4FO2
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21ngZO23 -09:20:10

21D9P023 - 09:26:26

211091?!23 - 09126:§

21t0g2A7a - @-27:24

21logl4l23 - og:27:§

2'l t0912O23 - 09:2f141

21lJgl2o23 - 09:28'15

21N9nO23 - O9:2A:§

21ogm23 - @:4:O3

21492023 - 09:8:07

2110912023 - 09129111

2llogú23 - 09129 29

2ll0S42o23 - 00:18:59

2iD9,r2O23 - 09:3t :1/í

2iO912023 - 09.30i35

21109/2023 - 09:30:35

? 1r'092023 - 09.30139

21D912023 - 09:31 :0€

21t09t2o23 - 09:32:25

2110912023 - 09:C2:X2

2110912023 - 09:32:59

21logQoztr - O9tlX:24

21r'091Àr23 - 09:33:a1

21lo9l&2l -09:34.00

2110912023 .0S:34:28

2il0$2023 - 09:35:06

2r,D9/2O23 - 09:36:03

71ogm2l - 019:36:12

21l0Sl2OZ3 - 09:36:28

2l109/2023 - 09:37:00

210912023 - 09:37:3€

2lA9l2O23 . O9.Xft52

21logt2o2l - 09:§:4

2110!12023 -O9t§:49

2il0912023 . 09:3t:53

2iO92O23 - 09.39:33

2llÍ)9/2c23 - 0939:57

6_001,00 13.310,591/000í-45 , ARIUR OA S
s^NÍos

7 447,00 40.690.728 1001{7 - K1 PROOUCOES
E MARKETING DIGITAL LTDA

6.5i00,00 12.5€4.29410001-25 - OANtEt GOMES
OA SILVA LOPES LTDA

7.448,00 20.433 099/0001-34 - ÀNJOS SERRÂ
ÍERCEIR|ZACAO E SERVICOS LIDA

7.439,00 28.433.099m001-34 -ÁlrJOS SERRA
TERCEIRIZACAO E SERVICOS LÍDA

ô 99,@ 1a,5$.í6/Ud,l{5 - MPM
coMuNrcÂçÁo LÍoÁ

6.400,00 19,299.17S 100145. MActC BE NS
COMIJNICÀCAO LÍOA

6.799,00 i6 590,546/000t{6 - MPM
CIMUN|CÂçÃO LTOA

6.7@,00 39.29S.179/000155 , MÂGlc AE4NS
coMuNtcÂcÂo tToa

6.796,00 16.590.546/0001{5 - Íru
@MUNTC^çÁO LTOA

6.449,00 !9.29e.t79lú0156 - MÂG|C BE its
@MUNICACÂO LÍDA

6.797,00 1â.590.í6/O0t 1{5 - MPM
coMuNtcaçÁo LÍoA

6.795,00 18,590.§údÍ1001{5 - MPM
coí!,iuNtcaÇÂo LToÂ

€.429,00 13.310.591m00145 -ARTUR OA S
SANTOS

7.r00,00 09.474 6t8/0ooÍi0 . 8tc StlA|N
coMuNrcaçÁo Lroa

6.419,@ 13,3i0.5S1/l]@1a5 - AÂTUR O S
SANIOS

7,449,00 39.2t9. r r9000r 45 - MActC BEANS
COMIJNICACAO LÍOA

?.000,00 39,209.119/0@í{5 . MÀGrc AEANS
COMUNICACAO LTOA

7 545,00 2ô.433.(p9r(m134 - ANJOS SERR
IERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDÀ xUfUAÇa.

.Y'PROC

FI

6.4$,00 12.58.1,294/OOOI-25 , DANIEL GOMES
DÀ SILVA LOPES LTOA

0.501,00 13.310_591/000.1 45 . ARTUR DA S
sÂr{Íos

0.430,@ 12.s84.294r000r-25 . DANTEL GOMES
OA SILVA LOPES LTOA

6.r20,00 t2.58a.294t0001?5 - DAtilEL GoMES
OA SILVA LOPES LTOA

6.li5,ot) 12,5€4,294/0001-25 - DANTEL GOMES
OA SILVÂ LOPES LTDÂ

6.749,00 20 433.099D001-34 - ANJOS SERF
TERCEIRZACÀO E SERVICOS IÍDA

0.792,00

7.090,00

6..14,@

6.790,00

0418,0O

18.5S0.546/0001{5 - MPM
coMUNrGÀçÁo LTD

20,.33.099/D00' n4 - ANJOS SERFÁ
TERCEIRIZACAO E SERVICOS LIDA

13.310.59r/0@i-45 - r.RruR DÂS
SANTOS

18.590.546/Ot 0'{5 - MPM
coMuNtcÁÇÃo LÍoa

40.690.7281!001 {7 - Kl PROOUCOES
E MARKETING OIGITAL LÍDA

6_{ !0,00

6..09,@

18.590.546/0@í{5 . MPM
COMUNICAçÀO LTDA

13.310.591/!@í-45 . AÂruR OAS
S,ANTOS

6.400.00 18,590.546/!001.O5 . MPM
coMUNtcAçÃo LTDA

0.499,00 28.433.099,'0001-34 - ANJOS SERRA
TERCEIRIZÂOÀO E SERVICOS LIDA

6,399,m 13.310,59í/00ol-45 -aRIUR O^ S
SANIOS

6 3S0,00 10.590.5461000r{5 - MP
coMUNrcAçÁo LrOÂ

6 3€9,00 39,299.179/ü01{5 - MAGTC SEÂNS
COMUNICACÂO LTOA

-##iiu, strffi'ffilr#';ff'p:flffd"*"t""hnP'//"',deiquivo'oon.E*Fâspubrcá!'..ú
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2lO9r2O23 - 09 {O:04

2110512023 - 09:4Ot1O

21lutrz923 -Ogt!o.3o

21toglú23 -09:1O 15

210912023 . 00:41:06

2lO9/2O23 - 09:4117

21D9EO23 - 09.41 ,31

21NftA23 - @.41:U

21109t2023 - 09 11145

21logl2v23 - 09141:51

21r0q8za - 99:12:12

21lOPlN21 - 09142:21

2110912:0Z3 - ú:42:fr

21tu9t2023 -09.42:52

21r0912n23 - 09142157

21t09t2O2a - @:43:09

211O91202t - 09143 12

2 !/0921'23 - 09:43:26

21r'0t/2023 -09:43:36

2ingt2023 - 09:€i48

21n92O23 - 09.43:50

21l0gDo23 - 09144:13

21,!ealI23 . Og:ru. l8

21logl2v23 - 09.44:40

2lt09t2o?3 - @:44:49

2110512023 - 09141:$

21lOOr&23 - 0!.À5.12

21rú8O23 - 09:45'23

2i&912023 - 0S 45:39

2iOgU 023 - 09.45:53

21n9t202X - 09.46100

21109t?o23 - O9'aô:0f

21lUrl2OZ3 -09:4ô:27

2il09r2023 - 09:46:36

?iO92OZ3 - 09:46::19

21t091202a - o9:46taa

o a4,@

6,304,00

6,3alr.00

ô.379,00

6.350,00

0.349,00

6.340,00

6 408,@

6 3.5,00

6.339.@

6 330,q)

6.334,00

6.329,m

ô.3€7,00

6 320,00

6319,m

6.315,00

6.3r4,00

6.30t,00

ô.379,00

ô.299.@

ô.2Í,0,00

9.450,00

6,249,00

62!5,@

6.24,@

6.316.@

6220,00

6.219,00

ô.313,t0

6 200,rr0

6 í r0,0t)

6.r00,00

6,oss,00

6 050,0t)

ô.049,00

24.€3.0t9/!@r-34 . Àr{ros SERRA
IERCEIRIZACAO E SEFVICOS LTDA

13,310,59r/0001.45 - AÂTUR OA S
SANTOS

1C.5SO.í6/0@,.,05 - MPM
@iruNrc GÃo LrDA

13.310.591/0001a5 - AF|TUR DA S

39.29e,r79/@165 - MÁG|C BEÂr,lS
COMUNICÂCAO LIDA

13.110-591/000í-.15 . ARruR OA S
sÂNÍos

AUrUAÇAr
PROC

Ft. t

1a.590.546/000145 - MPM
coMUNrc 9Áo LÍoa

28.433 o9S/@0134 - ANJOS SERR^
ÍESCEIRIZÂCAO E SERVICOS LTDA

39.299 1 79/@01 65 , MAGTC BEANS
COMIJNICACAO LTOA

13.310 59i/000145 - ARTUR DA S
sÁÀTos

39_290.1 
'910@145 

- MÂG|C BEANS
COi,IUNICACAO LTOA

18.5S0.546/0001.4s - MPM
coMUNrc ÇÀo Lroa

í3.310.591/@0t-45 - AF|ÍUR OÀ S
SANÍOS

24.€a.09gD@i n4 , aNJOS SERR^
TERCÊIRIZÂCAO E SERVICOS LTOÂ

3S.299.170rc@1€5 - tvtAGtC BE NS
COMUNICÀCAO LTDA

13,3i0.591IDO1-45 - ARTUF OAS
SANIOS

12.5t4.294/0001-25 - OANTEL GOMES
OA SILVA LOPES LTEIA

13.310,59i/0001-45 - AFTUR OÀ S
SANIO§

39.299. i 79/000145 - MAGrc AEÁNS
COMUNICACÀO LTOA

28.€3.099/0001 34 - axJos SERM
ÍERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

13.310.591/O00i -'r5 - ARTUR O^ S
§\NTOS

39.299.1 79/0001{5 - MAGTC BEANS
COMUNICACAO LTDÀ

05.763.5E7r0@1{X - 

^GEIOXSERVICOS DE NFORMACAO E
COUIJMc,qCÀO tTDA

1 3.310.591/000i 45 , ARIUR OÁ S
SANÍOS

I2.5A4_29aJ!001-25 . OANTEL GOMES
DA SILVA LOPES LTDÂ

13.3i0.591/000145 - ÂÂTUR OA S
SANTOS

28.433.099/0@1-34 - ANJOS SERÍiA
TERCEIRIZACâO E SERVICOS LIDA

39.290. i 79/000155 - UÀGlc AEÂNS
COMUNICÂCÂO LTOA

13.310.59r/D0Or 45 . ARÍUR DAS
§qNIOS

28.€3.099/Dt 0t34 - ANJOS SERRA
IERCEIRIZACÂO E SEFVICOS LIDA

39.299.1 79/!00145 - MAG|C BEAN§
COMIJNICACAO LÍDÀ

13 31o.5el/@O1-4s - AFTIJR OA S
S\NTOS

39.29S. r 79D00155 - MAGTC BEÂÀ|S
COMUNICACÀO LTIIA

13.310.591/@0r -45 . ARÍ|JR OAS
sÀNÍos

12,504.t34J000i+5 - oÂlltEL coMEs
DA SILVA LOPES LTOA

13.310.59r/000145 - ARTUR OA S
SANTOS

Ed#jn* Ê#filffj#:Hffi$ffitr'":g?:"JlB'ffi;l"JdâârqljrcponaE'3compÉs*brca'comb,
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2tp9rú4 -09:6:50

21ngt2i23 - O9t47t13

21t098023 - OE:altn

21rc9Ar4 - 09:44:00

21tOd2i2a - 0914lj.39

21lOgI&23 - @:41:15

2iD92ü23 - 09:1l!,:37

21D92023 - 00:49:46

6.@0,00 39.299.179/0@1{5 - iit Grc AEANS
COMUNICACAO LTDA

5.999,00 í3.310,5€1/0@i{5-ARTIJROÂS
sÂNros

PROC

UTUA
ÇÂc

6.240,00 28.433.099JOt 0i34 - ANJOS SERF
IERCEIRIZÁCAO E SERVICOS LTDÁ

5.990,00 39,299.179/0@165 - MAGrc AE NS
@MUNrcACAO I.TDA

5.997,00 13.310.501/000145 - ARTUR DA S
SANTOS

6-11ô,00 28 433,099/0001na -ÂNJOS SERRÂ Vátrio
TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

6.046,00 2ô.433.099rD@r-34 -ÁXJOS SERRA Vâldo
TERCEIRTZACAO E SERVICOS L]DA

6.311,10 40.680 72Um01{7. K1 PRODUCOES Vátído
E MÀRKET!{G OIGÍTAL LTDÀ

Arquivos Enviados pelos Fomecedores

0001

0001

21lo$m2t - 10:5f:57

21lOSt2O23 - 11:27 :g

ANEXo ll P.ômstá díi 3.3r 0,591r'000i.45 - aRÍuR DA S
SANTOS

i3 3lo,5s1^ro0r.45-aRÍuR DA S
SANTOS

PR'\PNSÍA ÀIIFOUÀNA E PIÀNIIIIÁ
OF CUSÍO NF ríÍ

Documentos dos Fomecedores

AÂTUR OA S SÁNTOS

O.t!/HorÊ Envildô por

19/09/2OA- 18:3 A.tu, d. SirvE Sântos

ôEaod.
Expôdlçâo

oâtr lh
Exp.dl9ão

Do§/olllo6
dÊ
nÂDifEÉe
ÉrhlmÊ
!íilâ,
IirclritÂ
noirD)

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

21tOg2n23 - t2:37

0001 - sERVtÇos DE ASSESSORTA E CONSULTORTA DE COMUNTCAÇÃO,
IMPRENSA E PUBLICIDADE, MARKETING DIGITAL, MONITORAMENTO DE MÍD|AS
E REDES SOCTA|S(CL|pptNc) E DESENVOLVTMENTO DE PLANO DE
coMUNtcAçÃO tNST|TUC|ONAL DO MUNTCÍptO.

lntençÕos de Recurso
CNPJ

12.5€4294/0001-25 -
DANIET GÔMES DÀ SILVÂ
LOPES L.TOA

Oltr de ErMo

21109D023 - 12116t42 A úp6$ ARTUR oA S SÁNToS - MÉ ( 

^7 
TNTEGRACAo E SOLUCAO) CNPJ

n' 13,310.59íO001{5, &.cl'mDriu o. .€euinre! [.8 do €.1[át, [€ín 9.r0.1_
b.bnrD p€biMhl. (hno.tlrÉçô6 @nÉà.* do úaúrF êFEldo 3o.bt. É
.riglvli.. âÊÉ.nrdG m FORMA DA LEl, B.t.nço P.rinontât ê
OomômlràÉ€s Con6b6is, á .mprssa ô p€íroncênrâ.o rEgimo do tdôrrbéo
(luc.o prêsuÍrido) d€l8ndo porGnio âpÍ€sátE, o Êâu bahí9ô párriínoniot 6 oRE
6m ..oiürêÉo.úülbil dlgltc (SPEO), conío.m.ngandâ. do âí1.45 bi nô
B.E1/95 e i.Éso v. PAFI i. do rt 3r. da ins,li4áo mmEtiva nc 2003t2021 rtê 10

Cáb. Elstár . d.árá€r o ÁDó.rláo 56.7201ô prtoorÍE cámsro qu€ üÉtr á
E p6fto do |uEáÍúto tL l .nçôâÉ (b lüls: um vâz qE o EgisrD d.
ht6ndo de l@r!o d€v! ãi.rúd ú. r.quisltD! do .u@màanÉ., r*ro6th/dadê,
hgiüDidad., inr6r!Ê* € moüvaêo, náo pdendo t . s.u néÍlto jutg6do d.

JusÚÍ€liv.: a N 124117, ahddâ lsl! N r65{i/ãrr0. átêdb p.b tNl694ràot9. po. frn, ârÀadâ pêtá tN 2ot C!'2021, áFrüdb á s.gr,rini. ffo.Irâfáo.

a obigálonedad! de àprê*ntãÉo do sPEo nào s apÍca a3 F6s3 Juídicas úlbJladas @m bàs€ no tucJo pEsumldo qu6 nao dlsübutrám, . tÍrJb dê tuão, râh t.ddêrctá do
imPo6io sobE á Enda rslld. nâ íonlê (IRRF), pâEsh d€ lscG ou dMd€ndoê sr.pdror ao vator dâ b*á do éi:río do lmpaio 3ôàE â .inde, irkIhutdâ doÉ ;ú6 sdtibuiÉo . qlD eslrvoÍ &ieirâ.

simPlifiendor p€6s juddié lrjbursdâ pdo lucr! PB§unido ffinr€ ..i!ú obÍlg.d. - ô.úo do sPEo cDnrátit s €te diÉtítbuk tucrcs eim. dá pr.runÉo nst, @Nid6cndo
lamôám 6 Ddnce.ls imooíos, PlS, COF|NS, CSLL ê tmpo.io d€ R*ds, o qE nto á o c€lo dá empEs d€ctalsd€ ál]ffit ntô.
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Ooohdlo gsrâdo ol€tuient.íri. m Poíát dê Cdpr.s PúUká. n 2tl0q2o23 & 1a;SÀ:22.
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ffiffiE



4Ufga1.:.

21l0qzA23 - @111-O5

2'110912023 - 1O:O1]O4

2109f?o23 - 09:11:3A

2110912O23 - 09111.16

21t@t2023 - 09.11 46

21N91202? . 09t51149

21ogl2i2a - OE:52t03

2rl091Àr23 - 09:52i03

211091?023 - @:56:13

21,09/2023 . 09:56::14

2r,Dgl2g23 . 09:57:5ô

2110§12ç23 - O9'5At4

2110912023 .09:59:07

21109/2023 - 10.00109

F, ARIUR OA § SANIOS

" eeoc

Chat

21rc9/2023 - 09:04 56

21losl202a - 00:06.57

21lOElZO23 - Oeol:26

2 i/o9t2023 - 09:01 :33

2ll0€t&23 - @:O7:1A

21l0gEO23 - 09:O7:4A

11I09/m23.10:54

1l/09t2O23. ,015716

O p,@sso ,ól ÉDübl€ádo.E 11108,12023 à.10.,t4.

O Pr.gelb .dkitu o eÍlulvo (PE - 018.2O2:t - Àssêr.oí1. n @rui6Éó - cr.ficr<b..p<í) m
1!/og]zOZJ à. 10:57.

O plleso o.ra !n íâ3€ d. .úttEc das pioodts

o h.n (Eo1 Lw tm ProPo.tr do R3 5000,00 cancshdá Flo Prlgo€I,o.

MoWo: O d€Elh..Bro dâ pÉFrôlb nào dê.cr&e o.86ryt9É. sBm p.!.râdos_
A ulllaÉo àp.oor do ldmo CONSULTORIÀ poddia g.E. p.obtshâÊ tuúM, mm€nto €h qu€ á ompr@
pod€rü BhgÍ q!. o pmgp.nE.6ilou á d€.c.i9ao diÍ.rsrí..

a. p.oro6l íolln áE*.ada.. o FE.E loi .blrto

CllíoírIê 4n,32 do O€crob 10.024/2019, dâ qu€ trEte o tncle tdocáput do án.3r No hodo d€ dt.prJi.
âb.rlo a .tâp€ d..nrc d.lancd ns se6ôao púbtiã dusÉ d.: hlnurd., ápó6 bso, B.rÉ prcEogeda
áulmâliálMt6 p.b §srãiâ quâ.do holM t.ne oí€.râdo G úÍiftoá dob dnutos .to p.dodo do
duEÍro dâ G.,r.& li'ble.
O p|oes úila ô int nEb dc lsnes d. Rll 1 ,oo. Sê o t.@ tor iní..kÍ .o timi!ê nÍntmô, ô intBry.b 6úá

Cnlom o áÍrigo 2! dá irltl.éo nmâüvâ r' 3 d6 4 dâ ortuà.D (b 2013, o inrêívÉlo €írüE @ tan6
.nyl€dc Fb trrlnE lda.te nào pod.rá !s. tní€rbí á 20 l4un<b§ e o h!.pElo !t c,! lsncs§ d6
PânoFÉiL! nao p.d€rá $r iní!.io. â 3 s€guid6.

Esl,âm@ lnldmdo a 6.ssáo poble do pr€gilo ol€t tut@ n . O1O2O23, p@vido p.h pÍ!Í€[úE Munt.]p€t
d! Santo Anlôíllo óc Lopotr lUÂ Antês d! lntctâr a Íê!6 @mpdn va, pogo € stânçáo d6 bdos P3.a rtgunÊ
úEB avi6 ! Í!.iqlo d. p..6rê ÉdlâÉo.

Ê knDo.tantê d€üd dr! qu6 .áo d6 resÍon§oDtrtddo d,o tdrsr. todas â! üâsá(& .b!.(h €ín @
lEc, 6pâdâlm€nl6 o c..b6t!.Írsnb d6 poposte ô o olsísctmúto d€ t es, ahdâ quê o @s .o
rlslhE sêiã Í3állzsdô poÍ t6@rcs.

Nâ DlEst tsrâéo sdá adotx,o o nodo d€ dtspolá ab..lo, FDvbto no r 32 o pe.áC,ã16 do (ffio n._
10024/20t9.

O eívb de b6i, sojâm âto3lnrmêdtártoG o(l d€stin.dG. @bdr s mâttroí oh4 dev.m r€sDÉíar o
lnioNeb mlílmo o(âdo p.ra o llom, d6 Ítodo qu. as oísÍtá3 âm dôsácordo com ssle cÍfiódo nào §€Éoprccôrsd* p€lo 3btem.

N6 rê|rG (b.rL a9, iEo V, ô O.rrêlo F.d€íÉl,f. IO.O2/!2019, o íün ..do. q,]. iáo Ín r{iE. M
p.§po€b i.áÉ lhprdiro rb ldlár € @ü r co.n a pí6t€tqr múÍctpál d. Súito Aíerb &ê !o!êa,,!t^,
P.lo pído d. !ül 05 (úr).m3, Éáo p.lâ q@t 6 |cn8nl!6 dqEm ftrhubr sus tânc.. com
PRUDENCIA E RESPON§AEILIDADE

A. lvntEE süsc.nÉÉ .,â ..sr!o pobká s..ào ffirrnrc.dás p.b Frso.tE m s&í.h6 (dEl), ú
ntdkrçIlo d. d.r. . hdáíio p.í! á §E Eb.nâd., as66gúEndo . t do., coírdirõ€! d. acoopadtd G .tos
FEIE€&. dúa . â lldtaÉo.

So.hoEs, piJdancláêcsp@s€bildâd€l

O ltêm 0@1 lt, aD€rb pêb rrsg(Éro.

O nsm 00111 rôm ôrip.Éss b€n€tciártas petá tC ,Z3I2mG fi suâ dispr]ls_

O n6n olror loi ôn6mdo,

o lLh 0oo1 lm 6ib âm@t ntÊ ÂÍITUR oa s saNros - ME con |dE & R§ 5.997,00.

hidda â Íã!€ (l€ n6gdiaÉo coíÍdm dsqlto t0 0242ot0, ..r 30_

Bm di€, S. Udt nte. Eêtá togado?

NegpdaÉo [€ln 0001: Bom dlá, Sr PÍ.go€io io6so pí.!D Js esb m [mIâ náo pod.rb6 nlârs báiEr.

Á dare limil€ pâr. n€gqiaÉo lbl dêfinirá pôh pregoeire p.E 21t09t&n d, Ít:St .

O plÉzo dc n.gcl8çto íol.n6mdo Éo pEs6tD.

sênlrd a.ibnt , coô!*lb6n b o ô€/io tâto. ápl8ta(h m bl[É. 3dtdto quâ ..iâ Eoúniado ptánihá d6

R€@mendânb! bm!óm, á .ndâção d€ cópis dó @ntÍ6to, ópià dê al! d. llgist o rb p..@3, notá filet ou
l.Elo .qulvâbnL qu6 po6!! dÍ .usLots§ao oo vâbr o,.rt do.

Fffi ÉoErd€ d*oêdie parâ o nd OOO1. O prázo do vio é ará à! r2:(zdodã21/092023.

Moliyo. Sãrho. liciLntê, con d6í!n<to o b.txo vâtor sp.o!6ntsdo no tdlcê. .otidro quo 0âJ. ap,ê*ntldo
pl6nllhá d6 compodÉo do custo3 R€comÉndsmo€ iambóÍn, á EÉEÉo do úptâ d6 @nraüo, côplâ d6 el!
d€ r.gielro d€ t !Í!6. nolá tu st oiJ 6mb .quiEt€nrs qus poir. d4 &scnbêo e váh| oibnâô.

a não rysnt.çlo rh6 r,@tr8ôt6 (t€nüo do F.zo, rÉurfir n dô§cta.§tírsçiio.

A dlligÉnd. do it m 0001 lbi .mr.rra âo p,@M.

A úllgênda do h.m 0001 rol ámx.dâ âo pl@3so.

Conlomo dddlio G &bn ns 6.2 ê 10,2.1 do odn4 r.d$.! .ápqrfia,6c! do oqdo Müdás íâ
propolta, vlncul€h 6 @nD_at d., Poíanto, nâo há rro qu€ Edám ou.xtgrr á.JÉsj;c âbgâÍrdo
d.6c.ihedm6nb ioôG. lroliâÉo dos sâturço! pEi.ndidos.

O! d@mgllos de habiütaçáo.660 *n(b a.Etbâdos.

Pãra o item 0001 toi hâbtiEdo 6 dâctárâdo v€n6dd o Í(mêcâddÀÂTrJR DA S SANTOS.

2 !,bgar23 - O9:0a:57

21|O9EO23 - 09:ú157

2 Í09/2023 - 09:09:31

21r'o9aanzJ - lr9-09:52

21rc92023 . 09:10:20

211Él&23 - @:10:25

2i,O92023 - 09r0:45

21logt2o23 - 10 02:23

21tl9EA23 - 10:02:23

2r09a2023 . ro.()3 00

21I09EO2X - 10t57til

21|O9PO23 - 11.27:54

21DgnOZ3 - 11 6:02

211091?023 - 11.47:a3

21109t2Ú21. 1111!.'11

2ltogtzOzl - 12:07:21

Edí#*#, Ê*ij,H1ffri:ffi:stffi tr."ffi i*#:.Hüí5*r,,,à§trf d6,ohprâ6puuc6 -- br
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211091292C - 12 O7:44

21logltu23 - 12:16:42

A dalâ liFfio d.lnb.'9!ô d. É@Eos para o ttem OOO1 tbl dânnuâ peto pEgo€lro pârs 2l

O rome.6doí OANTEL GoMES DA SILVA LoPES LIOA - EPP/SS detan u lntênÉo d6
0001.

21n9PO23 - 13t0ô126

21D92023 - 13:06:26

lnt hçáo d€ É@M lbl lôd€íÊi& páE o hêm 0001

lnt nÉo: A êrpr.€. AÂn R DA s SÂNTOS - ME (Â7INTEORÁC O E SOLT CAO) CNPJ n.
l3 3105910001-45, tbtaJnlpíu É B€guhtô. li.í1. do €dlGl, lt m 9.10.1. bâbnF páEironLt .

tonÚb.b do úrrrb.r.rü& ui|t, Já lndwis. aFrsntados n FoR[a oa
O.nsútlpõa Cútábêê, à 6íF..§ á !..!.n6í. & Gginr óê úitdrÉo (rrdo
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pregão EletrônicÃ - 01812023

ARTUR DA S SANTOS I Tlpo: ME - LC123: Sim - Documento 13.310.59í/0001-tS - Enderego: Rua 25
de Dezgnbro - CEP: 65400000 - UF: MA - MunlcÍpto: Codó - Tetefone: (99) 9826$4912
C{dlgD

000! sEFVt@S DE A§SESSORI^ E CONSULTORIA
D€ COMUNICAÇI\o, IMPRENSA E
PUELICIOADE. MARKETINO OIGITAI,
MoNtToFtÂMEt{To DE MlotÂs E REDES
socrats(cLtPPrNc) E oESENvoLvtMENTO OE
Prao oE coMuNrCACÁo tNsTrTUcroNAr oo
MUNtclPto.

qEa

12 §vç FUi 6.007.m Rt 71.064.mt{/cN/C

TOTAL OO VENCEDOR R$ 71.964,M

Valor Total: R$ 71.964,00

Págrna . dc 1
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pregão Eletrônioo - 01812023

Resultado da Adjudicação

Itemr 000í - SERVIçOS OE ASSES9ORIA E CONSULTORIA DE COMUNT cÂçÃo, IMPRENSA E PUBLICIDADE, MARKETING
DIGITAL, MoNIToFIAMENTo DE MÍDAS E REDES soclÂIs(CLIPPING) E DESENVOLVIMENTO DE PLÁNO DE
coMuNrcAcÁo tNSTITUCIoNAL Do MUNICI PlO. - Quenüdadc: í2 ScNico - VsloÍ RaícrCnçjs; 12.62:2.m

aRIUR DA S S,ÂNÍOS {i3,310.59t^EOi{5)

Sltu Éo
Adjudl€.(b sn: 20109/2023 - 0Si5a:2a - Poi: Ven Chy Limá 7l,96a,Ut

-ic"áíÉirs â#il1Tffi'"iffi:9,::Í:,T.,:'#ff"ffi'gTâíEld"rqui.-pdbk'êcohP'|,.,úrc€!combr
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0, ESTADO DO
PREFEITURAMUMCIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

silto Ântôoh do6

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÃO ELETRÔMCO N' OI8/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. I92307-OOO I

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado

da licitagão em epígrafe, cujo objeto refere-se a contratagão de pessoa jurídica, visando a

prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade'
marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento de

plano de comunicação institucional, pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse da Secretaria

Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos LopeVMA

ARTHUR DA S SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o no. 13.310.591/0001'45, no valor
total de R$ 71.964,00 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e quatro reais)

Santo Antônio dos Lopes - MA,25 de setembÍo de 2023.

VANCLA MENDES
Pre cipal

Po 23-GPISAL

AUIUAçÃO
Nr Proc. 192307-0001

l
Se

Folha

Pràça Abraão F€rreira, SN, Centro, Sa.nto Antônio dos Lopes - MA



irili§êú--nia.'r'a' Diário Oficia!,Elàtúhlcb,Edlçâo.ü' 78Ên023

Código identiEcâdon
82ed€oc8dfc670r8d8a360c8453b6226€633â1€3993be9gÍBcd596gú5d30bâdd7
342e65'{€87ed7a326ceô}d3b6ecêc7957à6ídeoda2baegdeo027accdodc3

06. 161.826/000 1-1 9, essa ratificação tundamenta-se
no inciso III do art. 25 da Lei Federal nc 8.666/93 e,
ainda, de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma
legal.
Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento ügente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação agui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO,
EM 26 DE SETEMBRO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código idênüncâdor:
82€d60c8dfo670flr8d8à36Oc8453b62266833ô1€3993b€99fBcd:i
34266540876d7à326c€abd3bl6scec7957E654d€Oda

ERRATA
Retifrca-se o Extrato de Inexigibilidade de Licitação
no 03712023, do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA, Prülicado no Diiírio Oficial Eletrônico - e-
DOM, edição ne 17712023, pá9.2, de 04 de setembro
de 2023.
ONDE SE Ú:
"show na 1ls Marcha para Jesus de 2023"
LÊTI.SE;
"show no 62c (sexagésimo segrundo) aniversário"
Ficam os demais termos inalterados.

Código idôDtlficôdor:
82ôdôft 8df6670rr8d8a360c8453b6226€8$âr.3993b€99Í8cd595545d30bâdd7
342ê654ô87ed7ô326coabd3b6ecoc7957!65{d6odã2bâo9deo027scrdodc3

Comlssão' Permatenúü'ilO,-:Ucfiâção

A Prefeitura Municipal de Satrto dos Lopes -
MA, torna público o resultado da licitaçáo em
epígrafe, cujo objeto refere-se a contratação de
pessoa jurídica, üsando a prestação dos serviços de
assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e
publicidade, marketing digital, monitoramento de
mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento
de plano de comunicação institucional, pelo prazo de
l2(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal
de Comunicação Social, do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA
ARTHUR DA S SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o
n0. 13.310.591/0001-45, no valor total de Rg
71.964,00 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e
quatro neais)

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de setembro de
2023.
VAN CI.AY LIMA MENDES
Pregoeiro municipal
Portaria nq. I 38/2023-GP/SAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO NO

. _, 03312023
Processo Administrativo Ne 142309-0001.
Inexigibilidade de Licitação na 033/2023. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
empresa OLA MUSIC ENTERTAINMENT LTDA,
inscrita no CNPJ sob o ne.06.161.826/0001-19 2.
OBJETO: Contratação de profissional do setor
artístico, gual seja DURVAL LELYS, para prestaçáo
dos serviços de apresentação artísuca (show) no SAI
FOLIA 2023 no Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.3. VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (Duzentos e
cinquenta mil reais).4.RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05 - Sec. Mun. de Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura
Função 13 - Cultura Sub-Função 392- Difusão

v Cultura Programa 0037 - Gestão da Política da
Administração Geral Projeto Atiüdade 2.028 - Manut.
E Func. Das Atividades Culturais Classificação
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc.
Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de Impostos 5.Base Legal:
Art. 25, inciso lll, combinado com o art. 26, ambos da
Lei Federal n.a 8.666/93 e suas alteraçóes
posteriores.
Autorização em 2510912023 por Maria Lia da Silva e
Silva - Secretária MunicÍpal de Planejamento e
Administraçáo.
Ratificaçáo em 2610912023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de
2023.

Códlgo ldsÀU.f,cador:
826do0c8df6670P8d8â360c8453b6226€833a163993b€998cd596545d30bâdd7
342865{€87od76326côôbd3bS€c6c7957a654d60d62bâ€9ds0027accdodc3

Prefeiturd MuhlciPal de Santo Artonio dos l,opês - MA, Av. Presldontê Vargas, 446, Cêntro, Pr€feito Emaruêl LIha do Ollveira
Pârâ consultar a veracidade da púllcâção acêsse https://w$u,.sto6ntonlodoslopos,ma.gov.br/diarloofrclú1482

Edição no n'1862023
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE SAI\ITO AT{TÔI\IIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10s.nto rfionlo dot

RELATÓRIO

Ao Excelentíssimo Sr.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos LopeyMA.

Senhor Prefeito

Eu, Van Clay Lima Mendes, pregoeiro Municipal, conforme poÍtaria |3$DOZ3-GPSAL,
submeto a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico
no 01812023, cujo objeto da presente licitação é a contratação de pessoa juridica, visando a prestação
dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e publicidade, marketing digital,
monitoramento de mídias e redes sociais e desenvolvimento de plano de comunicagão institucional,
pelo prazo de l2(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal de comunicação social, do
Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, conforme relatório abaixo especificado:

DA LICITAÇÃO!

PROCESSO ADMINISTRATTVO N'. I92307-OOOI

PREGÃO ELETRÔNICO N" OIt/2023

r. DA pt BLrCAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO:

o aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o artigo 4", inciso I
da [,ei no 10.52012002, clc an. 13, inciso I, alínea "b", do DecÍeto Municipal n .047t201E, atendendo
plenamente a legislação vigente, conforme segue:

o Quadro de avisos localizado no átrio desta prefeitura;

. Dirírio Oficial do Município - e - D.O.M;
o Jomal de Grarde Circulação;

o Diário Oficial da União - D.O.U
o Site Ofi cial da Prefeitura Municipal (www.stoantoniodoslooes.ma.gov.br);

o Portal de Compras Públicas;

o Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC_CONTRATA).

rr. DAREALTZAÇÃOtopnocrssoLrcrTAróRro:

Às 09h00 (nove horas) do dia 2l de setembro de 2023, o pregoeiro Municipal, sr. van
Clay Lima Mendes, deu início aos trabalhos relativos ao ceÍtame.

TV. DAS EMPR.ESAS LICI'I-ANTES PARTICIPAJTITES:

No dia e horário rnarcados para rearizaçáo da licitagão, se fizeram presentes na forma
online, as empresas:

. BIG BRÂIN COMLIMCAÇÃO LTDA, inscrita no CI{pJ sob o n". 09.474.6t8/0001-16;
o MPM COMIINICAÇÃO l-'; i)^, inscrita no CI\pJ sob o no. 18.590.546/0001-05;

' s'P. JORNALISMO E PUTII,ICIDADE LTDA, inscrita no chlpJ sob o n". 09.033.090/0001-
91;

I.

Pmça Abraào Fcrreir4 ín, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNP J t 06.172.720/0001-10

DE SAI\TO ANTÔNIO DOS L
Santo ántônb dot

. SCLM CONSULTORH E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNpJ sob no

13.067360/000r-52;

o F DE JESUS FERRf,IRÂ LTDA, inscrita no CI{PJ sob o n.. 34,58).2601000146;
. AI\JOS SERRÂ TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNpJ sob o n..

28.433.099/0001-34;

o DAITIIEL GOMES DA SILVA LOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.. 12.584.29410001-
25:'

\' . ARTTIR DA S SANTOS, inscrita no CPF sob o n". 13.310.591/0001-45;

. MAGIC BEANS COMTINICACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.. 39.299.179lüt0l-65;

. AGEBOX SERVICOS DE INT'ORMACAO E COMITIIIICACAO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no. 05.763.587/0001-04;

o CARAMBOLA PIIBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.. 42.862.035/0001-80;
o EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARI(ETING LTDA, inscrita no CltpJ

sob o n". 20.292.663/000f-34;

o AVOIP TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.. 33.519.068/0001-30;
. MARK SOLUCOES EMPRE§ARIÀIS LTDA, inscrita no CNpJ sob o n". 21.4E2.987/0001-

06;

o ITS MAI(ER AGENCIÂ DIGITAL LTDA, inscrira no CNPJ sob o no. 46.829.7E210N1-77;
o 48.406.222 FIRMO LUISSAN Dtl ASSIS SOUSA, inscrita no Ct\tpJ sob o n..

48.406.222t0001-35;

o Kl PRODUCOES E MARKETING DIGITAL LTDA, inscrita no CIrtpJ sob o no.
40.690.72810001-07;

o ASAS MARKETING DIGITAL LTDA, inscrita no CIrlpJ sob o n.. 39353.90E/0001-14;
o ADDICIOITIE COMIJNICACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. f 3.S27.009/000f -05.

O pregoeiro decidiu dar prosseguimento aos trabalhos corn as empresas que se fizeram
presentes, tendo em vista a necessidade da conh atação do objeto e ampla diwlgação da presente
licitação, na forma de aviso, em vários veículos de publicação. conforme consta no item II do presente
relatório.

v. Do JT LGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DÀS LICITÂJrITES:

Após apreciação e julgamento das propostas de preços, à vista das exigências constantes no
edital, o pregoeiro juntamente com a equipe dc apoio, constatou que havia uma proposta com
descrição insuficiente. A mesma foi cancelada. As demais estavam devidamente aliúadas com o
instrumento convocatório, desta form4 as mesmas foram declaradas classiÍicadas.

YI, DA FASE DE LANCES:

A fase de lançes ocorreu com a pârticipação das empresas classificadas, conforme critérios
apresentados pelo edital e leis que regem a fase de lance desta modalidade licitatória.

Ao final, sagrou-se vencedora provisoriamente a empnesa ARTUR DA S SANTOS. Em
seguida, devido ao baixo valor ofertado, foi soticirado que a emprese apresentasse ptanilha de
composição de custos e comprovação que possa dar sustentação ao valor ofeíado, a mesma atendeu
ao solicitado anexando os documentos.

AuruaçÂo
0001

folha 24
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}/II. DA IIABILITAçÁOMV.TU,TIA,ÇÃO DAS ENERESAS LICITAIYTES:

A sessão teve continuidade com a análise dos documentos de habilitaçiio da referida
empresa, conforme determina a lei no 10.52012002, e o decreto 10.02412019.

Após apreciagão e julgamento da documentação apÍesentada pela empresa, foi constatado
que a mesma estava devidamente habilitada. Em continuidade e de acordo com as exigências previstas
no Instnrmento Convocatório, o pregoeiro deliberou habilitar a empresa ARTLIR DA S SAI{TOS,
inscrita no CNPJ sob o no. 133f0.591/000f-45,

VItr. DO§R.ECIJRSOSADMINISTRATTVOS:

Contra os atos praticados por esta administração decorrentes da aplicação da Lei n.
10.520/02, Decreto Federal 10.02412019 e subsidiariamente, no que couber, da Lei Federal Íf 8.666193
e ulteriores alteragões, as empresas participantes poderão interpor recurso administrativo.

A oportunidade de impetragão de recurso foi facultadq a empresa DANEL GOMES DA
SILVA LOPES LTDA, declarou intenção de recurso alegando que a empresa ARTT R DA S

SANTOS, descumpriu o item 9.10.1 do edital, balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que a empresa é pertencente ao
regime de tributação (lucro presumido) devendo portanto apresentar o seu balanço patrimonial e DRE
em escrituração contábil digital (SPED), no entanto, a intenção foi indeferida com a seguinte
justificativa: A IN 1774117, alterada pela IN I E56/201E, alterada pela IN l894l2ol9 e por fim, alterada
pela IN 2003/2021, apresenta a seguinte informaÉo: A obrigatoriedade de apresentação do spED não
se aplica às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que não distribuíram, a título de
lucro, sem incidência do imposto sobre a renda retida na fonte (IRRF), parcela de lucros ou dividendos
superior ao valor da base de cálculo do imposto sobre a renda, diminuída dos impostos e contribuição
a que estiver sujeita.

Ix. DA DECLARAÇÃO DAS ENDRESAS VENCEDORÂS:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, em especial à Lei no

10520102 e ao Decreto Federal 10.024/2019, bem como atendimento as condições estabelecidas no
edital, o pregoeiro deliberou declarar vencedora a seguinte empresa:

o ARTUR DA S SANTOS, inscrita no CNPJ sob o no. 13,310.S91l000f -4S.

x. DAADJUDICAÇÃO:

Após constatação do atendimento integral das normas e condições estabelecidas no ato
convocatório, ao qual a administração pública se acha estritamente vinculada, conforme preceitua o
artiBo 41 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores, bem como cumprimento aos demais
dispositivos legais vigentes, e ainda, em observância ao art. AÍ.4', inciso XX da Lei no. lo.szoD\oz,
bem como em observância ao Decreto Federal 10.024t2019, o Pregoeiro deliberou adjudicar os itens
da licitação à empresa vencedora, conforme descriminagão contida na Ata da sessão pública.

o ARTIIR DA S SANTOS, inscrita no CNPJ sob o no. f3J10.S9U000145, no valor total de
RS 71.964,00 (setenta e um mil e novecentos e sessenta e quatro reais).

xI. DAS CONSIDERAÇÕES FnTAIS:

Diante do exposto, remetêmos a vossa seúoria para apreciação e consequente
homologação, os autos do processo licitatório em questilo, depois de atendidas todas as disposições

Pràça Abraão Feneir4 s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DE SANTO A}ITÔNIO DOS L
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legais, mediante o competente parecer jurídico conclusivo, caso entenda necesúrio, a ser solicitado
por vossa senhoria à egrégia Procuradoria Geral deste Município, conforme previsto pelo artigo 38,
inciso VI da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto à empresa vencedora da licitação -
ressalvado o direito de vossa senhoria revogar ou anular a mesma, conforme enfatizado no referido
instrumento, se finda a competência deste Pregoeiro Municipal, sobre os demais atos administrativos
exarados por esta administração pública municipal, conforme preceitua o Acórdão l.673zols-
Plenario/TCU.

Esclarece-se ainda, que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no
mercado, sendo vantajoso o que satisfaz as exigências legais.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideraçiio.

Santo Antônio dos lopes, Estado do Maraúão, 27 de setembro de 2023

VAN METIDES
unicipal

Port. n" 138/2023-GPSAL

5êrvidor

AUIUAçÃo
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Praça Abraão Peneira, Vn, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pregáo Eletrônico - 01 812023

Resultado da Homologação

000r - sERvrços DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COMUN tcAÇÁo, TMPRENSA E puBLlctDADE, MARKETTNG
DIGITAL. MONITORAMENTO DE MÍDÁs E REDES soctAtS(CLIPPING) E DESENVOLVIMENTO DE PLANO DE
CoMUN|cAcÃo INSTITUcI oNAL Do MUNtclPtO. - t{/C - Vslor Reforênçia: 12-622,20

ARTUR DA S SANÍOS lvc 5.997.00 71.964.00
29,0§12023 15:C2:36
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A .ú licüad. do ô.trrn6nlo podo s, vülícsdâ m ot6 hnpsrrdid.srqutvo,pônsEffipEspubt .!,(Dm.br
D@monlo g€rádo êleüonlc!.n€nb no Pútát de CmpE! PúbI6§ êm 2909/2023 às t5io3to7_
Códiso EíÍrdo. 69E1CE
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ESTADO DO MARAI\TIúO
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE SA}{TO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Âniônlo .bJ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 192307-OOO1

PREGÃO ELETRÔMCO N" 0182023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Eletrônico n'. 018/2023, cujo objeto refere-se a contratação de pessoa jurÍdica,
úsando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e
publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (clipping) e
desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo pÍazo de lã(doze) meses, de
interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Social, do município de Santo Antônio dos
LopesMA, conforme as especificações constantes no Termo de Referência.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi declarada vencedora do
certame, a seguinte empÍesa:

ARTHUR DA S SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o no. 13.310.591/0001-45, no valor
total de R$ 7 | .964,00 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e quatÍo reais)

Informamos que os itens alcançados por estas empresÍs constaÍn dos autos do processo
administrativo I 92307-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de setembro de 2023

à*-{Je-{.Q"".-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

AUTUAçÃo
Nr Proc. 192307{001

Folha. J5l

Servldor ResDonsável

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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realizada no Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Alráo Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2e a 6E

feÍra, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(áo) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com,br, e tam.bém no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranháo, onde poderáo ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de setembro de
2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. No 139/2023 - GPSAL

Código identiflcador:
82€dê0c8üs670r8dôa360c8453b6226ô833â163993b€99f8cd5965,45d:iobadd7
342e654e87ôd7a326ceabd3bf6ecec7957a654d60da2baegde002?accd0dc3

Gabinete do Prefelto

LEI MUNICIPAL N0 089 de 02 DE OUTUBRO DE
2023.
EMENTA:
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar uma
Área de Terras ao Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão-TJ/MA e dá outras Proüdências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, no uso das atribuições legais que lhe
confere a lei Orgânica do Município, FAçO SABER
que a CÂlralm MUNICIPAL DE SANTo ANToNIo
DOS LOPES -MA, aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:
Art. 1'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a doar ao Tri.bunal de Justiça do Estado do Maranhão-
TJ/MA, imóvel situado na Avenida 02, Bairro Sáo
Francisco, município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
inscrito no Cadastro Imobiliário MuDicipal sob o ns.
01.02.002. 0137.001, com área total de 3.522,17 m'
(três mil quinhentos e ünte e dois metros quadrados
e dezessete centímetros quadrados), tendo as
seguintes coordenadas e confrontantes: Inicia-se a
descrição deste perímetro do terreno no marco 01, E
= 570658,643 e N= 9460809,654, segue com rumo
de 163e57'48" SE, numa distância de 44,22m:
confrontando-se com Lotes Residenciais da Rua 04
até o marco 02, E = 5700670,898 e N = 9460767,167
segue com nrmo de 75c08'14" NE, numa distância de

79,75 metros, até o marco 03, E = 570747,973
9460830,129 segue com rumo de 279a77"12'

Ni

numa distância de 44,37 metros, confrontan
com Patrimônio Municipal, até o marco 04. E =

570735,369 e N = 9460830,129 segue com rumo de
Z7gs7L'72" NW, numa distância de 79,37 metros,
confrontando-se com a Avenida 02 - Residencial São
Francisco até o marco 01 onde teve itrício esta
descriçáo. Perfazendo uma área de 3.522,17 m, (três
mil, quinhentos e vinte e dois metros quadrados e
dezessete centímetros quadrados), fechando um
peímetro de 247,77 metros (duzetrtos e quarenta e

sete metros e setenta e um centímetros). Todos os
azimutes, distâncias, áreas e perimetro foram
calculados no plano da projeçáo UTM (Universal
Transversa da Mercator) e as Coordenadas aqui
descritos estão georeferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontra-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meriadiano Central na 45WGr,
tendo como datum o SIRGAS 2000.
Art. 2a- A doação da área a que se refere esta Lei
destina-se especificamentê a construção de uma nova
sede do Fórum Estadual da única Vara Cível e
Criminal para a comarca de Santo Antônio dos Lopes-
MA, para atendimento à população santantoniense,
nos termos do art. 17 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, por se tratar de empreendimento de relevante
interesse público para o Muuicípio de Satrto AntôDio
dos Lopes-MA.
Art. 30- A doação de que trata esta Lei poderá ser
revogada, voltando o imóvel a integrar o patrimônio
público municipal, desde que o Tribunal de Justiça
Estadual dê destinação diversa ao uso referido no art.
2', bem como não promova a construção do imóvel no
prazo máximo de 60 (sessenta) meses.
Art. 4a- Após o cumprimento das formalidades
cartorárias relativas à transferência, fica a área
referida Do art. 10, desafetada do domínio público, em
face do disposto na presente Lei.
Art. 5c - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em conhário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos
Lopes-MA, aos dois dias do môs de outubro do ano de
dois mil e ünte e três.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Muúcipal

Codlgo idoDtúcôdorl
826d€0c8üe670rr8d8a360c8453b6226c833â163993b699trcd596545d3obadd?
342€65{€87ed7a326cea.bd3b6ôcec7957.65rH60dâ2bâs9dê0027aedodc3

Prrfeiturd MuDicipôl de Salto Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Varyas, 446, Centro, Prefeito Emanuel LirEa dê Oliveira
Pa!ã coDsultar a veracidade da publicâção acesse https://www.stoahtoniodoslopes,ma.gov.br/diarioo6clâU1486
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O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhâo, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicaçáo do Pregão Eletrônico n'.
01812023, cujo objeto refere-se a contratação de
pessoa jurídica, üsando a prestação dos serviços de
assessoria e consultoúa de comunicação, imprensa e
publicidade, marketing digital, monitoramento de
mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento
de plano de comunicação institucional, pelo prazo de
12(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal
de Comunicação Social, do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificações
constantes no Termo de Referência.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a segminte empresa:
ARTHUR DA S SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o
nc. 13.310.591/0001-45, no valor total de Rg
71.964,00 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e
guatro reais)
Informamos que os itens alcançados por estas
empresas constam dos autos do processo
administrativo 192307-0001, e que, colocamos a
disposiçáo, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de setembro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Diário Offcial EledDico Edição n' 190/2023 húIica§ãô: 021fin023

UTUAÇÃo
l{" PROC

Ft.

s

Código ld€ndficâdon
82€d60cBdfe670fr8d8â360c8453b62266833a1€3993be9gÍEcd596545d3obadd7
3420654687€d76326ceôbd3bf6ec6.7957a654do0da2baê9d€0027âccdodc3

a v

,iaflrrut xurKrlaoÊ

silüoAÍr6níodos
Gdàde *

Dlárlo Oflcal do Mudcíplo
Prefeltura Müntclpal de Santo r{ritonlo dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 I

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidento Vargas, ,146, Cenho

Telefone: (99) 3666 1191
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